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- No dia 31 de dezembro da Corrente anno será suspensa a re-
messa do «Diario Onicialo

aos funccionarlos publicos da União, assignantes por desconto
mensal em falha, cuja relação não tenha sido enviada pela rapar-
tiçãtrarrecasktOra ;.	 .	 _

Mas funccionarios estaduaes e municipaes que posam do abati-
Mentcina ashignatura;pagandeantadamente ;

•t.

-	 .

Mente: na Capital •Fecterat, á Thesouraria da Imprensa Na-
•As assignaturasidq t_Diario Oate1/24 ss mio pagas adeantarla

cional; I103 EttadO.S. D.E -Delegacias Ftscaes do Thesouro Fe-
deral e ás AlTandegas, e custam

,
Por anue 	 	 248000

	

Por nowe .mezete	 	 188000.•	 ..„_	 .

	

Por reis ineze°4 	 	 123000

filneelOparloS pUblic03,a União que autorizarem o des-
canto mensal do- 19500 adi' seua vencimentos terão direito ao rece-
bimento da folha pelo tampa que fixarem.

Os funccionarlos publico% estaduaes ou municipaes, poderão
obter a folha peio mesmo preço, sendo, porém, o pagamento
adearitado.
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R LEGISLATIVO
5 —DE 28 DE DEZENIDRO DE 1907

Manda con	 • machinista do 32 classe, reformado, capitão de
corveta 6	 do Antonio do Siqueira Lopes, para os elícitos
de melhor	 sua reforma, os dias em gim effectivamente
trabalhou	 o operario do Arsenal do blirInth do' Rio de
Janeiro, do 1863 a 1865	 _ .

• O Presidente da Republica dos Eitailds taidos"do'Rrazil.i.
• •Faço sabor que o Congrenw Nacional deerehma	 ni,..ancalono

a resolução seguinte:
Art. 1.° Fica contado ao rnachinista de 3° ciaste, reformado,

capitão de corveta graduai!) Antonio do Siwieira: Lopes, pira os
oftedos de melhoria de sua reforma, o toamo em que serviu vaio
operaricsdo Arsenal de ',farinha da Rio do Jaueiro,- de 1893 aj, 1895.
tomados dentro do periodo citado os dias em gim- effegtivAniente

-trabalhou.
Art. 2.° Revogam-se as dispaslOos cht e6otEat.16:	 -
Rio do Janeiro, 23 do dezembro de 1907, 10° da Republica;

ArroNS0 Artlx:Sro	 pfi

,41/e.renitrino,figlails elfancs.a.:

-.4. 91••••

	 ACTOS  1)0 PODER EXECUTIVO
	 +

DECRETO N. G 732-1M 10 DE Drizminao n 1907 . •
Boovganiza oa mentias da blarinba da Iterildea . ,;

O Presidente da Republica dos Estados Unidos dO Rugi].
usando da autorização CO/Itillit no art. 19, o. 13, da lei n.
do 30 do dezembro do 1909, resolve approvar e mandar Pr-
ecatar o regulamento que a esto acompanha, assIgnado pelo
contra-almirante, Ministro de Estado da. Marinha, rcorganizimplo-.
os arsenacs de Marinha ch", Ropnblie pertnvogadaí as dispo:doei
em contrario.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de .1907,-; 10' dó' •tropgidiea

AFFONSO Át*GUSTO MOREIRA. PEr.:Á

Ater,D1-dri?j0 Faria de ileneaii •• ..

	

J.*.	 •
• - •	 • •

nenntlausessto do r. are:eita os: do 231icii•fío.fut 41a
;L01°111)110	 a ente se are rere ti*slti;-..s•i±tta
11. 6.724,..", da 111 CS 111	 „/n ••:47	 ? ":ty".

•
• 'IITULO ,Z, ':

r r---••••
Da organização dos arsemtiej--

t
CAPITULO UNICO	 -• •

Art.-1. e Havorti na Republca, ires arsenaes
do primeira categoria, no porto do Rio do	 anon..
segunda, um - 	ã1atto Grosso e outro ao -Porde

Art. 2. 0  administraelo de cada um.- guines aNenaos seri
confiada a um otfinial da armada, com õ iínlo de inpeetor.

Ait. 3.° O Arsenal de Marinha do- Tini do Janeiro terá
pessoal seguinte

1 inspector, &Retal general da armada
1 vice-inspector, capitão de mar o guerra
6 ajudantes, officia,os superiora:do corpo- dati. Finada ;
1 assistente do inspeeter, oficial supeelott ;a• -• ..

'nos aesignantes em geral que não tiverem _pago até aquella
data, na Thesourarta da ^ Imprensa Nacional ou nas Delegacias -
Please% a amportancia da assignatura, 	 -	 •	 • .

As requisições dever-ao ser dirigidas no clireaOr geral da
Imprensa Nacional, com todos os esclarecimentos necessarios,
afomparihado% sendo possível, de duas relações discriminativas
dgs noVos,anstgno.ntes e dos que continuam.

•
t As rogai/310es de asaignaturas °Mantes só toem valor durante

,	 exercido.,	 'f. .

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO:

Decrete n. 1.83h, quoManda contar tempo de serviço ao machi-
nista reformado Capitão de correia Antonio de Siqueira Lopes

; pra menti:iria:de -reforma.
Acua° Poomi Exacrrivo a
Decreto n..0.800, que abro credito ao Ministerio da Fazenda

Mensagens,	 ,.'.•

SECRETARIA/1 '0R Esmoo	 -
Ministerio - da Justiça 'e Negocias Interiores — Expediente das Di-

rectorias eio Interior, da Justiça, da Contabilidade — Policia
do District° Federal.

Ministerio da Faxenda—Titulo—Expediente da Directoria do El-
-	 pediente do Thesouro Federal—Recebedoria do Rio de Janeiro.
blinisterio da Marinha — Portarias.

ibtliiisterio da Guerra — Portarias e expediente.
Ministerio da Industria, Viação o Obras Publicas — Expediente
• das Directorias Genes da Contabilidade a da Industrie.
MARIO DOS TRIBO/JAEZ — TRIBUNAL 02 CONTAS — NOTICIARIO — MARCAS

SEOISTRADAS — RENDAE PUTILICAE — EDITAES E Avisos .— PARTE CON-
,•	 JUEROIAL.

• SOCIEDADES ANONTXAS — Acta da Empraza Constructora aii Avenida
Beira Mar.

- PATENTES DE INVENÇSG—ANNITNCI03.

•

•
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I ajudante do ordens, °Meia' subalterno ;
I secretario da 'a specto/ sia, Oleial da armada reformado ou

da activa
2 officiaes de secretaria, idem alem;
2 amanuenses, 'ataviaras da armada ;
I escrevente, idem idem
2 continuas e um servente, inferiores da arm ida reformados;

director do coastrucçõas navaeil o tres ajudantes ;
director do machiaras o eleetricidele e quatro ajudantes;
director de amamenta e tres ajudantes ;
director de obras hydrauliess e uni ajudante ;
cirurgião do Corpo de Sande da Armada ;
patrão-mar e 1 ajudante ;
amanuense, 1 escrevente e 1 servente para cada directoria;

6 apontadores;
7 desenhistas, sendo para a directoria de construcções navaos,

2; para a de m ',chinas, 3; para as do armamento o obras
hydraulicas, um para cada uma ;

1 commissarto ;
• 2 porteiros do arsenal, inferiores da armada, reformados;

1 encarregado das bombas de incendi°.
Art. 4.° 03 arsenaes de marinha dos Estados terão:

inspector-oficial do corpo da armada, de patente não infe-
rior a capitão de fragata ;
ajudantes, oillciaes do mesmo corpo, de patente não infe-
rior a capitão-no; .
secretario da inspectoraa oficial da armada, reformado ou da
activa ;
amanuense, inferior da armada, reformado;
continuo, idem idem; idem ;
directa' de construções navaes ;
director de maehinas e electricidade
patrão-rnõr ; -
cirurgião do corpo de asado - da Armada, si no arsenal não
estiver comprehendida alguma enfermaria de marinha ;
desenhista para cada directoria ;
apontador ;	 •

• Um amanuense para cada directoria o um escrevente, que
servirá junto do mestra geral ;

Um porteiro do Arsenal, inferior da armada reformado.
Art. 5.* Haverá em todos tis arsenaes as orla:Inas nomes:irias,

constantes dasatabellas a.nnexas ao presente rualamento, com o
pessoal que lhes corresponder, marcados em quadros approvados
pelo Ministre da Marinha, que os parara reluzir, conforme as ne-
cessidades do serviço.

Art. 6.° As oficinas de cada directoria terão um mestre geral
o es contra-mestres que forem acama:trios. .

Art. 7.° Não obstante o disposto no art. 5°, o Ministro da Ma-
rinha poderá mear novas °Meiam e alterar as especialidades das
que ora existem, segundo o desenvolvimenta que 1%tr accessario
dar-lhes, attentas as necessidades do serviço naval.

Art. 8.* Haverá. mais em cada Arsenal do Marinha, uma
guarda militar, guardas de policia para as rondas internas, patrões,
remadores e mais pescai necessario ao serviço maritimo, mareado
em tabellas approvadas pelo Ministro.

• TM/a° II •

na inspastoria dos arsenima

CAPITULO 1

DO INSPECTOR

Art. 9.° O inspector é a primeira autoridade do arsenal, e
nelle residirá em casa mobiliada com as precisas accomodusees
para si e sua familia, compeaindc-lhe:

14 Determinar os trabalhos do arsenal e suas dependenclas,
de eontormidrde com as dispasiaões do /mamute regulamento e
ordens emanadas do Ministro da Marinha, o inspeccionar os ser-
viços em andamento, sempre que me perecer sestaveniente, provi-
denciando para que tenham prompta ondulo. -

§2. 0 Corresp mder-se directamente com o Ministro da Marinha
•e qmiesquer outras autoridades to desempenho das attribuiçaes
Inherenies a seu cargo.

§ 3.° flop M ao Sliaistro pessoas idoneas para os cargos do
assistente, ajudante do ordenstaajudantes do arsenal, patrão-mor,
ajudante do patrão-mor, porteiros. continua e guardas de paliei t,
bera cem° para os de mestre geral, contra-mestres o desenhistas,
ouvindo as respectivas directorias, e finalmente para os de access°
na secretaria du arsenal. e	 .

e 4.° Nomear serventes para a inspeetoria, secretaria e dire-
ctorias, gui tratas dos diques, pateies e remadores para as embai--
0es draarsonal, que tenham já servido á Armada Nacional.

§ 5.° Contractar machiniatas„ foguistas e marinheiros para o
serviço do arsenal que tenham já servido á Armada Nacional

§ 6. • Dar posse a todos os empregados do arsenal. 	 •

7. 0 Nomear, interinamente, algum dos sons 'Subordinada
para substituir, em suas faltas o impedimentos, qualquer empres
gado que não tenha substituto legal, fazendo as necessarias com-
municações as cstaóães onipotentes, excluidos, porem, os dire-
ctores o seus ajudantes.

h 8.° Aldmittir e dispensar, mediante propostas dos directo-
reerespeetivos, os operamos; aprendizes o serventes das otficinae
guardadas as regras prescriptas neste aagniameato.

h 9.° Ter sobre sua autoridade e fiscalização os nav i os desar-
mados.

-h 10. Providenciar para que sejam, com actividadeé 'presteza,
preparados Os navios que tiverem de armar, cru exocuço das
ordens do Ministro, prestando todos us auxilies que forem neces-
aarias, ainda depois de armados, para o seu completo q efficiente pé
de 'guerra.	 -

a 11. Providenciar para que sejam annualnleete feitos pela
Directoria Geral da Contabilidade da Marinha os inventarloS da
verificação das directorias e respectivas :Aduas.

e 12. Propor ao Ministro a adopção de qualquer melhoramento
autuante ao 'tutorial da armada e ao :serviço naval.

e 13. Presidir as vistorias e avaliação do 3 navios do Estado o
informar, ouvindo 03 directores competentes, caros os navios que.
por estarem arruinados, oii por suas mas qualidades flautim.%
'devam ter baixa, ser conderrundoa vendidos ou d asarmalos.

e 19. Providenciar para que sejam soccorrides os navios que
se acharem em perigo, e prestar á Capitania do Porto os auxilias
que solicitar para o bom desempenho do serviço a seu cargo.

15. Providenciar sobre as amarraaltes para os navios de
guerra, tanto nacionaes como estrangeiros, 	

.

§ 16. Receber e retribuir as visitas dos chefes o comman-
dantes doenavies de guerra nacionnes o estrangeiros, e attender
ás necessidades dos mesmos, quando lho for determina-li pele
Ministro.

§ 17. Apresentar, annnalmeataa ao Ministro da Ntarinlia, ate
o fim de janeiro, um relatório eireennstandado, especificando as
constrneçaesefabrices e q'usasqüer meras °aras realizadas durante
o anu findo, inclusive o custo exacto do cada um dos trabalhos, o ex-
cesso ou differença sobre os remectivos orçam 'Mes eta mesmo rela-
tará men --i gnara os melhora nentos introdazidos na administração •
do arsenal, o bom assim os vidos ou defeitos nolla reconhecidos,
propondo os meios de corrigibes.-

IS. Determinar, as oficinas em que os apontadores devam
exercer as suas funceries.

e 19. Autorizar os snaprimentos, pelo deposito naval, dos nsa-
teriaes pedidos palas directorias.

§ 20. Presidir á junta administrativa dó arsenal..

' CAPITULO 11

DO VICE-1NSPECTOTt

Art, 10. O vice-inspector substituira o inspector em suas faltas
e impedimentos no arsenal do Rio do Janeiro, o o ajudante mais
graduado ou mais redigo nos demais arsonaos.

Art. li. Incumbe-se ao vice-inspector :
I°, coadjuvar o inspector no desempenho de todas se suas attri-

buiçees o deveres ;
a 2°, atrasem, em virtude do despacho do inspector e á vista

das informe -1;m prestadas pelos competentes apontadores, a as-
siduidade do pessoal das oilicinas, quando for requerido.

§ 3° Fiscalizar o serviço do ponto dos operarias', aprendizes o
serventes, de catirormida te com o disposto no -presente regulamento
o ordens que receber do inspector.

§ 4.. Tiir sob sua immoliata fiscalização o serviço da policia
do arsenal n Num deponde-nelas.

e 5° Fia:alizar o serviço maritimo do arsenal a cargo do
patrão-mor.

Art. 12. Ao vice-inspector se dará, casa mobiliada, no recinto
do arsenal, para si e sua familia.

CAPITULO III

DOS AJUDANTES

Art. 13. Os ajudantes do arsenal farão o serviço do mesmo,
como onlains em praça de guerra, e cumprirão as ordens que res•
caberem do inspector.

Art. 14. Incumbe aos ajudantes
§ I.° Penni/AM a entrada no recinto do arsenal ás pes soas es-

tranhas :Is repartbeies da marinha, segundo as ordens que receber
do inspector.

e te Manter a boa ordem o disciplina na praça do arsenal.
Are. 15. Dentre as ajudantes do arsenal o inspector designará

um para um a seu cargo o material fluctuante, outro o serviço dos
bombeiros e outro para fiscalizar o serviço das escolas.

Art. 16. Au ajudantes e suas /ensinasdar-se-ha casaemobiliaala,
no recinto do arsenal.

•



Art. 17. Os a:Mantes nos Estados serila substituidos, em suas
faltas o impedimentos, pelo patrão-mor designado pelo inspector.

• II
CANTULO IV
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Dci GABINETE DO INSPECTOR

; Art. 18. O gabinete do inspector é o centro da, administração
Dava onde serão camnfinh Iu.os Im(103 OS papeis sUjuiLOS a despacho
e onde trabalharão o assistente e os ajudantes de ordens.

g 1.° O assistente tem por deve: receber o classificar toda a
corresponpencia (aliciai que transitar pelo gabinete do inspector.
Informar este do que °morrer sobre ella e eu :ereçar cola argucia

• a quem de direito o; papeis despachados.
g 2. 0 Os ajudantes de orlem acompanham o inspector em todos

OS actos offleituss externos e internos, 'lotando todas as providencias
I por alie indicadas para serem trammittidas ás directorias de

officinas.

CAPITULO V

DA SECRETARIA TIO AItzENkL

- Art. 10, Compete ao seamtario, que exercerá William as
funções de secretario da junta administrativa

g 1. 0 Distribuir, dirigir o tis alizar os trabalhos da secretaria.
cumprindo as ordens rio inspector.

g 2.0 Lançar os despachos nos hiquerirnentos dirigidos ao
inspector e assignar as certidões (pis em virtude daquelles se pas-
sarem.

g 3. • Propor ao inapector as providencias que forem a lem da
regularidade o aperfeiçoamento dos serviços da secretaria,

g 4° Fazer eseripturar, sob suas vistas e immediata responsa-
bilidade, todos os livms da secret

Ari. 20. O secretario será subatituido em seus impedimentos
pelo empregado que se lhe S3gRIP em categoria e antiguidade.

Art. 21. Os &Untes e amanuenses farão os trabalhos que lhes
forem distribuidas pelo secretario.

:-°- Art. 22. •Ictinolse ao 1° continuo :
Fr 9 1. 0 Cuidar na conservação da mobilia, utensillos o antros

objetos pertencentes a secretaria, que constarão de Inventario feito
•pelo empregado designado pelo inspector.

5

	

	 § 2.* Odiar no asseio do edifIcio da secretaria e receber e dis-
tribuir, madiante as formalidades tomes. os objectas necessatios
para o expediente da seeratarla e outras • y pendoneiaS do arsenal,
i nclusivo os que se destinarem aos trabalhos do d.isenho das divo-

' etori&s tochnieas.
• g 3. • Ter sempre providas do necessaric as mesas dos empre-
gados, e fechar, seliar e expedir a correspladencia diaria.

g 4.° Velar na policia e ordem das ante-salas.
§ 5.° Transmittir aos amue-gados os recados e os papeis que

a chies furem dirigidas o receber os ',adereçados ao inspector.
.	 g O.° Abrir e fechar a repartição nos dias do :serviço. á hora
regulamentar, e extraordinariamente, no dia e flora que furem
determinados polo inspector.

Art. 23. O 2. continuo ê subordinado ao 1 0 continuo e o substi-
tuira nos seus impadinentos.

Art. 24. Os dons continuas devem comparecer na repartição
mela hora antes da mareada para o começo dos trabalhos.

Art. 23. O g arrotaria designará um dos 01 ilaes /atra cuidar
na guarda, arraa -o e boa ordem do archis-o, no qual haverá um
inventario para facilitar as buscas.

TITULO III	 •
Do serviço tachnlco dos arsanaes

CAPITULO I

DAS DIRWT)P.1k9

ir Art. 20. Ilaverá nos &escales do marinha do primeira cate-
veia as seguintes directorias technicasi

Construção naval :
Maellinas a vapor e electricidade ;

• Armamento ;
Hydranlica.
Art. 27. Nos arsenaes de segunda categoria haverá:
Directoria do ronstrucção naval;

. Directoria de machinas e electricidade.
As secções das demais , directorias que se tornarem necessarias.

ar" Art. 23. Para directores, e ajudantes só poderão ser nomeados
os offleines do carpa do engenheiros • navaes, e quando houver
alta destes, aniches ( I a armada ou machinIstas de notaria saber
na especialidade.

Art. 29. Os directores, em suas faltas e impedimentos, sego
substituidos pado' respectivos ajudantes e por ordem de graduação
o antiguidade.

Art. 30. Quando. /amém, não haja substituto legal, servirá
temporariamente outro director.

Art. 31. Compete aos directores. além das obrigações pre-
scriptas no regulamento do corpo de engenheiros:

g 1. 0 Dirigir os trabalhos das respectivas offieinas, executando
as ordens que receberem do inspector do arsenal, de conformidade
com o disposto no presente regulamento.

§2 0 Organizar planos, orçamentos, bases para contractos
de obras, infermações ou outros quaesquer trabalhos de sua espe-
cialidade, quando lhes for visionado, tratando-se do pelamos
se-viços.

9 3. 0 Ter sai) sua immediata direcção o pessoal da respectiva
directoria e das oficinas.

g 4. 0 Propor ao inspector do arsenal a nomeação do mostras
geram, contra-mestres das calcinas e serventes das directorias.
e bem assim a admissão, classificação, promoção. militas, ou
eliminação dos operarias, apreadizes e serventes, guardadas as
regras pec .:criptas neste regulamento.

g 5. 0 Ter sob sua direcção as arrecadações das °Inclusa no que
Cor cansamento á arrumação, classificação e conservação do ma-
terial destinado ás obras em andamento.

5 O.' Rubricar o bilhete, permitfindo a retirada de qualquer
operaria, durante as horas do trabalho, por sutiv que julgar
attendivel.

g 7. 0 Attestar, em virtude de repterimeiti despachado pelo
inspector do arsenal, as habilitações e assiduidade do pessoal das
respectivas directorias e otficinag.

§ 8.° Providenciar relativamente ao serviço da escriptuação
das °Moinas, de modo que esta se mantenha era dia, de accórdo
com as normas estabeleeid ts no presente regulamento.

g 9.° Inspecionar e fiscalizar, por si ou p ir sins ajudantes
todas os trabalhos das respectivas especialidades, que forem eom-
mettidos á industrio particular, quando para isso não houver de-
signado o Ministro da Marinha fiscal especial.

g 10. Dirigir as experioneias de materiaes empregados nos tra-
balhos das respectivas directorias, e fitzel -as registrar conveniente-
mente, quer os mesmos trabalhos Garram pelas ofilcinas do arsenal,
quer estejam confiadas á industria particular.

g II. Designar peritos para exame do material adiquitado para
as cecinas.

§ Is. Designar respectivamente os desenhistas encarregados
das salas do desenho.

§ 13. Visar todos os podidos para fornecimento do combustivel
e mais objectes de consumo ordinario das machiem de suas oh!-
cios antes dosarem apresentados a despacho do inspector.

g 14. Apresentar, zontialmente.an insneotor da arsenal o rela-
taria dos teLhanos executados nas resp calcinas, indicando o
custo dos mesmos, (azoado as observações que piau eaavenientes.

Art. 32. AO4 ajudantes compete:
g 1.° Coadjuvar o; respectivos diretores em tolas DM SUIS obri-

gações. conforme o det :lhe do serviço preseripto p do actual re g u-
lamento o superlotai' ler todos os trabalhos das orneiam e do inte-
rior, ti cotizando por si e corrigindo os erras que notar.

§2. 0 Ter sob sua fiscalizarão os instrumentos destinados ás
experiencias que competirem ás respectivas directorias, providen-
ciando sobro a sua boi convervação.

Art. 33.E' vedado aos directores e -,os ajudantes dirigir esta -
belecimentos particulares de qualquer das especialidades por eitos
exercidas.

Art. 31. Aos directores e seus ajudantes s3 dará PCSiderIC1a
mobiliada no recinto do arsenal, ou nas suas proximidades, para si
e suas (imitias.

Art. 3.s. Além das attribuições !eram, corpete mai s na cure-
ator das construções navaes:

g 1.0 Dirigir a eonstrucção, obras e reparos dos navios do Estade
e dos MIS amassarias.

g 2.° Exainniar os navios do Estado, quando lhe for ord_nadc
pelo inspector.

g 3.° Propor ao inspector do arsenal as mo lifieuils e aUera-
ratões que julgar conveaioates HOS navios e tendestes a melhorar
as suas condições nauticas e militares.

g 4.0 Assistir, por si ou por seus ajudantes, ás exporioncias de
velocidade e governo dos navios do Estado.

g 5.° Fazer registrar eia livro apropriado e rubricado pelo in-
spector todos os dados relativos á velocidade o governo dos navios
do Estado, e bem assim as suas dimensões principaos e as natas ou
observações que julgar convenientes, do que remettnet copia em
officio ao mesmo inspector.

5 11. 0 Ter sob 'sua direcção os dignas e mortonas do arsenal C
respectivo pessoal,

•

•
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e

g '7.• Assistir e dirigir, por si, ou pelo respectivo ajudante, à
entrada e salfida dos navios nos diques, de accardo com as lustra-
ações qu 3 forem adaptadaa. t•

g 8. • Fazer notar pelo amanuense da directoria em livra apro-
priado, conforme o modelo armado sob n. l,o dia da entrada e
sahida das navios dos diques, afira de ser calculada a important:ia
da joia e estadia, segundo a respectiva. tonelagoni, e bem assim 03
trabalhos que tiverem sido executados.

Art. 38. AG director , das andainas de malhais. além ilos
deveres e attribuiçõe.s estadeei los no capitulo P do titulo 3 0, com-
pete mais

a 1.0 Dirigir a construção, reparos e conservaçãa das ma.
chinas e apparelhos a vapor do arsenal e dos navios em repara.

2.• lutormar ao inspector do arsenal sobre o estado re-
gular dos motores a vapor do arsenal e indicar as prosidencias
quojulgar canvenientes, quanto ao pessoal dos mesmos.

g 3.0 Informar ao inspector do arsenal sobre a aptidão e me-
rito dos machinistas que se propuserem ao serviço do arsenal
podendo exigir dos mesmos, além dos documento, que comprovem
as suas habilitações. as provas praticas nus trabalhos das ofileinas ,
que julgar nacessarias.

g 4.0 Propar ao inspector do arsenal as providencias que jul-
gar necessarias quanto ao regiment do trabalho, que deverão ob-
servar os machinistas dos navios do Estado, quando em obras ou
reparos pelas °anuas 'do arsenal, ou estabelecimentos particula-
res, de modo a auxiliarem o progresso dos mesmos.

g 5. Determinar as experioacias das machiam (lis embar-
cações a vapor, ou requisital-as ao inspector, quando tiverem os
navios da Estalo de largar as amarrações depois de coacluidas as
obras.	 •	 •

a 6.0 Assumir; por si ou por seus ajudantes, a direcção dos
trabalhos nas e:pertencias das machinas a vapor dos navios do
Estado, tendo sab suas inimeliatas ordens o pessoal no serviço
das mesmas, fazendo registrar era livro apropriado os diagrammas
e todos os dados relativos ao desenvolvimento da força; ao fun-
cionamento • dos motores dos navios ou &Reinas, e bem assim ás
dimensões principaes, e as notas ou observações que julgar con-
venientes;	 .

7% propor ao inspector do arsenal as providencias que julgir
ateis com relação ao regimou technico das, machinas das embar-
cações do arsenal, indicando as irregalaridades que houver obser-
vado e possam influir sobre o bom funcionamento e perfeita can-
servaçãu das mesmas;

8^, propor o numero e classe dos machinistas, foguistas e Car-
voeiros que devam compor a Maçã) das machinas, embiri:ações
miadas e matares do serviço do arsenal ;

. 9% informar ao inspector do arsenal sobre a convenionela de
quaesquer modificações ou obras Movas, que forem propostas nos
motores ou apparelaas a vapor DOS navios do Estado.

10, Maneei:luar a usina electrica da ilha das Cobras e demais
installações chiarias do arsenal.

Art. 37. Ao director do armamento carapeta mais:
1% inspeccionar, quando o for requisitado, as bocas da fogo,

respectivos reparos, accessorioa, munições de guerra e artefactos
pyrotechnicas em deposito.;

2^; dirigir as onleinas de artilharia o protechnia e as que a
cilas se acharem ou forem annexadas;

30 examinar as munições de guerra e artefacto; pyrotechnicos
que tiverem de ser recebidos no Deposito Naval, quando este o re-
quisitar;

.40, fazer registrar em livro apropria-lo o resultado das ene-
riencias dos canhões, munições ao guerra e artefactos do pyro-
technicos, Inclusive a força balistica das polvoras e todas as tu-
((armações o dados nocassarios ao historiar, das boceas de fogo.

5.° laSpece.04111" o material torpe rico existouti no Deposito
Naval, quando este ti requisitar.

6.° Examinar, por si ou por seu; ajulantas, o Mal) material
quando adquirida para os elos do itstado e estabelecimentos
navaes, ui/talante requideão da autoridade competente.

7.0 Dirigir, por si ou Seus ajudantes, as experiencias que se
fize mai com os app inibas torpedico3 a bordo dos navios do Estado
ou nos astabelecituentos navaes, f acudo rogistrar em livro proprio
o resultado das experiencia.s e mais circumstancias que possam
interessar ao serviço.

•• Art. 38. Ao director de hydraulica compete m xis :
' Inspeccionar semestralmente os pedias a carga de bispo-

daria do arsenal, eu vistorialos quando for ordenado pelo inspector
propondo os coicertos que forem necetiarias„ acompanha (os dos
respectivos orçamentas.

2.• Fiscalizar o supprimanto de agua, luz a gaz e esgoto aos
estabelecimentos de marinh I, e bem assim quaesquer dos respectivos
trabalhos que tiverem de ser executa los.

Art. 59. Todos as directores e aju tantes são obrigados a com-
parecer no arsenal ás 8 horas da manha e a retirar-se ás 4 horas da
tarde, quando não houver serviço extr tordinario, tendo uma hora
para o almoço. fora do estabelecimento, si as Mn for mais conve-
niente.

CAPITULO II

WS " TESE n III3 TAS

Art. 40. AOS desenhistas compete a execução de todos 03 tra-
balhos do sua profissão, conforme determinação dos respectivos dis
reatores, cabendo ao que for designado como encarregado da sala:

g I.* Ter a seu cargo o arehivo dos desenhos e todos os obje-
ctas necassarios á. execução doa mesmos;

g 2. 0 Fazer numerar o registrar em livro apropriado todos os
planos o detalhes ima furem executados, e os que tiverem de ser
distribu l dos pelas &Reinas

a 3. 6 Fazer trimensalmente o podido dos objecto; de cortinam •
destindas á confecção dos desenhos, para ser rubricado pelo re-
spectivo director e despachado pelo inspector do arsenal ;

4. • Receber da secretaria os abjectos de que trata o para-
grapho antecedente, e tel-os Eab sua guarda para a conveniente
distribuição a0:3 desenhistas;	 •

a 5.* Escripturar os livras de registros das exparionelas do ma-
terial e outros indicados no presente regulamanto, conforme as
instrueções que lhe forem datais pelos respectivos ditectores.

CAPITULO III

DA IIESTRANA DAS OFF. IMA!
•

Art. 41. O mestre geral de cada directoria o os earitramastres
das enleiam, além das habilitições peopri ts dos .raspectivos oh-
cios, deverão te. 03 indispensaveis conhecimemos thçorie0s.

Art. 4L A vagi, de mestre geral em cada directoria seri
sempre preenchida por um dos cantrainestres. mediante concurso,
observadas as condições de merecimento e antiguidade.

Art. 43. Os mastro; e mais individ moa da mestrança das onl-
einas são hm-and/atamentosubordinados aos directoras e seus aju-
dantes, cujas ord vis cumprirão fletia iate, em tudo que for relativo
ao serviço das cialcinas.	 •

Art. 44. E' obrigação do mestre galei em cada directoria: - •
L • Suparintender todos os trabalhas das °afinas, fiscali-

zandoos por si, a miado, corrigindo Os erros que Atar e dando
instrucções aos contramestres p ira o bom e rapida anda:dento dos
trabalhos e raelhotaproveitatnento do material.	 ••• •

g t o Receber os vales para simprimento de matula prima ás
°Moinas (modelo n. 4).

g 3. 0 Apresentar diariamente ao amam:má/á da directoria
respectiva os vales do material stipprido.

g 4.° Fazer as guias da entrega do sobras de material ao depo-
sito da &Mana (mode lo n. 5). •

g 5. 0 Fazer a minuta dos orçamsatos do material 'para as
obras em livro rubricado pela directoola, de conformidade com as
ordens que desta receber, afim de servir do base ao orçamento.

§ O.° Fazer os podidos especiaes ao denode para tbrnecimenta
de ferramentas o artigos de consumo.

7. 0 Receber ordens do director ou do ajudante deste, acarta
dos trabalhos a executar.

g 8.° Ter a seu cargo e responsabilidade a material ás arre-
cadações das directoria; pelo Deaciiito Naval, bem canto a; obras
novas requisitadas pelos navios.

Art. 45. Ao; contramestres incamba
g 1. • Responder pela boa ordem, disciplina o applicação dos

operarias aos respectivos trabalhos, polo material que rereberem
para as obras e paio; apnarellios, machiais, utensilios e ferra-
mentas das inicia ts, senda os primeiros a entra& o os ultimas a
whir das respectivas elliainas.

E 2." Veritica.r o comparecimento dos operarias, organizando a9
folhas do pocto gerai o a distribuição dos mesmos para cada abra
(modelos lis. 2 e 3).

• a 3.° Zolar_pc,a perfeição das obras a seu cargo o pela presteza
de sua confeeçao, organizando as m nut19 das orçameates.

g 4.° Não permitir a/acumulação ri is &fieiras de material que
não esteja sendo empregado nos trabalhos em and:mento, do qual
apresentará ao mestra geral a nota necessaria para a entrega d.
arrecadação da oficia 1, com as necessarms declarações ( mo-
delo n. 6).

§5° informar aos directores sobre habilitações ., profissicziaea,
assiduidade e comportamento do pessoal da odiei na para preenchi-
mento das vagas (jun se d•rem nas diversas cla.ses. 	 -
• a 6.* Incumbir os operarias mais babeis e de melhor comportar
menta o ensino dos apreudizes. •

g 7. • Abrir o fechar as portas dag &Reinas ás horas determi-
nadas o cuidar do asseio destas, de modo que nau sejam interrom-
pidas e nem demorados os trab ilhoa. 	 •

8.* Percorrer frequentemente as ()Moinas o legares onde
houver trabalhos era &adamado, não perm,ttindo que os operarios
estojam inactivos, nem se occupando em causas estranhas ao seu
trabalho.

•
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§ V Exercer a maior vigilancia para evitar pio se estragou
o material, empregando em dimensões maiores do que as no-
cessa rias.

Art, C. AlOm dos mestres geraes e contramestres das oficinas,
haverá ora cada directoria, com excepçâo da de obras hydranlicas,
um contra nastro incumbido dos trabalhos que houverem do sor
executados no mar.

Art. 47. Incumbo aos contramestres das obras do mar:
• I.° Executar as ordens que recebarom dos directorias respe-
ctivas ou seus ajudantes, relativa imoto ás obras dos navioi,
ou outros trabalhos 'que lhes forem determinai' as quando não
existam obras do mar.

§ 2.* C Lidar do rogador tu is. ainiamento dos motoras, macia imos
e apparellios que lhes forem entrosais pela directoria ;

§ 3, 0 Ter sob sua guarda e responsabilidade todos os utensilios,
instrumentos e 1'1'1ton-tontas erra os serviços a bordo ou qinesquer
outro; trabalhos rara das Oleia:as;

§ 4. 0 Fazeres vales, deconformidade com o disposto na pite.
sente regulamento para o fornecimento da materia prima e artigos
de consumo do,tinados aos serviços a seu cargo ;

§ 5. • Verificar o comparesi mento dos operarias, aprendiz as e
serventes, que trabalharem sob Suas ordens, fora do recinto do
arsenal, ent regando as fofa:1.s de distribuição tio pessoal a seu cargo
aos respectivos mestres geraes,

Art. 48. Os contra-mestres coadjuvarão o mostro geral em
todas as suas obrigações o o substituirão em suas faltas e impedi-
mentos, segundo designação dos respectivos directores.

CAPITULO IV

• DOS OPERARIOS, APRENDIZES E SERVENTES

Art. 49. Haverá em cada arsenal do marinha um quadro
normal de operarios, aprendizes o serventes, strictamenta indis-
pensarei á conservação das oficinas e execução dos trabalho/ ardi-
nados dos arrimes.

Art. 50. Est; ooerariado se decomporá em um quadro espa-
cial o um quedro addido, formando um total de cinco classes; o
quadro especial terá duas classes : l s e 2s, forma ias, respectiva-
mente, pelos optimos o bons operados : e o quadro adindo tres
classes, com as dearoninações de 32 , 4^ e 5".

Paragrapho unico. Os aprendizes o serventes pertencerão
ao quadro adindo constituindo estes urna só classe, o dividindo-se
arpamos em (tilas l s o 2s.

Art. BI. Quando se verificar a necentidado de trabalhos ex-
traordinazios, o Ministro poderá confial-os á in lustria particular,
ou, depois de orçados, mandar raalizal-os palas directorias raspo-

. otários, mediante a admissão do ptssaat ~assado exclusivamente
aos Illes/110S trabalhos, do mo lo a não serem excedidas as quotas
que para tal firn houverem sido préviamonte deposita las na Paga-
doria da Marinha, pana o pus° al e o material meniionados nos
orçamentos dos alindados trabalhos.

Art. 52. Os operados admittidos no caso do artigo antece-
dente, e que serão dispoasados logo que os serviços forem sendo
concluido:, serão classificados segundo , suas habilitações o perce.
berão, por moio de folha especial, os vencimentos cerro mandantes
ás classes do quadra normal a que forem assemelha los.

Art. 53. As vagas que se derem no quadro emaciai serão
preenchidas na I s classe, por aecesso dos apsrar:os da 2', predo-
minando o merecimento ; e na 2 s pslos operados da 3s classe do
quadro addido que melhor classilleaçao obtiveram no exame

' profissional a que serão submettidos.
Art. 54. No quadro aldido as vagas serão preench idas poç,

access° gradual, tendo-se em vista a habilitação, comportamentY
, e ~adoida le dos operados da classe immediatamente, inferior Md

aprendizes do 2° classe.
Art. 55. Para o oporario do quadro aldido, do 3 s classe,

passar Z1 2° do q iadra especial, são ainda condiçiias
§ 1. 0 Sabor, pelo menos ler, escrever e contar, e ter noções

de desenho geornetrico e anjtrologia ;
§ 2. 0 Ter nunca ID01103 do 21 armas de idade ;
§ 3. 0 Ter a robustez propria para o serviço a que se des-

tinar.
Art. 50. São condições para a admissão corno aprendiz do 2°

classe.• § I.° Saber ler, escrever e contar ;
§2. • Ter no minlmo 14 annos de idade. 	 •
§ 3.° Apresentar robustez necessaria para o officio a que se

, destinar.
• Art. 57. Verificando-se, nos casos dos dois artigos anteriores,

a existencia do candidatos em igualdade de condições, serão pre-
• feridos:

§ 1. 0 .03 nacionaes, e, entre estes, 03 qac forem filhos de ope-
rarias do arsenal, ja fallecidos
: . § 2.* Os qate tiverem mãi viuvo ou •pai invalido ;	 . .

•

§ 3." O: orphãos, entro os menores, e o; casalos, entre os do
maior id ide.

Art. 58. Poderão sor admittidos no: arsenaes aprendizes gra-
tuitas, pio passa tão á 2' &MAI do quadro aldido, haveria vaga,
lato que se ITPULVOM habilitados mediante exame e proposta do
directoria earupoten te.

Art. 51. A promoção entre os aprendizes, no caso de vagas
será feita pela seguinte fórma:

§ 1. 0 Com assiduidade, aproveitamento e bom compuriamems
durante um armo, como aprendiz. sem vencimentos, passarão, de,
pois ilo exame, á 9 L classe do quadro addido

§ 2." Com assiduidade, aproveitamento e bom comportainento.
durante um anno na 22 classe, possarão á 1'. sob proposto da
directoria competente ;

§ 3. 0 CAI as:Moldado. aproveitamento o bom romportstmen te,
durante dou i anuns na I s classe, poderão ser classificados, havmule
vaga, como o wa rarin ad iilo de 5° classe, tombem sob proposta da
respectiva directoria.

Art. GO. O aprendiz de i s disso, que attingir a Mulo de 21
annos o não for julgado apto par a ser classificado como operara
addido, será eliminado pe'o inspector, mediante proposta da direto-
tia competente; e bem assim o aprendiz de 2^ classe, que attingit
a idade de 18 annos sena revelar aproveitamento para ser promo
vido ã l s classe.

Serão tambean eliminados 03 aprendizes gratuitos que, no fira
de tres nonos, não estiverem no caso de passar á 2° classe.

Art. Cl. Para sarrentos serão unicamente admiti idos os qtv
tiverem a necessaria robustez physica o idade nunca menor de 2
anatos, nem numa maior do 42. tendo preferoncia os nacionatto o.
(pio Enlatarem ler e escrever, e as praças que Montem concluidt
seu tempo legal de serviç o na amola, com boas notas em seu
assentamentos.

Art. 62. O operado ou servonto do quadro normal que tirei
mais de 7.510 dias de trabalho (de.senittlo o tempo do aproo
dizagern som vencimento, de licença, do castigo e as faltas do com
parocimonto não justifica/1 as) o go t, por avançada idade ou motes
tia adquirida MS trabalhos do aram al, fie ar inu,»ssibilitalo de
continuar no serviço, terá direito a lams, pensão igual ao joro 11 di
sua classe.

Paragrapho unico. Ememanio o operario não receber o rosna is
ctivo titulo do pe Hão, ser-lhe-ha ohm rio um jornal proporcional -
ao seu tempo do serviço.

Art. 63. Para 03 mergulhadoras, o prazo (ls que trata o artigo
premio:ao, será do 4.000 dias de trabalho, contado: do 111031113
modo.

Art. 61. O oporario, ou servente, do gaia Ira normal que i
mais do 9.0)0 dias de trabalho, contados polo modo mura- li

 art. 62, e achar-se em condições de não poder continuar a pres ar
o serviço correspondente á sua cias-se, será, por proposta da dire-
ctoria com octento ao inspector do a esmo,. dispensado do serviço
com direita ao jornal da cla sso immediatomonte suporioo.

Art. 05. Justificam as faltas do operado, apronliz ou serven•e,
com direito ao respoctivo jornal ;

§ 1. 0 MoIestia adquirida no serviço do Estado, comprovada
com attestado do medico do arsenal, ati 30 dias.

,§ 2.* Lesões ou lerimentos contrabidos em serviço do arsenal.
Art. 66. O °portado ou servente do quadro normal, que contar

qualquer tempo do serviço o, em acto do trabalho do arsenal, solTrer
desastre por motivo alheio á sua vontade, devidamente justifica:1o,
do qual resulte lesão que o inhabilito de exercer o sacio, terá di
volto a tuna pensão diaria igual ao jornal do sua classe..

Art. 67. Pa n o abona das pensões de que tratam 03 artigos
precedentes, com excepção do de n. 66, contribuirá mensalmente
cala operado e servente com uns dia do respectivo jornal.

Art. 63. As pensões do que tratara o$ artigos precedentes serão
coneadidas polo Ministro da Marinha, depois de inspecção feita
pela junta de sande, procedendo sempre proposta e informoção do
inspector do arsenal sobre a petieão•lo operaria ou servente.

Art. 69. Os operados, aprendizes raia serveotes contuodados ou
feridos em acto de serviço do assenti poderão sor tratados nos
hospitaes e enfermarias do Estado, percebendo metade do jornal
e ficando a outra metade para Indemnização.

Paragrapho unira). O quis, porêm, preferir tratar-se em sus
casa ou e:Worms/tia particular, perceberá o jornal por inteiro ate
90 dias, devendo para isso attestor o medico do arsenal, que decla-
rará o tempo preciso para o S311 restabelecimento. Depois dos 90
dias perceberá apenas a metade do jornal, ato seis meses.

Art. 70. Os operarios, aprendizes e serventes são responsaveis
pelas faltas que commettorem em prejuizo do serviço ou da ra-
zoada publica.

Art. 71. Os operados, aprendizes o serventes imanarão nas
panas disciplinares abaixo mencionadas

§ 1. • De eliminação:
a) quando deixar de comparo:ar ao arsenal 10 vezes, som jus:

tilicação, durante 80 dias :
_	 quando for encontrado em crime de furto ou for malte coa-

nitente ou tirar chapa em logar de outro ;

•
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Art. 79. Haverá em cada directoria um amanuense, iminedia-
tamento subordinado ao director, 1-mural/ido dos *muletas serviços

1.° Escripturar e fazer escripturar, sob suas vistas e Mime";
diata responsabilidade, todos os livros a seu cargo, do ~forint-
dado com os modelos estabelecidos.

2.° Propor ao director as providencias que forem a bem da
regularidade e aperfeiçoamento do serviço a seu carro.	 •

3.* Receber diariamente do mestre geral os vales dirigidos á
arrecadação, as folhas da distribuição do pessoal pelas obras, as
guias de entrega, minutas do orçamentos e quaisquer outros
papeis sujeitos ao despacho do director. 	 .

4.° Fazer os pedidos á Secretarit da Inspecção das objectos
necessarios ao serviço do expedienteda directoria.	 •

Art. 80. A escripturação de que trata o artigo antecedente,
será composta dos seguintes livros impressos:

1 0 , do registro dos orçamentos destinados ás obras e ao con-
sumo ordinario das oficinas (modelo n. 10)

2a, idem idem dos bilhetes de auxilies, concertos e obras pedi-
das ás directorias (modelo n. 11)

3°, de termo de consumo dos objectos que se inutilizarem no
serviço das directorias (modelo n. 12) ;

4s, de requisição de auxilio ás outras directorias (modelo n. 13);
50 do Mario (modelo n. 14).
Art. 81. Alem dos supracitados livros impressos, haverá

outros em branco, para servirem do protocollos
l•  do registro de correspondencia
2°, Idem das ordens do dia do ins autor
31, idem do °Meios e requerimentos;
4° idem das cópias	 contractos cuja fiscalização caiba

respectiva directoria;
5°, i tem dos praços do material foranciclo á directoria;
6^, idem das cantas de despesas por serviços prestados a

particulares, inclusive os diques, mortonas, cabrins, nuesgulha-
dores, etc.

7°, Idem de registro de experiencias, dados, coeficientes O
diagrammas respectivos.

Art. 82. Os escreventes farão o serviço da eserlpfuração,
conforme o datil/no estabelecido pelos respectivos amanuenses,
de conformidade min as ordens sair estes recetidas dos dire-
ctores.

Art. 830 Para o serviço do expe•liento de cada uma das
directorias haverá um continuo ao qual incumbo:

§ 1.0 Cuidar no assolo e boa ordem dos escriptorios e salas da
directoria, e entregar o expediente o mais serviços no recinto do
arsenal.

§ 2.° Abrir e fechar, diariamente, á hora regulamentar, as
portas, entregando as chaves ao porteiro do arsenal.

Art. 81. Nenhum trabalho terá exsicação pelas offleinas de
qualqu -r das directorias dos arsonaes sem a competente auto-
rização, a qual po lerá constir:

g 1.° De portaria da inspecção.
§2.° De requisição de auxilio de outras ofilifinis despachada pele

inspector.
§ 3.° De bilhete de concerto para os trabalhos do pouca monta,

despachado pelo inspector . (modelo n. 15).
Art. 85. Os trabalhos ordina.rios de conservação dos aldeio!,

das machinas. ferramenta., transmissões e uteasilios das °Moinas,
bem COMO Os melhoramentos de pouca monta e indispensaveis ao
sou bom funecionamento, poderão as respectiva: directorias auto-
rizal-os directamente.

Art. Ra. Apresentado pelo amanuense ras-iectivo ao director
qualquer d.o documentos ao que trata o art. 84, será elle lançado
aio livro de registro, onde recebera um numero do ordem, o distei-
infido a &Boina competente, com o despacho do director.

Art. 87. o mestre geral, á vista do documento do nye trata o
artigo precedente, organizará immediatainenta a minuta do orça-
mento, de acceirdo com as notas offerecidas poios contramestres, e

submetterá ao ajudante competente para examinar e ser apre-
sentado ao rospectivo director, para corifecçÃo do orçamento da
material (modelo n. 10).

Art. 88. Para regularidade do service; do fornecimento do
material ás arrecadações, os pedid is de obras ao arsenal deverão
sur feitos dentro di primeira quinzena de cala mes, salvo 03 casos
do natureza 'argenta, com declaração da autorilado competente.

Art. 89. Organizada o orçamento, será elle s u irnettido ao des- •
pacho cio inspector do arsenal. afila de ser simprido o material Sa
arrecailaçõos., donle será recebido pelos contramestrea, por meio de
vales do que trata o § 39 do art. 70, á proporção do andamento dit
obra.

Art. 90. Los° que for começala qualquer obra, o amanuense
da directoria abrirá, co ata no lis-ro-Diario (moldo n. 14) e á me-
dida que receber do mastro geral os vales e as folhas de distrts
bulcão do pessoal, lançará no citado livro as respectivas impor-
tancias.

Art. 91. Nonas° de ser • preciso o concurso de uma ou mais
directorias para a promptificação do qualquer obra, o amanuense

c) quando desrespeitar as autoridades da administração supe-
rior do arsenal;

d) quando, pertencendo ao quadro normal, for encontrado em
trabalhos da industriai particular em dias de serviço do arsenal;

r) quando reincidirem em faltas p4.93iVelS da perda de venci-
mentos.

§2.° De perda de vencimentos:
a) quando estragar qualquer obra cuja execução lhe tiver sido

commetaida, perderá a gratificação dos dias gastos neta, pagando
além disto o valor do material cousumido;

b) quando for encontrado no arsenal em trabalhos estranhos ao
que lhe tiver sido distribuido, perderá a gratificação até oito dias;

c) quando servir-seda ferramenta do Estado que lhe não tiver
sido distribuida pelo respectivo mestre, quando ausont ar-se do tra-
balho sem permissão, ou demorar-se fira do mesmo além do tempo
permitido, perderá a gratificação de um até tres dias;

st) quando deixar o serviço antes do toque da sineta, ou per-
turbar a ordem das trabalhos nas °Incluas, perdera. a gratificação
de um até tres dias;

• e) quando não der andamento aos trabalhos do que for en-
carregado, perderá a gratificação de trea a cinco dias;

f) quando, em serviço, desrespeitar o mestre geral ou encar-
regado das obras, perdera a gratificação do tres até oito dias;

g) quando for TO , ambildu pulo esaumando do navio ou do
corpo em que estiver cerviado, por não se applicar devidamente

• ao trabalho, perderá r. gr-titIcação do tre-e até oito dias ;
4) quando perder caderneta ou a chapa, ser-lho-ha dama-

tado o valor respectivo.
Art. 72. O inspector é competente para impor as penas disci-

plinares, precedendo sempre p -oposta do director raspe° .ivu.
Paragrapho unico. A impor ta.ncia das multas reverterá em

favor da caixa do montepio.
Art. 73. Quando, porém, se tratar da °parati° de quadro

especial, ou quando o operario 011 servente tiver mais de q firme
nonos de serviço no animei, o inspector recorrerá a3 Ministro da
Marinha, nos casos de elinfinação.

• CAPITULO V

DA. ARRECADAÇÃO E ESCRITURAÇÃO DAS DIRECTORIAS
E DAS OFFICEU3

Art. 74. Haverá em ..aila directoria uma arrecadação desti-
nada a receber, não sa todo o matari .1 supprido pelo deposito
Naval ou da qualquer outra procedencia, para o custeio das raspe.
divas oficinas, como fatiem os artefactos por atlas produzido?,
antes do terem o conveniente desSino.
• Para.grapho _mico A arreou-laça° de que trata o artigo ante-
rior ficará a sargo do resnectivo mestre geral, auxiliado por um
servente da mesma directoria designado pelo director.

Art 75. Ao mestre geral cabe igualments fazer a escriptu-
ração do material sob sua guarda, auxiliado por um dos escreven-
tes da mesma directoria, designado pelo respectivo director.

Art. 7C. A citada escripturação constará dos quatros lisros
seguintes

livro de entradas (modelou. 7) ;
livro de sabidas (modelo n. 8) ;
livro de talão de vales (modelou. 4)

'
•

livro idem das guias de entregas (modelo n. 9).
g 1. 0 No livro do entradas será escripturado todo o recebimento

de material, qualquer que se a a prueodencia, bem como as obras
produzidas nas ditarias, declarando-se o valor do material recebido
e da obra feita.

g 2 * No livro de sabidas se escripturará toda a sabida de ma-
terial ou de obras, observada asmesmas formalidades proscriptas
quanto dai entradas.

g 3. 0 O livro de talões de vales é destinado aos pedidos de ma-
terial existente na arrecadação.

§ 4.° O livro de entregas é destinado &justificar a sahida dos
prodactos das °Inclinas.

• Art. 77. Comprovam a escripturação de entradas as guias de
remessa do material supprido pelo Deposito Naval ou de qualquer
outra procedencia e os protocollos de entrega das oficinas, glian.lo
se tr ttar dos pro factos por estas manufacturados ; e comprovam

• a de sahids, os vales o talões das guias . do entregas, feitas aos
navios e estabelecimentos nanes.

Art. 78. O mestre geral apresentará tránensalmente uni
mappa demonstrativo da material ent -ado e sabido da arrecadação,
afim do habilitar o respectivo director a dar um balanço, e verificar
as sobras existentes, que serão atteadidas nos futuros orçamentos.
• §1.° Para fiel execução do artigo antecedente, cabe ao director
fiscalizar directamente o movimento da respectiva arrecadação..

•
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da directoria iniciadora da obra fará as requisições de ausilios
que forem necessarias.

Art. taa. A despesa que se verificar com o pessoal o material
pela directoria auxiliadora será inserioda por esta na requisieão, e
da mesma transferida para &talão correspondente pela directoria
auxiliada.

Art. 93. Si h o uver sobras, o mestre geral. depois do as re-
colher á arrecadação com a guia competente, -eprosentará o talão
ao amanuense da directoria, para as devidas miras no livro Diario.

Art. 99. Justificam a despem dos orçamentos:
§ 1°, a entrega da obra nova ou dos concertos";
§ 2', OS termos do consumo.
Art. 95. O IbrIleCillent9 do combusiivel e mais objectos desi-

gnados nas ta bola s , para o consumo mensal dm ofileinas, °mbar-
ertoOes a vapor ao serviço das directorias. diques, mostram, guin-
dastes, apparellios, forramantas, etc., será feito pelo dcp mito, mo
diante orçamentes organizados pelas competentes directoria...

Art. 00. A despaza dos objectos de que trata o artigo ante-
cedente será dala mensalmente por meio de notas rubricadas pelas
direclorias.

Art. 97. Os bilhetes do concerto, devidamonte especificados os
&abatis is das ottleinas, depois do despachados pelo inspector, serão
apresentados á directoria empatardes acompanhado solapara dos
objectas a concertar.

Art. 98. Cru indo não forem os til/tetos de que trata o artigo
antecedente entregnas com 03 respectivos bilhetes, ou dentro do
prazo maximo de 21 h oras, serão . aquelles remettidos pelas di-
rectorias 39 inspetor, para providenciar.

CAPITULO VI

DA USINA =MIMA, DIQUE': E MORTONAS

Mi. &O. Para o serviço da usina clectrica, diques e mortonas,
que ficarão, respectivamente, a cargo dos ajudantes designados
pelas directorias de rechinas e con,trucção naval, haverá o pes-
soal seguinte:

1 roachinista electricista;
CS ajudastes;
1 mestre;
1 contramestre, um operaria do 1' classe do construeção

naval;
• 6 foguistas;

3 guardas:
(1 serventes.
Art. 100. incumbe ao machinista, auxiliado pelo3 ajudantes:
§	 O encargo de todos os apparelhas a vapor e eIectricos

tanto da usina e suas depondenclas, como dos diques.
§ 2.° Velar pelo asseio e conservação dos abjectos a seu cargo,

fazer os pequenos concertos que [orem neeessarios o pedir ás di-
versas directorias os que forem mais importantes, atira do que

• providenciem a respeito.
§ 3• 9 Itequisitar os objectos que forem necessarioa aos traba-

lhos a seu cargo.
Art. 101. Compete ao mestre do dique:
§ 1^. Cumprir escrupulosamente as ordens que receber da dire-

ctoria das construcçãos navaes.
.§ 2.° Manter o nocessario arscio nos dique; e suas dependon-

cias, e boa orlem em to lo o material a Seu cargo;
§ 3 , . Participar immediarnento á directoria das construcçUes

nanes e, fiara das horas regulamentares, ao ajudante do arsenal
qualquer occurroncia notarei ou infracção da regulamento o ordens
expedidas.

§ 4. 0 Collocar, com o auxilio do patrão-móis as amassarias;
bolas nos legares convenientes, para amarração das portas dos
diques.

§ 5.° Colloear o tirar ao portas dos diques, quando lhe for
ordenado pela directoria das construcções navaes.

§ 0. • Examinar diariamente o esiado das portas dos diques,
respectivas valvulas o o lastro das mosmaa, communteando imme-
illatamento fi directoria das construcções • navaes qualquer mun.-
renda tato observe e possa contribuir para a falta de segurança
das referidas portas.

• § 7. 0 Arrecadar e ter sob sua guarda o responsabilidade todo
o material destinado aos trabalhos que lho incumbo dirigir o

• executar, o ter sob sua vigilaucia as portas dos diques.
§ 8. 0 Na execução dos trabalhos indicados nos §S 2', 4° o 50,

'empregará, além das guardas o serventes sob suas ordens, o pes-
•oul de serventes o marinheiros escusaria, que será designado
peia directoria das construcções nanas o polo patrão-mor.

§ 9. 8 Apresei' tar ao ajudante encarregado dos diques os pedidos
MOS objectas que forem neeessarlos para a. execução dos trabalhos
a seu cargo, bem COMO 09 vales do que for. supprido pela arreca-
dação.

.	 Art. 102. Para a execução do disposto ao paragraphe ante-
Cedente, no que concerne ao pessoal da patro-moria, solicitará a

directoria das coustrucçõ ss navaes, do inspector do arsenal, a expe-
dição das neeessarias ordens.

Art. 103. Incumbo ao contramestre das construcções evang,
designado pera o serviços dos diques : -

§ 1.° Ter a seu cargo todos os objectos destinados ács escora-
mento dos navios nos diques.

§ 2.° Dirigir o p sarai empregado nu serviço do escoramento
dos navios, conforme as ordens que receber da directoria das
construct:iões navaos.

§ 3.° Conservar cru boa ordem as escoras, palmeias o Outros
objectas destinadas ao escoramento dos navios.

§ 4.° Fazer as obras que forem neco:sarias pira assentar os
navios nes picadeiros, conforme as ordens da directoria das
construas"; is navars.

§ 5.° Dar parte 4. directoria das eonstrueçõ 13 nanes de qmvulquer
occurrencia que interessar ao serviço a seu cargo o necessite do
provilencias;

§ 6° Fazer os p adidos que forem neeessarios para a execução
dos trabalhos, a seu cargo.

Art. 101. Para a meação dos trabalho; indicados nos §Sti 2^.
3° o 4 0 do artigo pricedente, o contramestre terá sob suas ordeas
o pessoal que for dosi !nado pela directoria dasconsi •acco ta nanes.

Art. 103. O oporario do P . classe, de que trata o art. AO será
o oncarreg olo das mortonas, coam as seguintes lomat/sumias

§ 1.° Ter a seu cargo todos os objectas destinados ao serviço
das mortoniss.

§ 2.° Manter o no:assari) asseio e hm ordem naa na wtains,
suas dopandonefts e no material a seu cargo.

§ 3.° Cumprir as ordens que receber da directoria das cons-
teueçaes navaos. sobre o serviç / a seu cargo, participara loA mes-
ma ou ao ajuslante do arsenal, fora das horas regulamentaras do
serviço, qualquer occurrencia notarei ou infracflo do repintam:o
o ordens em vigor.

§ 4.° Dirigir O pessoal que Mo dosigna .lo para-a colloc reão dos
navios sabre as resteis; o bom a ssina as obras de con.ervaoão
destas.

§ 5.° Foraecor ao Nitra imite resaeetivo a nota dos objectes que
forem precisos para a execução dos trabalhos a seu ergo.

Art. Itm. Aos maallinistas, mastro e mais passo is do servias
de que trata o art. I/9 se dará resideacia o mala prostra° passivo!,
dos diques e mortons.

-st. 1 11. Os navios do E ;tido serã) aihnittidos nos diques
por onlOrn do inspector mio arsenal, osvinds o direcker das ao is-
tructies navaes; os estrangeiros de gnarra. o os mercantes na:Mo-
rnos ou estrangeiros, sarnento por auterisação do Ministro da
Mesinha.

Art. 103. Os navios mercantes, nacionaes ou estrangeiros, ai
poderão entrar no dilue, mediante petição dirigida para esse Ihra
ao Ministro da aliricha com a declaração de sujoitarem-so
prOprietario3 ás dispas l çaes do re gulamenta do arsenal o ao pagas-
mento, do accardo corn a respectiva tabella; do que se lavrará
termo em livro apropriado na inspetoria do arsenal.

Art. 109. A tonelagem terd calculada ' pela formula official
estabelecida.

Art. 110. 0.s navios mercantes serão reparados dentro da
dique por operarios dos estaleiros particulares, sob a direcção dc
seus constructores ou mestres o sia por excepção, A noite, com
autorisação expressa do inspector do arsenal. 03 navios de guerra
estrangeiros, conformo as ordens do Ministro da Marinha.

Art. 111. 0 enoarregtdo do concerto de qualquer navio mar-
cante no di pie ficará reapausavel por todos os objectas ecos mias
á sua segurança, recebendo-os do contramestro cornpatonte, me-
diante uma relação rubricula pelo director das construccoas na-
vagis; e será obrigado a roia& todos os abjectos, que, no acto da
entraga, se reconheça faltarem, ou a pagai-os pele seu primitive
valor.

Art. 112. O material para o cone/esto dos navios mercantas
será supprido pelos proprietario ob , consignatarios dos mesmos,
mediante relação especificada apresentada °I1 directori a das coa-
strucç5es navaes, depois de rubricada polo vice-ia-poetar ou ajoa
dant° do arsenal.

Art. 113. Concluido o concerto de mitiguei navio de guerra ou
mercante, nacional ou estrangeiro, a directoria das construce50.3
navaes apresentará ao inspector do arsenal a conta dos trabalhos
que tiverem sido executados e conjuuctainente com a da joia e es-
tadia, afim de providenciar sobre sua cobrança.

Art. 114. Os proprietarios ou consIgnatarlos dos navios mer-
cantes farão remover immediatamente, depois de coacluidos os
concertos, todas as sobras de material o outros objectos, sob pana
de continuarem a pagar a mesma estadia.

Art.115.No caso de não verificar-se a remoção dos abjectos de quo
trata o artigo procedente, a directoria das consta-noções nanes os fa-
rá !remover e arrecadar, ananilan c o organizar uma relate'M
nua mos, que será apr grectitál. aa Inspector do arsenal, para a
effectiv dado da pena mencionada no mesmo artigo.

Ari '16. Haverá um livro a cargo do ajudante tnoirtagado
dor diodos, para. Moca morto das datas das entradas e sahid: dos

•
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navios, e no qual se mencionarão as dimensões principaes para o
calculo das respectivas tonelagens, e os trabalhos que forem ex-
ecutados.

Art. 117. Além do livro leque trata o artigo anterior, haverá
iutro, a cargo do amanuense da Directoria de Construcções Na-
vaes, que será escripturado pelas notas lançadas naquelle livro,
et:informe o tnodelo annexo a. 16.

Art. 118. Os navios que forem admittidos nos diques do are-
na! ficam sujeitos á estrieis observanci a das disposições ragulamen•
tares e instrucçdes respectivas e mais á seguinte:

TADELLA DAS QUANTIAS QUE DEVEM PAGAR COMO JOU

Tonelagem JotaA b ai xo do
1.000 	 yr .. • I :200$000
1.100..	 1: 220.-SO 'O
1.200	 1.2/0003
1.300 	

1.500 ..... .... ... 	 lii.r20A-01.400 	

1.600 	 	 1:38~0
1.700. ,	 1:4IN000

1:4!0$'00
1.900... ' 	 	 1:170000
2.000 	 1:500000

	

690$ 00	 2.100... .. 	 	 1:530$003
.4703  

	

720 00	 2.200 ....... ,., .,
550 	 	 770$000	 2.300 	

	
1:5
1:5A001

::'..	 AO
600 	 	 8fl000	 2.400. . ..., 	 3. 1:62 Ntona
650 	 	 87 000	 2.500.•, . a 	 	 1 :8508000

	

r8)00	 2.7t0 	 	
1:6888000

750 	 	 970)0O
700 	 	 9208000	 2.800 	

1:7404;0,10
850 	
SOO 	 	 I :010$000	 2.800 	

	

1:08080J0	 3.900 ....... ....	 1:7708000
900 	  I • 110$003	 3 000 	 	 1-8004000
930 	  1:16¥00 De 3.000 para cima, 30$ por cada,
100 toneladas ou fracção.

• Paragrapho unico. As joias mencionadas incluem o preço do
entrada e sattida, esgoto do dique o uso das escoras e cabos.

Art. 119. Pela estadia que tiverem os navios nos diques paga-
rão, além da jois, mais as diarias seguintes :

do 1 a 8 dias, 30) réis por dia e tonelada ;
do 9 a 17 dias, 400 réis Rara idem ;
de 18 a 26 dias, 500 reis idem idem ;
de 27 a 33 dias, 800 réis idem liam;

e assim por diante, augmentando-se 100 réis por dia e por tonelada
no correr do cada perlado de 8 dias que se anotador. A diaria
minima será de 60$. qualquer que saja a tonelagem da embar-
cação, contando-soo dia de sol a sol, o toda a fracção de um dia
como um dia inteiro.

Art. 120. Será contado como de estadia, o dia em que ficar o
navio em secco, e se cobrará mais: 	 .

por escore cortada na entrada ou sabida dique, 5$000;
por palmetas arruinadas no serviço, 18300 cada urna de

60 mim;
2$ cada uma de 75 25/0, e 28500 cada de 100 milimetros.
Art. 121. O pagamento da joia de entrada o do estadia, ou

(liaria, será feito logo depois da sabida do navio do dique e pela
demora do pagamento, além de 30 dias, incorrerá e proprietario
na multa do 10V, sobre o total da conta.

Art. 122. E' expressamente prehibida a entrada nos diques de
navios com po/vora, explosivos ou materiaes inflam-nave/9, quer
sejam eitos de guerra ou mercante?, nacionaes ou estran-
geiros.

Art. 123. As munições des_poquenoa canhões de tiro rapido,
serão conservados a bordo. ST, porém, o oficial encarreirado da
artilhariatonsiderar lambem como perigosas essas munições, in-
formará ao commandante que as rara remover.

Art. 124. Não haverá fogo o bordo, nem de dia, nem de noite,
a não ser as luzes indispensaveia para a illuminação ou a luz
electrica., fornecida pela usina competente.
. Art. 125. As cozinhas, tanto para a guarnitato corno para o

commandante e offIciaes do navio serão estabelecidas em torra em
logar apropriado, para cada dique.

Art. 126. As guarnições dos navios ficam obrigadas a coadju-
var o trabalho da limpeza tanto no fundo como nas paredes e pla-
taforma dos diques e bem assim, a remoção das madeiras do esco-
ramento.

Art. 127, Concluido o trabalho diario dos operarias, será var-
rido tanto o navio como o 1 pio o o lixo será transportado para o
local que for determinado.

Art. 128. A entrada ou a sahlda dos navios dos diques terá
Jogar com todo o seu pessoal a bordo.

• Ari 129. Fica absolutamente prohibldo, durante a estadia do
3371,9 09 dique, o movimento de pezos a bordo.

Art. 130. Deus dias antes do navio entrar para o dique, o
genheiro encarregado irá a bordo o, do acciirdo com o comuna- I
dante, providenciará afim de que o navio fique compensado para'
maior garantia no seu escoramento.

Art. 131. As guarnições dos navios auxiliarão os serviços dos
diques do melhor modo poasivel.

Art. 132. Quando qualauer navio entrar para os diques, a
respectiva guarnição ficará subordinada á Inspecção do Arsenal.

Art. 133. O mostre dos dignos designará. diariamente, uns
guarda para Vigiar a porta do dique que estiver em secco, não
permittiodo que pessoas estranhas mecham nas valvulas ou outras
peças das portas, e dando parto immediatamente ás autoridades do
arsenadquando quem quer que seja não attender á esta disposioão.

Art. 134. As insaallações de banto e dos diques destinados á
°afinação de incendi°, deverão estar sempre promptas a fane-
cionar.

Art. 135. Durante a noite permanecera a bordo o pessoal do
serviço, o o resto da guarnição alojará em terra em lagar osga,'
priado.

TITULO IV

Do serviço sanitario

CAPITULO UNICO

DOS ClItt/tGlilES n ENFERXIEIEGS

Art. 130. Compete aos cirurgiões dos arsenaes:
§ 1. 0 Prestar os soccorros de sua profissão, no caso do qual-

quer accidento °ocorrido no pessoal do arsenal, o bem assim tratar
das pessoas residentes no mesmo arsenal, que se acharem en-
fermas.

§ 2.° Proceder a exame de sanidade nos operarias, serventes e
aprendizes e ;;ente do serviço do patrão-mar, que tenham de ser
admittidos no arsenal.

§ 3•* Inspeccionar, quando lhe for determinado pelo inspector,
os empregados o operarios do arsenal em seus domieilios.

§ 4.° Fazer parte da junta do Sande, que lhe forprdenada pelo
Ministro da Marinha, para as inspecções requeridas feios emprega-
dos e mais pessoal do arsenal.

§ 5.° Visitar semanalmente e sempre que for nocessario os
navios desarmados, afim de informar ao inspector relativamente ás
condições hygienicas dos mesmos o o estado sanitario das respecti-
vas guarnições, fazendo baixar ao hospital as praças que precisa-
rem do qualquer soccorro.

§ 6.° Informar por eseripto ao inspector sobre o tempo nem-
santo para o restabelecimento do operario, aprendiz ou servente,
que se contundir ou ferir em acto de serviço.

§ 7.° 'rir a seu cargo os instrumentos e ambulancia destinados
ao serviço do sua profissão.

Art. 137. Nos arsenaes dos Estados os oiro-n.05es das respecti-
vas enfermarias farão o serviço sanitario do conformidade com o
disposto neste regulamento.

Art. 138. Aos cirurgiões se fornecerá casa no recinto do
arsenal.

Art. 13?. Haverá no arsenal do Rio de Janoiro dons Gafar -
melros, um dos comes servirá rara da addo do arsenal.

Art. 140. Aos enfermeiros incumbe auxiliar os oirurgiõEse
cumprindo as ordens que destes receberem.

TITULO V

Da pairo-morta

CAPITULO

DO PATRÃO-MÓR, AJUDANTE E 6.57,11VENT6

Art. 141. Haverá para cada arsenal um patrão-mar ; o ks 1Sio
de Janeiro terá, mais, uni ajudante.

Art. 142. Compete ao patrão-mar
§ 1.° Dirigir os trabalhos de afinaram o outros dos navios,

quando armarem ou desarmarem, e, em geral, os serviços deparas,
dentes da uroassão do marinheiro, em terra ou no mar.

§ 2.° Fazer dentro do porto todo o serviço relativo ás amar-
rações fixas e volantes para os navios, 	 •

§ 3.° Dirigir a manobra da entrada e sabida dos navios noa
diques e morronas, cumprindo as ordens, que lho serão dadas peba
director tochnico competente oh os Seus ajudantes.

§ 4.° Prestar soccorros, doutro ou fira do porto, aos navio
que se acharem em perigo, em cumprimento do ordem do iff(
spector.

§ 5.° Coadjuvar os trabalhos de todas as orneiem quando de=
pendam da armação do mirrem, cabrilhas ou quaesquer outros .
apparelhot de sua profissão. -

§ 6.° Ter a seu cargo a conservação das embarcações do ara •
senal, e do material destinado ao3 trabalhos que lhe competens,

Tonelagem
Abaixo	 do Joia

200 	 380001
225 	 39 $000
250 	 42)8000
275 	 450..000

•
300 	
325

480$000
5104;000

350 	 540000
375 	 57(000
400 	 C008000
425 	 030$000
450 	 660$0 O

•
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ficando responsavel por todos estes objectas, inclusive as eabreas
fixas o iluetuantes.

§ 7. 0 Participar, diariamente, todas as occurrancias do ser-
viço, e receber as ordens do inspector oti do encarregado technim.

E 8.0 Informar sobre a aptidão profissional, zelo e comporta-
monto do pessoal do serviça maritimo do arsenal.

Art. 143. Ao ajulante do patrão-mor incumbe coadjuvar o
patrão-mor no serviço a mu cargo, conforme as ordens que deste
receber.

Art. 144. Os objectas de consumo e o material destinado ao
patrão-mór serão suppridos do mesmo modo que ás oilleinas, e
identicamente se lhe dará despesa.

Art. 145. No caso de ser substitutio qualquer dos patrões-
móveis proceder•se-ha á inventario e tomada de contas, sondo os
livros e documentos respectivos remottidos á Directoria Geral de
Contabilidade dia Marinha.

Art. 146. O patão-nu:ir, na Capital FeleraLterd una escrevente
com a mesma categoria dos escreventes das directorias.

Art. 147. Incumbs ao emrevente do patrão-mor:
E 1. • Fazer o expediente, registral-o e ter sob sua guarda e

responsabilidade o archivo do natrão-Mor.
E 2.° Fazer as guias do ontmga o os , pedidos, Os quaes sarão

assisados pelo patrão-mar o rubricadcs polo inspector, quando
a este não couber autarizar directamente o fornecimento, em
casos urgentes, satisfazendo-se posteriormente a formalidade
legal.

Art. 148. Os objectas perdidos ou extraviados serão levados
em conta :

E 1. 0 Na Capital Federal, por ordem do inspector, proce-
dendo-se ás navegarias syndicancias e informações, afim de serem
acautelados os interesses da Fazenda Nacional.

E 2.* Nos Estad_s a vista de termos lavrados com as especifi-
caçÕes amassarias, pelos secretaries dos arseaes, que os assignam
com os chefes datas repartições.

Estes termos não produzirão effeito algum sem a approvação
do Ministerio da Marinha.

Art. 149. Para arrecadação dos abjectos a cargo do patrão-
mór e para quartel da gente do serviço maritimo do Arsenal do
Rio de Janeiro &verá um ou mais casses do navios desarmados,
em ancoradouro designado polo inspector.

Art. 159. Nos Estadoa onde não haja nossos aproveitaveis para
a arrecadação e quartel, será este serviço estabelecido no recinto
do arsenal.

Art. 151. Os patrões-nióres prestarão contas no fim do cada
mino financeiro, na contabilidade da main}, . Estas contas serão
encerradas com detectaria em P e 2. vias, servindo esta ultima
para dar principio &conta nova.

Art. 152. Aos patrões-mores a) dará casa para residencia no
recinto dos arsenaes.

CAPITULO II

DOS Sanaa GENTE DE SERVIÇO ILARITIMO E BOMBEIROS

Art. 153. Os 135E1'509 das galeotas e embarcaçõe. do arsenal
serão nomeados pelo Inspector, sob proposta do patrão-mor, dentre
03 que houverem servido na armada, com baias notas,como officiaes
marinheiros.

MI. 154. O pessoal do serviço maritimo do arsenal e das em-
barcações ao serviça do Chefe da Nação, do Ministro da Marinha e
dos chefes e empregados das diferentes repartiçõea do arsenal,
fica subordinado ao patrão-mór.

Art. 155. Incumbo aos patrões:
1. • Dar recibo ao patrão-mor de todos os objectas que rece-

berem para uso das embarcações, cobrar do mesmo patrão-mor
igual documento dos que a elle anis .garem.

Esto recibo será passado pelo escrevente do patrão-mór o ru-
bricado pelo vice-inspector

E 2.* Cuidar no asseio e conservação das embarcações a sou
cargo.

a 3.° Participar diariamente ao patrãoanór o estado de con-
servação das embarcações do serviço geral, e as occurrencias que
se derem a respeito delias e dos seus tripolante.s.

Art. 158. .0 pessoal para, as embarcações, de que trata o
art. 141, nora fixado na tabolla amnexa B.

• Art. 157. Nos arsenaes haverá, para extincção de incendi°
dentro do estabelecimento, bombas e o material necessario, que
será fixado polo Ministro, sob proposta do inspector.

Art. 158. A guarda o conservação de todo o material de in-
cendi° ficará a cargo de pessoa contractada pelo Ministro da Ma-
rinha, sob a fiscalização do ajudante do arsenal, designado pelo
Inspector.

_ Art. 159, °acorrendo incendi° no arsenal e suas dependeneias,
•as operarias o marinhagem serão empregados no serviço do ex-
Doação, sob as ordens do ajadante mencionado no artigo prece-
dente e que solicitarit do inspector as providencias quo dello
dependerem.

- Art. 100. O Ministro da Marinha, si julgar nem:seara°, poderá
cantractar instructora: para o pessoal do servaso geral do arsenal
nos trabalhos de extincção do lacera lio. 	 •

CAPITULO III

DIS CABREAS, REBOCADORES E OUTRAS ESIBARCAMS DO Alt.tENAL

Art. 161. As cabreas ficas e fluctuantes ficarrua a cargo do
patrão-mor, sob a immodiata fiscal zação do vice-inspector.

Art. 162. 04 serviços por ellas prestados aos particulares
serão regulados pelas tabellas suguintes

Preços das lin gados

De	 1 a 10 toneladas 	 RANO')
De 1 I a 15	 s 1n0S001)
De 16 a 2J 	 	 15nop
De 21 a 25	 s 	 	 2.A:3101)
De 26 a 30	 .. 	 3oos000

Aluguei de Lingua (dia OU fracçao de dia)

Para limiar	 1 a 10 Jun ladras	 ISS; "100.
Para linear 11 a 21 tonela 'as... 	 . 2%00•
Para linear 21 a 25 toneladas. ...... 	 	 2:1$ I00
Para litigar 26 a 30 toneladas 	 	 . 30 .:050
Cabos para suspender embarcações, cada um 	 255000
Pra:os de viagem, ida e volta, da cabrea desde o ponto onde a:icor

ancorada

Art. 163. Logo que a cabra atracar a qualquer navio, caos ou
ponte, deverá achar-se prompta a. primeira lingadl. •endo deveis
co me )(lida semente uma hora para o preparo do ca la Bagada.
Concluido o serviço, serão sommadas as Ursadas e as horas de tra-
balho, pagando o requisitante 80$ Dor cada hora ou fracção do
hora que exceder o numero das Legadas.

Art. 164. Além do preço da Bagada, pigará o requisitante
o aluguel das limas o a viagem da cabraa ao lugar em que tiver
de fazer o serviço pelos preços estipulados nas tabellas respectivas.

Art. 165. Todo o serviço realizado em domingo ou feriado
nacional será sujeito a um augmento de preço de 25 % sobre o
valor total do serviço nesse dia, o todo aquelle que for feito
antes das 8 horas da manhã e depois das 4 horas da tarde custará
o dobro das tabellas.

Art. 180. Nenhuma das abreu será posta á disposição do
particulares sem preceder requerimento da parte interessada,
devidamente senado, dirigido ao inspector e especificando o ser-
viço que quiser realizar.

O requerente apresentará um proprietario ou negociante da
reconhecido crellto, que assise° em livro especial, rubricada
pelo inspector, termo de fiança, no qual declare ficar responsarei
pelo pagamente da importancia devida, no prata de quinze dias.

O termo de fiança poderá ser assiguado pelo proprio reque-
rente, a juizo do inspector.

Art. 167. Para ter Togar o pagamento no prazo supramen-
cionado, a conta será tirada em duas .vias, conferidas pelo secre-
tario e rubricadas pelo inspector do arsen d. sendo uma entregue
á parte e outra á Contabilidade. Nesta ultima se declarará o dia
em que a conta é remettida a Contabilidade e desde então come- •
çará o prazo a correr.'

Art. 168. Findo o dito prazo e não estando satisfeito o paga-
mento, será este realizado judicialmente, adlicionando•se-the
então a multa de O % sobre o valor total da quantia devida.

Art. 169. Na conta se discriminará a importancia despendida
com o pessoal, o combustivel e mais accessorios necessario sao
movimento das cabreas ou dos rebosadores, afim de ser indem-
nizada, a repartição da Marinha, sendo sómente o saldo lutais/Gr
entregue ao Thesouro Nacional, como receita.

Art. 170. A lingsda, a que se refere a tabolla, comprehendo
ir doas processos do suspender o arriar, prestando o particular a.
gente necessaria para a masobra, e preparação do- volumes, e
correndo por conta dello as avarias que se derem. .N5A sepoderá
suspender de uma só vez peso superior a 30 toneladas.

Art. 171. Não começando a cabra a tralralhar desde a hora,
°nume for posta á . disposição do particular. 'Pagará este. si for
causador da demora, por hora ou .fracção do hora de atraso do

Dentro do quadro da carga o descarga 	 inosoa)
Ate a Gambóa. 	 100$003 -
Ate a ponta do Arsenal de Guerra 	 I nes:000 •
Até Botafogo 	 2aft$100
Entre O Arsenal de Guerra e Botafogo 	 151$00)
Ate Nictheroy, Ponta de Areia, Mocangu3, ilhas do Vi-

anua e Conceição 	 15 WO3 •
Até a ilha dos Ferreiros e proximidades 	 120$003
Fortalezas da Barra 	 25%033
Fortaleza de Villegaignon 	 150E000

•
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‘trabalho, o mesmo que nas horas de excesso, conforme ficou esta-
belecido no art. 165.

Art. 172. Autorizado á serviço polo inspector, combinada a
„hora e lavrado o termo de que trata o art. 166, o reverente ou
o seu proposto declarará, á margem do requerimento, que fica
'iciente. Desde a hora assim mareada, começará o tempo a correr
por conta do particular.

Art. 173. Os navios ou embarcações que houverem de receber
ou tirar pesas com as cabreas não poderão conservar-se dentro do
quadro das bolas do arsenal, depois de coneluido o serviço repo-
ndo, sob pert s do pagar cada um 10:3 de multa por hora ou fracção
do hora de ascos o, contados do dia, e tambem (turvai.° a noite.
Nos casos de força maior, reconhecida polo inspector, a referida
multa poderá ser relevada.

Art. 174. Quandoa cahrea fiuctuante tiver de salde da amarra-
ção em serviço de particulares, darão estes o poesoal e embarcações
necessarias para todas as manobra?. Sondo rebocada p r vap res
mandados pelo requerente, ficará este responsavel por qualquer
avaria que a mesma cabrea soffrer ou causar no trajecto.

Art. 175. Deverá constar do termo que se I u rrar, na forma
do art. 100. não só a condição estabelecida na ultima parte do ar-
tigo anterior, mas ainda que o requere itts indemnizara quaesquer
avarias que se derem emquanto estiver a cabrea a seu serviço, não
sendo a culpa provenieato de força mitiorjustilleada, ou de empre-
gados do arsenal, a juizo do inspector.

Art. 176. Haverá nos arsonaes da Republica as emb areações a
vapor e a remos que forem =cessarias:

e 1 0 . Para o servia) do Ministerio da Marinha.
§ 2°. Para o serviço dos inspectores.
§ 30 . Para o serviço de cada uma das directorias technicas.
e 40 . Pora o serviço geral do arsenal.
Estas embarações serão as fixa las na taballa C, conexa a este

regulamento, e ficarão a cargo do patrão-mar.
e Art. 177. As embarcações a valsar ou a remos ao serviço e:spe-
,cial de cada uma das directorias ficarão a cargo della* com pes-
soal fixo, que será dedgnado pelo patrão-m5r, mediante reqoisrçao
das tirectorias ao inspector do arsenal.

MULO VI

Da Junta Administrativa

CAPITULO UNICO

DA SUA COMPCS Oid E SEUS FINS

Art. 178. A junta administrativa dos arsenans se comporá do
Inspector, como presidente, e dos directores technicos, servindo de
secretario o Mesmo secretario do arsenal.

Art. 179. se reunirá ordinariamente uma vez por semana, em
dia prefixado pela mesma junta, e sem dependencia de convocação;
e extraordinariamente quando o inspector julgar conveniente.

Art. 180. Nas reuniões ordinarias se °ocupará das providen-
cias genes que devam ser adoptadas Ou estudadas em bem do ser-
viço, tanto sobro o material como sobre o pessoal, devendo cada
director expor o estado e andamento dos serviços a seu cargo.

Art. 181. As reuniões extraordinarias só poderão ter por fim:
1 0, estudar os inventos ou melhoramentos suggeridos pela mes-

trança e operariado do arsenal ;
20, propar ao Ministro a concessão de premlos pecuniarios

pelos mesmos inventos ou melhoramentos, quando não convier
adquirif-os definitivamenti aos respectivos inventores, nos termos
da legislação geral;

propeli ao Ministro a quantidade, qualidade o Viso do ma-
terial, que deva ser encommend ido directamente doe respectivos
fabricantes ou proluctores no estrangeiro;

40, applicar, minorar ou fiblevar as penas dieciplinares em que
tenham ancorrido todos aplanes que estiverem ao serviço do arse-
nal, dos lo que não sejam alias da alçada militar ;

5°, rever as tabellas de vencimentos dos operaria*, aprendizes
é Serventes;

na organizar tabellas para o consumo ordinario, tanto das (Al-
eitas, como das machinas, motores e embarcações ao serviço do
arsenal;

7 0, rever o system de ascripturação e contabilidade da rapar-
afile-ao e dar instrucções e modelos para o bom andamento do

Serviço. •
Art. 182. Para applicação, minorarnanto ou relevação de

penas, não está, entretanto, o inspector obrigado a convocar a
junta:

Art. 183. De tudo o que (socorrer, quer nas reuniões ordina-
me, quer nas extraordinarias, lavrara o secretario uma acta, que
gera approvada na sessão subsequente, e do que se dará logo soim-
ia ao Ministro na parte relativa aos assumptos que dependam de

Ana aprqclação ou decido.	 •

TI rilL0 VII •

Do ;cinto em geral •

IA I

DO rison ADMINIS RATIVO

Art. 184. Os trabalhos da administração dos arsenaes come-
çarão ás 10 horas da manhã o terminarão ás 4 horas da tarde, salvo
os casos extraordinat iO3, em que a entraria e a sabida sorão fixadas
pelo inspector segundo o serviço publico o exigir.

Art. 185. Para o cumprimento do disposto no artigo pre-
cedente, haverá Os Seguintes livros:

Para o ponto dos empregados da secretaria do Animal, que
será encerrado polo respectivo searetario ;

Para o pote dos empregados das directorias, que será diaria-
mente encerrado pelos respectivos directores;

Para o ponto dos maellinistas, mestres genes. contramestres,
escreventes e apontadores, que será encerrado pelo vice-inspector
ao toque da sineta para o começo dos trabalhos das alam.

Art. 186. 0 empregado iujeito a ponto que deixar do com-
parecer, perderá:

1. 0 Tolo o vencimento, si não justificar a falta.
e 2.0 Somente a gratificação, si faltar com causa justificada,
e 3.' Metade da gratiftençao, quando ratirar•se o empregado

com permissão do inspector, uma hora antes do findo o expediente.
e 4.* Tola a gratificação, si comparecer depois das 11 horas da

manhã, embora justifique a demora; ou rotirar-se antes das 3 horas
da tarde, ainda que seja por motivo atteadivel.

5.° Toda a gratificaçio, si comparecer depois do ponto encer-
rado, sem motivo justificado, ou retirar-se antes do findo o expe-
diente.

6.* Todo o vencimento, o que retirar-se antes do findar o
expediente, Sem licença do inspector.

7.0  Pelas faltas interpoladas o desconto sia fará dos dias em
que atlas se tiverem dado, e pias successivas se estenderá o des-
conto aos dias que, não sendo de serviço, te comprebenderem no
periotlo das mesmas faltas.

Art. 187. O empregado militar, que faltar A serviço soro
cansa, justificada, perdera toda a grati Uni° da (inacção.

1.00 quase retirar antes do findos es trabalhos, sun licença
do inspector, perderá tambem toda a gratificação.

e 2.0 O que comparecer dopois de encerrada o ponto perderá
metade da gratitleaçao.

Art. 188. As faltas se contarão á vista dos competentes livros
de ponto, 03 quaes serão assignados pelos empregados duas vezes:
uma durante o primeiro quarto do hora depois do começado o
expediente, e a outra, quando se retirarem, findos os trabalhos,
lançando-se as notas competentes nos ditos livros, que devem ser
encerrados diariamente á hora regulamentar.

Art. 189. Pertence exclusivamente ao inspector do ar senal o
julgamento sobre ajustificação das faltas.

Art. 19/. Não sofreará desconto algum o empregado que faltar
ao arsenal:

e la Por se achar encarregado pelo alinisterio da Marinha de
qualquer trabalho ou commissão.

e 2.0 Por motivo de serviço do arsenal, com autorização do
inspector.

3.* Por estar servindo algum cargo gratuito e obrigatorio em
virtude de preceito de lei.

e 4.* Por motivo do molesUa até oito dias com justificação
approvatia pelo inspector.

Art. 101. No fim de cada moz o vice-inspetor, secretario e
élireetores, tende em vista os livros de ponto, farão organizar Ti
manai do comparecimento dos crapreg idos, o depois de assigns-
dos, mand Irão apresentai-os ao inspector, que, julgando as faltas,
determinará em seguida que o secretario organizo o ponto geral
destinado á Contabilidade.	 •

CAPITULO Il

DOS APONTADORES E DO PONTO DOS OPERARIOS, APRENDIZES E
SERVENTES

Art. 192. Haverá no Arsenal do Marinha no Rio do Janeiro seis
apontadores, distribuidos pelo Inspector, conforme as necessidades •do serviço.

Art. 193. A sede dos apontadores será previamente designada
pelo inspector do arsenal.

Art. 194. Os apontadores se apresentarão diariamente no ar-
senal 15 minutos antes da hora mareada para a entrada dos ope-
rarlos, o se conservarão no recinto do mesmo arsenal, nas respe-
ctivas estações, até a hora da sabida dos operarias, excepto das
O ás 10 1/2 da manhã, que lhes eito concedidas para almoço o des-
atino.

Comparecerão tamisem Is 6 horas da tarde, quando houver ser-
viço estraordinario.

•
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Art. 193. Os apantadores eão subordinados inunediatamente
aos directores o obrigados a prestar, com promptidae, todos o$ es-
clarecimentos tino lhes forem exigidos pelos seus superiores.

Paragrapho muco. Eia seus im pedimentos serão substituidas
pela empregado da secretaria do mesmo arsenal que o inspector
designar.

Art. 193. Compete aos apontadores:
1, 0 Facripturar os livros de matricula de operarlos, apren-

dizes e serventas (modelo n. 17).
2. 0 Verificar d tria.mento o comparecimento dos operarias,

aprendizes e serventes.
a 3. 0 Organizar as farias e assistir ao o:inalaria° conjunta-

monte com os ajudantes das directorias e respectivas mestres E-
nes o contramestres.

Art. 197. Além do livra do matricala, travar i para cada oae-
rario, aprendiz e servente, urna cadarneta subsi Riria (modal°
n. 18) com aa miada:ias natas do livro de matricula, que será
escripturaeo pelo rasaectivo apantador.

Art. 193. A caderneta a que se retira o artigo ant-ceilente
será entregue ao operario, aprendiz ou servente quando for dis-
pensado ou eliminado do serviço do arsenal, e nenhum deites
po lera ser readmittido sino medianto apresentação da mesma
caderneta.

Art. 199. O operara), aprendiz ou servente que não apresen-
tal-a, receberá outra, mediante indemolzação de seu custo, que
lhe será descontado dos seus ~ciai fritos.

Art. 200. Os livros de matricula serio esceipturados do
mesmo modo que os de soccorrus dos navios da armada, o deites
constara:

D. a admissão do operaria, ama-inala 011 sarvante, suas faltas,
licenças, baixas e altas do hospital, elogios, reprehen sões, embar-
ques. desembarques, dispmeass do serviço, multas, premias. acci-
dentas de que forem vietimas no serviço do arsenal. o jornal e
gratificação que perceberem, e outros quaasquer esclarecimentos
e notas que contribuam para preencher o fim a que taes livros
sãa destinadas;

2°, o pagamento, os descontos e as faltas.
Art. 201. As notas sé serão lançadas á vista dos bilhetes

assignados pe sa% direc t ores e rubricados pelo ins pector, oa por
ordem escripta, expedida pelo inspector, em que serão declaradas
todas as oceurrenelas que davam ser mencionadas no livro do
matricula.

Aat. 212. A admissão, readmissão o transferenci do operaria,
de uma para outra classe ela ofgeina. deverá ter /leme no prin-
cipio de cada m ie, salvo caso extraord Mario. quitute á ailmissfio.

Art. CO3. O ponto dos operarias, aprendizes e serventes Sera
tomado:

a 1,0 Pelos aaontadores.
a 2.0 Peias mestria e contra-mestres nas °Moinas.

3.0 Pelos encarregados, quando o3 operados trabalharem
tffira das ofilainas.

Art. 201. Para cada urna das °incluas distribuidas ao apon-
tador. organizará este mensalmente °In livro apropriado. urna
relação nominal do pessoal, especificando-o pela ©lassa o numero
qua lhe corresponder.

Esta reina° servirá para o tonto, e nella se mencionara lam-
bem os dias ateis do mez (modelo a. 19).

Terão os mestres relação de ponto igual para o pessoal das
respectivas oficinas (modelou. 20).

Art. 203. Para o fim determinado no artigo precedente ha-
verá para cada operaria. aprendiz, ou ser enata uma chaaa de
metal, tendo estam p idos o numero e classe do (miraria, aprendiz
ou servente e as; iniciam da °Moina a que pertencer.

Art. 20a. No recinto dos arsiartes haverá estaçõ is situadas o
mais proximo possivel da. catada o nellas se collocarão ima Iro
com pinos nu mirados por officina o classe, onde serão collorada
pelos operarás, arendizes o serventes as chapas respactives,
lindos os trabalhos do arsenal.

Art. 207. Durante as horas do trabalho permanecerão fechados
os quadros. cujas oitavos ficarão eu °olor do vice-inspector até
meia hora antes da sabida dos operarias.

Art. 2,38. A's 0 1/2 horas da manhã, abrir-se-ha o portão do
arsenal, e o toque da sineta, feito ao mesmo tempo, annuaciará
o ponto.

Art. 209. Os operarias, aprendizes e serventes, ao passarem
pelas estações supra indicadas, tirarão as chapas corresuondente-s
aos seus numeras. e seguirão para as oficinas, onde as coloc Lao
em quadro proprio e semelhante ao existente nas estaçaes do
ponto.

Meia hora depois do primeiro toque da sineta, sc fará, outro
toque, que encerrará o ronto, fechando-se o portão do arsenal.

Art. 210. Em vista dita chapas retiradas, o apontador inat a
-diatamente organizará o ponto. notando na relação de que trata o

art. 204 com a lettra c os nomes dos operados.. aprendizes e ser-
ventes que compareceram, e com a lettra (os dos que faltaram.

Art. 211. Dos que faltaram, fará o apontador. ora duplicata,
aa relação numeral (modelo u. 19), que apresentara ao vice-in-

spe. ctor o ao director respectivo, dayis do encerrado o pont*, MS
o segundo tema da sonata.

Paragrapho unam. As faltas serão justificadas perante os di-
rectores respectivos.

Art. 212. Ao segundo toque da sineta, OS contramestres farão
nas oilicinas a verianção dos operarios. •rmam* e serveutes,
que, com narecerein pelas chapas existentes nos legares proprics
nas mesmas calcinas, notando na respectiva relação (modelo n. 20)
com a letiva c os nomes dos operarios, aprendias% e serventes que
comparecerem.

Art. 213. Em relação nu "Gral identica á doe apontadoras de
que trata o art. 211. lançarão os mestres, Por classes o numerem,
os operários, aprendizes e serventes que faltaram, para ser enviada
ao vice-inspector e ao director respetivo.

Art. 211. o comaareamento dos operarias que trabalharem
tira d is ufileinas atira veritleato nos togares do trabalho pelo, ea-
e trregalee que 03 diriairem, orgaalatusto estes a relação numerai
dos que fatansnal(Modelo n. 21.)

astarelaaão, datada e assignada, será remettida immeliata-
men ta ao respectivo contramestre.

Art. 215. Com a ralação de que trata o artigo precelente,
completará o mestre geral o ponto da directoria, indicando com a
letra C Os operados, aareadizes e serventes que eaumareceram aos
trabalhos e com a Mara F os que falt Iram.

Ultimado assim o peito, o mestre gera i remunera ao vice.
Inspector uma relaçaia numeral dos que não compareceram, para
os lias determinados no artigo s ;gaiato.

Art. 210. Receaid is as rel ações. o vice-insi,ector as confrontará
na premie: dos apontadores, a, si dessa co sfraaração resultar das-
accurdo, o vice-inspector resolvera o caso ouvindo o ruestaa geras
ou o contra-mestre de oficina.

Art. 217. Sempre que o dee lamela provier da falta de co apa-
recimento ao ponto do apontador e cama srennasists na °didata o
resnectivo mestre geral ou contra-mestra entregará ao vice-Inspe-
ctora chapa de operaria com comem o faca) se der, e zemelle
fará collocar no Ioga" conmeMnto da °filma, dan lo parte ao in.
speetor afim de determinar a pena que deve ser applicada ao de.
'iminente.

Art. 218. Concluiria a fiscalização do ponto pela vice-imperam,
serão as relações numeraes, apresentadas pelos ano ft tdores, sub •
mettidas ao despacho do inspector para os devidos ~contos.

A. 219. O vice-inspector devolverá aon mestres genes as
relao3es que delln3 receber, e estes as entregará) acto continuo:aos
amanuenses da directoria.

Art. 220. O inspector providenciará no sentido de serem feitos
nas estações de que trata o art. 203, competi amuos fechados para
o serviço do poatO, e de medo a tora saa effisiente.

Art. 221. O ajudante mais antigo do arsesal, dos qua resi-
direm na Armação, desempenhará as attribuiçai do vice-inv.:-
ator, ell . n40 ao serviço do po ft° das offici nas que alli existirem.

Art. 222. Nenhum operario. aproa az ou serveate pele ser
dispensado de responder ao ponto di trio pelo m e do Indicado, o
sarnenta será temporariamente e por ordem eseripta do impedir e
directores e per motivo justideado ou servia) exteaordinario, que
será especiffindo na mesma ordem.

Art. 22.0 . 03 trabalhas das officinas começarão sempre ás 7 1 2
horas da manhã o terminara) ás 4 horas da tarde, em que lar
garãO as ferramentas tatos os operarias.

Art. 224. (Lavando neceseidade de serviço extraorainarlo,
inspector do arsenal assim o determinará.

Art. 22a. O tempo conca lido para o almoça di passeai dm
oficinas será de meia hora, o quando for mareado pelo Inspector
do aramai.

art. 223. Nau terá, diteito ao vencimento diario o operario,
aprendiz ou servente que deixar do compara:ar ao pente, e sird
multado o op rara', apreadie, ou servaate too deixar d.e collocar a
chapa na estação competente na hora tu salada.

Art. 227. Nenhum operara), aprendiz ou si vante paaerá re-
tirar-se do arsenal, duranta as horas de trabalha, sem bilhete da
directoria respetiva visado pelo iju I tute da arsenal que estiver
do sisa/iço ; nem poder.\ tão pouco amveraar ou remirar visita&
nas oficinas.

Art. 228. O operaria, aerendiz ou servente que retirar-se du-
rante as horas de trabalho e por motivo de força maioraustificada,
pereaberd, a quota proporcional ao respectivo vencimento, para o
que declarara a competente directoria a hora em que rubricar o
bilhete.

Art. 229. Ficam extensivas aos fleguistas e carvoeiros a ser-
viço do arsenal as disposições relativas ao ponto e ás licenças doa
operarias, aprandizes e serventia.

Nas (alienas tara da séde do arsenal sere'o essas licençaa v
se.daa pelo ajudante do arsenal alio destacado, communicando-so
ao inspector.

Art. 230. As folhas de pagamento dos operarias, aprendizes o
serventes serão feitas pelas apontadores, e por afias apresentadas'
ao vice-inspector, ate o dia 5 de cada mez, com a rolaçaia•meMaa

•
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do ponto e as reladles numeram; das faltas, afim de saram remetti-
das á Coatabllidade da Marinha.
• Art. 231. O paaamento seri amotinei:Ido as directorias com a
necessaria antecedencia e feito nas oficinas do arsenal ata o dia 10,
em sabbalo. depois de 2 horas da tarde, com asd aceda de um dos
ajudantes da directoria, mostre geral e contramestre.

Art. 232. Nos Estados o pagamento será feito do mesmo modo
pelas Delegacias Fiseaes, presente um ajudante da inspectoria do
arsenal e o mestre geral.
• Art. 233. A- s que deixarem de receber no dia mareado, por
motivo justificado. se fará a pagamento mediante folha especial.

Semelhantemente se procederá quanto ao abono de •OIDa03
0 gratificações, por serviço extraordinarto de qualquer natureza.

Art. 244. Os operarias, aprendizes e serventes, que trabalha-
rem fora das oficinas, em distancia que não permita). cumprir a
disposição do art. 203, serão pag is por folhas organizadas pelos
apontadores, á vista dos pontas rubricados pelos directoras e visa-
dos pelo inspemor do arsenal. sendo hes pontos tomados pelos mes-
tres ou enctrregados do serviço.

Art. 235. Os patrões o marinheiros terão assentamentos na
patromoria o serão por &Ia relacionados.

O pagamento se fará no Rio do Janeiro, na Contabilidade da
Marinha "remonte o competente apontador e o patrão-mói , ou seu
ajudante, á vista dos livros de soccorros, ou te estarão notadas, para
os devidos descontos, as Mit is que tiverem durante o m .z.

Art. 235. NO3 Estados o pagamento será analogamente feito
no Arsenal pela DeleaaMa Fiscal.

Art. 237. O inspector do arsenal distribuirá as ofilduas pelo;
apontadores, para rine o trabalho relativo ao pagamento seja feito
com a passiva' igualdade.

TITULO VIII

Da Policia do Arsenal

CAPITULO

DOS PORTEIROS

Art. 213. Aos porteiros do arsenal se dará residencia para si
e suas laminas no recinto do estabelecimento.

CAPITULO II

DoS GUARDAS DE POLICIA

Art. 244. O numero dos guardas destinados ao policiamento
dos araenacs será fixado anettalmente pelo Ministro da Marinha,
sob proposta do inspector.

,irt. 245. (Incumbe aos guardas de policia:
I.° Fazer o serviço da g uarda ou ronda nos logtrea que lhes

furem desamados, sob a direcção e inunediata lisaalizaçao, dos of-
fielacs de estado

2.° Prevenir ao commandanto da guarda militar a proxima
sabida dos operados, afim de que este designe os soldados que se
devam postar doutro do portão por onde tiverem de bahir os
mesmos operado;

3. 0 Auxiliar o porteiro na policia que a este compete ;
4.° Não consentir no embarque de objectas do qualquer natu-

reza, sem que seja apresentada guia rubricada pelos directoras ou
ajudantes destes, ou por ordem do vice-inspector;

5.° Probibir que atraquem no arsenal o suas dependencia;
lanchas. escalaras e quaesqxter outras Crubareag5us mercantes

6.° Revia ir depois de fechadas as oficinas, os estaleiro,
as embarcações que nelles se acharam e todos os demais torrares,
participando ao ciliciai de estado puniu», circumstancia do que
possa resultar danem ao estabelecimento ;

7. 0 Deter a eualquer individtto que, por acataia° da revista
de que trata o paragrapho precedente, se ache occulto. ou seja Ma
devid rimento encontrado á n mta, depois do toque de recolher, no
recinto e littoral do arsenal, e suas dependeaciaa, levando-o á pre-
sens do oficial de estado:

8.° Participar ao oficial de estado todas as eocurrencias
que so domei a respeito da policia do arsenal o de suas de; efil.
dentam

Art. 241. Travará tamtem á noute uma ronda no mar, junto
aos araenaes, sempre que esta providencia seja necessaria e for de-
terminada pelo inspector.	 .

CAPITULO RÉ

DA GUARDA MILITAR

.	 Art. 238. Haverá no arsenal do Rio do Janeiro dons porteiros
• e um no do cada Estado.

Art. 239. Incumbe ao porteiro de serviço
§ Pl. Cumprir as ordens relativas á guarda e policia do portão

do arsenal.
§ 2. Não consentir a sabida do pessoal das oficinas durante

as horas do trabalho, sem ordem dos directores technieos e seleis-
eia do oficial de estado.

§ 3. Na) deixar sahir objecto algum sem ordem d ) vice-inspe-
ctor, oficial de estado on dos chefes das serviços do arsenal.

§ 4. Deter e revistar qualquer individtio, quando suspeitar
que conduz objecto mentia, o dar parte ao °tildai do edado, caso
se verifique a suspeita.

5. Não pormittir, com excepção dos militares, quan lo farda-
dos, a entrada. sem licença do oficial de estado. -no recinto do ar-
senal, ás pessoas que não forem funcoionarlos das repartições de
marinha, ou domiciliadas no estabelecimento.

§ B. Não deixar sahir marinheiros dos navios do Estado, que
vierem nos escalares do arsenal, ou das embarcaçies deste, sem
a apresent içila da respectiva licença.

á 7. Verificar, por si ou com o auxilio da guarda, si o pessoal
no acto da sabida leva algum objecto pertencente á Fazenda Na-
cional.

§ 8. Fechar o portão do arsenal ao togue de recolher, entregan-
do a chave ao offl nal do estado o abrir o seu postigo ao toque de
alvorada, ou, extraordinariamente, quando lho for ordenado pelo
mesmo oficial.

§ 9. Dar parte diariamente ao oficial de catado do tudo quan-
to amarrar de notável durante o dia.

§ 10. Apresentar ao oficial de estado os bilhetes despacha-
dos periniátindo a sabida de operarias, e as chapas destes, afim do
serem entregues ao apontador competente.

§ 11. Fechar o ponto dos guardas de policia do arsenal, sob
a fiscalização do vice-inspector.

§ 12. Dar a hora da entrada e sabida do pessoal das oficinas,
communicando ao Oficial de estado e fazendo executar pelos guar-
das 03 Milites e signaes regulamentares.

§ 13. Tomar conta e fazer a distribuição do toda; a corres-
panaceia oficial, e da que for dirigida, por intormedio do arsenal,
aos navios ou as repartições de marinha existentes na sua área.

§ 14. Receber e entregar aos responsaveis as chaves princi-
pus de todas as dependenclas do arsenal.

Art. 240. Os porteiros, quando impedidos, serão substitnidos
por quem o inspector designar.

Art. 241. Nas directorias existentes Pira do recinto do arse-
nal as funcções de porteiro serão desempenhadas por quem o in-
spector commissionar.

Art. 242. Nos Estados, o porteiro será. coadjavalo por una
guarda de policia.	 - t •

Art. 217. liaverti no recinto do arseaal uma guarda militar,
feita por forças da marinha e commandada ;por um °Melai subal-
terno ou inferior.

Paragrapho unico. O commandante da guinda enalprirzi as
ordens que racebar do olilcial de estado sobre tudo que fôr concer-
nente ao servIço da perça.

TITULO IX

-Disposições gentes

CAPITULO I

DAS NONLEAOES E PROMOOES

Art. 248. Os inspectores, o vice dnsp octor, os directores
teebnicos, os secretario( do; arsrnaes e os °Males da secretaria
Sera, nomeados por decreto ; os demais empregad ,R e mestrança
das oficinas e diques, por portaria do Ministro da Marinha, excepto
tomelles cuja nomeação competir ao inspector.
• Art. 2 .19, O inspector, na Capital Poderal,tomara posse perante
o Ministro da Marinha e, nos Estados, perante o tespeciivo pessaal
da inspecção.

Art. 250. Nenhum empremdo da administraçãa dos arsenaes
entrará no exereich do respectivo emprego sem a competente
posse, dada paio inspector.

Art. 251. Os lugares de amarmensa da secretaria do arsenal e
das directorias das oficinas serão providos por concurso, pre-
ferindo-se, em igualdade de condições, 03 escreventes das Mitchum,
e os que servirem ou tiverem servido na armada ou em alguma
das repartições da marinha.

Art. 239. Os escreventes das ~MI só poderão ser nomeados
por concurso em que posem :	 •

§ i.° Boa lettra e conhecimentos da grammatiea nacional.
§ 2.° Conhecimento da arithmetica ate proporções.
§ 3.0. Noções de desenho geometrico.
Art. 253. Para inseripção no concurso o* eandidabs deverão

apresentar documentos, provando :
I°, ser cidadão brazileiro
2°, ter bom procedimento moral e civil

• '3°, ter pelo menos 18 annos do idade.
- Paragrapho unico. Ficam dispensados das . provas do Concurso •

&imante os individuos que °ocuparem em outras repartições em-

•
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prezas de igual categoria para que ten ham sido nomeados em vir-
tude do approvação obtida em concurso.

Art. 254. Para amanuenses da, Inspecção e diractorias, além
das provas exigidas no art. 252, se exima em concurso:

g ta Naçaas gemas das linguas trancou e inicia e do gea-
graplila o historia do Brazil.

g 2.° Redacção e Sabe official na tingira veraaenia.
ia 3.° Escripturação mercantil applieal a á contabili I ele dos

serviços rol divos á marinha.
4j 4.° Pratica do serviço geral da reparriçãe durante uni atino

polo menos.
a 5. • Conhecimento dos system% de pesos e medidas, reducçaes

de moadaa, descontos, etc.
g ta° conhecialeita I le aleebra ata equaeaes do 2) grtto.
Art. 255. O Iogaa de secretario do arsenal será provido por

livre escolha do Governo, ouvida, todavia. o inspeetor.
Art. 25a. Os togares de ciliciam da secretaria do arsenal serão

preenchidos pelos amanuenses das repartições do mesmo arsenal,
mediante proposta do inspector ao Ministro da Marinha.

Art. 2a7. Os emprega los do arsenal. nomealos por concurso,
poderão ter sucesso para os togares das demais repartiçaes do :ui-
nislerio da Marinha, cujos regulamentos estabeleçam identicos con-
curso*.

Art. 258. Os empregados da administraçãa dos anemias, não
suipitos a outros regulamentas, o quis contarem mais de 10 menea-
da serviço atractivo, só paliarão ser demittidos em virtude de sen-
tença, ou por incapacidade moral, legalmeate provada.

CAPITULO II •

DOS VENCIMEN.09

Art. ta, Os vencimentos dos empre gados dos amaines serão
09 fixados na tabella A. annexa aa presente regulamento.

Os doa operarias e em geral os de todos 03 jor.naleiros serão
os da tabela._

Art. 230. Nenhum empregado do arsenal perceberá amola-
mentos de qualquer natareza, sendo todos cobrados por meio de
estampilhas.

Ar. 261. sNo caso de substituição de qualquer empregado do
arenal, abonar-se-hão os vencimentos, de conMralidade com as
seguintes regras

a I.° Si o empregado exercer interinamente Jogar vago, ou si
o funecionario impedido não tiver direito a vencimento algum,
pereolierA o substituto integralmente o que estiver mareado para o
suba/Doido.

g 2..) Si o subtituido tiver direito ao ordenado, abonar-se-ha
ao substituto, além da vencimento proprio de seu emprega, a gra-
tificação que aquell s deixar de perceber ;

• a 3.c Si o substituido parder parto do ordenado, será esta parto
com a gratificação abonada ao substituto, conitanto que, eia caso
nenhum, venha este a perceber maior vencimento do que °audio.

Art. 202. Os empesgados e os °pararias da arsenal que forem
designados para servir etn outros estabalecimentoa nanes, ou
para desenleei/liar qualquer cornmissão do Ministeriu da. Marinha,
na Republica ou no estrangeiro, assaborarão a perceber os raspo-
cti vos vencimentos, o mais a gratificação e ajuda de custa, m ar-
eadas em tabella, bem como passagens do ida e volta.

Art. 263. (Mania o ssrviço tiver de ser desempenhado em
qualquer Estado da Republica, abonar-se-ha uma ajuda do custo
o as passagens do ida e volt ; sarado, neste casa, a gratificação
igual ao doba° da. correspoadan te á classe! • lo °paparia..	 -

Art. 254. Em servia)do Ministerio da alarinha, Iara do re-
cinto do arsenal e suas depandenciass, mas na District° Federal, os
operar:ai que forem designados para desempenhado, terão a nee
cessaria con•lueção, o respectivo vencimento o mais uma grati-
ficação igual aos doas toaços d a correspondente ás suas classes.

Art. 215. O serviço dos opararias e serventes, Cara das horas
regulamentaras, ser-lhes-lia pago na proporção dos respectivos
venci mentos.

Art. 23a. O °p irado que for •lesignail) para desempenhar ser-
viço no estrangeiro perceberá, além do vencimento tliario, uma
gratificação correspondente aos vencimentos da sua clima, passa-
gens de ida e volta e a ajuda do custo mareada nas tabollas.

•
CAPITULO III

• DAS LICENÇAS, APOSENTADORIAS E SICNTEPIO

Art. 267. As licenças dos empregados militarei serão conce-
didas do conformidade com a ultima parte do art.59 da lei numero
1.973, de 9 do janeiro de VOS, o as dos empregados civis de
accôrdo com o art. 41 do regulamento annexo ao discreto n. 6.508,
de II de junho do 1007.

Paragrapho unico. Em nenhuma' bypothese a licença dará di-
reito á gratificação de funeção.

• Ara. 238. Não poderá ter licença o empregado que não tiver
assumido as respectivas funeções. •

Art. 29. Visará sem atreito a licença em cujo gozo não entrar
o empregado um mez deputa de concedida.

art. 270. O inspector po leia canceles !hena até 15 dias du-
rante o armo a qualquer empregado do arsenal.

Art. 271. OS empregados civis do arsenal, quando se invali-
darem no !serviço, serão aposentados nos termas da discreto n. 117,
de 4 de novembro de 1892, e os militares reliam aba de ai:cardo
com a legisla aan pia regular a especie.

Art. 272. O montepio se regulará pela legislação geral em
vigor.

CAPITULO IV

DOS UNIFORMES

CAPITULO V

DAS PENAS DISCIPLINARES

Art • 270. Os empregados do Arsenal serão sujeitos -ás seguin-
tes polua disciplinaras, 1108 casos de imitias:net i. desabelioneia,
falta de cumprimento de deveres, falta de. cem Rtrocimento Siou
catatua Justificada par oito dias ~se•iOvos ou 15 interpoladammte,
durante o mesma mez ou em dois seguistes :	 •	 •

simples a.dvertencia ;	 •
reprehensão

34 suspensão, aja 15 dias, com perda de fado o vencimento.
Estas penas, que não e dão sujeitas a aatinito, serão jau) istas

pelo inspetor, pateado as duas primslaas ser applicalas poios di-
rectores. Nos es$0.3 de maior penalidade, terá esta imposta polo
Ministro.

Art, 2S0. A suspensão, no caso de prisão por qualquer motiva
ou do cumprimento do pena que 01) 3 1) u deannpenh) das DateÇãe3
do emprego, do exorcista de qualquer cat •gu, industria ou Ga-.
cupaaão, gira prive o emprega lo do exacto eu nprimento do seus
deveres; de prouuncia sustentada em crime cone-man ou de remoa-
sabablado, ou oempregado se livro afito, ou presa o thialmeate
quando-se taras) noseamrio como medida preventiva ou de segu-
rança, simonte poderá ser determin Ida pelo Minatis. •

Art. 281, Os empregado* militares ficarão saltas a todas ,as
regras -e • condições da disciplina militar o legislação perra] mas
'vigor na Armada, •

Art. 273. Os empregadas que forem militam bem -como os
honorarios, usarão dos uniformes que lhe com balirem por lei.

Art. 274. 03 mostres gerake e consta-mestres tearãO tias &lb
chias dolman e calça de ganga azul.

Art. 275. Os porteiros do arsenal Usarão borset com diatieo,
coafurme o modelo que für approrado.

Art. 276. Os operar ios aa entrarem no arsenal se apreaeatario
decentemente vestidos, o nas calcinas usarão blusa.

Art..277. Os patraes das lanchas, machinistaa e gu ardas de
policia usarão o uniforme segui tte:

Para passe:o-Nlman e calça do Banana azul igual 4. dos infe-
riores, camisa branca e botinas do bezerro.

Para o sereiro intentc-D delan e calça de brim branco e de
mescla igual ao de flanela do i s uniforma e batinas dê bezerro.
Benet da pino azulara ma gma modelo moi os dos Calcinas do-es-
tado m siar da armada, soado, param, o cordão substituido por
uma correia envemizada de um cantimetro de largura com deus
passadores do mesmo ceara, tendo os maelunistas um vivo verde.
Tambsra será usada a capa de brim britam do mesmo modulo que
a azul.

Os patrões usarão, como distintivo, unia rola de leme de 20
millimetros de diametra, de metal branco. ao punho. 03 guariba
de policia atarão uma areora de metal branco com 40 millimetros
do comprimento, entra as extremithrima no punho do braço es-
querda. Os machinistas usarão dons eylindros da metal amarello.
os guardas de paneja, quando em serviço, devem estar armados s,
com espada de abordagem. •

Art. 278. 03 remadores e foguistas usarão os seguintes untem.- .
mos :	 • '

Camisa e calça de !lameira azul lautas ás das marinheiros na-
do-ia:aos, selai° quis a gola devo ser lisa, apenas com duas ancoras
de Iludia branca ; eunisa do meia listrada do azul, sapatos de
bezerro iguaea ao; dos marinheiros n mimarias, e lenço de sala preto
para gravata, bom como boina do pauno som tope e com os dizeres:
aArsenal do Marinhas.

Camisa o ealça de brim branco ou mescla, sendo que a gola da
camisa branca deve sies da ganga azul, e na de mescla da mesma
fazetifia, e lisa. manas com duas ancorai lira acata.	 - -

Este uniforme devo ser usado com chapo do brim branco,
com fit a te ido estes dizeres : társcal31 de Marinhas

Os foguistas usarão os mesmos uniformes estahelacidos para
os rema•iores, tendo n3 braço esquerdo UM helico do metal'
branco.

Paragrapho utile° : Diariamente o viceanspectar de•ignarit o
uniforme para os remadores e foguistas.

•
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TITULO IX

Disposições transitorias

MI. 282. Os empregados dos arsonaes que contarem mais de
10 annos do serviço publico, e os que houverem sido nomeados por
concurso, que convenham ser conservados, serão providos nos lo-
gares creados por este regulamento, sendo aposentados os que se
acharem invalidos.

Paragrapho unico. Os que não forem aproveitados nem
estiverem invalidos, bom como os do artificio almoxarifado, ficarão
addidos com as vanta gens de que gozavam. emquanto não forem
aproveitados em outras repartições da marinha ou do outros mi-
nisterios.

Art. 283. Para o quadro normal das oficinas de que trata o
art. o tabellas e será aproveitado o pessoal actualmente exis-
tento no serviço dos arsenaes.

Paragrapho unico. O mestre, contra-mestre, operaria ou
servente que não for julgado no caso de poder continuar cm serviço
activo será dispensado do ponto. com as vantagens do que trata o
art. 154 do regulamento de 1874.

• Art. 284. Na organização do quadro normal das oficinas do
cada directoria se attenderá, tanto quanto for possível á antigui.
dada o merecimento dos operarios e serventes para sua collocação
nas respectivas escalas.

Art. 285. Continúa em vigor a gratificação do que trata o
art. 160 do mesmo regulamento.

Art. 286. Em cada uma das directorias será creada uma aula
technica para o ensino dos aprendizes, de accarlo com as insira-
cçães que opportunamente forem expedidas.

Art. 287. As disposições deste regulamento poderão sor alte-
radas pelo Governo dentro do primeiro anno do execução, afim de
serem adoptadas as medidas indicadas pela experiencia.

alinisWrio da Marinha, Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1007.
—Alexandrino Faria de Alencar.

--

Os modelos que acompanham este decreto serão publicados
depois.

••nn••11.

DECRETO N. 0.8j0, DE 28 DE BEZENIBRO DE 1007

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito de 3,130:853$880, ouro,
para oceorrer a despesas cora a cunhagem de moedas de
prata

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do BraziP
usando da autorização contida no decreto legislativo n. 1.790, do
5 de dezembro corrente:

Resolve abrir ao Ministerio da Fazenda o credito de réis
3.130:853' 830, ouro, para occorrer a despezas com a cunhagem de
moedas de prata.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1907, 19 0 da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

David Campista

MENSAGENS

Sr. presidente do Senado Federal.— Ha-
vendo sanceionado a resolução do Congresso
Nacional que autoriza o Governo a contar
ao machinista de 3a classe, reformado, ca-
pitão de corveta graduado Antonio de Si-
queira Lopes. p ira os atreitos de melhoria

• de sua reforma, os dias em que effectiva-
mento trabalhou corno operario do Arsenal
de Marinha do Rio do Janeiro, no periodo de
1803 a 1865, tenho a honra do restituir-vos
deus dos autographos da mesma resolução,
os quaes acompanharam vossa mensagem
n. 209, de 25 do correste.

Rio do Janeiro, 28 de dezembro de 1907.
AFFuNSO AUGUSTO MOREIRA PENN.k

Sr. Presidente do Senado—Tendo sanccio.
. nado a resolução do Congresso Nacional que

autoriza o Governo a abrir ao Ministerio da
Guerra o credito especial de 11:060$065,
papel, destinado ao pagamento á Companhia
Cantareira o Viação Fluminense de aluguel
do predio que serviu do alojamento ao 3a°

•batalhão do infantaria, restituo-vos dons
dos autographos da mesma resolução, os
quaes acompanharam vossa mensagem
n. 194, do 16 do corrente.
, Rio de Janeiro, 21 do dezembro de 1007.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

e-
•

hlinistmerio da Guerra—N. 3I— Rio de Ja-
neiro, 21 de dezembro de 1907.

Sr. l ã Secretario do Senado—De ordem do
Sr. President° da Republica, transmitto-vos
a inclusa mensagem que elle dirige ao Sr.
Presidente do Senado, restituindo dons dos
autographos, que acompanharam a do que
tratae.s em officio n. 607, de 16 do corrente,
da resolução do Congresso Nacional que
autoriza o Governo a abrir a este ministerio
o credito especial de 11:030$565, papel, des-
tinado ao p agamento á Companhia Canta-

- reira o Viação Fluminenie de aluguel do
.pie sio que serviu de alo.amento ao 380 ba-

• talhão de iniantaria.
Sande o fraternidade.— Hermes R. da

Fonseca.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente de 26 de dezembro de 1907

DIRECTORIA DO INTERIOR

Solicitou-se ao alinisterio da Fazenda a ex-
pedição das necessarias ordens afim de que
seja autorizada a Delegacia Fiscal do The-
souro Federal no Estado do Rio Grande do
Sul a pagar, par conta do deposito que, de
aecii I com o art. 366 paragrapho unte°
rio	 Tio do Ensino, ê obrigado a fazer o
e• ilo Externato do Gymnasio Nossa
sondara da Conceição em Porto Alegre, a
gratificação que compete a Evaristo Teixei-
ra do Amaral, como delegado fiscal do Go-
verno da Unia° j unto ao anuindo externato,
a contar de 19 do novembro ultimo.

Dia 27
Foi naturalizado brazileiro Jorge Ilabib,

natural da Turquia, residente no Estado de
S. Paulo.— Remetteu-se a portaria ao pre-
sidente do referido Estado.

—Declarou-se aos comiuissarios Umes de
exames preparatoriosepa Bahia o no Redro,
em resposta as consultas constantes do tele-
gramma. de 19 e do officio de 2 do corrante,
que as inseripções para os exames prepara-
torto; deverão ser abertas a I do janeiro
vindouro, de amônia com as insira:ações de
1901.

Requerimentos despachados

Alberto de Oliveira Muda o Narciso Joa-
quim CanariO, offereeendo vender ao Go-
verno da União a fazenda «Engenho Novos.
—Indeferido.

Alvaro Caldeira, pedindo permissão para
fazer, na proxima 2' Faina, no codegio Dio-
cesand Sagrado Coração de Jesus, em Ube-
raba, exame do historia do Brun. —Inde-
ferido.

João da Silva Silveira, alumno da Facul-
dade de aledieina e Pharmacia do Porto
Alegre, pedindo admissao a exame de lã
época. — Indeferido.

Expediente do 28 de dezembro de 1907

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizou-se o general-rommandante da
força policial a providenciar sobre a baixa
do cabo de esquadra Eduardo do Oliveira
Novaes, apresentando substUuto idoneo.

—Rernetteram-se:
Ao Ministerio das Relações Exteriores,

afim de serem encaminhadas n.seu destino:
A carta rogatoria, acompanhada da re-

spectiva tradueção, que, a requerimento de
Karl Vaiais, dirige o juizo da 3* vara com-
mercial do Districto Federal ás justiças do
Havre. Republica Franeeza, para entrega do
quantias pertencentes ao acervo da firma
A. Rouge ;

A carta rogataria dirigida ás justiças da
cidade do Porto, Portugal, ralo juizo dis-
trietal da séde do município do Rio Grande,
a requerimento do major João da Silva
Ramos, para citação de D. Leopoldina Lima
de Castro Cardoso e outros ;

Ao juiz federal na senão do Espirita Santo,
afim de ser junta no respectivo UNI do
nomeação a portaria de rectificação do nome
do l ã supplente do juiz substituto federal no
municiplo de Alegre, Misael Eugenio de
Paiva,

DIRECTORIA DA CONTABILIDADE
Expediente de 27 de dezembro de 1907

Solicitaram .se ao alinisterio da Fazenda os
seguintes pagamentos no Thesouro Federal

De 24:6 ,84720, mercadorias importadas
para o gabinete-medico-legal da ftepartiçXo
da Policia, em novembro findo ;

De 23:680$5.55, material adquirido pela
força policial, em novembro findo ;

De 1:910$595, fornecimentos feitos para as
obras da terceira galeria da Casa de De-
tenção

De 200$, material fornecido e mão de obra •
para concertar o emblema de illuminação
desta Secretaria de Estado, em novembro
ultimo ;

De 25995676, gratificação que compete ao
assistente interino da l ã cadoira do clinica-
medica da Faculdade de M alicina. relativa
ao periodo do 9 de novembro a 31 de de-
zembro do anno passado ;

De 694800, fornecimentos feitos para as
obras do Museu Nacional ;

•
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De 14522$234, fornecimentos feitos para
as obras de coastrueção do edifica° destinado
ao Supremo Tribunal Federai;

De 600$, ajuda de custo, relativa ao anno
de 1902, a que tem direito o Dr. Abdon Fe-
tinto Milanez, na qualidade de Senador pelo

•Estado d Parallyba;
De 933.3333. gratifica45es que competem

aos Drs. Antonio T. do Nascimento Bitten-
court e Tiburcio V. Pecegueiro do Amaral,
/entes interinos tia Faculdade de Melina°.
desta Capital, relativas aos meies do outubro
e novembro unimos;

Do II :721$390, fornecimentos feitos d In-
spectoria do Serviço do Isolamento e Desin-
fecção, em novembro findo;

De 1:577$110, fornecimontos feitos, em no-
vembro ultimo, á Bibliotheca Nacional;

De 16:510$7.a. fornecimentos feitos ás
Colonias do Alienados, em novembro findo.

--..Transmittiram•sa ao Tribunal de Contas
documentos justificando o emprego da quan•
tia de 27$700. despendida por errata do ade-
antaniento feito ao porteiro da Escola Na-
cional dó Bellas Artes, em agosto ultimo.

Requerimento despacliado

Carlos Laurenti, propondo-se a executar
as obras de decoração da Escola Nacional de
Bulias Aries, pela quantia de 130:300$. —
Indeferido.

Acido phenica louro do commercio,
kilo ..: ' .. • ...,... . ...... ...	 $87.))

Acido pkenico puro cristalizado,
kilo 	 	 11$7, a)

Acido pliesphorico )nelicinal, kilo 	 	 1,8800
Acido licrico, 25 grammas 	 	 $131)
Acid i pyrolenlios), kilo ...... .. . 	 	 $8 i()
Acido salioylico, kilo. 	 	 6$000
Acido sulfon abro, 23 gramm 19 .. ". 	 	 8900
Acido sul ibplionico; 25 'ger/Unias ., 	 ,$400
Acido sulfurico do commercio, kilo 	 $000
Acido sulfúrico puro a 6, Bati mó

em vidros, kilo 	 	 2$801
Acido fanico ou talim), kilo. . ....	 83000
Acido tartarico cristalizado ou em

pó, kilo . 	  ..	 481400
Acido urico, 15 grammars... ...... 	 400
Acouito, raizes, kilo 	 	 1$1100
Agua artificial de Selters, meio litro	 $500
Agua artificial do Vichy, idem., 	 	 $500
Agua dos Carmelitas do Boyer,

:luzia. '. ... . ... ... .. . .. ... ...: 	 11$000
Agua distfilada, litro 	 	 $400
Agua di3tillaela do flores de laran-

jeira nacional, idem . 	 	 1$6.10
Agua distillada de floras do laran-

jeira Lmard, vidro de 180 grani-
mas 	 	 $800

Agua distillada louro cerejo trair-
coza, litro 	 	 1$000

Agira dístillada do rosas, nacional,
idem 	  1$500

Agia ingleza • Froire do Aguiar 	
• •	 .

Worneek ou outro fabricante
nacional, (luzia 	  17$030

Agua Lábarraque, garrafa 	  1$500
Agua Liabarraque de CarLsbad, gar;.	 •

rafa 	 	 0oo
Agua de Cambulitirá, Melo litro 	 	 :e
Agua Caxarubtl, litro 	
Agua natural da Sanes, garrafa.. 	  ILOO
Azul natural do Lambary, melo

litro	
Agua naturor. do Rublo:4, garra-	 .

flana 	 	 :•.0..1d

Agua oxygenada, 250 granulas-. .. 3$100
Agua natural do Vielty, meio litro...	 1:4100
Agua do Aillas Cabras, vidro	 	 $400
Airol, 25 gra/ninas 	  2$500
Alcaçuz (raiz), kilo 	  2000
Alcaçuz em pó, kilo 	
Alcatrão vegetal superior (da No-

rueLz :), litro 	 -	 •	 	 1$400
Alcatrão liquido ide qualquer (ilas:-

cante), vidro 	 3400
Álcool desinfectado a 33) coatigra-

dos. litro 	 	 $840
Ateai desinfectado a 40'i centigra	 -

dos, litro 	 	 5900
Alco 1 absoluto, litro 	  4'00
Alcoolato de nielissa composto e sim-

ples. 500 granimos 	 	 1$403
Mamam (flores), Mia	   18800
Alnuscar para, grima 	  345'0
Áleas succotrino, kilo 	  22490
Alttura (raiz), kilo 	 	 1*:98)00
Althila em pá, kilo 	 •4$2, i0
Alumea, kilo 	 	 $400
Alifinen do ammoolit, 25 granimos 	 	 8400
Altnnen de forro, 25 granimos 	 	 $100
Alumen calcinado, kilo 	  4800
Amondoas amargas. kilo 	 	 $300
Aniondoas doces, kilo 	 	 8800
Amido paro, kilo 	  1000
Ammonix liquida pura a 28°, kilo 	  410)
Anoso! de V. \Yr:1%1°0k & Comp 	

lata de I kilo 	 	 1$0)0
Mia estrelado, kilo .	  40130
Anilina de Gluber, 25 gramma,s 	  .4,110
Anilina encarnada, 25 grammas 	  23100
Autipyrina de Knorr, 25 grammas 	  1/400
Avistai, 23 granimos 	  55O0
Arnica (flores), kilo  •	 	 1$003
Arseniato de potassio. 25 gramma.%	 i:180
Arseniato de sodio, 25 giram MU 	 	 . 180
Arsonito de potassio, 25 grammas 	  • 180
Arsenito de sadio, 25 gramou 	  . 180

Asoorina, 25 granunas 	
Assafetida, lula 	
Assacar de Ilainburgo, kilu 	
Assacar de leite em pii, kilo 	 • 38606
Az, .ite de obviara desinfectado, li tro ...
Azotato do ani modo, kilo
Azirato -de .baryo, kilo 	 	 9
Azotato de moinai°, 23 grammas	 	 $100Azolitti 'do chumbo, kilo. 	

Azotato do cobro, kilo 	 • ,..„.
Azotato de dobai to, 25 grammaa 	  14000

309
Azotato de estrondo, kilo 	  1$800
Azotato de ti:Lamurio, 25 graunuas 	
Azotato do niekel 25 gratumas 	  2500
Azotato do potussio do commereio,

k lo 	 	 0•

Azotato de potassio puro, kilo 	 	 1$100
Azotato do prata crystalizalo, 25

gramnias 	 •	  4$030
Azotato do prata fundido; 25 grana-

mos 	  4010
Azotato de sadio, kilo 	 •$301
Azotito de amimai° poro ma nitrito,

23 grammaa 	 	 $400
Azotito do potassio puro ou nitrito,

25 grammas . 	 •$103
Azotato do sodio puro, 25 granamos.	 $400
Bolsam° . do Canadá. kilo. 	  153o00
13aLunin cattLblico, litro. 	 '	 	 40300
Bolsam° Floravante, litro... 	 	 31;000
il.1.6 uno peraylano, kilo... .... 	  29000
Bolsam() imiti, kilo 	  	  4000
Balsanio tranquillo, kilo 	 	 3$000
Baunilha (nacional), kilo  •48300
Belladooa (folhas), k i lo . • • . e . • I, •	 1,11-1°

Ban101 ll 1 )(de ...	 • . A . e 	 	 ti:1;0W
lianzina rectificada, litro .... ; .. , 	 	 2$400
Banzoato de ainmenio, kilo... .., 	  206100
Benzpato de bisinutho, kilo. 	  3185000
Benzbato de eafeloa, 25 graminas 	  IsMO•
lienzoatu de creosoto, 23 gramou 	  4200
fienzoato de g tyacol, 25 glvtoomas 	  3$100
Benzo luz de lithio. 25 gramma' 	 	 :1500
Benzoato , 13 nap titol, kilo. ' 	  20 .1(10
Benzoato de solto, Mio „ 	  153107
Bete!, 25 grammas 	  isolo
BicarIkantto de pot‘t,S10, kilo . 	 	 18,100
Bicarbonato do sadia, kilo.. , .. . 	 	 1;5)00
Bichlorurato de mercar.° (saidi-

rindo corrosivo) lulo..... 	 	 1¥0,0
Bichlorareto de quinina purissimo,

25 grammas 	  2$400
tlichrarnato de aromado. kilo 	  - • $600
Ifichromato de potassio, kilo 	 	 18400
Bliodureto de meraur.o. 23 grams 	  1$000
Bioxolato da notaaio puro, kilo 	 	 $400
llioxydo de baryo, kilo... 	
Bioxydo de mereario, kilo 	 	 1$20o
Insulpintto do mereurio, kilo 	  64500
ilistOphato de quinina, 23 gramo/os. • l',.):8209
Blanahato de potossio, kilo  , 	  	 $401).
Bisulphito do sodio, kilo 	 	 1$300
Borragens Noras), 1:110 	 	 18100
Borato do sodio. MIO  .	 	 1$003
Brorn'tydrato do careira, 25 gram	

mas 	  $800
Bromhydrato do quinina, 25 gram	

mas 	 • 	  : 2,-2130
Breu, kilo	 •	 $120
Ilromo puro, 25 graumas 	  1$100
Bromoformio, 23 gra ramas— - 	 	 $709
Bromureta do. ammonio, 23 gram	

nias 	  . $500
Brornureto de campliora, 25 grana-

11133. 	 	 1$300
Bronntreto do °drenei°, 25 gram-

m 19. 	 •8900
Bromara° de etlijia, 21 graminas, 	 8100
Bromureta de potbssio. kat) 	 	 9.44:10
Bromureto de safio, kilo 	 	 9,830.1
f.W3odylato de sadio, 25 granimos 	 	 $10a
Calcina, 25.gramulas 	
Cal caustica, kilo 	  1$318)
Cal sodada, kilo.. 	  1 Sal
Cal virgem, kilo 	
Calomelanos m vapor), Mio 	  14000
Columbo (raiz), kilo.........,.., 	 	 1$0:10

Conclusão das propostas apresentadas em
concurrencia em 20 e 28 de dezembro
corrente •	 •	 -

GRUPO l3°--LoodS E raOnneros oll1411.COs

• V. WEnNEcit & coote.

, Rua dos Ouriceis ri. 73 c

Açafrão oriental, kilo 	  05.8,000
Acetato do alumínio, kito.. .. 	 	 VOO

• Acetato do ammonio crystalizado,
kilo 	 	 1$100

• Acetato de Larva, 25 grammas 	 	 $250
Acetato de chumbo crystalizado,

kilo 	  28500
Acetato de cobre, kilo 	 	 $400
Acetato do potassio, kilo 	  USW )
Acetato do rodiO, k i lo 	  20100
Acetato do tirania, 25 granulas ., 	 •	 $600
Acetona, 23 gramma 	 	 :0;00
Acido ¡tontice puro, kilo 	  3$2.O
Acido arsenioso puro, em pó, 250

granimos 	 	 $200
Acido &zoila) do commercio, kilo 	  1$40)
Acido azolico paro a -424 Baulnd aia

vidro, 500 granulas 	  4403
Acido benzoico, 100 graininas 	 	 4200
Acido burle° crystalizado ou em pó,

kilo 	 	 1$103
Acido canninico, 25 granimos 	 	 $100
Acido chlorico.23 grammas 	 	 $103
Acido chlorhydrico do commercio,

kilo 	 	 1$230
Acido chlorhydnee paro, 50frgram-

mas 	  1$103
Acido chloracetico, 25 grammits 	 	 $200
Acido °bramia°, 25 grammas 	 	 $100
Acido chrysophaaico, 25 gramma 	 	 $ i 00
Acido carie°, kilo 	  6$200
Acido cyankydrico medicinal, 25

• gramas 	  $300
Acido fluorhydrieu puro, 230 grani-

mos 	  1$303
Acido hydro-fluo•silicico, 23 gram-

Acido iodhydrico, 25 granulas 	  IVO%
mas 	

Acido lactico, 250 gramma:3 ...... 	  24,400
Acido inolybdico, 25 granulas 	 	 $400
Acido °Mio phosphurico puro, 23

gramma@ 	  . ..	 . . ......	 00
Acido osmico, uma grarnma........

Ia, 40°0Acido oxalico puro, kllo 	

1$960

•
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;
Camomilla vulgar, kilo. ... 	
Camomila romana, Rito 	
Camphora (do 1' qual lado), kilo 	

	

Canela de Coyião (em cascas). Ruo 	
Canella de Ceylão (em pó), kilo., 	
Capsulas de bromureto de um-

phora, de Clin, vidro 	
Capsulas de Chapireau (sortidas),

caixa de 500 	
Capsulas de Cognet, vidro 	

	

Capsulas de copahyba de tino,	
(aipha), vidro 	

	

Cap,ulas do sandalo citrino, vidro 	
Capsulas do samblo saloladas,vtdro

do 12 capsulas 	
Capsulas taurinas, vidro

•Carbolina do V. Wernmk 8: Comp.
lata de um ki f o 	 	 • •

Carbonato de ammonio, kilo 	
Carbonato de baryo, kilo— • 	
Carbonato do calmo. kilo ...... . 	

• Carbonato de chumbo, puro, kilo 	
Carbonato de creosota (creosotal),

25 grammas 	
Carbonato do ferro, kilo 	
Carbonato de lithio, 25 grammas 	
Carbonato de maenesio. Rito ...
Carbonato do gavacol, 25 grammas,
Carbonato de potassio puro. Rito 	
Carbonato do sodio puro, Miá 	
Carbonato do zi col 	 puro, kilo. 	
Carbureto de cateto, Rito . .....
Cardamomo, sementes, 1:1
Carmin, 25 gral-amas 	
Canana do alumen. Rito .....
Cama° animal,	 ....... • .	 .
Carvão vegetal de Belloc, vidro 	
Caseara sagrada em pó, kilo.... .
Casearina giycerinada, de Orlando

Rangel, garrafinha.... .
• Cascas do laranjas amargas , kilo 	

Castoreo (em pó), 25 grammas..
Centeio espigado (em pó), 25 gram-
mas.	 .....	 .

Cêra amarela.	 .
Cêra branca (de I s qualidade), Mio.
Cevada, Rijo 	
Chloral hydratado,..	 ......
Chlorato de potassio puro (em pó)

Rijo 	 	 •
Chlorhydrato de aromonio, Mio....
Chlorhydrato de cocaina, 1 gramma,
Chlorhydrato de heroina, 1 gramma
Chlorhydrato de morphina, 1 gram-

ma 	
Chlorhydrato do pereiri na, 25 gram-

ma 	
Chlorhydratz) de pilocarpina,1 gram-

ma 	
Chlorhydrato de quinina, 25 gram-

ma9
Chlorhydro phosphato , de saloio,

Rito 	
chlorothyla do Itenguê, tubo do 30

grammas 	
Chlorodyna do Davenport,
Chioroformio, Rito 	
Chloformio chimicamento puroè CO

grammas
Chromato clie alimpai° (acido), 25

grammas 	
Chromato do arnmonio j(noutro) 25

grammas 	
Chromato de potassio, Rijo 	
Chloruroto do arnmonio,
Chlorureto do antimonlo, Rijo 	
Chlorureto de baryo, 25 grammas 	
Chlorurcto do cal, kilo 	
Chlorureto do caldo purissirao,

gramma.s 	
Chlorureto do estroncio, 23 grana-

mas 	
Chlorureto de ouro e sodio, 1 gram-

ma 	

	

Chlorureto do platina, 1 gramma 	
Chloruroto de sadio (do.commercio)

kilo 	

Chloruroto de Sodi0 ( puro), .100
grammas ...	 ,	 .	 .•

Chlorzireto de zinco, 25 grammas 	
Cigarros do e rtramonio, caixa de 20
Citrato de Wein, 25 grammas.
Citrato de forro. aminoniacal, 125

gramma9 .	 .
Citrato de na agnosio granulada efrer-

vesconte, vidro do 100 grammas.
Coca, kilo.. 	
Cochlearia, Rito 	
Colehico. Rijo 	
Chnehonillia, Rito 	
Codeina, 4 grnmmas	 . . .
Cola de peixe (do superior qual:da-

do), luto 	
Collodi°, kilo.	 	 -.61
Collodi° elastico.
Coloquintidam, Rito. 	
Catoina, 1 gramma.... .
Cremo de bismutho de Quesnwille,

vidro. . 	
Cremor de tartaro em pó, Rito....
Cremor de tartaro soluvel, Rito...
Creolina de Pearsan, lata de Rito...
Creolina do Freire do Aguiar, lata

do Rijo 	
Croosota mineral, 250 grammas....
Creosota vegetal, 251 grammas,.
Cubebas (em pó), 250 gram mas 	
Cyanureto de merendo, 25 granamos
Cyanureto do potassio medicinal, 25

grammas 	
Cyanureto de zinco, 25 gramam— 	
Dermatol, 23 gramma 	
Diastaso, 25 granimos 	
Digitaliin arnorpha ou crystalizada,

1 gramma 	
Digital; Rito 	
Diphen viam ina, 25	 ,
Diuratina, 25 granaram.. 	
'lotearia& o ferro do Pockolt, vidro 	
Dormi leh•as, Mio 	
Elixir alimentar de Freire de Aguiar

vátio....	 .............
Elixir de boldo o pichi de Orlando

Rangel, garrafInha .......
Elixir do Garns, litro 	
Elixir malte e Rola de Silva Araujo

vidro ..
Ematina para microseopin, 2 granas 	  18000
Emplastro estendido de cicuta (norte

americano, lata  •  24500
Emplastro estendido de ichthyol,lata 3$700
Emplastra estendido de mercurio,

lata 	  38700
Emplastro estendido poroso, um 	  4109
Ramal ão de oloo de ligado do bada-

Ilido de S sott, vidro 	  2$200
Emulsão de oleo de ficado do baca-

na° de Abreu Sobrinho, vidro 	  Ir00
Enxofro (em bastões), Rito 	 	 $120
Enxofre sublimado e lavado, Mio., 	 $500
Enxofre dourado de antimonio, 2,S0

ammas 	 • 	 1$600
Eosina para inicoscopio, 23 grani-

maa 	  4$000
Ergotina do Ronjoan. 25 gramma 	  4480
Ergotina de Yvon, 23 grammas 	 2.800
Escamonça, kilo 	  	 - 104000
Essoncia do alecrim (superior), Rito 	 14$900
Enuncia do alfazema (superior), kilo 28$010
Emacia de anii (superior), Rito 	 34 00
içosencia de cajeput (superior) kilo 	 34000
Enoncia de canella (superior) kilo 	 2.1$000
Esmiola de cravo (superior), kilo 	 ,20$000
Emacia de flores de laranjeira, (no-

r010, 15 gramma 	  148000
Essencia de hortelã pimenta, Rijo 	  44100

	

asencia de lima. Rito 	  42$003

	

Essencra de limão. Rito 	  27$000
Essencia do terebenthina do com-

;aterei°, litro 	 	 1P200
Esse:imado terelienthina pura, litro, 2$300
Essencia de origan para micros-

copio, 25 gramou 	  188

$25^
58000
4100

_ 384 1)
SRA
$080

$600

$300

3$000
3840)

$120

4.101)
3r00

108100
3$0 )0
4$400

3200j.

2$200
3$200

18500
1$500

4500
$030

$:000
24100
9200

2k501)
lé200

4000
1$500
4400

2,n '0
2000t

co
12700
4000
.c,4000

.%0.0
18300

1400
$800

1$800
3$000

3$300
1$800
C41009

$400
48100
5$030
18000

12$000

2000
2,100
I • 10

4.00

$480

1$200

3$000

4,200

0$000

24000
8000
$500

0

1$100
18200
24 )0

$800
$3)0

$303
ia 5000

274,;(30
1K00
2200

2$000

35000
4S 100

3$400

Essomsincia de Wintergreen, 25 gram-
$40)	 4000

r00100 Esparadrapo inglez, metro 	 	 1$o00
Esparadrapo norte-americano (em

4200	 carreteis), um 	  4500
Estoraque, kilo .....	 ......	 ROO

1$200 Estramonin, kilo 	  1S400
Estigmas de milho, Mio 	 	 184 ai

$S00 Eller acetico, kalo 	  48000
389 )1) Ether st/Iraria°, Rito 	 	 3.8800
8801 Enquinina, kilo 	  1804100

180 30 Europhena, 25 grammas 	  4800
IA" Evonyminzt. 25 grammas ..... 	 4s000
4$030 Exalgina, 25 grammas 	  3$309

Extracto de carne de Liebig, pote de
18400	 50 gramam 	 	 . . . . 4600

10s000 Extracto fluido de adonis, ( ) vidro
14 X10	 de 100 gram ruas.. . 	 000

$300 Extracto fluido de caseara sagrada 	
$100	 vidro de 100 erammas	 	 $800

Extracto fluido do cascas do laranjal
noa	 amar4a9, vidro de 100 grammaa.	 $800
4000 Extraoto fluido de cinco raizes ape-
ia-510	 /lentos, vidro de 100 grammas. . 	 SM)
2,V00 Extracto fl II ido do chicarea composto,

vidro de 100 grammas... 	 $300
Extracto fluido de coca, vidro de

100 erammas 	 	 . .	 18000
Extracto fluido de Desessartz, vi-

dr I do 100 gramma 	 	 $800
Extracto fluido de ha maneias; 	
Extracto fluido de hydrastis, vidro

400	 de 100 graramas ........ 	 .	 $330
a 00 Extracto fluido do ipecacuanha, vi-

4p'	 clrodt 103 grana mas...	 3$000
4000 Extracto fluido de tachinha. 	  1$000

Extracto fluido do Lamouroux, vi-
dro de 100 graniam 	 	 $090

Extracto fluido de noz de Isola, vidro
•	de 100 granamos	 1$200

Extracto fluido do opio, vidra do 100
gramnaas 	  24030

Extracto fluido de peitoral inglez,
vidro de 100 grammas 	 	 $700

Extracto fluido de polygala, vidro
do 100 gramma'', 	  1$200

Extracto fluido de qualquer outra
qualidade,vidrode 100 gramma, 	  430)

Extracto fluido de quina amarela,
vidro de 100 grammas 	  1$000

Extracto fluido do quina cinzenta,
vidro de 100 grammas 	

Extracto fluido de quina rubra, vi-
dro de 100 grammas 	

 1710000

Extracto fluido de vaticano, vidro do
100 grammas 	 	 $830

Extracto fluido do rabano, iodado,
vidro de 100 grammas	   IRO

Extracto fluido de rosas rubras
vidro de 1 a0 gramma	  	 $000

Extracto fluido de salsaparrilha, vi-
dro de 100 grammas 	 	 $000

Extracto pilular do absintho, 25
gramma

Extracto pihtlar de alcaçuz (em bas-
,: 	

	  4:350000
Extra !tos kilp°ilular de aconito, 25

$500gramas 	
Extracto pilular de beladona, 230

grammas  •	  4$800
Extracto pilidar do ca. l umba, • 25

grau-rimas 	 	 ÉS®
Extracto •pilular de cannabis, 25

grazamas.. 	  • $800
Extracto pilada" de cascará sagrada,

25 grammas 	  . 1$000
Extrasetopilialar de cicuta, 259 grana-nu 	 •
	  420)

Extracto pilotar de adoide°, 25
granulas.. 	 	 $700

E:dl-reto pilular de coloquintidas, 25
$730.

Exgltrtintoinarniluiar de convallaria, 25
gra roma  •	 $700 •

Extracto prlular do digittl ie, 25-
00	 gramma  • • • • • •	 •	 •	 •	 $700	 -

•
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Ilypochlorito de coleio, 250 gram-
mas 	

hypochlorito do petassio, 23 gram-
mas 	

hypophosphito de cale jo, 25 grani-
mos 	

Hypophosphito de sadio, 25 grani-
mos 	

hyposulfito do potassio, 25 gra tu-
mas 	

	

Ilypostil fito de sacho, 500 granimos 	
lehtlivol, kilo .. 	 	
lodo ti-stibiimado, kilo. 	 •
lod ilbrmin puro. em pó, kilo.
lo lol, 25 grammas 	
lodureto de ammonio, 25 granimos.
lodureto de caldo, 25 grammas....
Iodarei° de chumbo, 25 granimos..
lodurela de e ;tronai°, 95 gram mas.
loduroto do Minto, 25 gramma—.
loduretu do potass i o, Mio 	
lodureto de sodio, kilo 	
Ipecacuanha de Cuyabá (raiz), kilo.
Ipecacuanha de Cuyabá (em pó),

lido.. 	
%laboraria), (de Pernambuco), Mio.,,
Jalapa (em pó), kilo 	
!Cernes mineral, 25I3 gramma,s...
Rola granulada glyearo pliesphatada

de Orlando Bana 1, vidro .....
'Crinolina de V \Vermos': &Como.,

litro	 „ ................ 	

Lactato de estrôncio, 25 granimos. -
Lactato de ferro, 23 grammas.... •
Lactato de quinina, 25 grani:nas 	
Lacto•phosphato de ca ldo kilo	 	
Lanolina, I: ilo 	
Lecithina, 25 granimos 	
Levuriaa de Contrariem, vidro
Levidose, 100 granimos 	
Levedo anuo do Cocarre, vidro..
Linhaça (em grão), kilo 	  • • •- •Linhaça (em pó). kilo 	
Linimento Géne311, vidro 	
Lugar ina, vidro 	
lato, kilo 	
Lycopo lio, Mio 	
Lysol, idem 	
Lythargirie. vidro 	
Magnesia calcinado, kili 	
alagnesia fluida de Sebastiany. \Ver-

	

neck ou Freire de Aguiar, (luzia 	
Magnesia cm pó, kilo 	
Malvas, Mio 	
Marina ~MIM, kilo 	
Manteiga de caca°, kilo..., 	 •
aleimembro negro, kilo 	
Mel de abelhas depurado kilo 	
Menthoi, 25 gaammas 	
/Caraná° doce, kilo 	
Mercarem motallica, kilo 	
Molyhdato de anunonio, 25 gram-

mas 	
Molybilato do so lio, 25 gi.anunas 	
Mono sulphureto de safio, kilo.. 	
Moscas de Milão, ditzia 	
Mostarda negra em pó, lido 	
Musgo da Corsega,
Musgo islandico, kilo 	
NIyrra ora pà, kilo 	
Naphtalina pura. kilo 	
Naplital Beta, 25 gramma	
Nitrai) do alivio. caixa de 12 am-

pola-,
Nogueira falias, kilo 	
Noz de kobt, kilo 	
Noz vomica (rasuras) kilo 	
Oleo do amendoa-s doces (germino),

MIO 	
Oleo do cedro do Zelas, 23 granimos 	
01110 do code, 2450 grammas......
Oleo de coam, litro 	
(to do eop illyba, litro 	
Oiro de evocou. tyglium, 250 gram-

11103 	
Oleo do ligado dc latealltao (claro:,

Mio 	  

Extracto pilotar do estramonio, 25
grammas 	 	 $700

Extracto pilular do -limaria, 25
granimos 	 	 $703

Extracto phular de geneiana, kilo 	  15000
Extracto pautar de guayaco, 25

grammas 	  $700
Extracto pilotar de hannmells, 25

gra rn Ma9. 	 	 $R00
•Extraeto pildar de ipecacuanha, 25

granimos. 	  4,h000
Extracto pilote de mciniendro, 25

gramm ts 	 	 800
Extracto pilotar de noz vomita, 25

grammas 	 	 $600
Extracto pilotar de opio (gominoso),

25 grammas 	  3$330
Extracto pilular de polygala, 23

gram mas. 	  3$300
Extracto pilotar do quina arnarella,

(molle), 250 grafitoas 	  10$500
Extracto pilular do quina cinzenta

(molle), 25 graminas 	  0$300
Extracto pilotar do quina rubra

(molle), 250 gram mas 	  114000
Extracto piltilar de rat'nhia, 25

grammas 	 	 $700
Extracto pilotar do rhuibarho, 25

gramntas 	 	 $700
Extracto pilular da seylla, 23 grani-

na 	 	 $803
Extracto pilotar de valerlana, 25

grammas 	 	 $803
---

Os extractos llaides devem ser nadarmos.
Falinestock (vermífugo), vidro—.	 Saara
Focula de batotes, kilo 	 	 1000
Ferri eyanureto de potassio, 1F0

grumas... a• 	  1$251)
Ferro •yanureto de potassio, 230

granuna.s 	  14030
Ferro dya lindo (do Bravais), vidro 2$003
Ferro reduzido pe10 hydrogenio

(Quevenne). vidro 	  2000
Ferro em Ilinallias, porphyrizada,

kilo 	 	 1$000
Feto macho (oro gi ohulos), vidro 	  3$000
Flores peitoraes, kilo 	  34000

Fluorexina; 25 gratninis 	  24803
Fluotureto do amanotdo purissimo,

25 gni IIIMD.S 	 	 $300
Floorureto de caldo, 25 grammaS 	 	 $303
Flttornreto do potassio. 25 gram-

mas 	  $210
Flitortmeto de sadio, 25 grammas 	 	 $200
Formol (aldehyde formico), kilo 	  3$000
Formalina (para aldrhyde formien),

kilo 	  :MOO
Gayacol, 25 graromns 	 S:01

• Gelatina lira ica, k iln 	  lealio0
(elos, 100 grani/nas 	 	 S200
Genciana (raiz), kilo 	 	 1$000
Gesso esti:Miado (para apparelltos,

etc.) kilo 	 	 $000
Glyeorina pura, kilo 	  2$010
Glycero pliesphato de adido, 25

grammas 	  1$000
Obtem phosphato do ferro,. 25

grammas 	 	 $000
Glyeero phosphatu de sadio, 25

granimos 	  4000
flornma aleatira em pi) 	  10$000
Ganimo arabie,,a, Laureai (de supe-

rior qualidade). kilo  •	 	 4$900
Gornma arabica (cm pó), kilo 	  5,4)00

*Gomam, guita (em pó). Mlo ...... 	 	 1$000
Coitas virtuosas de Ernesto Souza,

vidro 	  4$2,00
Grama. !dl° 	  • Seno
Grindelia. kilo 	 	 SIOU
Hamamelis, kilo . 	 	 $100
llemateina, 25 grammas 	  103000
Hernatoxilina, 25 granimos 	  - 4S500
hemoglobina (soluvel), 25 graminas	 $000
Hydrolato alcoolizado do hamaine I is,

vidra 	 	 1$900

Dezemoro -• 1907	 0303.

Oleo	 irado de encalhá» (escuro),
$300 kilo...	 	 • 24800

Oleo do Bobara, kilo 	 1	 100
$100 Oleo de ateima kilo 	 l•r500

Oleo de riciro (em capsulas), drama
$200 do vidros 	 0$500

Oloo de taroaqaara, 25 granas. . $600
00 Oplo do ciaperlor qualidado.kilo 	 504030

Opio de superior qualidade (em pó),
100 25 granarias.	 	 1$800

2 Orna 25 grumas 	  .	 . 3$000
40S000 athoformio, 25 granimos 	 d$300
3as000 °vidos de glyeer i na si mides fórmula
5a4a/00
assoo

A7oo
woo

Chaumel, caixa de G 	
°valos dr glycerira compostos fór-

mula Chaumel, cosi	 de O .
Osala.to dc anunenio 25 gramo-Ias 	

2$50)

2•;a00
$800

$450 Oxalwn de ' crio, 25 grammai,	 .
1$ 100 Oxrda••:o do serro, 20 grammas. $200
1$503 Oxydo am.v.mPri de merendo,	 25

33S000
,o)

gruo mas
Oxyl ie ri bro	 mercurio,laPtraru-

$100

1%o® 5.”00

les000
Oxydn Manco	 de	 cot i n.onio,	 250

gtarnmas	 .	 .	 •	 . •	 • .•	 .	 . 11$1e0
$503 Oxydo braa....o de merendo, kilo.. Wo

1$ ?0) Oxydo dt zinco, Mio .	 .5 W'09
2$2.00 Pancreatina. 23 grommas	 . 	_ 1$100

Papaina,...	 .a.. 25000
3j300 Papaina glyeerinatia, Niobey, vidro. 2.$800

Papadas (petalas), kilo 	 .....
2a011 Parafina CM117111111. MIO.	 7.	 .. 5$1
2S010 Parafina ft/sive' a 40, Mio 	 	 7$03a

$100 Parafina fuaivel a 501, kilo	 . 8$003
$3,10

18 s0 )0
Pastilhas do chlorati do potassa,

Mio. 	
fek500 Pastilhas da chlarato de pcgassa
fia000 coaaina, vidro.	 .	 . 14300
2$800
2$010

Pastilha de formol (desinfrietarte•),
- 12$010

3 alei Pastilhas do hortelã pimenta. Mio. easal
1s000 Pastilhas de ipecacuanha, kilo 100
1$300 Pastilhas de tolo, Mio......... 3$1(n

Pan pereira, kila 	 •	 $.400
2$200 Perdoado esse %aia\ de terobent Irina,
ls iOO do Clortan. vidro 	 1:00)

12$(100 Parolas de ether do Ciertan. vidro. ISRoo
2400 Potassa caustica em eylindro a ai-
1$000 coo!, 25 gramm 	 	 roo
4$300 Potassa caustica em placas, kilo 	 5,9000

Prata metallica em	 laminas,	 10
04000 grammas 	 • 5;:on)
I.,000 Pepsina acida Boudault, vidro de 25
1$501 grammas a3soo
be,e00 Pepsina neutra Bottdault, vidro de
55300 25 grammas 	 4$2110
8500 Peptaita liquida de Silva Manjo,

1:45000 vidro 	 • 3$100
2,q500 Peptona solida do Borges, vidro do

10.S000 lon gramma.: 	 NIO0
124100 Perchlorureto de ferro liquido, kilo 3‘$-'00

Permaganato de potossio, kilo... . 3.•;100
$700 Peroxydo de maganoz; kilo... 	 • ,SA00
<GO Phanneetina. 25 grammas... 	 	 's ino

"Ar Phenol , vidro 	 $390
1$030 Plienogento (Freire de Aguiar), lata
2$000 de kilo 	 14100

SSOO Phosphato de aomonio. kilo. . 3SROO
$800 Phosphato de	 lcio, kilo. 4$50n
:$400 Pliospliato de ferro, kilo. 	 	 4$000

3 :003 Phosoliato de pautado. Mio 	 2$0
1$800 Phosphato de safio. kilo ..	 ..... •	 . 24)00

Phosphiro de potassio, 25 gramma. k501
1A5O0 Phospliito de solto, 25 grani mas 	 $530
3$100 Phosiphoro (branco em bastões) 23
3801 granuna- $800.

$500 Phosphoro (vermelho), 25 granimos
Phosphoreto de zinco, 25 granimos. ltgra

2SSO) Pilotas do Easton preparadas por
CS000

$500
l,iiiolsr-a Araujo ou Orlando Rangel,Svi

	 	 2000$,
1$'00  du proto•iodureto de ferro
48000 de Blaneard, vidro 	 2P,100

Piperasifiat, 25 gra mmas.... ...... . 10 500'
$700 Po lophilina. 25 grammas...• .4... a 400

Polpa de tamarindos. kilo 	 31000-
244830 Polygala, Mlo 	 DOO

•

•
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f) Os sabonetes devem ser nacionais de
qualquer fabricante.

Sulfato do quinina, 25^grarernas....: .2$200
Sulfato de sadio, Rito  ^ ... 3240
Sulfato de zinco, 500 granulas.— MIO
&ato de cálcio, 29 ^gral/umas^ 	 ,	 $500
Stileto de potassio, 250 granur as 	 ?.	$300
Sulino de sodio, 25 grammas  ^ 	 ^	 3210
Sullb eyan areio de ammonio, puris-

siam, .:25 granirem... . 	 	 3300
Solto cyanuroto do potássio, 25

Sulfoual; 25 graniram 	 	 1i:1'20111g
graniroas— .  ^

Sulluveto de antimunio, kilo ...... 	 1$400
Sulfureto de carbono ( puro), kilo-.	 4.3000
Sulfuretó de ferro. 100 grannuas 	 	 $20)
Sultireto de putassio, kilo.... 	 	 43,000
Tannalbina, 25 grammas
Tannato de hismutho, 25 grama-3,
Tannato de polletierina, 1 gramm	

Ir

	

m	 	 e1
SOOa	
0

Tartrato de animonia, kilo 	  34000
Tartrato duplo de ferro o potassio,

kilo 	  33609
Tratrato depotassio do comrnereio,

kilo 	 	 ;000
Tartrato de putassio puro, kilo 	  4100
Tartaro emetdco ou estibiado, kilo.: 44500
Tereebo nthina de primeira qualidade,kli 

CS:400
Terpina, 25 grammas 	 	 $500
Terpinol, 25 granirias 	 ....	 $500
Thapsia (em emplastro estendido)

metro 	  apoo
Theobromina, 23 grammas ..... .. 	 4,-500
Tilia, kilo 	 	 2it809
Trimethylamina. 25 grammas 	 	 3300
Trinitriaa (solução 1 %), vidro do

25 granam as 	 	 1i090
Valeriam (raiz), Rito 	 	 $30)
Valerianato do ammonio,25 grata-

mas... ........ ... 	 	 rIsiirs
Idem idem de Pierlot, vidro 	 	 4$500
Idem do eafeiaa, 25 grannuas 	 	 13800
Idem do quinina, idem 	 	 24200
Idem do zinco, idem 	
Vaselina amarela superior, Rito 	

2gc,31511!)Idem branca sanarlor, Rito 	
Vesicatorio do Alhespeyres, metro	 13100
Idem liquida, vidro 	 	 $500

Nylol, kilo 	
Xarope de Bastou nacional, idem.	 1$010

	

...	 33000
libilba, vidro 	 	 5$r)09

Fica salvo a este mousterio o direito de
mandar vir da Europa os artigos que julgar
conveniente.

O proponente, aléia dos artigos que coa-
traetar, obriga-se a fornecer pelos preços
estrictos do mercado qualquer droga, pra-
dueto chimico e preparado pharmacen-
tico especial, que não esteja incluido nesta
lista, fazendo toda a entrega no prazo de
24 horas, por sua conta, nas respectivas re-
partições o nos pontos de ancoradouro das
lanchas para as Cobaias de Alienados e
Hospital Paula Cantlido.

Todos os productoso chimicos devem ser
chimicamente puros.

onero 14° — MATERIAL CIRURGICO

Moreno, Banido cG Comp. — Rua do Otto :Ver
n.114

et
Agulhas para suturas, fundo do

mola, duzia 	  2$400
Agulhas para micrascopia 	  13500
Agulhas de lteverdin, fechardes, de

Colhia, uma 	  173500
Agulhas do Cooper, cabo de metal,

uma 	  3A000,
Algalias de gest ma (Nelatnu), uma 	 	 3700
Al galias de gomma (Vergue), uma 	  13000
Algodão hvilrophilo, superior quali-

dade, kilo 	  a35oo
Algodão boricado, kiM 	  33500
Amygdalutomo, trila anneis de Ma-

thieu . um 	  210300
Apparelho aspirador de Potain, um 	  60:3000

Apparelhe de Fauché para: lá.yagaiu ,
do estomage; um 	 .....	 03500

Ataduras de cambraia de 5m0, 'rde
comprimento, sor titia.s.. duzia..:,	 3$500

Atadaras de gaze hydrophila. de 50%0
• de comprimento, sortidas, duzia.. - 23200
Ataduras do gaze boricada, 5 •°,0 dá

comprimento, sortidas, duna—.
Bacias de cautchué para .euratiMs

(tamanha pequeno), uma 	

24000

13400
Bacias de cautehuc para. çurativos
(tamanho mediano), uma 	  13000
Bisturis modernos, caba de niekel,

fechantes, Colha, um 	  5$1300
Bisturis modernos, cibo de mekel

fixo, um 	  5$200
Bugias de metal, de Guyon, uma 	  43200
Bugias exploradoras de gomma	

urna 	  1$800
Caixa comp ieta e moderna para

amputações, uma 	  2003000
Caixa completa e mulerna para au- •

topsias, uma 	
 160"Coma:frade ferro do esmalte boxe-

co com tubo poma eicaamento, uma 194000
Canula de prata para trarhea,mma. 123000
Camila de platina para seringa 14-

podermica, 'Uma 	 	 000
Canula de vidros para ferida, uma 	  2

.t4:000^

Camila. de vidro para lavagens, uma.
Carretel de esparadrapo, norte-ame-

ricano, do 4,°,. 59 de comprimento,
sortido, um 	 	 13800

Categnt Lactara para suturas, vidro. 1
Cephalutribe de Daily, um
Granirá-lastre de Braun, um '	 4
Escalpello metallico para anatomia,

um  '	  23000
Escalpello metallico para attapsia,

um 	  3¡000
Esinrradeiras -de ferro, de esmalte

branco, sem tampa, especiaés pára
conter liquidas desinfectantes, sem

pé, (luzia 	  303050
Esearradeiras altas, com pé de for-
ra( modelo- fundição indigena, uma 	  1k500
Faca para alucinação, lima	  74000
Faca para autopsia, uma 	  43.500
Fio de prata para suturas, roto 	  24000
Fio do arda phenicado, Lactem, vi-

Fio dem	 solução)seda phecado, (em soluo) .1.vi	 $800
dm. • • • 	

	  ...	 13500
Fio de seda Archimedes, cartão.... 	 $800
Funda do carneira francesa, de um

sO lado,.para heraia crúral, uma.. 3$500
Funda de carneira francesa, dupla,

para liernia oraral. uma 	  6$00)
Funda de carneira francesa de um

só lado, para herala inguinalma 
	  6$0.0)

Funda de carneira francesa, dupla,
para hernia inguinal. urna....• 	  113030

Funda para herrn& =bancai. (frau-
oeza), uma..... 	 •• • 7$500

Gaze antiseptica ou 'hydrophlia,
largura de 0,°,05,e 5%0 de ,com-
pigmento, caixa 	  1350G

Gaze bei ataita,.de largura de 0•°,65
e 5m,0 de comprimento, caixa 	  1$500

Gaze bancada, da largura de 0 0,05 •
e 5m,0 de comprimento, caixa 	  1000

Gaze iodofonnisada, a 5 % da lar-
gura de 0m..65 e 50,0 de compri-
mento, caixa 	  24000

Gaze iodoformisada, a 10 S. da	 •
• largura do 0%65 e 50,0 de com-'

pimento, caixa 	  23200
Gaze phenicada, a 10 % da. largura

de 0,1,65 e 5s2,0 de comprimento.
caixa 	 	  13500

Gaze salleyla.da,da largura de 01%65
e 5•,0 de eumprimento,taixa 	 • 1354k1

Gotteira de arame para fractura:da
perna, IlMa 	 • 10$000:

GOtteira de arame para immobili	 -
ração, uma 	  253000

Pomada mem' urial dupla; kilo  •	 143050
Preto icidureto de - meretulo, 25

granarias 	 •	  13000
Prato oxalato de ferro, 25 gramma 	 0
Pulmonal do Dr. Mendes Tavares, N3,

vidro	
50'	 •

Pyramidoe, 25 grammas 	  74000
Pyrethro (em po), kilo.., 	  53000
Pyro phosphato de ferro citro ani-

monteai), 250 grammas 	  23000
Quassia, kilo 	 	 $600
Quina amarela (não esgotada), kilo &Mi
Quina cinzenta (não esgotada), kilo 43090
Quina rubra (não esgotada), Ruo	  l0$010
4:pilai°, 25 grammas 	 •	 $900
Ratanhia, ^ kilo 	 	 $700
Rarorcina; 25 grammas 	  16100
Rhuibarbu da China, kilo 	  43000
Rbutbarbo da China. (em pé), kilo 	  4$5I0
«hum creosotado de Ernesto Souza,

• vidro 	 • 4t200
Rosas rubras, kilo 	  3800
Rosas bradcas, kilo• 	  3S2•00
Sabão amarelo commum, kilo 	 	 4.500
Sabão de Marselha. kilo 	  3.3800
Sabão ainy,..datino ou medicinal

(francas), kilo 	  4$00)
Sabonete de acido borico c), duzia 	  3V00
Sabonete de creolina, duna 	  atou
Sabonete de glycerina, duzia 	  43500
Sabonete^ de ichthyol e sublimado,

duitia 	  , 83/00
Sabonete medicinal de qualquer ou-

tra. qualidade daria. 	  54000
Sabonete thymo bone°, duzia 	  183103
Sabugueiro (llarei), kilo 	 • 2$600
Safranina 25 grammas 	  1$5C0
Sal do Seignette ou tartrato de po-

tassio ó so lio, kilo. -	 	 5$500
• Salicylato de bismutlio„503 gram-

mas 	  	 ' 143000
Salicylato de magnesia, 25 gram-

mas. 	  13000
Sal icylaM de napthol, 25grammas 	  16010
Salicylato de quinina, 25 granimos.. 23000
$alicylato de sadio, Mio 	  103000
Salicylato de theobromina, 25 gram	

Salipyrina,2 5 gramnias 	  11100
BUS 	

Salul, 100 grammas 	  23200
Salop:ieno. 25 gramma.1 	  33000
Salsaparrilha, Rito  ^	 	 :	 900
Sapollo norte-americano, duzia 	 ;
Sarracenià Purpurea, kilo . ^ . . . ^ . 	
Sanguesugas hambarguezas, :daria 	
Santonina, 26 granulas -,
Scylla, kilo. ........... ..... , . ,
Senne (fultolos), kilo.. • - ^... 	
Silicato de potassio, kilo 	
Sinapismos Rigolot, latas de 10 	
Soda caustica em cylindro, 25 grano-

'nas 	
Soda caustica em pacas, kilo
Sub-nitrato de bitimutho, kilo 	 	 10
Sulfato de alumiaio, 25 grammas 	 	 3400
Sulfato de ammonio, 100 gramrnas 	 $800
Sulfato de atropina (neutro) uma uma
• gramma 	 	 $100

Sulfato as cobre do coramereio, Rito 4;52
Sulfato de eserina, um	 ma grama	
Sulfato de espartema, uma 'gram-

ma 	  $200
Sulfato de estrychnina, uma graxa-

ma 	  $300
Suliltto de ferro do commorcio,

kilo... 	 	 , 240
Sulfato de ferro (puro), kilo 	  1 AO
Sulfato de magnesia, kilo 	 	 $200
Sulfato de manganez, 100 grammas	 $400
Sulfato do morphina, I gramma 	 	 $159
Sulfato de potássio (do commercio),

100 graremas 	 	 $200
Sulfato de potassio (puro), 109 gram-

mas 	  3400

3400
2000
13090
..t100

2:4500
13200

$3no
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Trrigruhor Esmareb, do ferro esmal-
tado, com tampa, com 2a, 0 de

- . tubo de borracha vermelha e 2
• Mima, um 	  8$300
Irrigador Estuarei!, de zinco, com

tampa, com 2a0, do tubo de bota
raecha vermelha e 2 pipos tini 	  600

Lamaaaa do Aesculape para quei-
mar pastilhas do formo!, unia 	  sa000

Laminarias para urutau, duzia 	  105 Ma
Laminarias para mero	 65000
Machina entejai — Fasadieas de

Gaiffe, uma 	 ..... 	  37$100
Machina do baterias simplos de cor-

rentes continuas, de Cai Te, de 20
elementos, completa, urna 	  77$1

Machintosh, metro 	  5a000
Oaulos do nick.el com graduação	 ffl

um par 	  3a5
Nulos do &citei azues (sem avalia-	 00

cana um par 	  355
Passaria um 	  iAono
Pilha da Grenet, urna 	  10k000
Pinça, dento do rato, urna 	  too
Pinça do Péla hemostatica, COMEI	

,i uma„ 	  wno
• Pinça simples para dissecção, urna 	  3:0)0
; Pinça do torção, uma 	  kffla
• Pinça do Record para operação de

• phimosis 	  65000
Pincel! para applicação de iodo 	

duzia 	  2$000
Porta-aantha de Pozzi, um 	  16$000
Porta-nitrato (le prata, todo metal-

• lico, H m 	 	 4$500
Puiverisadur a frio (Richardson),

um 	  tknoa
Puiverisulor a fogo (tamanho me-

• (liana), uns 	 	 9$090
Pulverisador de Lucas Champion-

niiire, grande modelo, um 	  90$100
Sarjador nickel ido de 8 laminasatin 35500

• Seringas pe rittenas, todas da bor-
racha ver rolha (para nariz 0
envides). uma 	 	 5810

Seringas do borracha vermelha do
• ns. 0000 a O, uma 	 	 S800

Seringas do borracha vermelha de
• ns. 1 a 4, uma	  	 15200

Seringas de borracha vermelha do
ntl . 6 a 10, uma 	  200

Seringas de fator para injecção hy-
paderm Ma, 1 ou .., cent. cri», com
caixa, uma 	  145000

Seringas de Boita para 'alemão de
shro, 20 cent. cub com ctixa,
uma 	  I 8,5)00

Seringas de jacto continuo, alpha ou
omega, unia 	  6$003

Seringas do vidro (pequena para
uretra), d laia 	 	 2$500

Seringas do vidro (grande com gear-
• niçao do metal, para operações),

uma  -	  16:000
Silk protetive, metro 	  5$00)03
Sonda de gomma do Vergue, uma 	 i$030
Sonda do gornma Nelatan Gentil°,

urna 	 	 15)00
Sitspensorios com muni para Ctr040,

011Zia, 	 	 7$59D
Suspensorios alilliret, completo,

para escroto, uni 	  25009
Thermometro C isola, patente, um

minuto, com certificado, um 	  8$000
Thermometro Work patente, um 	 , 9.affl I

• i Thermomotro Tuompson 	  7:5000
Trocater para hydroeele, com tor-

neira, uru 	  55500
Tesoura eirurgica recta ou curva,

. Collin, deOat ,I2 a 0 411% 37, uma 	 	 7500
Tesoura commum até 0 ns,15 de Vi-

try, urna	  45000
Tesoura comum de 0rst ,15 a 0"°,20

de Vitry uma 	  'No)
• Tubos do drenagem em solução phe-
st atoada, sortidos, vidro 	 	 155)0

Tubos de borracha vermelha para
irrigadores, de 7 1/2 millimeiros de

diametro, metro 	  15300
Os proponante, além dos artigos que ma-

tracam., obriga-Se a Rammer pelos praças es-
tacais do m veado qualquer pedido ile ma-
terial especial que não esteja incluido nesta
lista, fazendo toda a entrega no prazo do
24 horas, por sua conta, nas respectivas re-
partiçães e nos pontas de ancoradatmo das
talle1104 para as Gatonas de Alienados c Hos-
pital Paula Candido.

Obriga-se mais a amolar, concertar e lim-
par aflautai/lente os instrumentos eirurgi-
cos das diversas reparam:tes.

Progrides Moho° COM)). — Una do Hospicio
ti,. 74 e 76

Agulhas para suturas, titulo de moi-
ia, Jazia 	  25400

Agulhas para microseopia, uma 	 	 15500
Amibas de Reverdin, fechantes, de

Colha, uma 	  1G530
Agulhas de Cooper, cabo de metal,

uma 	  3033
Algalias de gonnua (Nelatonl, uma ae.01
Algagas do gomais, (Vergue), uma la000
At:roda-A hydrophilo, super ior quali-

dade, kilo 	 	 3a2)0
Algodão bertoldo, superior quali-

dade, kilo 	  4400
Amygdalotom a 3 atineis do, Ma-

titica, um 	  235500
Apparelhe aspirador de Mala, um 555030
Apparelho de Fauché para Lanam

do estomago, um 	
Ataduras de cambraia, de 51), de

comprimento, sortidas, duzia 	
Ataduras do gaze hydrophila de

5a,0 de comprimento, sortidas,
daria

Ataduras de gaze hm-irada, 5%0 de
comprimento, sortidas, duzia 	

Bacias de catadura para curativos
(tamanho pequeno) uma 	

Bacias do cautclinc para curativos
(tamanho mediano- ), uma 	

Bisturis modernos, cabo de nickel
fechantes, colha, uni 	

Bisturis mo ternos, cabo de nickel,
fixo, um 	

Bugias do metal, de 00V011, uma 	
Bugias exploradoras 'de gununa,

uma 	
Caixa 'completa o molerna para

ampataeiies, um 1 	  100$00)
Caixa Completa e moderna para

auto-paias, urna 	  15%000
Comadre de ferro de esmalto branco

com tubo para escoamento, uma. 15;503
Camila de prata para trachaa, uma lopoo
Camila de platina para seringa hy-

podermica, uma 	 	 -4°,5..0)0

	

Camila do vidro Inala feridas, uma	 a50

	

Ganida de vidro para lavagens, uma 	 $500
Carretel de esparadrapo, norte-ame-

ricano, de 4a,5a de comprimento,
sortido, um 	 	 15700

Categut Lactem para suturas, vidro 15tr00
C,eplailotribe de Railly, um 	  50a000
Craniocia,,tre de Brama um 	  395;300
Esealpello motallitio para anatomia,

um 	  2$500
Essalpello mtitallico para auto;sizt,

um 	  2a500
Esearradeiras do forro, de es narre

branco, sem tampa, aspe:dans Para
conter li and ts desinfectantes, sem

Esearradoiras altas. com pé de IMO, 294"
pé, duzia 	

modelo fandição Indígena, uma.. 1300)
Faca para ampatação, uma 	  W00
Faca para autopsia, uma 	   45430
Fio do prain, para saturas, rolo.. 	 	 2000
Fio do seda libo:ficado, Laciera,

vidro, 	 •	 15700

Fio de seda phenicado, (em solução),
vidro 	

Fio de seda Archimedes, cartão 		 $900
Funda de carneira fruem, de um

sa lado, paraIterai:a exarai, uma 3,1'4200
Fundiade carneira trancem, dupla,

para berília arara', unia 	 	 5.5500
Fundi de carneira franceza, de um

só lado, para hernia inaniu LI, HM 5;3500
Funda de cai-unira franesza, dupla,

pira lacra i a inguinal, uma 	  Itisno
Funda para Iteram u	 (faan,

caza), irmi	  	 8a603
Gaze antisemica ou hydrophila,

largura do 0'4,05 e 5a0 de com-
primento, caixa 	 	 I500

Gaze barataria, d t largura de 0ta65
e 5,s,0 do comprimento, caixa 	 	 Is500

Gaze burieada, caixa 	 	 1<a)
Gaze iodoformizada, a 5%, da lar-

gura de 0a,65 e Wall do compra
Junto, caixa 	 	 15:90.)

Gaze iodoformizada. a 10 0,/, da lar-
gura da "ai o 50y) do compri-
mento, caixa 	  2,a01C

Gaze phenicada, a 10%, da largura
detrsla o 5a,t) do compt.imento,
caixa 	 	 laite

Gaze salicyllada, da largura de enata
o 5%0 de camprimento, caixa 	  ia-Jia

Gaiteira de arame para fractura do
braço, uma 	  10$000

Gotteira de arame para fractura
da braço, uma 	  &aluo

Gotteira de arame para fractura da
perna, uma 	  10,500.)

Gotteira de animo para immobl-
lizazação. uma 	  3550Q

Irrigador Etmarch, de ferro C3/011-
t'Ld0, com tampa, com 2^1,0 de
tubo de borracha vermelha e 2	 •
pipos, um 	  75,a01

Irrtgador Esmarch, do zinco. com
tampo, com 2a ,0 de tubo de bor-
racha vermelha e 2 pipos, una 	  :Mo

Lamauh de AescoLme para (Infa-
mar pastilhas rio forro fl, um a 	 	 u) n)

Laminarias para atenra, duzia 	 1 laa01
laminarias para utero (luzia 	 	 60)00
Machina eleatrica — Faradams

Gallica uma 	  3 '0)1)1
Machina de bateriar sanpais de
correntes continuar do Couro de
20 elementos, completa, unia 	  ;voa
Macintosh, -metro 	  5a50

Nulos de niekel com graduação, um
par 	  35400

Nulos de niekal antes (sem gradua-
ção), um par 	  35100

pile; trios, uni par 	 	 I000
Pilha de Grenet, uma 	  11.a0ro
Pinça dente de rato, unia	  	 2.aat
Pinça de Péan homastailea Collin,

uma 	  aaaan
Pinça simules para dissecção, tuna 34009

Pino de torção, uma 	  4,50 it
Pinça de Ricord para operará) de

phimosis, lama 	 	 7a,000
Paireis para Implicação de iodo,

(luzia 	 	 14.101:
Porta agulha do Pozzi, um.... 	  17:50a(
Porta nitrato de prata tolo matai-

lioo, tini 	 5,,arate
Pulverizador a frio (Richardson),

um 	  tra5A
Pulverizador a fogo (tamanho me-

diano), um 	  105000
Pulverizadar de Lucas Citampionnié-

re, grande modelo, um ..... 	 9000)
Sariador nickelado de 8 laminai 	

um 	  135000•
Seriharai pe:luenaS todas

•
de borra-

cha vermelha (para nariz e . ou-
vidos), uma - 	•

Seringa= de borracha Vermalha de
n. 0000 a 0, uma 	 	 Sn°

•

9$00)

35100

2$0)0

200 )

15300

is000

55500

5$501
4$500

2$003

•



$210
$450
000
$700
$850

18100
1$600

$200
$300
8590
8700
$90a

18000
1$100
1$300
18500
1$700
$400
000

11300
1 • 00
1 SOO

O
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Seringas de Roux pira iniecçio de
abro, 20 centimetros cubicos com
caixa, uma 	  18000

Seringas de jacto continuo, alpha ou
omega, uma 	  5000

Seringas de vidro (pequena para
urethra), azia 	  4000

Seringas de vidro (grande com guar-
nição do metal, para operações),
uma 	  17000

Silk protectrve, metro 	
Socd t. de gomam de Vergne. uma 	  1
Sonda de gama Nelaton Gemida,.

uma 	  18000
Susponsono commum para escroto,

duzia 	  6000
Susrensona lilleret, completo, para

~roto, um 	  2000
Thermometro Casada, patente, um

minuto, com certificado, uni 	  8000
Thermornetro Block patente, um 	  8$0J0
Thermometro Thompson, um 	  84000
Trocater para hydrocele, com tor-

neira, um 	  5000
Tesoura cirurgia recta ou curva,

Colho, de (ale a 0,16, urna 	  7000
Tesoura comam ata .0,15 de

Vitry, uma	  4000
Tesoura calmara de 0,15 a 0,20

do Vitry, uma 	  6000
Tubos de drenaaem em solução phe-

Meada, sortidos, vidro 	  4500
Tubos de borracha vermelha para

• irrigadores, de 7 1/2 mdlinautros
de dumetro, metro 	 • 1000
O proponente, além dos artigos que can-

tractar, obriga-se a fornecer pelos preços
estrietos do mercado qualquer pedido de ma-
terial especial que não esteja ineluido nesta
lista, fazendo toda a entrega. no prazo de 24
horas, por sua conta, nas respectivas rapar-
tiçõas o nos pontes da ancoradouro das lan-
chas para as Cobaias de Alienados e Hos-
pital Paula Candido.

Obriga-se mais a amolar, con oertar e
limpar gratuitamente os instrui/lentos ci-
rurgias das divans repartições.

GRUPO 15 - IITENSILIOS E VISILIIAME

Moreao Borliclo & COMP. --Rua do Ouridor
tr.•

Alambique de cobre com banho-
maria, systema Kgrot,- completo
(erra refrigerante, serpentina,
ete„ proznpto a faccionar) de
5/10 litros, um 	  185000

Alambique Salcron n. I,	 38,
Alambique Salerun n. 2,	 	  5 00

Alongai' do vidro para rettrtas:
De 125 grammas, uma
De 250 gramaras, uma 	
De 500 gramma% urna 	
De 1.000 graniras, urna 	

Idem para serpentinas :
De um litro, uma 	
De um litro e mu quarto. uma 	
De um litro e doas quartos, uma 	  3000
Aperta-rolhas de ferro bronzeado,

modelo crocodilo, um 	  7000
Apparelho de Ripe com 3 bolas e

a.ccessorios, um 	  17000
Apparelhe para filtração rapida,

um 	  1000
Areometros de vidro para :

acidas, um 	 	 $700
' soldos concentrados, um 	  1000

s

Seringa de borracha vermelha de
a. 1 a 4, uma 	

Seringas de borracha vermelha de
n. 6a 10, uma 	

Seringas da Laser para injecção hy-
podermica 1 ou 2 centimetras
cubicas c tni caixa, uma 	  13000

3,5-)00

000
1sogo
moo
2$000

alealiç cervaia, vinagre, vinho,
13000	 sabão e atirar, um  '

urinas, um. 	
25600 Alcoometro Gay-Lassac (centesi-

ma), um 	
Alburninimetra de Eaback em estojo

de madeira, um 	

1:1000
18100

1$700

2.$400

Balanças Robervaal de ferro:
1/2 kilo, uma 	  17a530
1 ki'o, uma 	  21%500
2 kilos, urna 	  2a-.;500
5 kilos, uma 	  27000

10 kilos, uma 	  	  31000
2U Mios, uma 	  42$0,0
Balanças horizuntaas com tampa de mar-

more:
Balanças da fora de um kilo 	  3.000
Balanças da forçi de dons kilos 	  31;000
Balanças das força de cinco kilos .	 39000
Balanças de força de 10 kilos 	  5-10/0
Balanças de precisão americanas,

sensiveis a 5 milligrammas. uma. 125000
Balanças granatarias nickeladas sensi-

veis :
Para 1 centigramas., uma. 	 	  3.)003
Para 2 centigrammas, uma 	  .t4000
Para, 5 centigramas, urna ..... 	 29s000

Balanças do precisão com caixa, envidra-
çada de nogueira, toda nickelada e soa-
sivel:
Para 5 milligrammas, uma 	  80000
Para 1 milligra.mma, uma 	  110000

Balões de vidro, fuudo redondo:
30 grammas, um 	 	 $400
CO gramma, um 	  $150

125 grammas, um .......... • 	 $60U
250 grammas, um 	 	 .780
500 gramma:, um 	
1.000 idein, idem 	
2.000 idem, idem 	
3.000 idem, idem 	
4.000 idem, idem 	

Balões de vidro com uma tu--
bulira,

125 gramma, um 	
250 idem, idem 	
500 idem, idem

1.000 i !em. Idem
2.000 Idem, idem 	

Balões graduados c j011'gêS

fundo chato
100 c c, um 	
200 idem. Idem 	
250 idem, idem 	
500 idem, idem 	

1.000 idem, idem 	
Barbante commum, kilo
Barbante ou fios de cór, em cor gra-

nat ou s irtidas, idem 	
Barbante americano em carreteis

caixa de 4 	
Barris de vidro com torneira ni-

ckalada :
10 litros um 	  14$000
20 idem, idem 	  27.000
Bastões do vidro de 24 a 30 c/ra

do compr, de c& branca ou
sortida, duzia 	

Batoques de cortiça francesa, cento
Bocetas de madeira p.a- unguentas:
em jogos de sois caixas, de 4 a 60

gramma, groza 	 •
Murtas de papelão para piladas:

francesammjogos de 4 a
60 graminas, grosa 	  4000

regulares com friso de cor, grosa 	  5.000
ordinarias, do 30 a 187 grammas,

groza 	  14000
Bocetas de papelão (hambargunos)

para pilulas:
Com papel lustroso com rotulo

preto, jogos de 4 a 60 grammas,
grosa 	
. Bocetas de vidro

Gay Lussac 5 e/c, uma ....

10 c/e, ama 	  2$600
15 c/c, 1.1 Ma 	 	 $000

20 e/c, uma 	  3000 ...
30 c/c, uma 	  488C0
50 c/c, urna 	  6$000
Inglesas, 5 c/c, uma 	 	 1000
10 c/c, uma 	  2S40a
15 c/c, urna 	  9a700
ai) c/c, urna 	
30 c/c, unia 	 	

Ile20 1

50 c/c, uma 	
Mr, ,,, Moco 	
10 c/c. uma
a 	

	 its,

	 	 4:4000
:5 c/c, lima 	

	

5%0%20 c/c, uma 	
30 c/c, uma 	  73800
50 c/c, urna 	  5000

c

. 2000
Cadinhos da porcellana com tampa:

Fôrma conica n. 1, um 	 . 	 a
Forma conica ri. 2, um
Forma canina n. 3, um 	 	 8400
Fôrma canica n. 4, um 	  .. $500
Fôrma conica n. 5, um 	 	 $600
Fôrma conica n. 6, um 	 	 $7 l0
Furam corna n. 7, um 	 	 000

Caixas para reactivos:
Com tampa, tendo 35 vidros de 125

grs., esmerilhados, uma......, 	  80003
Sem tampa, para 33 vidros, idem,

unia 	 . 	 26$000
Sem tampa, para 35 vidros, de 60

grs., uma 	 • 	 22000
Calices de vidro (nanarmos) tama-

nho maior, duna 	  58400
Caliees de vidro (nacionaes) tama-

nho menor, nazis 	  4$500
Calinos com pé o bicos para ensaios:

15 grs., um	 	 $360
30 grs., um 	 	 $450
GO grs., um 	 	 8540

125 grs., um 	 	 $700
250 grs., um 	 	 8800
500 grs., uni 	  1000

1.000 grs., um 	  1000
-Campanas de vidro :

Fôrma alta para 500 gramma%
urna. 	 	 	  1000 •

Fôrma alta para 1.000 gramma,
uma 	 ,.. 2$200

Fôrma alta para 1.5ô0 grammae,	 ,
unia 	  25600

Canecas do louça com bico e
ara : .

Não grada idas, de 250 gramma,
uma 	

Não graduadas, de 500 gramma,
uma	 1.

I'voo
ae100

o

1$100
1s100

'O)
2,000
3$200

1$000
It200
/$400
25600
3$ r00
3000

6$000

5000

1$530
7000

3$200

8:5500

1$600

Cadinhos de barro refractaria
Farina eylindrica n. I, uru 	
Forma cyfindricit n. 2, uni 	
Forma cylindrica n. 3, um 	
Forma calina:ia n. 4, um 	
Forma cylindrica n. 5, um 	
Forma cylindrica n. 6, um 	
Fôrma cylindrica n. 7, um 	
Fôrma cylindrica, n. 8,	 	
.	 Cadinhos de barro refractaria:
Fôrma conica o. 1, uru 	
Forma nunca n. 2, um 	
Fôrma conica n. 3, um 	 •
Fórum conica n. 4, um 	 •
Forma &mica a. 5, um 	
Fórum cofies, n. G, um ......
Forma nanica a. 7,, urn 	
Forma coniea n. 8, um 	
Fôrma calca a. ia. um 	
Ruma conica n. 10, uni.. . 6	
Forma triangular n. 1, um 	
Fôrma triangular n. 2,
Forma triangular n. 3, um 	
Fôrma triangular n. 4, um 	
Fôrma triangular a. 5, um 	
Forma triangular n. 6.
Fôrma triangular a. 7, um 	
Forma triangular o. 8, um

' $700•
PROO

•
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Não graduadas, do 1.000 grammas,
lima 	  2000s

Não graduadas, do 2.000 gTREITMIS,
urna 	  3$000

Canecas de louça para infusões,
cani tamok, aza o bica

De 250 gramma, uma 	  4100
De 530 grammas, unia 	  45400
De 1.000 grammas. uma.... 	 	 4300
De 2.000 grammas, uma 	  11$300

Canecas de porcelana, gradua-
dag -

De 125 grammas, uma 	  ISQ00
De 250 grammts urna. ..... 	 23600
De 500 grama/as, mna. ...... 	 45500,
De 1.000 grammas, uma ...... 	 65400
De 2.0)0 grammas, uma.... .	 14500

Cap°ulas de porcelana, com tampa e com
cabo, fundo chato
N. 4 a 259 gra mmas,	 29700
N. 3 a 501 gram nas, urna. ..... 	 2s600
N. 2 a 750 zr tmmas, urna  - 	  35200
N. 1 a 1.00 gram mas, uma	 00
N. O 1 1/2 litros, uma 	 4400
De 125 grammas, uma. ,., 	 	 1$800

Capsulas de p dscellana, com bico, fundo
redondo (porcelana superior do Bayeux):
Diarnetro 51 millimetros, um 1..• .	 $533
Marnel Ni 75 milli metros, uma 	 	 $740
Diametro 84 millimelro°, uma.. 	 	 s820
Diarnetro 97 millimetros, uma. 	 	 $1180
Liame', ro 110 mil I imetros, unia	 1,S2o0
Diametro 125 millimotros, uma.. .	 1$600
Dia metro 14; millioiekos, urna 	 	 Is000
Diarnetro 15 )	 Ili metros, uma 		 2.00
Diametro I 7 millinustros, uma 	  29600
Dianteiro 107 mtlimetros, uma—, 3S030
Diametro 223 millimetros, unia 	 4t2
Diametro 250 4saillimetros, urna 	  0r200
Diametro $05 millimetros, urna.. 	  11191
Diam .Aro 335 millimetros, uma.. 	  12$800

Capsulas de vidra, fuudo redondo, com
tico:
De 130 grammas, uma 	 	 15100
De 250 gra ornas, uma 	  15500
De 375 grammas, unia 	  1$800
De 500 gramas., uma 	  1;9800

Capsulas de ferro esmaltado.
De 12 centimetros, urna 	 	 15503
De 14 °matalote/o, urna 	  2:4003
Do 16 centi metros, uma	   2M00
De 18 centimetros, uma  •
De 2) coa ti metros, uma 	

• 

234700
De 22 contimotroa, uma 	  3,4200
De 23 contimetros, uma 	  39800
De 3J centimetros, uma 	  5$80a

Capsulas a banho Maria :
Deposito do cobro com torneira e capsula

de porcelana Dayous:
Diametro do 167 milimotros — 500

gra mmas, urna. ..	 ....... . 14500
Diametro de 107 millimetros 750

gramma% urna 	 .....	  15$300
Diametra do 223 millime sras —1.000

grammas, uma 	  10$000
Dinmetro 4e250 milímetros— I 112

litro, uma 	  21$01:0
Diametro de 280 milimotros —2

litros,	 . ........ .	 253000•
Diametro de 305 millimewoa — 4

litros, uma	   2.7$ )00
Chaleira.° de cobra para tampadas

liermlins, urna 	
Colheres de chifre tres tamanhos,

uma 	 	 1200
De osso dons tamanhos, uma

• De porcelana para chá, unia 	 	 00
De porcelana para sobremesa, uma 	 	 "SOO
De porcelana para sopa, uma 	 	 $000

Colheres de vidro da Dalin:lia,
meio crystal, superior:
.Para chá, uma	 	 5700

é Para sobremesa, uma 	 	 900
'Para sopa. uma 	  1$200

Corta-raizes:
trances, lamina do aço com copo
k?le madeira. Depenes, um 	  224900

Fraucez, lamina de aço com copa
do lindeira, grandes, um 	 -	 27$000
Contasgottas do vidro com rolha

esmeril:
De c& branca, azul ou amarella

10 grs., cento 	  10
Idem idem 15 grs., cento 	  21
Idem idem 30 grs., cento 	  23
Idem idem 60 grs., cen to 	  25
Conta-gottas graduados, um 	
Copos do vidro (nacionaes) proprios

para agua, duzia 	
Copos graduados, do vidro, com

pé e bico:
Copas do IS gramma:, um 	 	 $700
Copos de 30 grammas, um 	 	 $800
Copos do (30 grammas, um 	 	 981
Copos do 125 grammas, um 	  1$700 -
Copos de 590 grammas, um 	  2;100
Copos da 1.030 grammas, um 	  2$600
Crystalisadores, farm& cylindrica:
Crystalisadores do 30 grammas,uni. 	 $700

18Crystalisadores de CO grammas, um. 	 , 00
Crystalisadores rio 125 grammas,um	 1. 100
Crystalisa shires de 250 graminas,um	 1. trio
C rystal isadores de 501 gra mrn is,um 1$310
Crystalisadores de 1 litro, um 	 	 19600
Crystal isalores de 2 litros, um 	 	 2$200
Crvslalisadores de 3 litros, um... • 3$400
CrYstalisadores do 4 litro, uma._ 4?4 )0
Cubas de porcelana para mercurio:
Cubas de 210 1"/ 0 , urna	   89401
Cubas de 250 min', uma 	  119,900
Cubas de 300 mrs , um 	  17$00ii
Cubas de 500 alta , uma.... 	 23$000
Cubas rectangulares de vidro para

photagraphia
Cubas pequenas.. .. 	  2$500
Cubas médias 	  35400
Cubas grandes 	 . 	  7$100

1,

ocusimetro para liquidos mais leves
que a agua 	 . 	

Idem para liquides mais pesados 2$101
que a agua 	  2$100

blem para saes 	 	 5909
Idem para ficares 	 	 8800
Idem para xaropes. 	 	 $800
Idem de metal para xarques.. 	 ' 10$2.00
Deslocadores de vidro:
Deslocadores simples, sem tornei-

ras nem tubullara, 1 1/2 litro. ,. 	 113000
Deslocadores simples, sem torneiras

nem tubulura, 1 litro.... 	  14500
Deslocadores simples, sem torneiras

nem tabulara, 2 litros 	  193300
Deslocadores do vidro :

sem tubulura, mas com torneira,
1/2 litro, um 	  1233000
1 litro, um 	  153000

tubulailo o com torneira:
1/2 litro, um 	 • 15$500
1 litro, um	 usnoo
2 litros, um 	  21s500
3 litros, um 	 27$000
4 litros, um 	  29.<500

Destsecadore° de Sche l liter, um .....	 7:9200
Deasecadores do campana rum placa 	 •

de vidro esmerilhado. um .... .. 155900
Discos para pilai" Via I, ebann, um 18$000

Escovas:
para tubos, cabo de arame, duzia 1$900
para vid 'os, (luzia 	  . ...	 2$400

Esponjas:
regulares, 21 escolha, kilo 	  75010
tinas. I^ escolha, kilo 	  215$000
qual idarle Antille, tina, em COT-,	.

&kis de duzias:
n. 194, kilo 	  1104:00
n. 195. kiio 	  125$000
n: 19G, kilo 	  140000
n. 1148, kilo 	  150:5000
n. 194/197,0 kilo, sortidas 	  130000

qualidade Inferior para lavagens
de mesas, etc , kilo 	  40$300

Estanhos em laminas:
pa :ote grosso, n. 4, melo kilo 	 25'.400
pacote meio grosso, n. 0, meio

kilo 	  200
pacote regular, n. 8, meio Mio 	  sjaao
pacote meio tino, n. 10, meio kilo 3$710
paiote tino. n. 12, meio kilo 	 	 3á500
pacote muito fino, n. 14, mei)

kilo 	  . 3870
Estante para tubos de ensaios, mar 	

6

deira tornearia
para 6 tubos, uma 	  lás500
para 8 tubos, uma 	 20
para 12 tubos, uma 	 	

: 1010‘)

para In tubos, urna 	  3
para 2,1 tubos, uma 	

 2s3 .0
rn 

4$000
Estufa Gay-Lussac de cobre, uma 	  81..;41Cla

Espatnlas do aço, lesivo!, inglozas:
De? polegadas, uma 	 	 43M
De 3 polegadas, uma 	 	 3•610
De 4 polegadas, uma	 	 	 $790
De 5 polegadas, uma 	  1$ :00
De 6 polegadas, uma 	  1$ 00
De 7 polegadas, uma 	  15200
De 8 /Iolanda°, uma. 	  ifw10
De 9 pnllegadas, uma 	  19"On
De 10 pollegadaa, urna 	 	 2? too

Espatulas de marfim
Sorti-las, urna 	 	 34400

Espantas do osso
2022 c/ m., uma 	
2312 .1 c/m, uma 	 	 1%1"?*(11
25/26 c/m, uma 	
27/23 c;m, nina 	
Espatialas de vidro, uma 	

 1 151
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Ezpsdienta de 29 de dezembro de 1907
DIRECTORIA GERAL DE 8 %UDE PUBLICA

Accusou-se ao inspector geral das Obras
Publicas o recebimento do oficio n. 1.733 de
'matem.

— &Atolaram-se providencias:
Ao alinistorio da Fazenda no saitido de

t erem despacho, livres de direitos, na AI fan-
devi deita, Capital, 210 CRita8 de g:azulina,
destinadas a esta repartição, com o /imo
bruta do MOO kilogrammas e vindas do
Nova-York no vapor inales atem ftcood, sob
a marca DGSP—Rio e n. 1;

Ao director do Laboratorio Nacional do
Analyses no sentido do serem analysadas
naquele estabelecimento as amostras se-
guintes. que fiiPAM anprehendidas na fa-
brica do Lima Porto is Comp., á rua de
S. José n. 48; avinho do Rio Grande do Sul,
dado como deteriorado e para fins in-
dustrinos* ; no deposito F. O. Vilas, á rua
Sete de Setembro n. 171, avinho do Rio
Grande do Sul, marca Republica* ;

Aos juizes das 13^, Ma o 15^ pratorias
para que sejam remettidas no fim de cada
semana, a o dlismingos, a secção demagra-
phica desta ropartição, as rolaçõearsdas casa-
mentos e obitos °acorridos durante o MIMO
periodo em CRU prataria

AO director geral da Contabilidade deste
ministerio para que seja posto na Delegacia
Fiscal do Thesouro Federal no Estado de
Matto Grosso, á disposição do inpoctor de
sande dos portos do mesmo Estado, um cre-
dito na iinportancia de 300$, afim de occor-
rer ao pagamento das despesas feitas com o
isolamento e tratamento de uma praça do
exercito atacada de variola, desembarcado,
no porto Mitrtinho.

—Communacou-se:
Ao presidente do I° tribunal do Jury que

na funecionarlos desta repartição Desiderio
Pagani, Luiz 'Antonio Martins Ferreira e o
Dr. José Alves de Souza já estão mentes de
que deverão com parecer áquelle tribunal no

8550)
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Dezembiei

dia 4 de janeiro. veadonros e que Francisco
de Assis Nepomuceno não pertence ao quadro
dos empregados desta directoria;

Ao in-pector geral das Obras Publicam e
ao cornmandente do Corpo de Bombeiros que
o serviço de desinfeeçao das galerias de
aguas Museus pelo gaz Clayton será feito
do dia 30 do corrente ao dia 4 do prostrar)
tnez, nos seguintes pontoe: dia •, rua da
Carioca ; dia?, rua Sete de Setembro; dia 3,
continuação dessa rua; dia 4, rua Cape

-Remeteu-se ao secretario da Faculdade
de Medicina o diploma de medico de Ray-
mundo Marlene Dias.

fieeurneureelas despachados
Dia 2$ de dezembro de 1907

Fernando dos Reis (30 districto). -•yal)
pede ser attondido.

Nicole Zageri & Comp. (3° distriett).-As
obras deverão estar concluidas atr3 23 de ja-
neiro vindouro.

rue Edu troto de Lacerda (30 districto).-
Será attendide nos termos da inforineção do
Dr engenheiro sanitario.

Saturnino Moreira Marques (4° districto).
-Não pôde ser aAtendido.

João Jorge Gee° Juntar (1° districto).-
Archise-se a. multa.

:chutem José de Oliveira ( distffeto)
Será a• tendido nos termos eta. intuem:içá-Ade
Dr: engenheiro senitario.

José Gomes Pimenta (50 diettecto).- Não
ha que deferir.

Francisco Antonio de Moura (5° districto).
-Serão concedidos 33 dias.

Maria Rosa do Faria (50 disteicto).-Serão
• concedidos e0 dias.

José Antonio Pereira (ifi districto).--Serão
concedidos 30 dias.

Jacintho Alves da,SilvaVallona (5°
cie).-Não pede ser attendido.

Elvira de Sá L. Tette Guimarães (20 dis-
tricto).-Será relevada a multa.

Antonio Joaquim Rebelo (90 districto).
- Queira comparecer na 9° Delegacia, do
Saude.

Alberto M. Teixeira Barroso (90 districto).
-Seriei levantades os leterdictor devendo,
porém, apresentar a licençe para obras den-
tro de oito dias.

José Pinto Lopes (9° districto).-0 inter-
dicto será levantado, licando mantida •
multa.

Cai:rã:te-tenente Francisco V. Paim Parti-
plena (90 districtffie-Serão concedidos 60
dias.

POLICIA DO DISTR/CTO FEDTRAL

Foram concedidas as seguintes licenças r•
De 60 dias, para tratamento do atuá?,

eoni o Vencimento a que tiver direito, ao
commissario de ff classe do 1.1° districto
licial Jesé Pedro de Sampaio.

De 30 dias, sem veneameniere, ao escre-
vente doe 14° districto policial Henrique
bleurinhe Reis para tratar de negocies de
seu interesse, e tu nomeado para satistituil o
interhiamente,eurante o seu Impedimento o
cididão José Francisco Fernandes Ferreira.

Foi no:Meado, para exere.:r interinamente
o cargo de inspector de aluemos da Esguia
Correccional Quinze de Noeembro, Manwe
Mesquita, durante o impedimento do cite-
clivo Dianudes de Figueiredo Moraes, que
obteve licença para tratamento de saude.

Ministeno da Fazenda
Par titulo de 28 do corrente, foi nomeada

Polydere de Souza Campos para o togar do
oellector das rendas federasse em Nona Se-
nhora das Dora; Estado de Sergipe.

Directoria do Expediente do Thesoure
Federal

EXPEDIENTE DO OR. kl-NISTA()

Dia 30 de ekzendfro de 190?

Sr. presidente do Tribunal de Contas :
N. 121 - Junto voa envio o decreto

n. 6. 96. do 26 do corrente mez, abrindo a
este Ministerio o credito de 13:476999. para
o paramento devido ao capitão do exercito
Francisco Xavier Alencastro de Araujo, em
virtude de sentença judiciaria.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR
Dia 30 de de:embea de 1907

Sr. inspector da Alfanlega do Rio le Ja-
neiro:

N. 1.055- Communico-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. Ministro, aliena-ndo
ao que requereu o Flummensa Foot-Ball
Club, em petição de 10 do corrente, resolveu,
por acto de 24 deste mez, autorizar o des-
pacho. livre de direitos, de accerdo com o
art. 30, alinea XIII, n. 17, da vigente lei
orçamentaria da receita, dos objectes Coa-
staate3 da inclusa relação e destinadas ao
refer.do club.

N. 1.056 De accerdo conto despachado
Sr. Ministro, de 18 do corrente, incluso vos
reemito, para os devidos fins, o conheci-
mento da remessa feita á Caixa de Conver-
são, em 30 de outubro ultimo, pela casa
John Enschede eu Zonem de dous volumes
contendo netas, volumes esses já recebidos
na Mesma clixa.

-Sr. inspector da Caixa de Amortização:
14. 351 - Em observancia ao despacho do

Sr. Ministro, de 24 do corrente, exarado no
processo a que se referem os enleios dessa
inspectoria, ns. 147, de 26 de Maio e 269, de
1 de dezembro de 1905; 127, de 8 de feve-
reiro o 362, de 16 de novembro deste amo,
relativo aos juros de 1° semestre de 1901, na
importancia de 1:625e, de apolees inseri-
pias em nome do António Lopes Pinto e An-
tonio de &usa Coalho, pagos mediante che-
ques falsos, incluso vos devolvo o mesmo
processo, afim de ser apresentado á Junta
Administrativa.

-Sr. director da Casa da Moeda:
N. 211 -- De aceerdo com o despacho do

Sr. Ministro, de 24 do corrente, exarado no
officio da. Caixa de Amortização, n. 1.330,
de 6 do mesmo min, peço-vos providencieis
no sentido de serem impressos nesse estabe-
cimento os titules substitutivos das apolices
da divida publica, extraviadas, ns. 171.978,
emittida em 1870, e 42.649. emittida em
1851, do valor nominal de 1:0004 cada uma,
de juro de 5 e. e averbadas em nome do
João Benedicto de Araujo.

-Si', presidente do tribunal de Contas :
N. 434 . Remotto-ves, para os devidos

fins, de aceorria com o despacho do Sr. Mi-
nistro, de 20 do corrente, O incluso processo
relativo á dança prestada por Alvaro Moo-
corvo de Souza, em earantia de sua respon-
sabilidade e da de Seus prepOstOS no lograr
de collector das rendas federees em S. João
da Barra, no Estado do Rio de Janeiro, e re-
presentada pela caderneta da Caixa Eco-
nomica n. 298.880, de sua propriedade, con-
tendo a quantia de 1: hie$000.

N. 435-Satiste onde a requisição, constan-
te do vosso °Meie n. 797. expedido ao Minis-
teria da Rezende em 24 do cerreine, remeteu-
vos a, inclusa cá-ia do contracto Urinado
com José Luiz Pereira para a. execução de
obras no corpo da guarda da Caixa do Amor-
tização.

-Si'. delegado fiscal no Amazonas:
N. 212-"Anni de ser por Os•a repartição

entregue 'á Interessada, depois de pago o
seno devido, inclusa vos remete) a certidão
requoridapoe D..Anaietácia Banhe de Bee-

ros na petição transrmittida com o vosso offi-
cio n. 152, de 4 de novembro ultimo.

-Sr. delegado fiscal no Ceará :
N. 20-Declsro-vos, ;,ara Oil fins conve-

nientes, que o Sr. Ministro. attendendo ao
que solicitou a Intendeu ia Municipal dessa
Capital em officio transmittido com o dessa
delegacia n. 188, de 30 de outubro ultimo,
resolveu, por acto de 23 do coerente, auto-
rizar o despacho, livre de direitos, de ae-
cerdo com o ar.. ff, atina XIII, n. 12, da
vigente lei orçamentaria da receita, do ma-
terial constant da inclun re aç to e impor-
tado com destino ao serviço de enastecenento
de agua dos prop ias mumeipaes e irrigação
dos jardins publicas

N. 33I-Declaro-vos. para os fins con ‘ e-
nientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que sollicitou a Intenleneia Minicipal da ci-
dade de Maranguape, nem) listado, em offi-
cio transmittido com o do a t delegacia n. 212
de 27 do novernbra proximo find resolveu
por acto de 23 do corrente, autorizar o des-
pacho, livre de direitos, de accerdo conr a
art ar, alinea 13, n 12

'
 da vigente lei

orçamentaria et a receita, do material con-
stante da indusz rei içãe e importado com
destino ao service de canalização da agua
do referido mu ficipio.

- Sr. delegado fiscal eu Minas Geraes
N. 228-Dec aro .vos, para os fins conve-

nientes, que o se. Ministro, tendo presente
o requerimento transmatido com o officio
deesa delegacia, n. 24, de 23 de novembro
proximo findo, no qual Avelino Fernandes
pede isonçan de direitos para o material
importado por J. MI:ledice & Comp., com
destino á sua fabrica de manteiga, no muni-
cipio de Baceindy, nesse estdo, resolveu,
por aeto de 23 do corrente, que o requerente
apresente procuração e prove si os referidos
industriaes são DrOluct.ireS de manteiga.

Sr. &legado fiscal no Pará.
N. 272-Declaro-vos, para os fins co tare-

nientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que solie.teram It. Suarez & Corno., na pe-
tição encaminhada com o vosso officio n. 156,
de 14 de novembro premiem findo, resolveu,
por acto de 14 do corrente, conceder proro-
gação, por 6 mezes, do prazo mexem de 12
mezes, que lha; foi, concedido pela Alfande-
ge desse Estado para ceie btção dos do-
cumentoeju,tificativor da effeetrva descarga,
no porto do destino, das mercadorias que
despacharam em transito para a Bulhe%
pelas notas as. 504. 661, 6'6, 673, 678, 679,
•80, 831, e89, 697, 698, 806, 816, 821, 931,
913, 994, 943, 949, 951 e 952, do anno pa.s-
sedo.

- Sr. delegado fiscal no Paraná:
N. 193-Declaro-vos, para os devidos fine,

do atearei cum odespacho de Sr. Ministre-
de 20 de junho do corrente anuo, que o Tri-
bunal do contas, segundo communicou
officio n. 786. de 23 do corrente, julgou boa.
a fiança de 31:000$ prestada pelo the.ou-
reiro pegada, dessa delegacia, !estiá° ,da
Silva Lop..s, em garantia do sua re ponsabl-
lidada e de •eus propostos e constituide
pala bypetheca legal de diversos inenoveis
de propriedade do respcnsevel e rua mu-
lher e do Arthur Martins Lopes, avaliados
no total de 40:060e0J0.

Sr. delegado fIscel em Peenambuco:
N. 41.2-Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, tendo pie-
sentes os papeis enviados com o vosso offi-
cio n. 355. de 4 do corrente, referentes ao •
'concurso para emprazo de L" entremeia
effectuado nessa delegacia. no mez proximo
passado, e aos quaes uno acompanhou o rela-
taria exigido pelo art. 23 do regulamento
'de 13 do janeiro do 1894, resolveu; por des-
pacho de 20 tambern do corrente, deixar
de apprevar o mmeno comeres por não
terem sido observadee no exame do legisla-

•
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ção de Fazenda as disposiOna aniladas ao
questionaria de 2 do setembro de 18j0.

Sr. delegado fiscal ao Rio Grande do Sul:
N. 452—Bulam-vos, para os devidos fias,

de accôrdo com o depacho do Sr. Ministro,
de 25 do outubro pro.dmo findo, que o Tri-
bunal de Contas, segundo cominai.= em
oficio n. 791 de 23 do corrente, julgou boa
a fiança de 15:00 tS, da thesourciro da Al-
fandega de Sant'Auna de Livramento, 11C3,0
Estado, Doonysio Garcia Filho e SOUS pre-
postos,fiaoçai est:t eoastituld a Pala by pothoca
legal de uni lintuovel, de propriedade dos
paes do responsarei, Dianysio Garcia e sua
mulher, avaliado na quantia de 31:0008030.

Sr. oallector das rendas: federac.s em Va-
lora:

N. 78— Declaro-vos, para os devidos efei-
tos, que o Sr. Ministro, ten lo presente o
recurso transmittido com o vosso officio
Il. 51, do 13 de julho ultima, interposto por
Estado Corrêa do Mello da TUSSO decisão,
impondo-lhe a multa do 5)0$, pelo Reto da
ter exposfo á venda um quinta de vinha
desas ompanhado do respectivo solto, resol-
veu, por despacho do 7 do corrente, profe-
rido em sessão do Conselho do Fazenda, do
accardo com o parecer deste, tomar cenho-
cimente do afluindo recurso. para o fim de,
reformando a decisão recorrida, sor imposta
a multa a Fernandes Moreira 1: Comp., do
quem os recorrentes adquiriram o vinho em
questão.

--
Recebedoria do Rio do Janeiro

Auto do 4111 . 4 -To Norado co,' Ira Sipoira
Ss Gil

Contra Siqueira & Gil, estabelecidos á
rua santa Luzia si. 43. foi lavrado auto por
terem em seu estabelecimento charutos seta
seno.

Allegarn Os autoados que não são nego-
ciantes de fumo o os charutos encontrados
são do seu uso particular, portanto, sendo
cites consumMores e não mercadores, não
estavam obrigados a conservar os soltos, con-
formoja tem sido decidido.

Informa o agente fiscal que é com mum a
infracção de que ao trata nas casas do pasto,
c sempre as dolosas, tem constituido na alie.
gação do que os charutos eram do uso par-
ticular, eram amostras ou destinados a sor

Jelfereeidos aos froguezes. A infracção está
confessada e nu regulamento não existo
qualquer disposição que possa attenual-a.

Considerando o regulamento exposta a
renda toda a mercadoria encontra Ia dentro
dos estabelecimentos commerciaes, sem ex-
cepção do qualquer espoai°, os charutos ap-
prehendidos. mesmo de uso particular, o
que não está provado, não •.. oleri sm estar
sem o competente solto.

:trigo, pois, procedente o aujo e imponho
a Siqueira & Gil a multa do •203$ nunimo
do art. 122, n. II, lottra d, do decreto nu-
mero 5.890, do 10 de fevereiro de 1935.-

- Intimem-se.

Requerimentos despacáados
•

r
Manoel Soaras & Pinto.—Inscrevam-se.

Imponho a multa do 50$, nos termos do
art. 44 do decreto n. 5.143, 4e27 de feve-
reiro de 1901.

Costa & Lima.—Idem idem.
Francisco do Nascimento.— Idem idem.
ilonorio Ribeiro do Campos. —Ident idem.
-Fonseca Es Comp.—Idem idem.
100 Carlo.—Idem idem.
Avelino Ferreira da COAL —Mn idem.

Vicente Rodrigaes.—blem idem.
Antonio & Comp.—blem idem.
Adiou. Leite Moreira —Idem idem.
Penha & Pereira.—Idom idem.
Luiz Moreit a. —11 -911 idem.
Duarte & Sarros.—Idom idem.
Lourenço Carvalho A vila, —Idem idem.
Feridos	 Riem.
JIM; de Carvalho & Comi:G—Ideal idem.
Manoel Pere:ra.—Idern idem.
Francisco A. Roirigues.—Idarn idem.
Marques & Innao.—Ilem idem.
José João.—I•lem idem.
Manoel Antonio Martins.—Idem Mem.
Silveira Alagalhães 4: Comp. — Idem

idem.
Jacob Comp. —Idem idem.
Juba Campas.—Idem idem.
Bento Augusto do Barros Ribeiro.— Em

faca do parecer, indeferido.
•Hospital da Venerarei o Areltiepiscopal

Ordem Terceira de Nossa Senhora do ãionte
do Carmo.—Ent face do parecer, nada lia
que deferir quanto 4 restituiçlo. Officie-se
á Directoria do Contencioso solicitando a co-
braça da difiarança do pena de agua
accusaila no parecer.

Blum & Comp.— Averbe-se a mudança e
inscreva-se para 1038 com o valor !inativo
de 15:000$000.

Ernesto & Comp.— Relacione-ss para ser
enviada á Directoria do Contencioso para a
eobrançi. °secativa.

Neves& Narelm. —Pagnem o imposto em
deito.

Maria Faria San Martin.— Pague o im-
posto em &biso do corrente exercido.

Maria Luiza Gonçalves Duarte.— Proce-
da-E) do ameigo com o parecei..

Manoel José de Abreu.—Rovalido
do documento do Ils. 5 e pague o
em debito.

!filará) Ribeiro.—Transfira-se.
.100 Riboiro Peres Machado.—Idern.
Carneiro &
João do Barros.—Idem.

•

Titulas da receita

•

10o7

Importa.ção 	 157:357$654

Addicionaos 	 $800

Interior 	 4:456093

Consumo....n 	 20:064520

Extraordinaria........ 	 323.054

Fundo de resgate 	 4:296$225

Dito de garantia 	 9:02$664

220:575$010

Gonçalves Serra & Irmão.—Idom.
Rosa M. de Almeida.—Idem.
José Duarte dos Santos Lobo.—Satisfa-

ça-se a exigencia.
Dr. Leonel Justiniano da Racha .—Idem,
Jose Goulart Junior.—Itevalide o adio do

documento de fls. 4.
Gabriel Caldeles.—Arerbn-so a mudança.
Bittencourt & Irinão. —Exhibam as pa-

textos de registro.
Oscar alariath de Lima .—Transfira-se.
Herdeiras de D. M ariana de Castilho.—

Satisfaçam a exigem:ia.
Delpaina Roia de Abreu.—Transfira-se.
Manoel de Azevedo Net-ca.-1(1ml.
.103.i do Vai Portelia.-031ole-se á Insp c-

oças Geral das Obras Publicas,
E. L. Fornandos.—Transtira-se.
Manoel Pinto do Carvalho. —Resti tiume

quantia de 274:610, levandasa a despeza a—
Receita a arruinar.
• Maria de JCSIS Ferreiea. —Mim Idem de
41.8400.

Manoel Dias Machado. — Idem Man da
54$100.

Luiz Pereiro. de Macedo,— Men idem de
17$839.

Visconde de Moraes. —Idem do 54$ pela
rerba—Roposiç5es e rest ituiçãos—sol ici Laudo
o credito.

Associação Commereial do Rio de Janeiro.
—Idem de l86$100 peta verba—Reposiçies o
Restituições, solicitando -se eradda.

Francisco Iguaná Martins.•—Ment idem do
0318832, tuvandi-s a despoza a—Receita
annullar.

J. P. Roth 4; Comp.—Paguem o imposto
em dotito.
• Penedo Costa & Comp.—Transfira-se.

Pinho & Comp.—W .8o a baixa.
Alberto Forreira V/anna.—Transira-se.

Imponho a multa de 20$, nos termos do ar-
tigo 21 do decreto n. 5.141, do 27 de fe-
vereiro de 1001.

Dr. Angelo Corrêa Tavaras.—blem idem,
•1n1.

•

1900 Para mais Para menos

82:675$879 104:0815

8800

.25151S81 01%509

5:505065 15:073M53

282$434 40$620

4:113$629 1824596

4:128$62S 5:3403036

100:339$219 126:234301

o sello
imposto

Alfandcga da Parnatlyba 1 de outubro de 1307.-0 24 eseripturario, Norberlo do Coari
e &ira Nello.—Visto. O inspector, Josd Lui. Olioeira Guerra.,

•
•
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DELEGACIA FISCAL NO RIO GRANDE DO SUL

lOsere1010 de 100V

Demonstração das rendas arrecadadas no Estado do Rio Grande do EDG, no mu de outubro ultimo, organizada de accardo
com a circular n. 13, de 13 de março de 1900

Trrnot DE RECEITA PAPEL OURO PAPEL TOTAL

Ordinaria

•	 Direitos de importação para consumo 	 461:060$143 801:786$837
3, Expediente dos inflaras livres de direitos para Consumo 	 13:191$770
4, Dito das eapatazias 	 11:139$275
5. Armazenagem. „	 	 28:154$3:0
6. Estatística 	  	 2:592$605 1.317:92040

•
Entrada, sabida e estadia de navio;

7. impostos do pharoes 	 1:6094:000
8. Dito de docas 	 1274e20 534362 2:250$662

Addicionaes

9. 10 ti sobre o expediente dos generos livres de direitos 	 2:436$239 2:436$239

Interior

16. Renda do Correio Geral. 	
19. Dita da Imprensa Nacional o Diario Officio: 	

•	 30. Imposto do sello, a sabor:
Por verba 	
Adhesivo 	

-
31. Imposto de transporte 	
32. Dito de loterias 	
33. Dito de subsidios e vencimentos 	
38. Foros de terrenos de marinha.. .....
41. Taxa judiciaria 	

Consumo
43. Imposto de fumo

Taxa 	 	 .. - .	 „.• 	
Registro 	 .9}1.11...1. 	 	 .............

44. Dito de bebidas:

103:414951
3054509

807$970 	

•

232:607$735

•

•

232:0074,735

16:209$513
68:2z0$240

17:387.M3
z00	 '00

20:8748s998
156'100

•

•

24:1078500
634000

38:704320
849$000

40:LOndOog

23:44%700

0:477g430
180'000

2:835$150

5:19*:
7

Taxa 	 .. - . 	
Registro.... •7 	

45. Dito de phosphoros:
Taxa 	
Registro 	  •s • •,_ 	

46. Dito de sal:
Taxa.

47. Ditoode calçado:	 •

Taxa 	
Registro 	

48. Dito de velas:
Taxa 	

'1/449, Dito de perfumarias;

Taxa 	
Registro 	

(). Dito de especialidades pbarmaceuticas t

Taxa	 _ 7: 824$885
30000

144,

151:714$535	 482:787$483 1.092:441$133 1.558:228$598

•
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T;TULOS DE RECEITA PAPEL OURO PAPEL TON

11
Transporte 	 151:714535 402:787$463 1.092:441$13& 1,555:22144

51. Dito de vinagre
Taxa 	
Registro 	

3:554000
5000o

52. Dito do conservas :

Taxa 	
Rogistro	 ..	 . •	 	

14:53gtg00
4	 • 00

53. Dito de cartas de jogar 1
..Taxa... •.	 ........ 	 21%000

64. Dito de chapeos
Taxa 	  	 7:750%900
Registro 	 30$000

55. Dito do bengalas

Taxa 	  	 284050

56. Dito do tecidos
Taxa 	 49:401160
Registro 	 3 ti	 III

57. Dito de vinho estrangeiro
Taxa 	 24:369$525
Registro  • 104000

Dito de café
•

Taxa 	 • r"--"Ter—e"

Registro 	
6:7,(5ntm00

ROffl..4 	
259:200$470 280:100W0

E.rtraordinaria

58. Montepio da marinha 	
59. Dito militar 	
60. Dito dos empregado publicos 	
81. Indorunizaçties 	  ero

X

ts% ... ":15,esss.
4 	

ebo

344300
7:52?t447
2:226%043

17:2506720 R7:$56$50

Renda com applicação especial
Fundo do resgate:
Multa de expediente de 11/2 a 5 94 	 .1. 	  te-o 611$780
Idem por infracções de leis o regulamentos 	 1:994219
Expediente do 5 Voo sobre restituições 	 .	 50$100
Idem do 3 o/, nas arrematações 	 202$149
30 %, producto do appretionsãos 	  1:603$500
Renda da Capitania do Porto 	 7:60	 50(
Idem da Praticagem da Barra 	   13:3003750 26:404165
Fundo do garantia:
Quota de 5	 ouro, sobro todos os direitos de importação'

para consumo 	 08:283$753 	 66:283$763

Obras do Porto
Imposto de 2 V., ouro, sobro o valor da importação 	 92:915$914 	 92:915%514

•	 •
Deposites 	 • 	Desposa a annullar

621:980$730 1.901:4.	 127
i279:210. 466

189045
2.046:47U$Uo7

279:7524557
Movimento do l'Unds33
Importando, entregue pelo chefe do districto telegraphico. 55:9892574 55:984574 56:989$574

621:984730 1,740:U9$458 2.362:210$186

Em ouro 621:986$730
Renda total 	

Em papel 1.740:229$158

Total geral 	 2.362:2163188

•

Contadoria da Delegacia Fiscal do Thesouro Federal no Estado do Rio Grande do Sul, 9 de dezembro do 1907. — PeliPp4 O, filia,.
aseripturo.no.—Visto.—Servindo de contador, Theodora da &ha Baptista.



Annos ToneladasVolumes

1907 	
1.906 	

14.191
10.335

1.182.001
591.471

. .A.Ifitudega do Ceará

Demonstração da renda arrecadada por esta repartição no mez de novembro de 1907,
comparada com a de igual mez dia 1906

RENDA

NOVEMBRO DIFFERENÇA

1907 1900 Para mais Para monos

Importaçã'o
Ouro 30 0/0, etc 	 122:3648064 140:8478771 	 18:483$707
Ouro	 2*/,,, sobre eereaes 	 2:218$710 1:3278895 9188815
Papel 	 108:701441 215:737031 	 16:013802J

Entruda e sabida de navios:
Imposto do pharões, ouro 	 300,8000 2008000 1093000
(reposto de docas, ouro. ..	 	 2933112 33781448 ..... -	 448738
Addielonaes..	 . 	 	 „ 	 2528310 948102 1528211
Interior 	 	 • .... ,s 5:7228-018 5:303830; 35*20

Consumo
Tax	 33:9238910 32:70zsaf 1:2158135
Registro 	 30.	 00 3(4000

Renda com applicaçao especial
Fundo do resgate 	 0463222 709r29f 	 038061
Fundo do garantia...., 	
pepositOS 	

I6:0298103
1: 005760 0088565

18:0773947 	
3973195

2:0181644

381:0088050 410:0108212 3;142.t.01.5 37:583$171
.n•n

CARGA DESPACHADA

Segunda &seção da Alfandega do Coará, 7 de dezemln o de 1907,— O chefe, Fráadéco
•

fronymo dg A. .varonMos
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Ministerio—da—Marinha
Por portarias de 30 do corrente : "
Foram nomeados :
O eapháo de corveta Stbastião Guillobel

para exercer o cargo de ajudante do Arsenal
do Marinha desta Capital

O capitão de corveta Luiz Lopes da Cruz
para exercer, interinamente, o cargo de
immediato do Commando Geral das Torpe-
dei ras.

Foi exonerado o capitão do corveta Luiz
Lopes da Cruz do cargo do ajudante do
Arsenal do Marinha desta Capital.

Foi concedida licençz, ao 2. tenente Carlos
Midos cherment para aperfeiçoar seus estu-
dos na Europa, sem direito a passagem,
ajuda de custo e á gratificai& de que trata
o art. 14";8 da lei n. 1.473, de 9 de janeiro de
1906, percebendo os vencimentos de addido
á Inspectoria de Marinha, para cujo recebi-
mento deverá constituir procurador nesta
Capital. 	

Ministerio da Guerra
Por portarias do 23 do corrente
Foi nomeado o 2° sargento do 70 batalhão

de infantaria Antonio de Castro Junior ama-
nuense do Deposito do Material Sanitario
do Exercito;

Declarou-se sem effeito a portaria4el8 de
outubro, nomeando o 2° sargento do 7° bata-
lltão de infantaria José Pinto Ribeiro ama-
nuense do Deposito do Material Sanitario do
Exercito.

—Por outras do 25 do corrente:
Foram nomeados:
Adjuntos da intendeneia do 7° (Estriai° mi-

litar os . 2n tenentes Alarico Honorato do
Castro' Lago e Arnaldo Alves de Oliveira
Bailo;	 .	 .
• Encarregado do material cru deposito na
intendencia do 7° districto militar o capitão
reformado do exercito Antonio da Piedade
Mattos;

Encarregado do material em distribuição
na mesma intendencia o 2° tenente do 7°
regimento do eavallaria Ernesto José Vieira;

Ajudante da eolonia militar á foz do
Iguassú o 1 , tenente do 13° regimento do ca-
vallaria Daniel da selva Pereira ;

Almoxarife da mesma colunia o 1° tenente
do 11° regimento de °avaliaria Gemido Lins
Co Idas;

Escrivão da mesma colonia o 1° tenente
reformado do Exercito Arceiino Clavina° do
Paula.

Foram exonerados:
Do legar do ajudante da colonia milita° á

foz do Iguassal o 1 0 tenente dá 80 regimento
do cavallaria Antonio Pimenta da Cunha;

Do almoxarife da mesma colonia o 2° te-
nente do 31 • batalhão do infantaria Archias
Romulo Colonia; •

De escrivão da dita colonia o 2° tenente
do 10° batalhão de infantaria João da Rocha
Maia.

—Por outras de 28 do corrente:
Foram nomeados:
Adjunto da 2"secção da Directoria Geral

de Sande o capitão medico do 4' classe do
Exercito Dr. Antonio da Silva Cruz;

- •
• •

Expelioolo de 20 ds dezembro de 1907

Ao Sr, .514-listro da Fazenda, solicitando
pagamento das seguintes quantias:

Do 45:520C L0, sendo: a Alberto do Aze-
vedo & Com?. 3(1$601; a Azevedo Alves.
Irmão SC Com, l8:00; a Difamo Rocha &
remo: 2:178$080 ;. a Bo.lido Mala & Comp.
1$509; a Carvalho, Costa & Comp. 104; a
Ferreira, Passarelló & Comp. 1:430$ ; a J.
E. Martins & Comp. 4l; a J. M. Camanho
1:5318120; a JuSé -Inflado Coelho ief Comp.
10101599; a laport, Irmão & Comp.
265300; a Luiz Macedo 7¡730; a Luiz Men-
donça • & Comp. 1:7528, a Pacheco Moreira
& Comp. 20$250 ; a Rodrigo Vianna 8158100
e aVidal, Baptista & Comp. 17882a0 (aviso
n. 1.080);

Da 108:3126721, sendo: a Alberto de Al-
meida & ('omp. 59I70; a Azevedo Alves,
Irmão & Comp 17:532*788 ; a Bithno Rocha
.1 Comp. 1:214; a Boliblit) Maio, & Comp.
$80); a .Bruggmann, Pereira & Comp.
58:201 103 ; a Ferreira. Passa:reli° & Comp.
8D0; a José Igualo Coelho & Coma.
20:79l$335; a José Silva & Comp. 21.5500;

Laport, Irmão & Comp. 87$703; a Mon-
teiro do Barros Roxo & Comp. 64$i80; a
Rodrigo Vianna 3973100 e á Viuva Cunha
Guimarães & Comp. 1948800 (aviso u. 1.090).

— Ao prefeito municipal do Guarapuava,
aecusando o recebimento do seu oficio glo
4 do corrente, ao qualaeompanliou cópia da
lei da Camara Municipal da mesma cidade,
autorizando-o a offereeer ao alinisterio
Guerra- gratuitamente a área necessaria
para edificação de quarteis destinados ás
forcas federaria que ahi estacionarem a otit
materiaes do que a mesma carnara dispôs e
mie forem precisos para as respectivas con-
struct-As, o agradecendo á referida muni-
cipalidade o offereeimento de que se trata e
que sera tomado na devida consideração,
logo que fique definitivamente resolvida a
distribuição das forças pelo territOrio da
União.— Conuminicou-se ao Estado Maior o

Intendencia Geral da Guerra.
—Au director geral de Sande, mandando

incluir na tabella de medicamentos forne-
cidos ás pliarmacias militares o preparado
denominado 4Sarcogealup, do pharmaeeu-
tieo 'saias 4Propheta Alves, conformo pediu .
o mesmo pharmaceutieo.

—Ao intendente geral da guerra, appro-
vando o contracto celebrado com J. Gomes
& Comp. para a aerjuisição de um escalar o
pertenças, destinados ao serviço de embar-
sue e desembarque na vats:lição do Belém.

— Ao chefe do Estado Maior do Exercito
Concedendo licença ao 20 tenente JosS

Maria Franco Ferreira para, em 1908, se
matricular na Escola de Estado-alator, satis-
feitas as exigenelas regulamentares.

Mandando.
Abrir coneurrencia no 4° districto

para o fornecimento de 190 cavallos, sendo
120 para o 1° regimento de cavallaria e 70
para o 9° da mesma arma ;

Celebrar contracto com Albano Antonio
das Neves para servir em 1908 como en-

Encarregado da enfermaria da Escola de
Artilharia e Engenharia o capitão-medico
do 4° OlaSSO Dr. Virgilio Tounnho Bitten-
court;

Encarregado da pharmacia militar de Sas
popemba o 1° tenente pharmaceutico do
4, classe Arlhur Martins Torres.

Foi exonerado o capitão-medico de 4 , dag
-so da exercito Dr. Virgilio Toucinho Bitten-

court do Jogar do adjunto da 2% seCção
Direcção Geral do Saude.

Coacedeu-so licença ao tenente-coronel
fluindo do exercito abulo:lano José do
Oliveira Maurity para residir em SantaThe-
reza de Valença, Estado do Rio de Janeiro.

•
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saiador da banda de musica do 40 regimento
de artilharia, percebendo soldo de mestre,
etapa de praça de pret e uma gratificação,
paga pelo cofre do conselho otomano° do
dito corpo que perfaça a quantia mensal da
150000 ;

Rectificar no Abnanach do Ministerio da
Guerra o equivoco que asile se nota quanto á
data do nascimento do 2/ tenente João
Amaro Pinto Pacca, a qual é de 15 de ja-
neiro do 1872.

Permittindo
Ao 1 0 tenente medico de 5° classe Dr. Er-

nesto Pereira ir 4 cidade do Santa Victoria
do Palmar ;

Aos alumnos da Escola de Guerra 2 ,° te-
nentes Revi/mudo Bayma da Serra Martina
Othelo Carvalho de Oliveira, Mario Barbeio,
Dormimo Castello Branca e Gualherto Mello
Braga Rosarem na Capital Federal o periodo
alas férias.

ma"
Ministerio da Guerra—N. 88—Rio de Ja

noivo, 2i3 de dezembro de 1907.
Sr. director do Collegio Militar—Declaro-

vos, para os fins convenientes, que o Sr. Pre-
sidente da Republica, ,conformanda-se com
o parecer do Supremo Tribunal Militar,
exarado em consulta do 4 do mez finlo,
resolveu, em 18 do corrente, indeferir o
requerimento do que trataes em officio
n. 2.806, de 4 do outubro ultimo, e em que
o a [junto desse collegio engenheiro civil
Milton Cruz pediu que a antiguidade do seu-

:tempo da serviço nosso collegio fomo
contada a partir de 20 do abril de 189a,
porquonto a medalha «Duque de Caxias»,
que adrega pftsuir, só aos aluamos que
abraçam a carreira militar, após haverem

. terminado o curso do dito coll caio, da direito
a tal Contagem.

saude e fraternidade. —
_Fonseca.

Consulta a que 33 ?crera o atue supra

Sr. Presidente da Republica—No requeri-
mento que por vossa ordem o Ministerio
Guerra rometteu com o aviso n. 106. do 23
de outubro ultimo, a este tribunal, afim de
consultar com pare-ar, o engenheiro civil,
proltasor adi unto do Colle,gio Nabais, Milton
Cruz pede que a antituidade de seta tempo
do serviço soja contada desde 20 de abril
do 1898.

O peticionado, allegando que, como alu-
nino do Collegio Militar, coimeis ou todos os
premios, inclusive a medalha de ouro-- Du-
que do Caxias— e exerceu as funcçaes de
preparador e auxiliar do ensino, requer que
se conto sua antiguidade a partir de 20 de
abril de 189a *pais seita-se com direito a
isto, em lano do art. 04, n. 8, do regula-
monto que baixou com o decreto n. 1.775 A,
de 20 de ag_sto de 1894s.

O tenente-coronel director do collegio In-
forma que o remerente , nonfeado prepa-
rador-conservador do gabinete do sciencias
physicas, esteve no exerciam desse cargo de
22 do abril do 1893 a 23 de aaril de 1901,
data em que assumiu o togar de coadjuvante
do ensino the irmo, de que chteve investido
até 9 de maio do atino corrente, passando

• então a exercer as funcções de adjunto da
3' sução do curso secundario, para o qual
fora nomeado por decreto de 6 do mesmo
m 'z; e que, na qualilade de ai Imo, re-
velou excepcional aoplicação, e obteve os
premio+, que allega em sua petição, sendo
que a medalha — Du me de Caxias — s em
face do que dispõe o paragrapho unico do
art. 96 do regulamentõ do 20 do a tosto de
1894, dá ao laureado o direito da contagem,
como tempo de serviço militar, dos dous
ultiMos amuos do cursoak

Por essa exposição se vê que o engenheiro
Milton requer o accrescimo de doas annos
ao seu tempo de serviço, como funccionario
civil.

O director concluo sua informação, dizendo
parecer-lhe do justiça o deferimento da pre-
tenção .

A Secretaria de Estalo da Guerra, informa
que a disposição do art. 93, paragrapho unia°,
do regulamento de 1894 tem sido conside-
rada applicavel semente aas alumnos que
seguem a carreira militar.

Dispondo o paragrapho unica do art. 96
do regulamento approvalo pelo decreto
u. 1.775. de 20 de agosto de 1894, Que os
atuamo : promiados 09111 as medalhas de
ouro, ás quaes se refere esse regulamento,
«as poderão usar em todos os actos da vida
civil o militar, o contarão, como de serviço
militar. para todos os effeitos, menos para
aixa ou demissão. Os dons unimos annos

do cursos é evidente que a seatuala parto
desse dispositivo é applicavel exclusiva-
mente aos aluirmos que, concluido o curso
completo do collegio, abraçaram a profissão
das anuas.

Si fino intuito do Governo compeehen-
doe em tal disposição ragulautentaa os
alumiais que viessem a exercer emprego de
caaactra civil no alinisterio da Guerra od
da alerialm.tenlhe-hirt sada outra radaNtio.

Pondaddo asaai, o Supreino Tribunal Mi-
Fitar é do parecer que a prelenção do enge-
nheiro civil alatoa Cruz não é deferivel.

Rio de Janeiro, 4 de n ivembra do 1907.—
Pereira Pinto.—E'. Rerhosa.—C. Neto.--P.
A. de Mourri.—F. 1. Teixeira Janio.....Ma•
vinho da ;iiiva.—L. Medeiros.

Foi voto o ministro marola' Refino
Gaivão.

nasommato
Come parece.
Palaciu do Ooverno, IR do dezembro de

1°07 — A lromo Aux .:to Moreira E:nac.—
Hermes R. da Fonseca,

alinisterio da Guerra —N. 2.258— R:0 de
Janeiro, 6 de dezembro do 1907.

Sr. cheta do Estad i Maior do Exercito —
Tenda o capitão do In° batalhão de infara
tuia Apodouá Taioca Valente pedida que a
antiguidade de seu posto fosso contada de
15 do novembro de 1897, em que foi promo-
vido a tenente por actos de bravura e alie-
gado que em dat i anterior jia havia adqui-
rido direito á promoção a este posto nas
vagas que se deram, resolveu o Sr. Presi-
dente da Republica, em 20 deste mez, con-
forma lo-se com o pareci, do Supremo Tri-
banal Militar exarado em consulta. de 9 do
corrente, indelarir essa solicitação, em vis-
ta da resolução de 23 de dezembro do 1805,
tomada sobro consulta da secção de Marinha
o Guerra do extincto Conselho de E talo o
do decreto de 29 do outubro do 1863, 03

quaes não fixam data precisa para as pro-
moções; o que v03 declaro, para os fia: con-
venientes.

Saude e fratereidado. —Hermes R. da _Fon-
seca.

Consults a Que $e repte o autso cupre

Sr. Presidente da Reeublica — Por inter•
medi° da respectiva Secretaria de Estado,
em aviso n. 184, de 30 do novembro pro-
ximo titulo, o Ministerio da Guerra stib-
motteu, nor VOS93. ordem. á consideração
deste Tribunal o re mon unto em que oca-
capitão do 130 bat ilhão de infantaria Appo-
lonio Timo Valente p ide que a antiguidade
de seu posto seja canada de 15 do novembro
de 1897.

Sobre essa prateação assim se pronuncia a
4` secção do Estado Maior • :

Appolonio Tinoco Valente, capitão do 13%1
batalhão de infantaria, pede que a antigui-
dade do posto, em que se acha, seja contada'
de 15 de novembro de 1R97, visto que a pro-
moção obtida por actos do bravura, naquellb:
data, lhe cabia por antiguidade em março
ou abril do mesmo anuo.

Lembra que, em junho de 1898 o em Maio
de mo, fizera ao Congr isso Nacional recla-
mação neste sentido, por duas vezes, o que .
até agora ignora a solução dada aos seus re-
querimentos.

A secção, reportando-se ao parecer, com o
qual está lo twcórdo. da Repartição de Aju-
dante General n. 1.011, de 29 de outubro de
1898, janta-o por cópia.

Determinando a resolução de 23 de dezem-
bro da 18% que as promoções sejam feitas
dentro do um anno, attendendo-se na °oca s j
sião os direitos adquiridos, pensa a cocção que
ha necessidade da expedeão do um aviso, !	•
declarando que o °Metal de ora em demito
promovido contará antiguidade do data em
que para elle se abrir a vaga, sem entre-
tanto ter direito a qualquer indemnização
pela demora do dec.mto.

Esta medi-la nu 1 muitas irregularidades'
e evita accumidu do trabalho para as rapar-
tições por onde pas kam toes reclamaçoes.a

Na informação orestada nela 3a secção da'
extineta Rep 'atiça di Ajudante General,
que está junta, por cópia, o com a qual,
segundo diz, está de accordo a 4" secção
Estado Maior, se I:	 secção acha justa
a protenção, si bem roei:rihen que motivos
de ordein superior determinaram o Governo
a não elfectuar na época competente as .
promoções respectivas. Entretanto, esse pre-
juizo ainda pôde ser rep trado, caso o Con-
gresso, a quem é o polido dirigido, julgar
conveniente o tomar na consideração more-

cida.»n0 tarochrd chefe do Estado Maior do
Exercito, subrnett .rale o rapleri meato a Con-
sideração 'do Sr. Ministro da Guerra, diz
Em vista do que dispõe a resolução de 1;3
de dezembro de 18%, penso que não tem fun-
damento a presente Retenção.

O remimanta elle .ta que. au indo em março
do 1895 emborcou, com alferes do 25' bata-
lhão de infantaria cora :testam ao Estado da
Bahia, já se tinham dado m tis do oito vagas
no posto de tenente, e elle em 15 do novem-
bro de 1836 depois da promo-ão de seu com-
panheiro João Jose do Sant :canoa, °ocupava
o quinto legar na esca'a de seu posto: por-
tanto, devera ter sido pr movido antes do
«ir lutar com os fanaticos da Bahia; por
isso que a I si do prom ações manda que estas
sejam feitas uroo 'reão que se forem dando
as vagas; e que os direitas adquiridos sejam
respeitados, quando q lialquer circo instancia
fortuita as demore s , e conclue dizendo que,
si tivesse tido accesko ao Posto immediato,
antes dos combatas em Canudos, como pensa
ser de direito, sua promoção em 15 do no-
vembro do 1897, por ciclo- dr, lira oura, seria
ao posto de calaitão.

Em virtude da resolução de 23 lhe dezem-
bro de 1815, tomada sibre consulta da semita
de Marinha e Guerra do extineto Conselho
de Estado, as vagas que se derem nos qua-
dros de &ficam do exercito devem ser pre-
enchidas dentro de um anilo, devendo, toda-
via, nassa mesta° ser attendidos os direitos
adquiridos..

Assa. , o alferes de.infantaria, sem curso,
como o requere Ire, que : atingir, o numero
um da resoectiva escala, tem 'direita a
°ocupar a piam ara vagi, que se der no
posto irnmediato o couber ao principio anta.
otidade, e o preenchimento dessa vaga se
deve realizar dentro d e um atino.

Mas nem o decreto de 29 de Outubro de
1863, que manda off ictaar as promoções a
proporção que se derem as Vagas, nem a re-'
solução de 23 de dezembro de 1835, fixam')

•

•

II
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COMMiR4i0 pot:portaria de 30 de novembro
de 1893, smn se lhe espec'ficar a arma e
assim averbado em seus assentamentos de
praça, como consta da ordem do dia do
exercito n. 500, do 3 de deseMbro seguinte,
não foi commisairmado para s arma de infan-
taria e n t qualidade dl alfeces em commis-
são não prestou serviços nesta arma, s or-
indo simpre ri dt artilharia, para a qual

vem n a ter a onfirmação de seu posto,
acereseendo que da relação publicada na
ordem do dia n. n19, de 14 de fevereiro do
1805. verilica•so mie o peticionado foi classi-
ficado como 20 tenente de artilharia.

Sande e fraternidade.— //moca R. d..
Fone co.

—
Con.adta a gar 5' "acre o aviso .

Sr. Presidente da Republica—Com o aviso
n. 175, de 13 do corrente mez de novembro,
o atinisterio da Guerra remedou a este tri-
bunal, o requerimento, em que o 1° tenente
João Samnel Mundim pede reconsideração
do despacho dado á sua pretenção de per-
te n cer á arma da infantaria. Tiara a qual,
segundo diz; foi promovido e não á de arti-
lharia.

A 4* Moção do Estado Maior informa que,
em parecer ri.  1.343, do 17 do abril do cor-
rente anno, dissera

1 0, que o /adicionado, em 30 de novembro
de la93, fora cemrnissionado em alferes, sem
designação de arma ;

20, que por decreto de 3 de novembro de
18)4, Cara confirmado no posto de 2 0 tenente,
como prova com a cópia do decreto enviado
ao Supremo Tribunal Militar, e a ordem do
dia do exercito n. 619, de 14 de fevereiro
de 1803;

30 , que sua confirmação para a arma de
artilharia (leu-se por estar estudando, e se
achar habilitado a tirar o respectivo curso.

Agora o requerente, acerescenta a 4* soe-
ção, «para melhor firmar sua pretenção,
annexa uma certidão authentica do decreto
que o confirmou, não no primeiro posto de
artilharia, mas no de infantaria. Em face
(leste documento, e dos motivos explanados
no requerimento,objecto deste narecer, pensi

secção que não lia inconveniente em se-
rem os presentes papeis enviados ao Su-
premo Tribunal Militar para tomar na con-
sideração, de que julgal-os merecedores,.

O marechal chore do Estado Maior diz que
identica pratençao do requerente foi inde-
ferida pela resolução de 22 do julho do cor.
rente anon, e mediante consulta a este tri-
bunal.

O requerente, porém, dia ainda o chefe
do Estado Maior, instruo agora sua nova pe-
tição com unia certidão, que aio figurou na
primeira, parecendo assim melhor eluci-
dado o assumpto.

Laboram em equiv8to e chefe do Estado
Maior, e a secção; o documento, com
que está instruida a presente pretenção,
não ê novo, pois outro igual acompanhou o
requerimento, que foi indeferido.

Mantendo seu parecer, ernittido em sou-
sulta do 3 de junho ultimo, o tribunal passa
recapitular o que expendeu então.

O requerente, alumno do curso superior
da Escola Militar, fot nomeado alferes em
conamissão por portaria do 30 de novembro
de 1893, sem se lhe especificar a anos, e
assim foi averbado em seus assentamentos
de praça, e consta da ordem do dia do exer•
cito n. 500, do 3 de dezembro seguinte, por.
tanto não foi commissionado para a 'notaria
e na qualidade de alferes em eninlISS5.0,
não prestou serviço nesta arma, serviu sem-
pre na do artilharia, para a qual imiti ter a
confirmação de seu posto, como tudo se vê
de sua f(1 de officio.

Em.O de novembro de 1891 publicou-se no
Piaria Officio: que, por decreto de 3 desse

mez, haviam sido promovidos ao «primeiro
posto de racial» as praças comMiSSionadas
até essa. data.

O raquorente, pois, fui promovido por de-
meto de 3 de novembro de 1894 ao primeiro
posto de oficial.

Sendo avultado o numero dos promovidas,
e havendo necessidade do obter sobro oitos
os esclarecimentos roeis" nesta capital o
nos Estados do Paraná e do Rio Grande do
Sul, não nodia deixar de decorrer algum
tempo entre a data do decreto e a publi-
cação darelaC110 respectiva.

Somente a ti de fevereiro de 1S93 deu-ao
publicidade a essa relação, e delta consta
que o requerente, alumno da Escola
foi promovido para a arma de artilharia, e
não para a de infantaria.

No intuito de provar que sua promoção,
por decreto de 3 de novembro, Vira para
esta, e não para aquella arma, o requerente
.a anexou á sua petição, ora sujeita á consulta,
deste Tribunal, uma certidão passada pela
Secretaria da Guerra, nos termos de unia
outra que instruira seu requerimento ante-
rior.

Essa certidão diz «que da relação n, 1,que
acompanhou o decreto de 3 de novembro do
1894. e que se acha archivada na Semetaria
de Estado, consta o seguinte ; relação dos
alferes em commissão, que por decreto (lesta
foram promovidos a efrectivos para a arma
de infantaria, por servi ços presta dos á Repu-
blica.... ri. 149, João Samuel Mundim 	

Secretariado Estado dos Negocios da Guer-
ra, 3 do novembro de 1891».

Tal relação não acompanhou, poliam. o de-
creto, quando o Dier(o Officio: o publicou
não tendo SIM,' do archivap da secretaria
do Esta lo, deixou do produzir °treno, o
podia ter sido substituida, ou Modificada. .
como de facto o foi; não ê licito, pois, lavo-
cabo em apoio da preterição, objecto desta
consulta.

A relação legitima, a 'mica que tem cara-
cter °Melai, é a publicada na ordem do dia
n. 619 de fevereiro de 1895, para «conheci-
mento do °aceito, o devida execução. na
qual o requerente está classificado como 2*
tenente do artilharia.

O 1* tenente Mundim, referindo -se a unia
portaria do Ministerio da Guerra de 9 de
novembro de 189.1, portanto posterior á data
da promoçao realizada nesse moa, conside-
rando-o alferes em commissão, e transferia.
do-o para a arma de artilharia, diz que essa
«portaria illegals podia ter induzido a erro
gonu organizou a relaçao publicada na or-
dem do dias. 619, de 1895.

Essa portaria foi lavrada, evidentemente,
antes do estar ultimada a relação dos pro•
movidos ; e sua expedição, desnecessaria
aliás, assim se explica:

Por portaria do /4 de agobto do 1801 fo-
ram commissionados no Dast) de 20 tenente
de artilharia os alumnos do curso superior
da Escola Militar, que prestaram serviços
durante a quadra anormal, que a Republica
atravewavio, o requerente, tombem alumiai(
do curso superior dessa escola, estava com-
missionado no posto de alMree (dam desi-
gnação do arma), desde novembro de 1893.

Havendo resolvido confirmar na arma de
artilharia o posto daquelles 2 44 tedentes, o
Governo, para que o reqmorente tivesse
cla.ssilleaaão do arma, igual A de seus com-
panheiros em identicas condições. expediu a•
referida portaria, o que era dispensavel,
visto que, alumno do curso superior da es-
cola, e alferes ein COMMidiãO, o requerente,
para ter confirmação do posto na artilharia,
não precisava ser commissionado em 20 te-
nente.

Essa portaria foi. assignada polo genoral,
então encarregado do expediente da guerra,
que anignou tambem a relação referida no
certificado da secretaria de Estado, em que

data precisa para o preenchimento dessas
vagas.

O decreto de 1833 diz indeterminado-
mente: eá Proporção que «Ihs se derem P.

A resolução do 1365 estabelece um prazo
que nãe deve ser excedido.

O alferes João Jose de Santatnna, depois
de mei promoção ao posto Manumitiu" o re-
querente passou a °ocupar o quinto logar
escala, teve esse accesso a la de fevereiro
de 18-9. O não a 15 de novembro de 1890,
como está na petição sujeita á consulta.

Havendo 55 vagas do tenente em 15 de
novembro desse anno, e sendo elle o quinto
na escala dos alferes nessa data, cabia-lhe
por antiguidade o preenchimento de uma
delas, o que se realizou, mas por actos de
bravura ;so ..do promovido na mesma orca-
siso por aquelle principio todos os seus com-
panheiros In da antiros.

Nenhum camarada mais moderno teve
accesso antes deite; portanto, sua promoção
foi realizada dentro do prazo legal, c respei-
tados foram os seus direitos.

Cumpriu-se a lei.
Pelo quedeixa exposto,o Supremo Tribunal

Militar é de parecer, COM O marechal chefe
do Estado Maior, que nenhum fundamento
tem a preteação do capitão Appolonio Ti-
floco Valente.

Rio do Janeiro, 9 de dezembro do 1907.—
E. Broto:tes.—P. Neto.—F. A. de Moura .—
Marinho da Silva. -L. Medeiros.

Foi voto o ministro almirante Francisco
Pereira Pinto.

RESOLUÇÃO

Como parece.
Palacio do Governo, 2) de dezembro

de 1907.— Affonso Augusto Moreira Pensa.
• —Hennes R. da Ponsecs.

alinisterio da Guerra — N. 2.260—Rio de
Janeiro, 26 de tezerribro de 1907.

Sr. chefo do Estado Maior do Exercito —
Tendo e commandante do 1° batalhão de
infantaria pedido autorização ao da 70, bri-
gada desta arma, para ser transportada em
bond a banda de musicado dito corpoquanto
tiver do tocar em togares distantes, cor-
rendo a despoza de transporto por conta do
conselho economico do mesmo corpo, vos
declaro, para os fins couvenientes e de
accordo com o que a respeito informa o
comrnando do 4* districto militar, que,
quando forem as bandas de musica dos
corpos e estabelecimentos militaras cedidas
a titulo oneroso ou não para tocatas nos
arrabaldes da cidade, sede da guarnição a
que pertence o corpo ou estabelecimento.
devem sor sempre transportadas em bond
ou em qualquer outro meio do conduceão
correndo a despeza por conta dos contra-
ctantes ou pessoas a quem forem cedidas,
salvo, porêm, nos casos do serviço publico,
em que toes despozas correrão por conta dos
saldos dos conselhos eoonomitos.

Saudei, se fraternidade. — Hennes R. da
Fonseca.

Ministerio da Guerra—N. 2.202—Rio de
Janeiro, 26 de dezembro de 1907.

sia chefe do Estado Maior do acoito. —
Declaro-vos, para os fins convenientes, que o
SmPresidento da Republica, conformando-se
com o parecer do Supremo Tribunal Militar,
exarado na consulta de25 do novembro findo,
sobro o roquerimonto em que o 1* tenente
João Samuel Mundim pediu reconsideraçao
do desp oito dado á sua pretenção do perten-
cer á arma de infantaria, resolveu em 20 do
corrente, coraiderar essa preterição carece-

". dora de fundamento, porquanto o requerente,
quando alumno do curso superior da Escola

' Militar do Breai], foi nomeado alfama em

•
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o regiterente figura como alferes de infan-
taria.

Subscreveu o decreto de 3 de novembro
do 1894, o proprio que modificou aquenta re-
inai); o requerente, portanto. LAR pode
pensar rue a portaria cru questão tenha
Induzido a erre o organizador da relação
dos olliciaes promovidos era novembro do
1891.

Polo expa-5), considerando que o P te-
nente de artilharia João Samuel Slundin,
quando praça do pret, adumo do curso nt•
poder da Essola Militar, foi nomeado al-
feres em conunissão, sem arma designada,
por portaria de 30 de novembro de 1893
que passou logo a servir na rim% d arti-
lhara; que sorvin.lo nessa alma, L pro-
movido A efectividade do primeiro posto de
call dal, por decreto do 3 de novembro do
1803;

Que foi tardia classificado, coe) metamento
com seus companheiros ale sseados, o que
consta da ordem do dia do enoito n: 619,
dell de fevereiro do 1805;

O Supremo Tribunal Mi ital. O do pare=
que a preterição dessa °filial carece do
fundamento.

O requerente, ao torminar sua petição,
solicita semsuanto não lhe for fults. justiças,
que se mando contar do 20 de de-timbro de
1901 a antiguidade dc seu posto actual, do
omitido com o art. Is do regulamento de 31
do março do 1851, lei n. 981, do 7 de janeiro
de I9,)3, e resolução do 18 de dezembro
de 1906.

Não tendo sido prestadas informei-ia
sobro esta preterição, e não estando elle
contemplada nt. aviso de 13 do corrente, o
tribieual não pal'é tomai-o em consideração.

Rio do Janeiro, 25 do novembro de 19)7,-
E. itarbuia. —R. Cul 000 .-0. Neto.—E. A . de
Mowra.—Marinbo aa Sara .—L. Medeiros

Foram votos os ministrou almirante Frari-
cisco Pereira Pinto e marechal Francisco
Md Teixeira .illnier.

assomo;33)
Como parece.
raiado de Governo, 2") de dezembro de

1907,— Manso Augusto. aforeira Pensa.—
Rermen. da . Fonseca,

— •
Suai:devia da. Guerra — N. 2.263— Rio

de Janeiro, 26 de dezembro de 1907.
Sr. chefe do Estado-Maior • do Exercito —

Declaro-vos, para os fins convenientes, que
o Sr. Presidente da Republica, baseado no
art. G° da lei n. 1.473, do O de janeiro do
1905, resolveu, uni 6 do corrente, indeferir o
requerimento em que o 1 0 tenente da arma
de infantaria João Jose de Araujo podia
pagamento da diferença do vencimentos
relativos ao exercido corrente.

Mudo e fraternidade. — Hena s R. da
Fonseca.

•
Consolia on te ro: exarado o itukferintento a

gus se rafere o aviso SU;.1N2	 -

Sr. Presidente da Republica — Com o
aviso do Ministerio da Guerra n. 163, de
Ode outubro corrente, veio, por vossa ordem,
para consultar Ct1/1 parecer, o requeri monto,
em mie o I° tenente de intbentaria João Josê

•de Araujo peio pagamento da diferença de
vencimentos relativamente au °xereteio cor-
rente.

A 4° noção do Estado-Maior, com a qual
está de accdrdo o marechal chefe da repar-
tição informa nestes termos

• O 1° tenente do infantaria João Jose de
Araujo, promovido por decreto de 18 de
julho finda com antiguidade de 17 de agosto
de I904, em vista do accordão do Supremo
Tribunal Federal, que reformou' a sentença

do Supremo Tri boa tl Militar coado:noa nulo-o
á pena do reforma, pira a da quatro meses
e 23 dias d3 prisão, podo p tgamento da dife-
rença do esereicio corrente.

Informa a Direcção de Contabilidade da
Guerra imo o doereto que promoveu o re-
querente não vem ciot a dealaraçã) de ter
sido em resarcirnsato do preterição, con-
forme preceitua o art. 6 , das inítrueçaes,
e que não constando ainds o despacho de
um resnerimen to anterior do mesmo oficial,
cujo asstunpto tom dependonoia com o do
presente, convem aguardar o respetivo
despacho.

O pcticionario foi reformado, em virtude
da referida sentença, por decreto de 6 de
julho de 1900, revertendo ás fileira' do ex-
ercite por decreto de 9 de maio findo, em
vista do citado aceordão.

Entende, pois, a senão que, embora o
decreto de prom ç to não traga a doem ração
de ter sido em resareimento, o foi natural-
monte, visco que o poticionario teria sido
promovido, si não fosso reformado, pois na
opina em que lhe tocava o amasso de posto
já borla cumprido a sentença imposta em
gráo de revisão. »

E' esta a informação da Direcção Geial
de Contabilidades da Guerra (I' seca):

a João Jose de Araujo, I s tenente, tendo
sido promovido a este posto por decreto de
'8 dolulho do corrente anuo, com ansigiri-
dado do 17 da agosto do 1900, aliás 1904,
pede pagamento da diferença de vencimen-
tos, relativa ao corrente exercício.

Em anterior requerimento, este officiol
pediu ser promovido contando antiguidade
anterior e ser-lhe paga a diferença de ven-
cimentos disso resultante e a micção em
seu paeecer o 1.549, de 16 do corrente
julgou que este oficial, soldo promovido
com antigu i dade anterior, declarada oxpli-
enamora° no respectivo decreto, como do
eesareimento , de preterição, terá direito á
diferença do soldo entro os patentes de
l' e2' tenente, da lei n. 1.473, do Ode ja-
neiro do armo findo..

Neste parecer, o com o do Estado-Maior se
fazem diversas consideraçãos )obre o modo,
comi se deve -onsiderar a antig ifidade em
resarehornto de preterição, o co nvenlencia
em det erm

Posteriormente obteve o regeerento a
/vomição, náo constando do respectivo de-
creto a declaração explicita, exigida pelo
all Sido art. 60 das notas instrueçaes.

Não consta, porém, ainda holução do re-
querimeato deste oficial, a que a secção
vem do se referir, e cumpre aguardar o
que a respeito S) Ex. houver de determinar
afim de resolver sobre esse pedido, pela na-
tural dependem:ia, em que se acham ambas
as preteris-lies.»

ies 	•
O rolusrento foi reformado por decreto

de 6 de junto do 1900, em virtude da SOR-

tença deste tribunal, o reverteu á activi-
dade pes haver o 8uprerno Tribunal Federal
reforma lo &Tuella sentene,,s para impor a
Pena de .1 meses e 20 dias do prisão; e por
decreto de é8 de julho ultimo fo promovi-
do ao -posto que ora tona contando antigui-
dade de 17 do agosto de 1904, visto ter sido
commissiunado em alferes, por actos de
bravura, em 6 do fevereiro de 1804. haven-
do perdido apenas 4 meses: e 20 dias em sua
antiguidade de posto, em virtude do aceor-
dão do Supremo Tribunal Federal, que o
mandou reverter ais fileiras do exercito.
(Urdem do dia ti,. 39 do asno ocarente).

Ao requerente. conta-se antiguidade do
posto desde 17 de agosto de 1904, porque
então elle teria tido o access° que só re-
centemente alcançou, ai não estivesse sof-
frendo a pana de reforma, sepultada poste-
riormente pelo poder competente.

O requerente, pois, por motivo dosas pena/
foi preterido; sua promoção, portanto, com a
antiguidade daquella data foi decretada em
resarchuento dessa preterição.

O não estar explicitamente declarada essa
eircumstancia no decreto de promoção, foi
de certo devido a inadverlencia.

Peto expecto o Sumam) Tribunal Militar.
ê do parecer que o requerimento do 1°
unto João José de Araujo esta no caso de
ser deferido, mandando-se-lho pagar a
rança entre os soldos do 2° e IP, tenente, a
que tem direito no exercício corrente.

Rio de Janeiro, 21 de Outubro de 1907.—
R. Barbosa.— R. Gahnio.— C. Neto.—
A. de Moura.— P., . Teixeira Junior.— Mas
vinho da Sava.—L: Medeiros;

nestasução

Indeferido. nos termos do art. 6° da lei
L 1.473 de de janeiro de 1906.

Pal Leio do Governo, 6 de dezembro do
1907. — Arfamo Augusto Moreira Remia.—
Revoai R. da FO ?MC( .

Ministerio da nd ustria,Viação
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

• Requerimeatos despachados

Dia 28 de dezembro de 1962

diodo os favores do morte/aio. na qualidadh

Sabat, tolographista de I s classe, aposentado,
do mãe o irmãs do e intribuinte Remoí

da Repartição Geral dos Telograplies.

D. Madona Mina Sabat e outras, p'ej

Provem que é morta ou viva a irmlado
tribuna° do nome Mar a, o, na megarsla h !I
potheee; qual o sou estado civil ; provem
tombem qual o verdadeiro nome da inão'dd
contribuinte, si Maria •loilieneek, como
está na certidão do seu nascimento, si Ma-
rlene Sabal, come consta da petição. 	 •

D. Behha Saltarão de Oliveira Martins,
ideei, Como -viuva do rontribuinto Ata; Da-
niel de Oliveira Mirtins, amanuense da
repartiçãofiscal ,uno á companhia Th,
de Janejro City lotrovenients.
do acciirdo com o imo determina o decreto
n. 3.817, ao 10 de fevereiro de 1866.

li Florencia Ribeiro do Nascimento Tattl;
ides», como viuvo do contribuinte Ominara
dino Francisco da Silva T itil, inspector da
2°- classe aposenta lo da Rep irtição Geral;
doefelographos.—Prove que o contribuinte
pagou as mensalidades de Jamie° a outubro
do corrente ato.

D. Maria Feliciana de Jesus INIrigiles,,
idem, como viuva do contribuinte - Firmino
Antouio Rodrigues, feitor da Repartição
Geral dos Tetesraphos. — Habilite-33 do
accôrdo com o decreto a. 3.019, do 10 do fe-
vereiro de 1866.—convem que se façam re-
presentar no processo, por serem de maior
idade, os filhos do contribuiete do nomes
Dalgina e Fui-mine.

"Anthero Ferreira Machado, pedindo, .ern
favor d ) seu tutelado Oscar, reversão dá
pensão do montepio que percebeu a falleci4
mãe daquelle menor.—oeferido.

Engenheiro Alfredo Norie, pedindo para
ser alterada a soa declaração de Maná'
para os efeitos do remitem°. ledeicitiká
Faça Aova declaração.	 r

•

•
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TRIBUNAL DE CONTAS
Ordens de pagamento

Ordens de pagamento sobre as quaes pro-
feriu despacho de registro, em 30 do cor-
rente, o Sr. presidente deste tribunal:

Ministerio da Industria, Viação o Obras
Publicas - Avisos:

N. 4.512, do 21 de dezembro, pagamento
de 52 14.220-11-0 a Ilaupt Bienh & Como., do
fornecimentos á rstrzula de Ferro Central do
Brazil, em outubro e novembro Diurnos;

N. 4.496, do 21, adeantatnento LIII 15:01%
ao engenheiro José Luiz Mendes Diniz, para
oco wror ao pagamento, neste exercido, de
despezas cum a co2strucção de uma ponte
sobre o rio Pararia!» ba;

N. 4.453, de In, pagamento do 1:370$740
Vi lias Bras & Comp., de fornecimentos

feitos á DiDCOIOria. Geral dos Correios, em
novembro ultimo;	 •

N. 4.45 do III, idem da 280$ á Noticia, do
publicações feitas. em outultro ultimo, para
a Directoria Geral ilos Correio; -

N. 4.29 ), do 14, adeantana gho do 2:0003
ao thesoureiro da Estrala de Ferro Colorai
do Brasil, para pagammto de despesas mia-
das a seu cargo;

4.47.), do 19, pagamento do 923,;:100
flore:aves Castro &Comp.. de forneci Mentes
feitos aos ct	 d District() Federal o Es-
tado do Rio de Janeiro, em outubro ultimo;

N. -i.4i1, de 14, idem do 1 Rço0 a jjD j.
saglieri, do publicações feitas para a Dire-
ctoria Ge al dos Correios, em outubro ultimo;

N. 4.427, de 14, idem de 3:15V$s00 a Mo-
n iz & Comp., d . fornecimento para a In-
sp não Gerai de Obras Publicas, cio setembro
ultimo

N. 4.419, mie 16, idem de 7$200 a Martins
Tinoco& Comp. do fornecimento á Directoria
floral dos corretos, CM ai 'vem 	 ultilrio;

N. 4,44s, do li;, idem do 97u0n ao Marie
de, No'icitv, de publicações feitas , CO) outu-
bro. par a arectoria Geral dos Correios;

N. 4.150, do In, idem de 1lisr;00 a. Dias
Garcia & Comp., de fornecimentos feitos á
Directoria Geral dos Currdios, em outubro
ultimo :.

N. 4.451, do In, idem ile 450$ a silva &
Fornarries. do trabalhos feitos para a Dire-
ctoria Geral dos correios, em novembro ui-
tino •

N. 4.481, de 19, idem do 71i4$ fsn á. Im-
prensa Nacional, do publicaçô “3 para o ga-
binete lii ministeria, este atino

N. 4.557. de 27 de dezembro, Idem do
115:0o0$á Companhia Edificadora, de forne-
cimento feito á Estrada de Ferro Central do
Brasil, era novembro ultimo ;

N. 4.561, de 27, pagamento de lib.as
1.830-0-0 a Trajam) de Moleiros & Comp.,
do fornecimento á Estrada do Ferro Central
do larazii, em outubro ultimo

N. 4.418, de 14, idem do 1.1a% aos mes-
mos, idem para a Inspecção Geral do Obras
Publicas, em março ultimo ; •

N. 4.558, de 27, idem de 193:912$592 a
diversos,oe trabalhos telim para a Inspecção
Geral do fibras Publicas, esto atum

N. 4.0::0, de 11 do novembro, pagamento
de 4:L9 $'s 9, a, Jos"! 8:1 vedo Barbosa, de
trabalhos Feitos para a Inspecção Geral do

• Obras Publicas, este anuo.
-.Ministorio da Justiça o Negócios Inte-

riores-Avisos
N. 4.909, de 11 de dezembro, pagamento

de 36023414 a di ver os, de material for-
necido ao corpo do bombeiros, eai outubro
ultimo;

N. 4.993, de 20, indemnização de réis
3:180$850 ao engenheiro deste ministerio
pelo p bgamento que drectuon da folha do
operados empi °gados nas obras do Museu
Nacional, em novembro ultimo;

N. 1.289, de 6 de agosto tateio, na a-
gamento de 123:000$ á Companhia S Au-
mento do Rio de Janeiro, provenienm
eomp . a feita pelo Governo de uni Leitoa%)
sito 1, rua Frei Caneca n. 130, outrora do
do Conde (Nu n. 130;

N. 4.930. e 19 de dezembro, pagamento
de 1:258.•:2*1 a diversos, de fornecimento;
feitos ao Mus! o Nacional em setembro e
outubro latimos

N. 4.9G2, de H, idem de '3:90000 a
diversa., co fornecimentos fritos ao Ilospital
do S. Sellasraão em outubro ultimo

N. 4, 921, do 16, ideni do 748$3?5 aos
Drs. Oscar do Souza e Francisco de Paula
Valladares, por sub-tituição de cadeiras :ia
Faculdade do Nlodiciim do Rio do Janeiro

N. 4.894, do 13, idem de 25$ a Antoilio
Josi da Cunha I,. Braga, de serviço prestado
ao Juizo Federal do Estado il.° Rio de .lancieo
este anno

N. 4.771, de 5, pagtmentu do 330$ a
pes , oas da familia do bacharel João Ma-
ximtano do Pmmiredo por da,tribulção
Ddegacia Fiscal na Parahyba de wasi-
gnação qae lhes ta/. aquePo bacharel

N. 4.84a, do II, idem de l97t a ilumnos
da Escola CorreJcional Quinta di ..oveinbro,
de grati hei çes que 'lies COMpeti ia;

N. 4.8. i4, do 12. idem do 2)-: a D. Ro-
sana 1 Lima Cardoso de gratificação que
comp n b á sua Illha Dataelma pelo serviço
do extradiii0 de cedidas para o 'tribunal do
Jurv.

N. 4.812, do li. entrega de 1:390$ ao
tbesoureiro da Repartição de Policia, para
elfeettiar o pagamento das clarim relativas
a novembro, do -ssoal sem nomeação da
Coiceia Ciirreecial iie Dons Rios

N. 5.031, de 23, pagamento de 97 S031 da
folha ti, p: ..so 11 da I abliotheca NacMba.1, que
sprvin em substituição em novembro ul-
timo

N. 4,854, tio ti, inderilniZaelo de 20 700
,1ns ; Franei geo da Roch t, 410 despozas

mimas que pagou COMO p y rteiro da Corte
do Appellaeão eia novemlno ultimo

1.55s, de O de setembro, p igamento
de niartj; a Eu genio Josa de Almeid e
siD a de elida g le UM terreno, a rua do
eattele,	 coverno;

N. 4,991. do 19, ideia de 32.030$026 a di-
versos, de fornecimento: a ! ) Corpo de Bom-
beiros, elo novembro ultimo;

N. 5.097, de 28, idem do 21:688$720 a
Fernandes Malmo & Comp., d ., fo-aeci-
mento ao Ga bi rtete Medico Luza] ti • &sou-
tieno da Policia, ela novembro ultimo.

- Ministerio da Fazeada

Oílicis :

N. 1.213, do 31 de julho, da Imprensa Na-
cional, pagamento de 1:315$59a impronsa
Nacional. de publica04s feitas mio Diorio
Officio& para u ministerio, este anuo ;

N. 1.775, de 31 de novembro, da mesma
Imprensa, idem de 9:00%, idem idem idem

N. 1.815, do 21 do dezembro, da Imprensa
Nacional, ideai do 10:042$782 a diversos,
do fornecimentos á dita Impren-a, este
anno ;

N. 1.185, de 11 do dezembro, di Alfan-
de‘m do Rio de Janeiro, idem de 7:214129
a diversos. do Fornecimentos á dita. altan-
dega, este a Uno

N. i0 ti" 9 do novembro, da Delegacia
Fiscal do Thesouro Fe levai Lm Estado do
Santa Catharina, paçmmonti de 1:55a$250
a herdeiros do João Pereira Vidal, do por-
centagen s , por cobrança executiva, este
anuo;

N. 151, do 25 do setembro, da De/egacia
Fiscal no Maranhão, pagamento de 297$500
a Companhia Viu'. tal Maranhensa por pas-
sagens concedidas ao conferente da AlPan-
dega da Bahia Theophilo Ferreira Vali°.

Portaria do Ministerio da Fazenda. do /
do •) ezembro, dis t ribuição de 66806$600 a
Thesouro Federai, para pagamento de ca
bula, adquiridas para compra do gaindastea
a vapor, no estrangelre, este atino;

Rdquerimento de Francisco Ar/tor ço de
Oli çoi. a e Silva, pagamento do 4 4.0- a' , rei
querem°, como seripturario da Ali, , ; g ri(
de Santos, de ajuda d. custo a que tem ai!
reito por ter sido removido para a, de Por.'
nantbuco.

-Ministerio da Marinha
Avisa n. 2.832. do 25 de dezembro, paga-

mento de 1:936.030 a di 'ersos, de forneci,,
mentos ao Ministerio esta aano.
-Nliaisterio da Guerra
Aviso n. 1.049, do 20, pagamento de

45:521$ 10 a diversos, de fornecimentos at;
Ministerio este anuo.

DIÁRIO DOS TRIBIJNAES
CCir te de .A.ppellação

EDITAL
Face publica que os j ul gamentos das appel-

Itteõe4: vivei n. 304, appel.ante, Jom'i Elias
Soares do Amar tf ; aporfiada, a fazenda:
municipal : eommercial n. 799 (desistia-teia),
appellau te, Genç ti vei Soares Cravo. ¡mon-
tarhore e te•timemairo do espolio do Seco-

‘ o de Araujo Teixeira ; app :II .do. 'l'ho-
mas 1ntonio Camarim Vieira, terão logar na
ses-: áo da Primeira Gamara, ao dia 2 de ja-
neiro de tons ou nas seguintes.

	

80 ,,,,etaria da Cita'	
o.,

.de Appollação, em
30 de dezembro do 1947,-0 secretario, Ec
risto	 Veigie Cor:opa.

•
Sessào especial da Primeir l Cintara, em 30

de dezembro de 1 ,, )7
Compareceram os Srá. desembargadores

Dod s,a orth, Affonso de Miranda, Mmiteuegru,
Ataulpho de Pa ia e Guina e Sousa,

Reunidos os Srs. juizes, fui eleito presi-
dem, e da Primeira Ca nutra para sem ne
anuo no 190a O Se. dcsc uh ',galha. • !!O:Isa
Lopes de Mi 'manda.

Em SOgIllila enotrou-se a sechão
deixando de se realizar a ss...(0 ordtna ria

% or tu 'o de se retirar e sr. desentbartdOr
Ataulplio de Paca, para represe:dar a-Corte
de Anne:Lição no desembarga 3.do' Sitiador
Dr. Ituy 13 ditosa.

Pr,OcESSOS COM DIA

.Ippclin ,•Jo com ni erciat
N. :09.

Appelleçao tirei
N. 301

AcCalta.OS rundeanee

Ns. 22, 335, 531 o539.

Accordae da Segunda Camara da•Careo de
APPellaçao . na queixa-crime ent vis 5,70
gar'rellantes J. Saldai CoinP. e 91 i5-
ralado Joiro DOniingoeS Bastos, sacio nava,'
dano da firma J. Basto: &Comp..
Vistos relatados discutido? estes autos

do appel\ ação-crime entre partes, appellante
J. Santos & Comp. e appellado Jate Domin-
gues Bastos

Considerando
Que, 1. uer nu sumMario de culpa, qurr no

planario foram observadas as formalidades
substanciaes ;

Que, aliás, só tendo o appollad,2 ar;' I
verbalmente perante esta camare
dado de tolo o pruc:sso por ille,
dos appellantes e falta de pode
advogado, resulta dos autos a it

•

•
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dessas arguições não sómante porque nen-
hurna nullidade foi aventada antes do ziecor-
dão desta carnara a fls. 121 v, sinão lambem
porque a legitimidade dos appellantes de-
corre do certificado de lis. 3 do appanse, e
seu advogado tem funccioaado por força de
alvará de fls. 16 e procuração de lis. 5 do
appenso, e

Considerando
Que esta camara, pelo accordão de folhas

121 v. em provimento ao recurso interposto
do despacho do Dr. juiz a gim, pronunciou
o appellado corno incurso no art. 13, lis. C.
708,  da lei o. 1.230. de 21 de setembro de
1901, por se achar provado dos autos que
elle, con . cientemeote, nos termos da queixa
de lis. 2, Imitou, de modo a poder iludir
o consumidor, a marca de industria dos
appellautes que se exhildram, com os requi-
sitos legaes, a fls. 3 do appenso. usou
marca assim imitada e vendeu e expoz á

• venda objectos revestidos do tal marca
imitada ; o o accordão fundamentou clara
e precisamente em que consiste a crimi-
nosa imitaçio imputada ao appellado ;

Que offarecido o libello pelos appellantes,
o contrariou o appellado a fls. 144, con-
fessando que, com eirado, usava da mana
julgada por aquelle accordão uma imitação
da do uso exclusivo dos appellantes

Que tendo sido o accordão de lis 121 v. e
seguintes proferido na conformidade das
disposições dos §a 1 0 o 20 do art . 13 do ci-
tado decreto n. 1.236 o baseando-se em
provas não alludidas pelo appellado e antes
por este corroboradas, ê bem de ver que o
Dr- juiz a que procedeu contra direito e a
prova dos autos absolvendo o appellndo pela
sentença armei:ida ;

Aceordam os juizes da Segunda Camara da
• capte de Appollação. conhecendo da appol-

la,ção por termo a fls. 173 v. e declarando
improcedente a &Iludida nullidado do pro-
cesso, dar provimento á appellação, para
condemnarem, como condeninam, o anpel-
lado João Damingues Bastos a ..eis mezes do
prisão e multa de 500$ a favor do Estado,
minirno do art. 13 do citado decretou. 1.23.3,
visto reconhecerem estar o appellaio IhVO-
recido da a ttenuante do art. 42. § 9^, I"
parte do Coiligo Penal. Custas pelo appel-
lad ‘•

Rio, 12 eci novembro do 1907.—P: auge,
presidente,—Linic Bruni-amai .—.1hoi s. Bar-
reto. — Celsa	 Pedrefra
Milan.° de Ab.-ci. —Fui presente, Moraat
..?ariacoh).

ED1TAES

Juizo Federa/ da Segunda
Vara

De pi .aça com o pra:o de 20 dia para renda e
errekizetfaçdo de preellos ta fereut abaixo

O Dr. Antonio Joaquim Piras do Carvalho
e Albuquerque, juiz federal da 2' vara, nesta
chiado do Rio de Janeiro, etc.:

Paz saber to. que o pray.ito edital de
praça can o prazo do 20 dia- virem, que
o porteiro doa auditorios deste jota° trará
sm publico prégão de venda e arrematação.
no dia 16 dejanoiro do anuo proximo futuro,
ás 12 horas do dia, depois da audieneia do
esmolo, Ue portas do ed l ficio do Supremo Tri-
bunal Federal, i roa Primeiro de Março
n. 26, onde famcciona esto Juizo, a quem
fitais der o maior lanço ofibrecer acima da
avaliação, os seguintes predios, uma casa
terna em reinas, sita a rua General Camara
h. 210, froguezia do Sacramento, do Dis-
trict° Federal, foihada na frente por muro

tijolos, pedra e cal, portão ao centro
tolmiadau de madeira, uni emlo de

io no muro, um tilheiro nos
lindo terreno de fronte 4m ,50 por
indoa; avaliados em 3:000$,

Uma casa do sobrado com um andar, sita
á rua General C miara n. 212, feita de pe-
dra, cal e tijolos, forrada e assoalha la, po-
rém velha, e arruinada, tendo nas loas uma
janella e duas portas, no sobrado Ires 4;M-
:3011as com saradas da grades de forro corri-
das, todas as p r atadas 'de cantaria, e no na-
do duas janollas de peitoril comia portadas
do madeira, dividida no paviment torrei
em duas s tias e duas alcovas, cosmha, etc.,
e a ni .sma diVi:-ãO no sobrado e o solão
com quatro eommodos. O terreno onde se
acha edificada ess I, casa mede de frente
G metrôs por 23%40 de fundo. avaliada
em 15:0ues ; unia casa de sobrado n. 214,
sita á rua General Camara, rota de Pedra,
cal e tijolos, lavrada o assoalhada, refor-
madas as lojitaque estão ainda roi assoalhar,
:sena° a parte su perior velha e arruinada e
as lojas em conununieação com a e is.n de
n. 216, tondo as lojas, que são abertas em
um armazena corrido com avia aos fundos,
duas man de cantaria em arco; no so-
brado, duas .janellas de peitoril, com porta-
das de madeira e duas ditas no sotão ; divi-
dido o sobrado em duas ri fias, duas alcovas
e cozinha e o solão em quatro commodos,
tendo mais no primeiro andar, dospens i e
terraç3 • medind'i de frente 3-,20, por 34
metros do fundo ; avaliada em 0:001k
uma casa de salivado com um andar e se-
tão n. 210, n -'ta mesma rua (Gen tal Ca-
mara), freguezia di Sacramento, perfeita-
mente igual á da n. 214. acima doscripta,
até em suas medidas de frente o fundos,
avaliada em 9:0008 ; uma c tsa ee sobrado
com um andar, sita á rua dos Andradas
n. 63. praça General Osorio, fregnezia. de
Sinta Rita, colidire d t de pedra. cal e ti-
jolos, forrada e assoalhada, tendo nos loj
faes portas e no sobrado Ires janellas com
sacadas de !frades de ferro corridas todas
com portadas do cantaria, o pavimento tor-
re° a NOW) em arm izem corrido e o sobrado
dividido em salas, duas alcovas. cozinha e
despensa; medindo do frent p 5,10 por 27 me-
tros da comprimento, avaliada em 25:1100$.
Esses bens partem em ao espolio do finado
Antonio Ferreira na C n sta Pinto, e vão á
praça a requerimento do Invent ariante Luiz
Ferreira da Posta Pinto, para solução •lo
n/ventará). E o nem nus IlleAMO4 bens quizer
lançar. compareça no dia, hora e lozar
acima declarados. E para tonar ar mandei
passar o presente para noticia do todos o
mais dons de igual teorquo sarão FOR-
calos na imprensa e ralhados no Ioga:' do
costume. Dado e passado nesta °idade do Rio
de Janeiro, :les 20 de dozembro do 1907.
E eu. Henrique José Pereira Guinara es-
crivão, que o subscreva—At:loa:o J, Pire.
de C. e Altaapterve.

Juizo cio riireijo cio, roo-recto.
ria o 1.n.esicluos

Be 5" praça, caia o pra:o de oito dia:, com
o abanniento do 20 %, para renda e Lr'
sre»mtaçao da direrso g objectas psriencentes
ao espolio da .s'earstiaa Ferrein Lopes. a
requeri:acato da Arther Ilortencto Banos,
.nrentariwite da dito espolio, o, feito o re

-terido a Natimento, rodo tt praça os ditos
abjectos polo preço de 1:384210, na (Oram
abaixo

O Dr. Diogo José de Andrada Machado,
juiz de direito da Provadora. e Residuos
desta cidade do Rio de Janeiro, capital da
Republica dos Estados Unidos do Brazil,etc.:

Faz sabor aos que o presente edital de
3" praça com o prazo de oito dias, com o
abatimento de 20 % a virem, que o porteiro
dos auditorias, no dia 31 de dezembro do
corrente armo, as 12 horas do dia, ás portas
do edificio do Forum, sito á rua dos Invalidas
n. 108, após a andiencia, trará a publico

pragão do venda e arrematação em praça
deste juizo os objectos abaixo desavimos.
Avaliação—Um cofre de madeira forrado
de ferro, 30$: uma secretaria, 15S; urna
principia para desenho, 1$; uma ' e e da
para medição de madeira. Is; um estojo
para desenho, 5$ ; duas regoas para des p

-oli°, 2s; duas regoas para eciptorio, 1$
unia trena ds IS metros. ris ; tini cabido,
1$ ; um t louza, 2a0 reis ; uni t meza
pés torno idos, 2$ ; unia dita velha pés lisos,
5$ ; seis cepos de carpintairo sem ferros,
11$; cinca ditos de dito coro ferro, to j:: uma
chave ingleza. 38 ; unia razoara voltai. Is •
11 m Içai/et:is de trinco, 5 s q nat to ca rr>
tinhas do metal, 2$; uma mal: in da de
trinco graude, 2s; uma trincha de fia: mor.
500 réis; urna thesoura para ima:Mor, 5.0
réis; urna ecoira para amador, l	 um es-
guiam de regar jardim, IS ; uma torneira
de cobre nova, 28;; uma fechadura do
trinco com maçaneta, 3S ; duas maçanetas
de madoira usadas, Is ; 18 limas de 1 1/2
pollezadas, 2$; um fecho de botão de me-
tal,	 ; um cadeado de zinco, 5i0 reis;
seis torneiras de metal usadas, ; um
portão de ferro usado, 50$ : 200 kilos de
chumbo velho, a 100 reis. 21)5; 15 ki os de
cobre velho, a 200 z •éis, ; 40 koos de fin-
co, a 40 r(is, MOO: quatro b tciat u tidas
p ira latrina, 28 : um chuveiro u•ado, Is
Ires telhas de vidro, Is -.O0 ; uma bacia pira
motoro. usada, 5)0 réis ; 12 Mein 5 cremo-
nos, usados, 3$ ; cinco caixas amole:alem.
estragadas, 58; uma mesa p ira cozinha,
com pia, usada, 5s; um espril to com mo/.
dura dourada, velho, 55; seis pias pira co-
zinha, usadas, Os; uma vitrine usada, 8s
um ro'o do arame farpado, 2S; urna Mria
velha, 2$; unia caixa de agia de litros,
velha, 5$ ; unia balança com pe so , , velha,

tres metros de armação si mpl s, nauta
108 ; trem dito: de balcão, usada, 15$; eine°
dito: de balcão tis Ido, 20s; uma mie:bina
para furar, 100$ Ires serras, 2,,z ; dous :ar-
gentes para esquadria, 2$ ; deus 'cri . tN,

; 2 1/2 metros de Meai), thado, (4;
dims apparelhos de ferro, :Ao;; Ires Ca rde-
nacs, iS ; dons cabos de corda gro<sa. lOos
um machado, 500 reis ; 1-es carrinhos do
miUl, usados, 9.3 ; um maea eo ;
um rebolo, usado, 3s; seis ceereate.;
31$ ; seis vãos de venezianas de palio ame-
ricano, 60$; ires talhas de puiu a de p
do Riga, 15$ seis pie retas velluas, 	 seis
enxadas velhas, 3 ; quatro pás velhas, 4s
Ires ',j antaras usadas. 3S; 10 ferros para Ca-
lhia°, tis LIKS. 1!3: 1/2 duzia do taxi s de canal-
la de 2", 12s; ires conçoeiras de pinho bran-
co de 14 pés, 24$3 res pranchie- de jaearandá
de 12 pés. 30-j; 49 pés de madeira do peroba
de 0,04, 24$, uma columna do 15/15 do
4 metros, 12$ ; 1/2 (luzia do taboas para
andaime, usadas, 1.3 ja 50 folhas de ven p

-zianas, caixilhos e portas N 5$, 22,0$; um
eavallate para dernho, 3$; unia rama de
forro, usada.l$: duas panellas do ferro para
derreter chumbo, 1$ ; urna dita para der-
reter coda, 1$; nove escadas para abrir, 54s;
cinco do enikostar. 358a duas columnas de
ferro,de 3 metros, 20$ ; um boqueie para
torra,1$; 10 alavancas de ferro (diversa.),
20$ ; quatro grozas do parafusos, 4$: seis
maç:s de pregos (diverso .), fl$; 20 fechos
deportas (diversos). 4$; 20 nidros diversos
para vidraça, 5$; dons niveis quebradas,
1$; duas marretas, 3$; 1/2 duzia de pon- •
toiros, 1$500; quatro ditas da parafazus
com porcas, 8$; deus ferros de raspar, 1,4;

duzia de brochas, 6$; 20 kilos de oleo de
linhaça, 8$: 15 kilos de agua raz, 78500; 20
kilos do alvaiade, 10$; GO kilo, de oca e ver-
melhão, 6$; 1/2 d uzi a de pacotes de seccante,
1$500; 3 Rimos de verde e azul, 3$; 10 Ritos
de gesso, 1$; um banco de carpinteiro,
uma caixa com ferramentas velhas, 200$;
duas quartolas vazias, 1$. Total da avaliação
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I:734300. Total do preço pio qual vão á
praça os objectos acima descriptos, deduzidos
os 20 %,i:388$240. Estes bens vão á praça a
requerimento do Arava Sorteado Bastos,
inventariante do espolio de Sebastião Fer-
reira Lopes, sendo o producto da venda
recolhido á Caixa Economica em nome do
espolio e á disposição deste juizo ; o sobre a
ta venda foram ouvidos todos 03 !atere4.
sedas, com a qual concordaram. E quem
pretender arremeter compareça ao logar,
dia e hora acima designados. E para coastar
mandei passar o presente e mais douto de
igual teor, dons dos quite serão publicados
na imprensa diaria e um afetado no Jogar
do rebito pelo porteiro dos auditorias deste
juizo, que passará a competente certidão
para ser junta aos resprctivos autos. Dado
e passado nesta cida le do Rio de Janeiro,
aos 20 dias do mez de dezembro do anno de
1907. E ou, José Seara de Oliveira Juntei',
escrivão, subscrovi. —Dago José de Andrade
Macheio.

Juizo de Direito da Primeira
Vara Commercial

JULGAMENTO DE EMI3A11005 EM JIINTÀ

Pelo presente faço publico que, pelo mera
tissimo juiz Dr. Cienro Soabra, foi designado
o dia 31 do corrente maz, £1 hora da tarde,
para ter Jogar a reunião da juntado juizes
ao rommer0i0, afim do sor em julgados os
embargas de nullidade e infri agentes do jul-
gado ás sentenças que jul gou subsistente a
penhora, e negou provimento á appellação
interposta na preteria por Antoaio Joa-
quim Bordallearelho, 11W autos de execução
de sentença q no Andrade Faceiro & Comp.
movem a 13ordallo & Comp. o Antonio Joa-
quim Bordalla Velho, pela quantia de
10:0E4204. outrodin, sio, pelo presente,
convocados es it/IZOR revisoreh

Rio do Janeiro, 27 de dezembro do 1907.-
O escrivão, Francisco de forja de Almeida
Córte Real.

juizo do Direito da segunda
1L7ara Commereial

lei, por terem os falidos aggravado do des-
pacho de V. Ex., que os considerou como
toes. e requerido carta testemu °havei por ter
ficado sem efeito o dito aggravo. Pede defe-
rimento. Rio de Janeiro. 21 de novombro de
1907. F . J. Man so Single (Estava devida-
meato seilado).—Ues,a,n,r Sim, MU termos.
Rio, 23 da novembro de 1907.-1'. Figueiral°.
Em virtude do que passou- e o presente
edital, peio teor do qual convocam-se os cre-
dores da &limada do Maior Vaidade. &

itap para se reunirem na sala das a o d len-
cias deste juizo, 4 rua do: Invalidos n. 10e,
no dia 11 de janeiro proximo, á L hora da
tnrde, afim de Dra.:alar-se á veraliação dos
ore-litos e, elle,s appravados. assistirem
leitor, rolatorio do synilica provisorio,
deliberarem-se sobro concordata, si for apre-
sentada -. respectiva protesta, on formarem
conta-acto do união, elegendo um ou mais
sdalloos definaivos e unia caminha-ao risca-
lizadora composta de dou" membros, que
liquide os bens da massa, arbitrando desde
logo aos sandias:is que forem eleitos r oom-
rnissio a que tenham direito pra seu tra-
balho com a liquidação do acervo, que de-
verá ser feita no prazo mercado pelos cre-
dores na mesma revisão Pelo presente edital
firam citados os credores Dor titulas e obri-
gações ao portador para depositai-asem poder
do syndico provisorio J. J. Manso Safo,
estabelecido á rua do Cattete n. 247. até
dons dias, pelo menos, antes daq maio em que
tiver loaar g dita reunião de credores, sob
pena de não serem atlmittidos it tomar
parte nas discussaes, nem serem &acudidos
para o calculo da maioria, advertindo-se
que o; oradores podem com» trocei' por si,
seus procuradoras ou representantes legaes,
na farina do art. 47 o seus paragraphos da
lei n. 859, de 18 do agosto de 1902, art. 200
e 203 do rezulamento n. 4.855. de 1903, e
que para conoor lata o preciso que esteja
elle atreita nor namoro de credites o credo-
res que representem numero legal, e que 03
que não comparacerem á reunião ficam su-
jeitos ao que for deliberado pala maiorii nos
termos de direito. E para constar passa-
ram-se este e outros do Igual teor, que serão
publicados e Militados na forma da lei.

Dado e passado acata cidade do Rio do Jai
noir°, 30 do dezembro de 1907. E eu,
Arnaldo da Silva Trilho, escrivão interino,
s absorta; — Torquato Baptita de Figveire to.

Juizo de Direito da Terceira
Vara Cionamerciat

De °ilesa aos interessa los nos embargos
impostos por Antonio A. Sinto e Mwandre
Miaria Trat'r contr.; Pedro Ropk tet do
Carmo, nos autos de appellaelo eatrs as
509,0•13 parles, oriundos da 3- Prataria,
para mimei; de glietfoi designada o dm 31
do cerraste -res. a 1 lar; da rde. mira
isr o respectivo juigamenso,ent junta

O Dr. João Buarquo ao Lima, jui z alia-rino da 3 Vara COMMCIMIN da 'idade do
Rio do Janeiro:

Faz saber aos que o presente edital ;irem,
que foi designado o dia 31 do rorrento mez,
a I hora da tardo, para toe lenir o julga-
mento, em junta do embargos do nuffl lade
e ineengentes do julgado, opeaatos par An

-tonio A. Simão e Alexandre Abdalla Tralfer
contra Pedro Raphael do carmo, nos autos
de appellação entre as mesmas partes,
oriundos da 3" Prataria.

E para que chegue ao conhecimento de
quem interessarposta passou-ao o presente,
que será publicado no Mario (Wel, na for-
mada lei. Dado e passado nesta, cidade do
Rid de lande°. aos 27 dias do mez de . de-
zembro do 1907.—E eu, João de Souza Pinto
Junior, escrivão, o subsagevi.—Ado Doargue
de Urna.

Juizo de Direito da Terceira
Vara Comemoreis'

De citago com o proso de 10 dias, aos cre-
dores incertos de Oscar Ray Pai»;, para
dentro daquelle pr io reclamarem a pre-
permeia que tiverem sobre a quantia fie
80008 pertencente ao mesmo e denositada •
sso Thasourarla do Themaro Federal e pe-
uberada em autos et' eXCett0I0 que lhe Mora
Joaquim Moreira llesquita. sob pena sle
fis go anistie praso e ItathoOrkt redanut&io
liso ndo, paflelr-se precato/da 110 itteatilts-
mento em favor do e.vequente
O Dr. João Buarque do Lima, juiz pretora

servindo no impedimento legal do Dr. José
Affonso Lamounier Junior, juiz de direito
da 3* Vara Commercial do District° Fe-
deral. etc.

Faz saber aos que o presente edital ri
rem em como por este juizo e editora
correm uns autos de execução entre partes
~quente Joaquim Moreira Mesquita e exe
matado Oscar any Palm, em os gemes mo
foi dirigida a petição do teor sonsinte: Pe-
tição—Ex. Sr. Dr. Juiz da 3" Vara Com
mercai. Joaquim Moreira Mesquita, tendo
a execução que movo nesse Juizo a Oscar
Ruy Paint em termos de serem taxados
Situes do citação do credores inccrtos, visto
que a penhora remitiu em dinheiro, re-
quer digne-se ordenal-os pelo passo legal.
Pede deferimento. Rio, 15 de dezembro de
1907. — Iodo Basto. Despacho: Sim, em
termos. Rio, 15 de dezembro de 1907.

Baarque. EM virtude do que se passou
o presente edital, polo qual sito citados os
credores incertos de Oscar Ruy Paim, para
dentro do prazo de 10 dias reclamarem a,
preferencia que tiver int sobre quantia do •
8:011e, pertencente ao mesmo e depositada
na Tuesouraria do Thosouro Federal e pe-
nhorada em autos do execum que lhe inove
Joaquim Moreira Meequista, sob pena de,
findo avulto prazo e acabem reclamação
havendo, passar-se precatorio de levanta-
mento em favor do exo juente. E para
constar passaram-se este e mais dons de i :nal
teor, que serão publicados o altixaloQ na
fôrma da lei pelo Ofileifd de semins deste
juizo. que de assim o haver eumprilo la-
vrará a competente certidão para ser junta
aos autos. Dado e passado noite cidade do
Rio de Janeiro,aos El de dezembro de 11107.
Eu, Adindo Pereira Pinto de Mello, °serei
vente juramentado, o subscrevi, no impe-
monto °ocasional do escrivão.—.1odo Estatuo,
da Silva.

Juizo da Quinta Pretoria
O D Alfredo de Almeida Russell, juiz da

5' pretoria do Rio de Janeiro:
Paz saber a quem possa interessar que a

séde da 5" pretoria fttaccionarà á rua
do Lavradio ri. 97, do dia 1 de janeiro de
1903 em debate. E para que chegue ao ao-
nhecimeoto iley todos passou-se o presente,
que será pitblicado e alisado naabrin e. da
lei. Rio de Janeiro, 30 de dezembro do
1907. Eu, Alberto Toledo Bandeira do Mello
°sermão, o subscrevi.—Affrado de Atro •
Russell

•juizo da Declina terceira,
r'retoria

De citação, com pra so do 20 dias, co réo Fran-
cisco de tal ou Francisco Puget, tia fltrnin
abaixo.
O Dr. José Nodden de Almeida Pleito, juiz

em exercido na 13" Protoria do District°
Federal, etc.

Faço saber aos que o presente edital -ri-
rem 'que pôr elle é eitado e chutado 'a canal
juizo, dentro do prazo de 20 ias, o re:
Francisco de tal ou Franciso Papa de
;sondado pelo Dr. promotor, adjunto com

Be concite:0o dos ere Fores da fallencia de
Adilar Vaknça 1-.0; tp„ para r POUllirOM

na sola da, audiencias dez!? juizo, d rua dos
Invalido; n. 108, no dia ft dejaaeiro pra-
«imo, st 1 hora da lar ia, afim si i verificarem
os ondilos e. alies ancora los, deliberarem
sobre eosscoriala, ou prurirem con'raelo de

•mu" elegendo um ou mais 'radieis defini-
tivos que liquidem os bms da mates e uma
CO•IMiS3a0 fiscal composta de dons membros,
ficando peto presente edital citados os cre-
dores por dilutos e obrigações ao portador,

-para dsposital-os em vastos do synlieo pra-
vitoria J. J. Manso Sayeo, es'abelecido- d
rua do Caldeie n. 247, atd deus dias, pelos
menos, antes daquelles em que tiver Isgar •
reunido noive !te:ti-ide, sob empenas da lsi

ritrina abaixo

O Dr. Torquato Baptista do Filmeircido
juiz de direito da 2° vara do rommerciu do
District° Federpl :

Faz saber aos que o presente edital virem
• que por este juizo o cart rio do escrivão que

esto sabscrev, processam-sa os autos do
falhou-ia de Arame Valença & Comp., nos
quites lhe foi dirigida a petição do teor se-
guinte: Ema. Sr. Dr. juiz da 2e vara do
commerdo — J. J. Manso Safo, evade°
provisora, da fanem-da de Arthur Valença
& Comp., tendo terminado o Inventario e
exame dos livros da referida fir aa, pode a
Va Ex. se digne marcara reunião dos cre-
dores da mesma, a qual não podo se oiro-
atuar no prazo do 2S dilata como determina a

•

•
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exercida n_e.sita pretoriateciaio ineuree no
art. 803. do Código Penal, para se ver pro-
cessar e pilar, sob péna de revelia. As au-
dienelas criminaes deste juizo toesa logar á
rua Dr. Manoel Vietorino a. 71. Estaçao do
Engulho de Dentro, tadow os dias ateis,
E 111/2 horas da manhã{ do que, para
constar, passaram-so este a inala doma de
igual:teor, que serão publicados e afixados
na forros da lei. Rio de Janeira, 18 de dezem-
bro de 1907: Eu, .1191 de Oliveira Galvão,
esefevantè juramentado, o 'escrevi. E' eu.
Ileortque Ferreira de Araujo, escrivão, o
subscrevi.- *José Miadas d*Adinsida Pinto.

NOTICIARIO
Telegramma - O S. Presidente

da Republica recebeu o seguinte tolo-
:

MANJO" 30 -Tegho a honra de cotam:-
ficar a V. Ex. quase reuniu hoje eni sessão
estaaordinarla o Congresso do Estalo, por
mini convocado, para reformar a lei do or-
çamento desiquilibrada em virtude da
baixa das preços da borracha, como lambem
paras reduaçãO de diversos serviços cio Es-
tado quis pesam no drçameato

Saudações a V. Ex.-Afonü Carvalho, go-
vernador.

• .	 I

riagsulisra-la do riTheneotirO rss-•
der& -1' gani-se boje os aposentados de
iodos os anuíste-rios.

Correio - Esti repartição expedirá
talas pais.: "'gaiatas paqui.ited

Hoje:
Pelo •htp

e

iter para Sa	
'

ntos paraná, Ssinta
ettl:91909 e Rio da Prata, recebendo im-
pressos até as 8 horas da manhã, cartas
para o in ferior ate :IR 8 1/2, ditas com
rrte -dupla e para o exterior at's ás 9.

Pele Mame:o' , para Cabo Frio, Esairità
Santo o Caravanas, recebendo impressos até
ás 12 horas da manhã, cartas pira o in-
terior até ás 12 1/2 da tarde, ditas cum
porte -duelo até á 1 e objectas para regis-
trar até ás 11 da a.anhã.

Pelo Ca) ,iria', para Santos, recebendo
impressos até às 8 horas da manhã,
cartas para o interior até ás S1/2 e ditas
com porte duplo até ás 9.

Pelo Afama hsa, para viotoeia o mais pertos
do norte,recebendo impressos até ã9 6 heras
da manhã, canas para o interior até ás
6 112 o ditas com porte duplo até as 7.

Pelo' Santos. para Paranagna, rece-
bendo impressos ate ás 12 horas da manhã,

Oartea parao nteriOr àM a. 12 1/2 "da
tarde, ditas com porte duplo até á 1 e
objectas tiara registrar até ás 11 da 'manhã.

Pelo Canniag,para dila Barbados e Nova
York, re ebendo impreasos até ás I 1 horas da
manhã, cart is para o intPrlor até ful 111/2.
ditas com porte duplo e para 'o exterior até
42 12e objectas para registrar até ás 10

Polo Santa Crus, para Balda Penedo e
Maceió, recebendo impressos ate ás 11 horas
da manhã, cartas para. o Interior até ás
il 1/2, . l itass com porte duplo até ás 120
objectas para registrar ate as 10.

Amanhã:
Pelo Aragon.para 09 Estados-do norte, Ma-

deira e Europa, via Lisboa, recebendo im-pressos até á 8 horas da manhã, cartas
para o interior ate As 1/2, ditas com
&goto e para o exterior até its 9 e objeetos
para registrar até ás 8 da tarde de hoje.

pirita-Saques para Portugal e vaies pos-
Caos para o exterior, nos .dias ateis, até
as 2 1/2 da tarde.

- Recebimento de eaoutreendas para
Portugal, Açores e Madeira, nos mesmos clitis,
das 8 horas da manha, és 5 da tarde, até á s
assoara da partida dos paquetes que só deve;
earem a Lisboa, exceptuaudo os -4 Com-
impam liessarries dfarttimen ; e entregalambem nos 111~41018 dias. du 10 horas da
manhã' ü 2-da tarde.

Obetormatorio do 11110 do ,.Janeiro-Boleurn meteorologieo-Dia 27 de eezembra de 1907.
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la n1

1h. ra 	 754.4 25.7 20.0 81 1.9 SE 1.0 N liN
4 h. /n 	 754.2 24.3 18.2 81 2.0 NE

. 
-1.0 N

711. m 	 755,4 24.2 18.3 .	 82 1.0 . NW 1.0 KN CK .
10 h. na 	 7513.8 25.2 18.4 ti lu NNE 1,0 CK KN
I h, t 	 758.1	 i 251 19.0 78 5.0 SSE 1.0 CK KM
Ah, G... 	 755.3 24.8 t9.4 .83	 • 0.7 st 1.0 CK KN
7h. a 	

10 h. 4 	
'755.9
757.	 •0

24,5
24.1). ;

20.2
20.3

88
st

8.3
tio

SE
SE

1,
- 1.8

- CK KNN
CE Els

.

.
-21kna5 755.64 24.91 19.23 82.4 8.5

. .	 .

•:-

Temperatura: mexima. ás te its. 814 1,25.8 ; minium, ás 5 119. M 22.3.-Evap6rac o em 24k ras, 2.6.-Osooe : a. 7 lis. Ia.. 0; ás 7 b„,
Chuva cabida, ás? heras da manh4 0 112,14; ãs 7 hs, da noite, chuviscos-Total em 24 horas, 4rain14.-Horas de inaolagio, 1 lis. 15

Obaservatorlo do Filo de .roaxeltscs-Bolettm tneteurologteo-Dia 28 do dezembro de 1907.
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7h. m	
10h. in 	
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756.8
755:9

25.0,
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19.5
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70
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NNE
SE
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0.8
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.. c cx. IC
CK K
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4h. t 	 IMO 26.2 19.3 76 2.5 ENE 1.0 CK KNN
/ ib. t 	 158.2 24.4 17.9 79 4.0 MIE 4.0! KN N
to 4. e„,„ 	 158.9 •	 24.8i. 0.4 80 0.0 Calmo 0.4 H 8K

31áliai.N 	 758.20 25.15 19.29 81.4 2.4

Temperattira malta, .4 10 hm' 0/4 NI, 27.4 minima. its 3 hs, T. 23.9.-- Eetooreabo , em 4 horas	 05555 7 ht• . rq.b1hj.
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seeçao	 m&atem.0102-En,	 neierEemie - Retnartiçan da Carta MarIttma --Serviço naoteorologino nacional-
ROunio moumoldoeloo o inagootico do dia 27 do dezembro do 1907 (8exta-reira).
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Observações feitas uma vez
em 24 horas
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I a..

mini I	 O

755.21 25.5

ni/n,

20.69

0;q

85.0

,	 .

Calma	 O	 .... ... .. .-

000

- .--

mini

-..

mim

-

b

et.
2.	 .. 751 87125.6 29.87 85.0 SE	 2!	 - - .- .- - --- - - -

.0 3.... 754 95175 5 21.06 87.0 S	 R'	 - - - - - .- - - -
te 4.... 755.O523.6 10 40 911,0 Ss49	 4'	 - - - - - •-• - - .--
.2..3 5.... 755.11122.5 18.5: .; 0 SSW	 ti	 - - ... - - - - - -
°c 6., ..

7..	 .
75'5.54;74.
755 79,24.0

18 43
18 79

83.0 8SW	 2	 Inserta
85 0 \V	 2	 Incerto

.. ..
..

....° 8., „ ;56 57,24.4 19.27 85.0 WSW	 2	 Incerto ,. ..

..s.: P.... 755.88,25d 18 90 80.0 4VSW	 1	 Incerto ..
Po 10,	 , ;50.51,25.7 19.99 81.2 N	 2	 Incerto Nevoeiro lenne baixo ..
,ao 11.	 .. 756.71128. 19.04 70.0 ESE	 r,	 Encoberto Nevoeiro lentie Ilako ..

12.... 756.74.26.4 19.17 75.0 Est.:,	 5	 Encoberto .. ..	 10	 - - .- 2.90 5,20 _
g 13.... 758.60,26.4 19 91 78.05?	 5	 Sombrio .. ..
o 14.... 155 .28126 . 4 19.17 75.ti Si':a	 Sombrio .. -
E 15_, 755 GO 25.9 19.48 78.0 SI	 15	 Incerto ..
o 16.... 755 1,9 2:4.4 19.77 82.085	 5	 Incerto .. ..
a
77

17,..,
18....

755.98 25.1
765.76 21.8

23.04
19.78

85.0 SI	 r.	 Incerto
85.0 Si'5	 Incerto

•	 .
Chuviscos ..

O_ „ 456.47 24.5 20.15 88.0 S!	 s	 Incerto ..
.14 20.... 756 81 24.''. 20.15 88.0 SI	 4	 incerto .. ..
C 21- 755.18 24.0 2o.09 8L5 Sé	 3	 Encoberto .. 10	 - - - - - 1.14

22..„ 757 53 24.6 20.07 90.0 E. E	 2 Encoberto .. .
23.... 57.3 	 24.4	 20.21 89.0 ENE	 2	 Bom és .CR'	 8	 26.2	 26.7 22.2 - - -
j4„ „ 757,43 74.2	 20.15. 90.0 SW	 2	 - ....	 -	 -	 - - - -

OCCURDENCLI9

Ennars-Os meleáros-Chnvill • o, relaMpagOI, relaMpagos-publicadosnO momo metcorologico do dia 25 do corrente, correspondem,
ra3pei:Grame:11e, ás 211 lis., 21 lis. e 22 hs, c não is em pie subiram publicados.

flanTADOs MAONWIICO S DA E5TSÇa0 CaNTRAL

Declinação do dia 27 - 12 - 07 9° 09' 55" W
Inclinaç5o do dia 77-12- Ol 	 - 130 .977 (extremo norte para rima)

Força horizontal do dia 27-12 -07- 0.25090 (unidades do e)stema C. G. S.)

Saceto te ideteoro/ogto, 28 de dezembro de 1907-01s trvacões metecnatozicas situnItaneas ao h. Tu. de Greenivich (9 lis. 07 ms. 4.1. m. do Rio)
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21:

E:la o
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t8
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mim • mito m/in
2i.3

mim •
tlém 	 760.42 28.0 21.35 2.5.10 S. Paulo 	 702.08 1645 21.0(
. Luiz 	 - - - 29.75 Santos 	 742.68 24.5 10.34 23.11
arnahyba 	 - - - 29.50 Paranaguá 	 702.79 28.5 19.4' 25.06
atialeza 	   78).39 28.9 19.36 27.60 lturit s im 	 753 18 23.1 14.96 20M
atai 	 76o,;0 20,4 21.1 ti 27.15 Guarapuava 	 760.79 20.0 14.13 2/ AZ:
arabyha 	 - -. - 27.55 Asuncion 	 - - - -
seita 	 • azeiro

7132 38 27.8 19,46 26.75 Posadas (a) ........... . ...... ...........
Flonanopolis 	

7. 1.00
761.05

24.0
25.4

14.94
17.56

22.06
•	 2!.3(

ateie, 	
enato 	

•-•
762.15

-
27.4

-
23.07

27.55
26.40

Comentes (x) 	
Itaqui 	  	

1111.00
757.46

24.0
27.0

15.42
16.94

1
25.1C

leiloa (Rabio) 	 761.80 28.5 18.55 27.25 Porto Alegre.. 	 762.04 20.0 18.28
- saledor 	
téos 	
tvaba 	 e	
main 	
ctoria 	

7132.18
762.98
764.05
782.11
562.69

28.9
27.5
20.5
22.5
28 a

18.58
22.00
21.65
17.40
21.45

27.40
27.25
28.70
22.40
28 141

Santa Maria 	
Baga 	
Rio Grande 	
Coriloba (x) 	  .	 ..
Rosarto (X) 	

758.03
761.14
159.98
751.04
759.0o

23.0
26.2
28.6
27.0
24.1

17.27
11.-0
JP.05

8.31
11.69
8.61

24.b0
281.5
28.00
2390
24.011

_ame
trbacena 	
lis do FM.* 	

761.81
763.77

20.2
28.3

13.67
11.93

20.60
24.5u

Mendoza(x) 	
Buenos Aires(z) 	  . ..,

758.80
arem

2o.
27.0 11 .44

tinpinas 	 701.92 23.0 13.59 22.35 Monte,/dão 	 758.60 22.5
Ipital (Rio) 	 702.97 20.2 20 04 24.45

Em Rarbacen choveu e trovejou na lai. le de Ia tilem.
Em Juic cto lára choveu, a ia ervalleS, na tard de houtem. A noite relampejou ao Norte.
Em t.s . Paulo choveu na tarde e un ndile ale laNettein,

Probabilidades na Capital ali) amanhã O meio-dia Tempo bom, sencld pole i ro' chuva passageira. VenIX3riave's.
Ale ás 2 ha. 30 IDE p., nãa s• recebeu mata tOlegraonna :Janto.
Nen- As obs-rvaeõe; com 0 .1 knal (x) ‘áo chi Imolem -E, ADELINO MARCMS, Chefe.
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secção de Meteorol.nrIta da Marinha. - Koparticão 11;1 Carta MaritiMa - Serviço Meteorologico Nacional-
Resumo meteorolugico e ma.gootico do dia 29 do dezembro de 1907 (segunda-feira).
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27.8

19.02
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61.8 SSE	 5
70,0 SE	 5
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..

..
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-

- - - •	 - - .....

- 7.... 755.62 28.2 17.68	 62.0 SE	 6 Claro .. -	 3	 	
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3 0.... 756.89 25.4 13.56 73.0 E	 5 Claro .. o
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-.

RESULTADOS MoDNETICO3 DA ESTAÇIO CENTRAL

Não houve observação por ser domingo

&MO de Meteorologia, 30 de dezembro de 1907-Observações meteorologoas sunciltaneas a O li. m. de Greenwieb (9 lis. 07 m. a. 1. m. do Rio)
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20.16
16.61
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26.40
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762.10 28.0 10.71 26.70 Guarapuava 	
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22.60
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-
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19.71
18.32

28.00
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Santa Marta 	

769.05
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23.6
22.0
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31•00
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26.e0
19.40

Cordoba (x) 	
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lis	 de Pára 	
amainas 	

^4 E1 (Rio) 	

789.65
763.41
763 72

29 O
23.9
27.5

14.70
15.51
17.91

23.40
22.55
2).35

Buenos Aires (x) 	
Montevideo 	

751.30
766.00

16.0
18.0.

$ u3
11	5.56

1	 24.5(
19.5(

	 1

di z iles ,,-4 choveu fracamente na manhã d bojo.
Porto Alegr. soprou SB/ muito duro de rajadas, relampejando e chuviscando ligeiramente ao ano i.Seotk de homem.

Probabilidades na Capital • amanhã ao meio -dia : Tempo bom. Ventos do Nordeste.Até as 2 /Is. 30 ma. p. não se abou mais te/egramma algum.DIETA-As observações com este Rat (z) são de honteitt.-E. ADELINO MARTINS, SISMO•
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-- --	 -- .._ 1:595370(1 tregeOurn

.•
--j. '624800 •	 %A/

200 173300
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IroproGra, N.).c.iona1--1..c2t'02x:2 .:.F.o	 :1.e:ti:I1hoa concluidos e entregues durante o noz de novembro de 1907

"INISTERIO DA rAZEND'
IAlrandog,a do Rio de Janeiro 	 	 1.500.

Caixa de Conversão 	  .100.
Caixa de Amortização .... 	  - .	 5 N511
Directoria do Contencio Qo.. ..•100
Directoria da Contabilidade	 .. .	 oo
Directoria do Expediente.... 	 ,... j	 • . 45n;!
Directoria das Rendar: Publicas..
Estatistica Commercial.... 	  ..	 r.;0.00:

IMINISTERIO DA GUERRA

Arsenal do Guerra da Capita....
Direcção Geral do Contabilidade

da Guerra..	 .	 .....
Estado Maior do Exercito:
Ilovital Central do Exercito 	
Intendencia Geral da Guerra 	
Laboratorio Chinfro Pharmaceu-

tico Militar 	
Secretaria da Guerra 	
Serviço Sanitasio 8o Exercito 	

MINISTERIO DA INDUSTRIA

Directoria Geral do .: Correios._
; Directoria Geral de Estatística...
• Directoria Geral do Serviço de

Povoamento do SOlo 	,
•	 Estrada de Ferro Central do Brazil
•	 Inspecloria Geral das Obra:: Pu-

Nicas 	
Repartição fiscal junto A	 Vil/

bopronenrnt. • .	 .....	 • •	 	

294.716 7.017

Repartição Geral dos Tolograpbos 25.750 14.340
Secretaria da 1nd tutria .....

SI INISTET110 DA JU-TIÇA

' Camara doi Doputadoa 	
Casa de Dotenção 	
Casa de Correcção 	
Colonia de Aliei/021ot

2.600
1.000

:li.D1rectoria Gorai do Sande Publica
' Enola Correccional Quinze do No- 510.000 1.015

vembro 	
: Escola Polytechnica 	 100 10

Ilopicio Nado zal do Alienados 	
...A 11190 . t Nacional 	
Secretaria da Judio 	

, Secretaria da Policia 	
Secretaria da Presidoncia da Re• u-

200
2.200 26

Mica 	
Secretaria do Senado Federal 	 3.550 50

--Senado Federal 	 __

•

ir O
0

fo
r.d

i•J

Laboralorio Nacional de Analyse-. -	 I - 1;
Recebedoria do Rio do Janeiro...	 00.00i	 144'

IMPORTAS-
C/A TO7AL

58.310	 -

--	 --
6.000	 3.004

11.450	 5

71 .500	 -

600
_-

X.000
1.500
3.000

.---
--
10.806	 -_

nn•••

12.000 J	3•754

3.800

	

300	 -
	3.000	 401

25 -

•

7.316

ao •

tj

18

2

MINISTRE:10 DA MMINHA
•

Arsenal cio Marinha do Rio do Ia	
noivo 	

' Bibliotheca, Museu e Archivo da
.ma

Mariuhr	
Capitania do l'orto 	
Carta Marilima 	
Çorpo de Marinheiros Namonaes 	
Contadoria de Marinha 	

1.000
300

0.090

-
-
-

--

SOO

Deposito Naval do Rio de Janeiro 	

Transporte	 1.754,618 23.181 195.091

•
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IMPORTAN-
CIA TOTAG

Transporte 	 1.759.818 23.184 195.091 7.316 320.900 345 1.466 — 2:417$900 13 S: 4515499

infecção Geral de Contabilidade
da Marinha 	 — — —

21\
1	 14 — — — — 229$600

Directoria do Expediente da Mar,
rinha 	 1.000 — 1.601 — -- 7 44 — 3:4•31$200

hospital de Maranha 	 — — — 6 -- — — — 43$1'O
tuartel-General da Marinha 	 — — 5.400 — — — — — 161,200
'Secretaria do Conselho do Almi-

rantado 	 — — — — — 5 3 -- 518000 ,1:357$000

MINISTERIO DAS RELAÇÕES

_

EXTERIORES

Ieeretaria das Relaeões Exteriores — — 1.500 — — 7 48 — — 97 1:700

REPARTIÇÕES NOS ESTADOS

Alfandega de Florianopolis 	 5.000 — — — — — — — 100$000
De legacia Fiscal no Rio Grande do

Sul 	 _ — — — — — 4 -- 54$600 154$600

'Particulares 	 — — 3.000 — — 11 -- 2 -- 4:672$406

Sana total 	  .. 1.760.818 23.184 206.592 7.336 32.900 375 1.565 2 150:610$202
1

...
Secção Central da Imprensa Nacional, 20 de dezembro de 1907.— O chefe, .7. .9 do Piller El ia.	 •

•
anta Cava da MlacricordIa

—O movimento da hospital da Santa Casa
ta Misericordia, dos liospicios de Nossa Se-
nhora da Saude, do S. João Baptista, do Nossa
Senhora do Soccorro e de Nossa Senhora nas
Dores. em Cascadura, foi, no dia 26 do dezem-
bro, o seguinte

Nacionaes Estrangs. Total
Existiam 	 	 1.026	 484

	
1.510

Entraram 	 	 30	 25
	

55
Sahirarn 	 	 16	 15

	
31

Falleceram 	 	 7	 2
	

9
Eiiistem ..... 	 	 1.038	 • 492

	
1.52-3

O movimento da sala do banco e dos diver-
sos consultorios publicas foi, no mesmo dia,
de 705 consultantes, para os quaes se
vviaram 706 ',remitas.

Fizeram-se 44 extracções de dentes.
— No dia 27:

Naciattaes Estrangs. Total

Existiam 	  1.036
	

992	 1.528
Entraram 	 	 24
	

16	 40
Sahiram. ..... 	 	 17
	

12	 20
falleceram 	 	 5
	

9	 O
Existem 	  1.038

	
• 492	 1.530

O movoinento da sala do banco e dos di-
versos consultorios puhlicos foi, no mesmo

-----1.4a...4e 769 consultantos, para os quaes se
natais 880 receitas.
Fizeram-Re 33 extracções de dentes.
—No dia 28:

Racionou Estratags. Total

Saliva 	 - 	
tal .eram	 	

Entrarain , ••• • •

tem 	

._

	

.. '‘..,034	 490	 1,524

	

1.038	 492	 1.530

	

20	 18	 36

	

17	 17	 34

	

7	 1	 8

O movimento da sala go banco e dos di-versos conesitorios foi, no mesmo dia, de518 consultantes. para Os tines se av ie-ram 562 receitas.
Fizeram-se 5 obturaç5es de dentes.

—No dia 29:
Racionou &Inatos. Total

Existiam 	  1.034	 490	 1.524
Entraram 	 	 15	 8	 23
Sahiram 	 	 29	 8	 28
Falleceram 	 	 8	 4	 12
Existem 	  1.021	 4E6	 1,507

O movimento da sala do banco e dos di-
versos coneultorios foi, no mesmo dia, de
425 consultantos, para os quaes se aviaram
470 aceitas.

Fizeram-se 30 extracções de dentes.

oh( tn arlo—Sepultaram-se no dia 22
de dezembro do 1907 96 pessoas, sendo :

Nacionaes 	  38
Estrangeiras 	  8

48
Do sexo masculino 	  27
Do sexo	 , 	  19

46
Maiores de 12 annos 	  2-4
Menores de 12 aruios 	  22

46
Indigentes 	  20

—No dia 23,60 pessoas, sendo:
Nacionaes 	  48
Estrangeiras, , „ ........	 12

60
Do sexo masculino 	
Do sexo feminino 	  24

60
Maiores de 12 anim

ue§ e
	 4, 1.6i

Menores de 12 an 	 'm

Indigentes ....... . 	 7,

—No dia 24, 56 pessoas, acudo:

Nacionaes 	
Estrangeiras 	 17

56
Do sexo masculino 	 36
Do sexo feminino 	 20

56
Maiores do 12 annos 	 3 t
Menores de 12 annos 	 25

56
Indigentes 	 13

—No dia 25, 51 pessoas, sendo:
	 	 40

Estrangeiras 	

Do sexo masculino 	
Do sexo feminino.... ..... 19

•
61

Maiores de 12 annos........ 28
Menoges de 12 annoã

Indigentes 	  16
L5

—No dia 26, 41 pessoas, sendo:
•

Nacionaes 	  32
Estrangeiras 	 M	 9

41
2áDo sexo masouligp.. mi)

Do sexo fenlInind1  "	

Maiores de 12 moei:::
Menores de 12 imeog 	•

Indlgentes4 .... ;... ........
•



De ordem do Sr. director faço publico
sue, nos dias e horas abaixo designados, rea-
lizam-se as provas publicas de flauta, piano.
trombone e canto, devendo comparecer os
seguintes alumnos

fluem
raa 30, ás II horas)

•
1, Alvaro de Castro.
2, Frederico de Barros Junior.
3, João Capistrano Gomes do /tara"

Pingo
(Dia 30, zt • bofa)

1, Carmen Casado Lima.
2, Ida da Cueba AlOneZeB.
3, Maria Fenrotra dos San.<

2'rostbon,"
(Dia 31, dr 11°1.14

1, Alvaro Sandiro-
- Canto

,oia 31, á 1/2 hora)

1, corara Buys de Lima e Sils'a.
2, faalila Galhos da dostp..
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MARCAS REGISTRADAS
N. 73.43-1

Sereno de Oliveira, estabelecido á rua do
Senado n. 40, sem registrar na Muritis-
siem Junta Commereial da Capital Federal.
a marca, cujo desenho ing ta, a quil consta
da cagá . do Exin. Sr. Dr. Jorge Tibiriçá,
dentro de uns circulo, tendo do lado direiro:
• Ti l dril á — CafP d • Cafe a e, em baixo,

Turrefaçãa o moagem a vapor — 40, rua
do Senado, 40 — Sereno de Oliveira — Rio
de Janeiro r. Rio d ., ia:1 , in.), 4 de dezexrlr c.
de 1007. — Sereno de 0/?ve:ra.

Apresontada na secretaria da Junta Com-
mercial da Cacit ti Federal :is 11 horas da
manhã do dia 6 de de/ombro de 1907._ O s?.
emitido interino, 	 Pesar de Ouvira.

Registrada sob n. 5.4:11, ror demacho da
Junta Commercia l , em:‘es-5.) de bofe. Pagou
no primeiro exemplar 0 . :000 do s silo por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 9 dc dezembro
de 1007,— O sJerotario interino, -Tvl i c, G:c-ar
de

N. si. 1-11

Alves Magalhães (ti Comp., e-tabelecidos
nesta praet, com rommereio de perluma-
rias á rua de S. Pediu n. 73, e larica á
travessa de S. Diogo n. 8, vem apresentar
ã Meritissima Junta Onumercial a marca
acima colhida, adopto !a pelos supplicantes,
pra distinguis' e•productos do sou ;abria°
denonnuados *Tola . cerniu., a qual con-
siste no seguinte: um votai° de fôr/na re-
ctangular com unia cercadura em toda a
volta, tendo ao centra os ilizerOs Cola, e
por uaixo a palavra •Peraunes, e do lado
esquerdo Ives Ma mIlides & Comp., e do
lado direito Rio de Janeiro, por cima da pa-
lavra «Trilar, a marca dos supAicantes já
registrada, referida marca será usala em
papel e tintas de toda e qualquer ca., e im-
presss, no:; sabonetes,reivindicando os si/ond-
eantes os sou: direitos nas À.alavra-:e (liou-
MON da dita marca desvripta. que usarão
em qualqu.r tamanho nos roducto varia-
dos d., sua industria, afim de bem distinguir
os seu direitos de propriedade, ,mminercio
e fabrico. Rio de Janeiro, O de dezembro

"de 1907. — Alves 11.11aallases & Comp,, sobre
uma estampilha de 301 'is.

presontada na Se vetaria da Junit COM-
moreia! da a pitai Federal. ás 12 horas da
manhã do dia 9 do dezembro de 1007.-
O :cepo ano interino, Fabio Lei!.

Regiarada Job a. 5.441, por despacho da
Junta Co rumorejai em ns,ão da boje Pagou
no primeiro exemplar O. 000 do solto por es-
tampilhas. Rio d.: Jcseiro, 12 de dezembro
de lo07.-0 secrebrio i iterino, Fabio Leal.
(Ao laeo ostaw, u wrimbo da Junta Com-
Mercial).	 •

papel e tintas do toda o qualquer cor, o
tamberu Drikre-sa nos sabonetes, tyivinili-
cando os supplicantes os seus direitos nas
palavras e dis nosições da dita marca descri-
pia, que usarão em qualquer tamanho nos
produetos variados da sua indijstria, afim
de bem distinguir os seus direitos de piar-
priodade, commercio e fabrico. Sobre uma
estamplha de 300 reis. RM de Janeiro, 26
de novembro do 1907. —Alces illapalleles4

Apresentada na Sesretaria ila Junta Com-
mereial da Capital Federal ás 12 horas do
dia 211 de novembro de 1907.-9 Secretario
interino. Adio Casar de Oliveira.

Registrada sul) n. 5.401 por despacho da
Junta Commercial em sessão de boje. Pagou
iro primeiro exemplar, eGOO do sello por
estampilhas. Rio do Janeiro, 23 de novem-
bro de 1907.-0 secretario interino, Julio
Cr ar de Otieeira. (A' margem estava o ca-
rimbo da Junta Commercial).

N. s13

Curti%) que a marca pertencente a Go-
mes & Comp., registrada na Junta Com-
marcial de Redre, sob n. 843, foi depositada
na junta em 12 do dezembro do &arreato
anuo, com o Mario do Pernanz'oico, em que
foi publicada.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 26 de dezembro de I007.—ffonorio
de Compos, ciliciai maior. ( V margem esta-
va o carimbo da Junta Commerciala

RENDAS PUBLICAS

ALFÂNDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda dos dias 2 a 28 de
dezembro de 1907 	 7.192:687$311
Idem do dia 30

-dm papel..	 148:3724498
Ern ouro....	 85:3101830 233:6833328

7.426:370 339
Erri Igual portado de 1906 8,484:201$073

RECEBEDORIA DO RIO DO JANEIRO

Renda do dia 30 de dezembro de 1901

Velas 	
Perfumarias.-
Especial idades

pharmaceu -
Moas 	 . .

Vinagre 	
Conservas 	
Cartas do jogar
Chacéos 	
Rogistro 	

attraordinarla
Depositos 	
Renda com applicação espe-

cial 	

Total 	
Renda dos dias 1 a 28 do

dezembro de	 1907—, 	

Em igual penedo de 1905..;;

ED1TAES E AVISOS
Obras do Mhuisterio da .To*

tiçtt o Negocios Interiores
PROPOSTA

De ordens do Sr. engenheiro destas obras,
recebem-se propastas, em carta fechada,
ate o dia 4 do oroximo mez de janeiro, ao
meio-dia, neste escrictorio, á rua dos luva-
lidos n; 07, para o torneei:minto de madei-
ras e materiacis nece,sarios ás mesmas
obras, durante o I° semestre do armo vin-
douro.

Os SI'd, cone/utentes caco lixarão no dilo
escriptario a relaeao das madeiras e mate-
riaes a tbrneeer.

Eseriptorin do Obras do Ministerio da Jus-
tiça e Negorios Interiore s , 20 de devmhra
de 1017. — O eseripturario, !Lauta() Dal-
fino dos Santos.

De ordms do Sr. Ministro, declaro que se
acha aberta, na Directoria do Interior da Se-
cretaria de Estado da Justiça e Negocies In-
teriores, a inscripção para o concurso ao
provimento do lo gar de nvdico dos pavi-
lhões de molestias infecciosas intercorreutes
do Dospielo Nacional do Alienados. conforme
o disposto nos arts. 16 11 19 do regulamento
anuem ao decreto n. 5.125, de I de feve-
reiro do 1904.

A' inseripção, que deverá eneerrar-s no
dia 3 de janeiro proximo vindouro, ás 2 ho-
ras da tarde, serão admittidi is os cidadaos
que estiverem no gosa dos direitos civis e
politicos e forem graduados no. qualquer
das kouldades de medicina da Republica, ou
que, o tendo sido por escola estrangeira, se •
houverem habilitado perante alguma das
nacionaes, apresentando uns e outros seus
diplomas devidamente legalizados.

No impedimento do candidato, a inseri-
pção poderá ser feita por procurador.

As provas do concurso serão: pratica, oral
o °Berlina, o versarão sobre as materias
cadeira de clinica psychiatrica o molestias
nervosas das faculdades de medicina, ha-
vendo arguição a respeito das duas ultimas
provas, feitas pelos membros da commissão
examinadora.

Directoria do Interior da Secretaria de E4-
tado da Justsca e Negoelos Interiores, 4 de
outubro de 1907. —Pelo director geral, Ma-
noel Ferreira do Araujo e Silva, 1 0 oficial.

(•

Instituto Nacional dles Musica

N. U.400

Alvos Magalhães & Comp., estabelecidos
nesta praça, com commercio do perfumarias
A rua do S. Pedro n. 73, e fabrica á tra-
vessa de S. Diogo n. 8, voem apresentar á• peritiashua Junta Commercial, a marca
acima coitada, adoptaria pelos supplicantes
para distinguir os productos do seu fabrico,
Denominados «Real., perfume, a qual con-
sista nu seguinte: um rotulo em papel
pranco com uma cercadura, tendo ao centro
.a .palavra «Real» com um rabisco, e por

51barxo, a direita a palavra *Perfume»; em
1piMa do lado esquerdo a marca geral dos
jupplicantea, já registrada, o em baixo os
yjlizeres, «Alves Magalhães & Comp., Rio de
Janeiro). A referida marca será usada CM

Interior 	
Consumo

Fumo ......	 1:8643500
Bebidas 	 	 7:6444000
Phosphoros 	 :	 2:40,8000
Calçado 	 	 • 985 000

4:0004000
1844003

323000
79,000
303000
72$000

944,090
100$0:10

15:0814504

18:331$100

2:0553590
734000

1:0403385

36:584579

1.645:7123121
-------
1.082:293$700
1.793:5713402

o
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O contractante deste serviço apresentart
fiador idoneo, que se responsabilise pela
execução, ou depositará no Thesouro Federal
a quantia que for arbitrada para tese fim.

Náo será acceita a proposta que deixar do
satisfazer auaesquer das condições do pre-
sente edital, bem como a que não especificar
cada um dos artigos, relacionando-se na
ordem e pala anona por que estão ahi men-
cionados.

As proposta s , acompanhadas das respe-
ctivas amostras, serão dirigidas em carta
fechada e era duplicata, sendo tona e-iant-
pilhada, ao abaixo assignada, e aliarias pe
rante os prop ment oa na secretaria ti sto
internato, no dia 9 de janeiro ás 10 horas
da manhã.

O: prapmentis dopo atarão nesta secre-
taria a quite ia. de 50a para garantia da ar-
signatu ra do contra

Internato do nyn i njaio Nacional , 27 do
dezembro de 1007.-9 escrivã a Saltada '1 E
Gonçalves.	 ( •

--
.Externato elo ailass ranttaio Na-'

eional
EXAMES

Quarta-feira, 2 de janeiro minhoca ás 10
horas da manhã, seroo chamados os seguin-
tes alumnOS:

35 anuo
Prattce;, latira, desenho o portnyue:

Raul de Mosquito. Sicrano Vanies, Sylvio
Netto Machado, Victor Mondaini o os que
faltaram.

So tisno
21falhamatica, historia e descida;

Mauricio Joppert, °Madri° dos Santos,
Oswaldo Soares, Parolai casta Branco,
Raul Machado, Rizy Campista, Serafim Ri-
beiro, Sylvio Nepornuceno e Ulysses Sena.

Secretaria do Externato do Gymasaia Na-
cional, 30 do dezembro do 1907.- O soare-
Vario, PauloTa raros,

•
Força Policial do District°reitoral

Do ordem do Exm. Sr. genera cominan-
do/go effectuapscaha no dia 7 de janeiro do
anno de 1908, ÚJ 12 horas do dia, a conent-
renda para o fornecimento de 4.000 apLos
com correntes de metal; 2.500 melros do
aniagem com 0,67 de largura; 9.60a ditos
de brim brancos com 0,e8; 21 COO ditos de
brim pardo com 0,68; 50.000 botões grandes
e 50 000 ditos pequenos, do metal amarelo;
50.000 ditos grandes o 70 000 ditos pequenos,
de OSSO preto; 50.000 ditos morbos do osso
branco; 8.000 metros do cadarço branco. e •t-
trato, de algodão; 42.9 )0 metros do dito
branco, largo, de algodão com 0,05; 5.800
metros de cordão encarnado; 12.00/ pares cie
colchetes de metal preto; 15.000 pares de
colchetes do metal branco; 23.000 metros do
cretone de 1,35 . 12.000 metros do flanela.,
branca com 0;80, 200 metros do ganga en-
carnada com 0,75; 21.600 metros de brim
kaki; 4,000 metros de linho branco para
boraaes com 0,68; 15.000 pares do luvas do
algodão, brancas; 18.000 pares do meias;
8.000 metros do motim pardo com 0,56;
8.000 metros demotim preto com 0,86; 6.000
metros do morim com 0,71; 2.000 metros de
merinO da China com 1,30; 4.000 pares do
ris. (1, 2 o 3) de metal branco, 459 metros
de oleado preto com 1,14, 10.000 metros do
panno mescla com 1,42; 500 metros do pan-
no encarnado com 1,42; 2 000 pares do pla-
tinas do corrente de metal amarelo; 10.000
metros de puno azul ferrete com 1,40;
5.800 metros de soutache encarnado.

Estes artigos serão fornecidos do accardo
ornas amostras existentes na Aseistencia
-	 -

do Material, e »alerto ser de procedencia
nacional ou estrangeira.

No dia 5, deverão os concorrentes, bala: -
tate se exhi Mudo os recibos do ultimo paga-
mento do imposto de industrio e profissão,
bem conto a licença da Prefeitura para ne-
gociarem com os artigos que pretendem
fornecer, fazendo nesa °ocasião a caução
do 504, como garantia da assigaatura do
contracto.

Os concorre:Mas deverão apresaatar pro-
postas em duas vias, das quites Unta estam-
pilhada, soado o preço em moeda lir:caleira,
com e sem direitos, coso soja a fenda es-
trangeira.

assi,tencia do Material, 28 de riezern nTO
de 1907.-Atiood &Mit do , major
asai 4eata interino.

Directoria Geral ale Sande
abdica,

De orlem do Sr. Dr. director geral Mira
convido 03 proprietarios ou arrenda-

tarjes dos preilioa abaixo datignalot, ou seus
legitimos procuraaores, a comparecerem na
dia e hora infra indicados, noa referidos
prelos, afins do assistirem á vistoria sani-
taria que neles 'ao ser 01'N:tilada, sob as
penas da lei:

Igreja do Rosario e dependencias, dia 340
janeiro vindouro á 1 hora da tardo

Travessa do Rosario n, 6, dia 3 de janeiro
vindouro, ás 2 1/2 horas da tarje;

Travessa do Rosario n. 6 A, dia 3 de 7:3,-
neiro vindouro, ás 2 hora da tarde ;

Largo da Rosario n.	 dia 3 janeiro vin-
douro, ás 2 1/2 horas da tarde ;

Lar20 do Rosario n. fl.dia 3 de janeiro
vindouro, á 311oras da tarde

Largo do Rosario o. 9, dia 3 de janeiro
vindouro, ás 3 1/2 horas tarde

Largo do Rosario n. 7, dias de janeiro, a
1 hora da tarde ;

Largo do Rosario n. 5. dia 8 de janeiro
vindouro, 5.< 11/2 horas da tarde

Largo do Rosario ii. 3, dia 8 do janeiro
vindouro. ás 2 horas da tarde ;

Largo do Rosario a. I, dia 8 do janeiro
vindouro, ás 2 1/2 horas da tarde;

Rua do Rosario u. 39, dia 8 de janeiro,
ás 3 horas da tarde ;

Rua do 11o4ario n. 41, dia 8 de janeiro
vindouro, ás 3 1i2 horas d tarde

Rua de S. Pedro n. 12'2, dia 10 da janeiro
vindouro, a 1 hora da tanto

Rita do S. Pedro n. 182, dia 10 do janeiro
vindouro, ás 1 1/2 horas ria tarde ;

Rua dos. Pedro a. 214, dia 10 de janeiro
vindouro, as 2 hora s da tarde

Rua do S Pedro ri. 250. dia 1 0 do janeiro,
vindouro, á3 2 /7'2 horas da tardr

Rua Marechal Floriano n. 125, dia 10 de
janeiro vindouro, ás 3 horas da tardo

Rua Marechal Floriano n. 143, dia 10 de
janeiro vindouro, as 3 1/2 horas da tarde

Avenidas lemos n. 4, dia 13 do janeiro
vindouro, á 1 hora da tarde ;

Avenida Passas n. 8, dia 13 de janeiro
vindouro, ás 1 1/2 horas da tarde .

Avenida Passos n. 8, dia 13 de janeiro vin-
douro, ás 2 horas da tarde ; a

Avenida Passos e. 18, dia To de janeiro
vindouro, as 2 1/2 horas da tarde ;

Rua do Thoatro n. 29, dia 13 de janeiro
vindouro, ás 3 horas da tarde

Rua do Theatre a. 7, dia 13 de janeira
vindouro, ás 3 1/2 horas da tarde

Rua Silva Jardim n. 37, dia 15 de janeiro
vindouro, á 1 hora d.% tarde

Rua de S. Jorge n. 11, dia 15 de janeiro
vindouro, MI 1/2 horas da tarde ;

Rua Tobias Barreto n. 4, dia 15 de janeiro
vindouro, ás 2 horas da tarde ;

Roa Tobias Barreto n. 18, dia 15 do ja-
neiro vindouro, ás 2 1/2 horas da tarde

•

3, Flora Martins Monteiro.
4, Hylda Gomes Pereira
5, Levy Iguassa Anoso da Costa.
6, Marlanna da Fontoura Galeão.
7, Roaalinda. Wright.
Outrosim, faço publico que o jury das

provas publicas ficou assim constitnido:
Flauta-Membros do jury : presidente, o

director; vogaes, os membros lionorarlos
Godofredo Leão Valioso e José Rodrigues
Barbosa e os professores Agostinho Luiz de
Gonvaia, Francisco Nunes Junior, Francisco
Braga e Luiz Velho da Silva.

Piano-Membros do jury: presidente, o
diretor; vogaes, os membros honoraries
Arthur Napoleão dos Santos e Golofredo
Leão Valioso e os professore% Alfredo Fedia
de vaaconçoaos, Elvira Bello Lobo, Fran-
caca Braga e Joaquim Antonio Barroso

e
Offib0178-3í0111brO3 do jura. : presidente,

o director; a ames, os membros honorarioa
Arthur Napol"eão dos Santos e Godofredo
Leão Velos' e ce profe :sores Agostinho Luiz
de Gouvêa, Francisco Braga, Francisco Nanes
Junior e Pedro de Assis.

Canto-Mombros do jurar: presidente, o di-
rector; VOganS, os membros honorarios Ar-
thur Napoleão dos Santos e Godefredo Leão
\valioso e os professores Amaro Barreto de
Albuquerque Maranhão, Francisco Alfredo
Bevilacqua, Francisco Braga e Henrique
Braga.

Secretaria do Instituto Nacional deMusica,
28 do dezembro de 1907.-0 secretario, Ar-
Ihur Tolantino da Posta.

--
eeNctaRENCIA

• • De ordem do Sr. director e presidente do
Conselho Economico, faço publico, Pata co

-nhecimento dos interessados que, desta data
até o dia 9 de Janeiro, na secretaria deste
estabelecimento, recebem-se propostas para
o fornecimento dos artigos abaixo especifi-
cados para o 1° semestre do anuo vindouro

Vestuario

, Dolman de elasticotine (segundo o uni-
forme).

Calça de elasticotine (segundo o uniforme),
louca com jugular, emblema (eaphora).
Dohnan de brim branco, com botões dou-

rados.	 •
• Dolman de brim pardo.

Calças do brim branco.
Calças do brim pardo.
Gorros de brim pardo.
Perneiras brancas, coai botões madre-

parola.
Capas brancas, para boiara
Camisas do morim com e sem collarinhoe,
Ceroulas de cretone.
meias (cruas) francesas.
Lenços de bolso.
Calções do meia para banho.
Comina de Morim (compritas) para dor-

mir.
Lenções 91 e cretone.
Colchas brancas adamascadas.

aes lisas.
Toalhas maiant,e,
Toalhas do lenho.
Cobertor de lá. secundo.
Pente fino.
Pente de alizar.
beaaaldo dentes.
peteaf Ve unhas.

theviot azul escura:
na de bezereçdja aa, ne

Botinas grossas antrw--• 
lu 

1,

Chinelas de corda, pattl-a. 8. par"
Asseio da num.

itlannOS e da
, vagem e eugommado da taipa dos
- -	 _ coPat por peça,

•
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i s Rua Tobias Barreto, e. 27, dia 15 de ja-
neiro vindouro, ás 3 horas da tanta.

Secretaria da Directoria Geral de Sautle
Publica, Rio de Janeiro, 27 do dezembro de
1907.-0 secretario interino, Olympio de
Nienteyer.	 ('

, De ordem do Sr. Dr. director geral do
Ratado Publica Interino, transcrevo a lista
dos predlietos apprehend idos pela com:alua°
de fiscalização do generos alimentícios • o
que, analysados no Laboratorio Nacional de
Analyses, não foram considerado> nocivos á
saudo publica

Na fabrica da Moreira & Itoris á praga
Tiradentos ns. 51 e 50:

Cerveja Internacional (branca). A analyse
revelou na referida amostra, regular qua-
lidade, alumiei& do substancias nocivas.

Cerveja Internacional (preta). A analyse
revelou .na referida amostra ser do regular
qualidade, ausencia do substancias nocivas.

Na fabrica do Silva Pereira & Comp. á
rua Marechal Florimo Peixoto n. 21:

Cerveja Central (branca). A analyse re-
velou ausencia de substancias nocivas.

Corveja Central (preta). A analyse reve-
lou ausencia de substancias nocivas.

Na fabrica do Lima Porto & Comp. á rua
do S. José n. 48:

Vinho tinto. A analy-se revelou ausencia
de substancias nocivas.

Vinagro branco. A analyso :ovelou Au-.
saneia de substancias nocivas.

Vinho branco. A analyse revelou se? um
vinho artificial e não conter substancias no-
citas.	 • •

Secretaria da Directoria Geral do Sande
Publica, 29 do dezembro do 1907.- O secre-
tario interino, Olyntpio de Nioneyer.	 (.

-
De ordem do Sr. Dr. director geral de

Sande Publica Interino, faço publico que, dos
gonoros apprehondidos pela cornmissão do
fiscalização do generais alimentícios, na casa
dos Sn. Bocke Jany & Comp., á rua de S.
Pedro n. 17), fui julgado nocivo á saúdo o
abaixo mencionado, pelo que, ficam pre-
venidos os interessados que, de accôrdo com o
disposto nas leis vigentes, e terminantemente
prehibida a venda desse producto, que será
apprehendido o destruido, quando encon-
trado pela autoridade sanitaria, sendo os
infractores punidos com as penas da lei:

Queijo palmeira marca, *Borboletas.- A
analyse demonstrou conter mataria corante
derivada do alcatrão da hulha, o que no-
civo á sande.

Secretaria da Directoria Geral de Saúde
Publica. Rio do Janeiro, 24 de dezembro
do 1907.- O secretario interino, Otgrapio de
Nyemeyer.	 ('

--
INFRACe5E: DO REGULAMENTO SANITÁRIO

Foram' intimados a satisfazer nesta di-
rectoria geral, no prazo do cinco dias, as
multas que lhes foram impostas, ou, findo
esse prazo, si verem processar do acciirdo
com o regulamento sanitario

Pela l a Delegacia do Saude
Justino José dos Santos, encontrado á rua

Marquei do Ounda, n. 1 A, multado em
200$, por não •ter cumprido a intimação
n. 19.180, relativa ao baracão existente á

• rua Capitão Salomão n. II, infringindo o
art. 91, do mesmo regulamento;

.A. Renault, encontrado á rua da Quitanda
u. 121, multado em 200$, por não ter com-
municado por enristo a mesma delegacia,
que ficara deshabitado o predio n. lia rua
Voluntarlos da Patrla, Infringindo o art. 87,
do mesmo regulamento.

Pela 9a Delegacia de Siado:
José de Albuquercpto Barbosa, na pessoa

de seu procurador Francisco Rodrigues Bar-
rellos, multado em l25$, por não ter cum-.

prido a intimação n. 98.843,- relativa ao
prodio n, 2 A, da rua Getulio, infringindo o
§ do art. 08, do mesmo regulamento:

Secretaria da Directoria Geral do Saudo
Publica, Rio do Janeiro, 31 do dezembro
do 1907,-0 secretario interino, Opiey'a de
Nioneyer.

Director)a, elas Remias Pu-
blicas do Thesouro Federal

AFORAMENTO DE TERREN(S .ACCRESCIDGS
MARINHAS NS. 303 n 312 NA ILIIA DO CAJU',
EM NICTIIEROY, REQUERID1 PELA CJAIPANIIIA
COMMEP.CIO E NAVEGAÇÃO.

Por esta directoria se declara que, tendo
sido requerido pela COmpanhia Commor-
cio e Navegação o aforamento do supra
citado terreno de accrescidos,são convidados
os interessados que tiverem do fazer recla-
mações sobre o mesmo aforamento a apre-
sentai-as, devidamente documentadas, du-
rante o prazo do 30 dias, a contar da data
infra, não sondo attentlidas as que forem
apresentadas depois de findo o referido
prazo.

Directoria das Rendas Publicas, 9 de de-
zembro de 1007.-A. P. Cardoso de Menems
e Sottia, director Interino.

Inspeetoria de Seguros
De ordem do Sr. Dr. inspector de seguros

faço adente, pira conhecimento dos interes-
sados, que, em cumprimento ás disposições
dos arta 2°, n. III, e 0°, do regulamento que
baixou com o decreto n. 5.072, do 12 de de-
zembro de 1903. todas as sociedades de se-
guros do vida, do seguros terrestres e mari-
timos, nacionaes ou estrangeiros, quer opo-
rem sob a fôrma anonyma, quer sab o re-
&men de mutualidade, devem, sob as puas
dos aipis. CO e 67, fornecer á hispectena do
Seguros, dentro dos primeiros CO dias se-
guintes ao semestre a fintar em 31 de de-
zembro corrente, a relação dos seguros afta-
atuados durante o corrente semestre, cora
os namoros das apolices emittidas ou dos re-
cibos do renovação, o capital segurado e o
respectivo premio, e tambem a dos sinistros
pagos, das commissões e mais despesas.

As relações sobre 02 contractos de seguros,
03 sinistros, as commi gsões e as mais despe-
sas a que se refere este aviso, devem ser
discriminadas para que seja deridamente
executado o attentido este serviço publico.

laspectoria de Seguros, 25 do dezembro
do 1007.-0 oscripturario, Iodo Vieira de
Segadas Vianna.

Caixa do Amortização
Faço publico que, tabdo se extraviado os

títulos da divida publica do valor nominal
de 1:000., juro annual de 5 !I, (antigo 6%)
papel e ns. 1.015 e 2.342, emittidos em
1828, 18, emittido em 183), 2.384, emittido
em 1833, 6.215, emittido em 1837, 14.486
e 14.88a ernittidos em 1839, 15.923, emit-
tido em 1841, 14.149 e 24.708 a 23,709,
emittidos em 1842, 39ç308 e 90.140, emit-
tidos em 1849, 90.630 a 40.634, emittidos
em 1851; vão ser exp didos novos titules
si, dentro do prazo de 15 dias não houver
reclamação em contrario. Caixa de Amor-
tização, 30 de dezembro do 1907.-0 ius
spoctor, At C. de Leio.

Faço publico que a junta administrativa
desta repartição, em sessão de hontem, re-
solveu prorogar até 31 do dezembro do cor-
rente anno, o prazo de recolhimento, sem
desconto, das notas de 1$ da 6 a estampa; de

2$ das fia, 7'e 113 estampas ; de 5$ das 8a,
0' o IG• estampas ; de 1Ct$ das 811 e 9* e3-

tampas, o das da 1$. 2$, fabS, 50$, 100,-200$
e 500$ fabricadas na Inglaterra, de que tra-
tam os editaes de 12 de junho, Se 29 de se!'
tembro o 29 de novembro de 1906 e 18 da
fevereiro, 18 de março e 10 de julho de 1907:

Caixa, do Amortização, 20 do agosto de
1007.-O inspector, M. C, Ledo.	 (.

4
Faço publico que a junta administrativa

desta repartição, em sessão do hoje, reml.
vou prorogar, até 31 de marco do anuo pro-
ximo vindouro, o prazo para o recolhimento,
sem desconto, das notas do 1$, da 6" estampa
e do 2$ das O°, 74 e 8' estampas; e das de 1$
e 2t fabricadas na 'agi:terra ; do que trata
o edital de 20 do agosto do corrente anuo.

Caixa de Amortização, 115 de dezembro do
1907.-0 inspector, AI. C. de Leao.

Faço publico que a junta administrativa
desta repartição, em sessão de batem, re-
solveu prorogar, até 30 do junho do anno
prostra° vindouro, o prazo para o recolhi-:
mento, som desconto, das notas do 5$, das 8a
oa e 10a estampas ; de 10$ das 8a, e 9' es,
tampas ; e das de 20$, 50$, 100$, 200; e 500$,
fabricadas na Inglaterra; de que trata o edi-
tal do 20 de agosto do corrente anno. 	 1414

Caixa de Amortização, 16 de dezembro de
1907.-0 inspector, M. C. de Ledo.

nn••..

Estrada do Ferro Central do
• frazill

PASSES PARA O ANNO DE 1018

De ordem da directoria desta estrada, se
faz publico, para conhecimento dos interes-
salas, que as cadernetas do pa tsses, autork
zações e passes concedid is em serviço pte;
laico, para serem utilizados durante o annO. -
de 1007, só tecia valor ate o pmaimo dia 31/4,

de dezembro, com excepção apenas dos ling
forem autorizados por ordens de serviço'?"
ainda não revogadas. .

AS pos,oa,s que se julgarem com direito á
confina tção das concessões obtidas no antm
do 1907, devem, desde já, apresentar sua
requisições ou requerimentos á directoria'
desta estrada, por interinedio dos raspes'
ativos chefes ou a quem competir fazer as
requisições.

Eseriptorio da? divisão, 7 do dezembro
de 111u7.- A. de Andrade Pinto, sub-director
da contabilidade.

Altandega do fio do Janeiro
EDITAL DE PRAÇA N. 46

Terceira praça •
Pela inspectoria da Alfandega do Rio da

Janeiro, se faz publico que, á porta do ar
mama Consumo, hoje, 31 de dezembro de
1907, ao meio-dia, se hão do arrematar,
livres do direitos o no estado em que se
acharem as mainadorlas seguintes:

•
ARMAZEM DE CONSUMO

Mercadorias existentes no arrasam n. I

Lote n.	 e j

VFC 20 caixas na. 1/20, cantando azeite
doce, pesando bruto com as latas 800 kilos.

Idem: 10 ditas ns. 21/30, contendo a
mesma mercadoria pesando bruto com as
latas 500 lutos.

Idem: 30 ditas ns. 31/80, contendo gar-
rafas de vinho não especificado, até 14 , de
força alcoolica, penando bruto 500 kilos.

Idem: 10 ditas Da. 1/10, contendo peixe
em conserva, pesando bruto com as latas
376 kilos; vindas de Gonova nos vapores
Minas o Cilia de rotina, descarregadas eia
7 e 19 de setembro de 1906.

•

•

.40or
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Mercadorias existentes to armazem n. 10

Lote n. 2

JCF—SM: 1 caixa n. 4.020, contendo 54 du-
t̂ias de °calos, pince-nez e monoculos com

;fixos de celluloide e de metal ordinario;
te-noz com aos de tartaruga seis dunas;
armações do ouro para lince-noz um quarto
de duzia ; vidros para OCIII09, pesando
tinido sete kilos; cordões de seda, pesando
liquido 200 gramem; vinda do Bardeaux
no vapor Chili, descarregada em 17 de abril
de 1907.

Lote n. 3

Agencia Central : uma caixa n. 124 con-
tendo nove estojos com apparelhos e diver-
sos medicamentos em pequena quantidade,
para cirurgia, pesando bruto 99 lidos; vinda
da mesma procedcmola, vapor o descarga.

• Lote n . 4

CK : seis caixas na. 750, 760, 76 1, 931,
2.052 03.081 contendo tinta preparada, a
doo para pintura do casas, pesando bruto
com as latas 84 trilos ; vernizes não especi-
ficados pesando bruto ConlaS latas 157 kilos ;
vindas de Bremen no vapor Ileidetberg, des-
carregadas em 20 de abril de 1907..	 e

• Lote r. 5

rOulnle &Comp. : uma caixa ii 1 contendo
um tubo do ferro simples, pesando liquido
quatro kilos.

Piem : uma dita n. 2, contendo obras de
ferro fundido, simples, pesando liqutdi 200
Ritos ; vindas de Now-York no vapor inglez
Custava, descarregadas cai 10 de abril de
1907.

• Lote.a. 6
' Sem marca : 1 caixa n. 8.054, contendo
peças avulsas para machinas de costura pe-
sando liquido 26 kilos; vinda da mesma pro-
cadencia, vapor e descarga.

Lote n. 7

• AC:1 caixa n.925 ; contendo °Uns de ani-
lina pesando liquido 10 kilos ; vinda de 13re-
men no vapor Heidelberg, descarregada em
eei de abril do 1907. .

Lote a. 8
2.701 em um triangulo: 2 saixas ns.I .202 e

1.24, contendo papel liso da um dos lados
proprio para embrulho, pesando bruto 510
kilos e liquido legal 500 Ritos ; vindas da
mesma procedencia, vapor e descarga.

Lote e. 9
JAC: 3 Caixas os. II, 21 e 23, contendo 8

(luzias de ventarolas do papel com cabos do
madeira moinaria; obras impressas em
mais do uma côr, pesando bruto 20 kilos;
livros impressos para leitura, pesando bruto
20 kilos; 1 moldura de madeira dourada pe-
sando liquido 8 kilos; vindasode Nova York
no min, Teanyson, descarregadas em 29 de
abril de 1907 .

Lote n. 10

3,10CA-ou MCIAC: 2 caixas os. 150 16, con-
tendo 90 thermometros communs divididos
sobro vidro; livros impressos para leitura e
cartazes annundos, pesando bruto 200 kilos;
cindis de Bromen no vapor Hotdaberg, des.
carregadas em 23 de abril do 1907.

Lote tr. II
• JS: 1 caixa n. 1.665, contendo obras não
classificadas de madeira dourada para cor-
tinados, pesando bruto 17 Ritos; obras de
cobre envernizado, pesando bruto 5 trilos;
abras do ferro batido, simples, pesando bruto
4 Mios; reposteiros de tecido do lã, pesando
liquido 38 Ritos; vinda de Bordeaux no vapor
mis descarregada em 17 de abril de 1907.

Mercadorias existentes no armazein n. 16
Loto . n. 12

CA: 75 Caixas com azeite de oliveira, pe-
sando bruto 2.625 ;silos; vindas de Trieste no
vapor Melpotnene, descarregadas em 10 de
abril do ¥106.

Mercadorias existentes no armazem de
Consumo

Lote ti. 13
AN: 1 caixa contendo roupa feita de ca.

semira de Ia, dobrada, posando liquido troa
Ritos; vinda de Fittme no vapor linda 11,
descarregado em 7 da março d.e 1907.

Lote n. 11
GB: 1 caixa ti. 9,"contenlo pontes de chi-

fre, pesando bruto 8 kilos ; adereços de cel-
Bridar, pesando bruto 7 !silos ; bijouteria
do cobre, posando bruto 900 grammas; vinda
do Ilavre no vapor Canas-ias, descarregada
em 20 de março de 1907.

Lote n. 15
JSC—AJ: 1 caixa n. 102, contendo 6 eram-

mophones ; da mesma procedencia, vapor e
descarga.

Lote n. 16

EK: 1 caixa ri. 433, contendo obras im-
pressas era mais do uma ei5r, pesando bruto
84 kilos ; vinda do Havre no vapor Cordoba,
descarregaria em 243 do setembro de 1003.

Lote n. 17
ZS: 1 caixa n. 2, entendo gLsso em obras

não especificadas, pisando liquido 8 kilos
vinda de Trieste no topar Donde, descar-
regaria em 8 de fevereiro do 1e05.

Lote a. 18
ERS: 1 caixa a. 1.470, contendo cuias do

madeira envernizada, pesando liquido 83
Ritos ; colheres de madeira envernizada,
pesando liquido 5 Ribas ; vinda de Ham-
burgo no vapor Pernambuco, descarregada
em 14 de agosto de 1905.

Lote fl. 19
George Sanvillo : 1 caixa contendo piloto-

graphias em molduras de madeira, peso 24
Ritos; vinda de New-York no vapor Byrott,
descarregada em 1 de dezembro do 1905.

Lote n. 20
Lavias 1!. Garron : 1 caixa contendo um

carrinho de 4 rodas, pesando liquido' 216
Ritos ; 3 arreios do couro com guarnição de
ferro estanhado para um animal ; 2 volu-
mes do varacs do madeira e ferro, Pesando
liquido 29 lidos ; da mesma procedencia,
vapor e descarga.

Lote 41.. 21

MK: 4 caixas ns. 8.011, 8.012, 8.014 e
8.015, contendo folhinhas, em mais do uma
ear, pesando bruto 700 kilos e liquido legal
030 Ritos ; vindas de Hamburgo no vapor
Contentes, descarregadas em 26 de dezem-
bro de 1905.

Lote n. 22

CF (em um losango) — C : 3 caixas
contendo folhas de Flandras simples em la-
minas, pesando liquido 100 Ritos ; vindas de
A. Porto no vapor Dort, descarregadas em
12 de dezembro de 1905.

Lote ti. 23
COA: 7 caixas ns. 1 a 7, contendo tubos do

cobre, pesando liquido 4.140 Mios; vindas de
Bremen no vapor Crefeld, descarregadas em
20 de dezembro do 1905.

Lote n. 24
Nesilr—li tem um triangulo) — G—B: 20

caixas na. 21 a 40, contendo leite condensa-
do em latas, pesando bruto 520 Mios; via-

das de Bremen no vapor Beidelbery, descar-
regada? em 31 do janeiro do 1906.	 •

AVISO

No dia do leilão, as mercadorias que tive-
rem de ser arrematadas ou suas amostras
estarão á disposição dos Srs. pretendentes
que as quizerem examinar, bastando para
isso dirigirem-se, antes do leilão, ao fiel do
respectivo armazem.

Lavrado o termo do arrematação, entre-
gará o arrema.tanto no escrivão da praça o
mgnal de 20 %, em dinheiro, recebendo deste
um conhecimento extrabido de talão.

Todo o despacho de arrematação será pago
em papal-moeda.

Alfandaga do Rio de Janeiro, 17 de
dezembro do 1907.—Pelo inspector, o Mu-
danto Mutoct ~nino de Cortelho Aranha.

AlEande fra cio [tio do
Jane iro

EDITAL

Pela luqaectoria desta Aifandega se faz pu-
blico, para connecimonto dos interessados,
que foram descarregados para esta Repar-
tição os volurn is abaixo mencionados com
signaes do avarias eito falta; devendo seus
doaos cri consignatari ts apresentar-se no

peito.
do 15 das para providenciar a res-

Vapor trancei Cote/lia, procedente de !la-
vre, entrado em 7 de dezembro de 1307.—
Manifesto n. 1.092. 	 • •

Despacho sobro agua. — ASC : 4 caixas
na. 341, 373, 330 o310, repregadas.

1 dita n. 71, idem.
C—M—C: 3 ditas as.!, 1 o I, idem.
Idem : 8 ditts ris. 1, 1, 1, 1, 1, I, l o 1,

CZe : editas ris. 1, 1,1, 1, 1 e I, idem.
Idem : 6 ditas ns. 1, 1, 1, 1, 1 e 1, idem.
Idem: 4 ditas ris. I, I, 1 e 1, idem.
11DC: 1 dita n. 1, idem.
JYR: 1 dita n. 1, Piem.

Vapor allornão Siegtind, entrado em 8 de
dezembro de 1907. Manifesto n. 1.094. 	 •

Armazem n. 1—TBO — J 955: 2 caixas
os. 9.609 e 9.618, repregadas,

Idem: 2 ditas ns. 9.605 o 9.008, idem.
idem: 2 ditas ns. 9.610 e 9.622, idem.
Idem: 1 dita n. 9.006, ropregada o ava-

riada.
JRNITC: 1 dita n. I, repregada.

J130-3.035: 2 ditas os. 9.601 e 0.003, re-
pregadas e avariadas.

Minn: 1 dita n. 9.612, idem idem.
EC0-2.935: 2 barricas os. 9.637 e 0.030,

ropregadas.
Idem: l dita n.0.636, idem.
3130-2228, 2 caixas na, 11.599 e 11.587,•idem.
ABC: 1 dita n. 8.140, idem.
CC: 1 dita n. 3, idem.
Idem: 1 dita n. 4, repregaila e ava-

riada.
Do—Rio: 1 dita n. 127, roeregada.
Idem: 1 dita u. 130, idem. •
Dc: 3 barricas ns. 134 e 10, Idem.
Idem: I dita o. 136, idem.

1 caixa n. 3. idem.
1130-2.935: 2 ditas os 9.011 e 9.600,

idem.
Idem: 2 ditas ris. 9.602 o 9.001, idetn.
Vapor aliando Worstatry, proeedento,

Bremen, entrado em 8 do dezembro do 1907:
—Manifesto n. 1.090.

Armazena n. 15-1al: 3 caixas sem Mi-
mosos, repregadas o avariadas. . 	 :

3 ditas idem, idem ida".
Udu: 3 ditas idem, ideln kleill

•



(-J1' e r ça -feira 3 t
	

MARIO OFFICIAL	 Dezembro 190:. .4. s

Idem: 1 dita, sem numero, 'dam idem.
Idem: 1 dita, idem idam.
Idem 1 dita, idem idem.
Idem: dita, 1 s 1lM1 idem.
Idem! 1 dita, ideat idem.
Idem: 1 dita, idem idem.
Idem: 4 ditas, idem Ideia.
Idem: 5 ditas, idem ideai.
BI': 3 ditos as. 160-, 161 e 12, idem,

idem.
SMS: 1 dita, som numero, idem idem.
Idem: 1 dita, idem idem Uni.
/dom: 1 dita, idem idem idem.
idem: I dita, ideai idam ident.
'Vapor alienai) &Oram°, proc.:dente do

• Hamburgo, alteada em 20 de novembro du
1907. Manifeste 11. 1.098.

Armazom n. 1— EPPP: 4 eugradados
os. 2, 5, lo 1, avariados.

FSCR: 1 caixa n, 10.603, repregada e ava-
riada.

• Idem: I dita n. 10.071, ideal idem.
ECCX: 2 caixas as. 393/2 e 391, idera

idem.
EA: I dita n. 5.201 idem idem.
4111: 1 dita n. 3.585, idem idem,
.178J: 1 dita n. • 10.136, idem ident.
Idem: 2 ditas ris. 10.131'33. idem filem.
.11,0: 2 dit sem numero, idem idem.
1.1!C: 2 ditas ris. 21,023 e 9 7. ;.variads.
3IMC: 1 dita na 180, idem.
NER: 1 dita n. 1.100, idem.
1)1 : I dita n. O, idem.
POC : 1 dita n. 1.205, idem.
SMC : 2 ditas os. 2.181 e 2.180, repre-

Cadas e avariaBlas,
biela :9 ditas as, 2.178 e 2.182, idem

Idem.
1N11 : 2 fardos as. 1.031 e 1.005, idem.

idem.
CitC—K : / caixa n. 592, rapregada e

avariada.
Vapor inglez Amima, procedente de Simtli-

amptun, entrado eia
Armazom das amostras—n—C : 1 caixa

E. 4.193/4.451, avari ela.
Mem : I dita n. 5.001/3.014, ident.

t-1dcm : I dita n. 4.016/4.053, idem.
'Idem : 1 dita o. 4.020/1.037 tem.

1‘ Idem : 1 dita n. 4.1103/4.017, idem.
". Idem :j dita n. •.301/4.366, idern.

Idem : 1 dita n. 4,3 :17/4.417, idem.
Idem : 1 dita n. .1.552/4,557, idem.

/4' Atenazem das Amoitras—EAC: 1 caixa
as. 4.015 p 4.02'3, avariada.

I,	 Idem: 1 dita os. 4 .2e4 e 4.297, idem.
A. F. Davis: 1 dita :tom numero, segre-

gada.
Idem: 1 pacote idem, roto e ataviado.
1'. Kinght: 1 caixa ilem, repregada e

avariada.
MV: 2 dila% as. 753 o737, idem idem.
Ideai: 1 dita n. 738, idem idem.
PA: 1 dita n.•12, idem idem,
Agencia Central: 1 dita a. 170, idem idem.
SP: 1 dita n. 3.1385 idem idem.
CSC: I dita a. 2.5i,, idem idem.
DP: 1 dita n. 948, idem idem.
R: 1 dita n 1, idem idem.
Barca lassa Dell:, procedente de liam-( burgo, entrado em 8 de dezembro de 1007.

—Malifesto ii. 1.0d3.
+ Armazem ignoralo—WF: 2 caixas 118. 3.231
, e 2.603, repregadas.

Ideai: 2 ditas ais. 2.690 e 3.327, idern.
Idem: 2 ditas as. 3.318 e2.636, idem.
Idem: 2 ditas as. 2.562 e 3,077, idem.
Idem: 2 ditai as. 3.017 e 3.577, idem,.
Idem: 2 ditas as. 3.382 e 2.179, ideia.
Idem: 2 ditas De. 3.6 )9 a 3.500, idem.
Idem: 2 ditas as. 2.928 e 2.352, idem.
Idem: 2 ditas as. 3.796 e 3.725, idem.
Idem: 2 ditas os. 3.512 ó MO, idem.

o

FT: 1 garrarão sem numero, quebrai°.
Idem: I dito idem, ident.
Idem: 1 dito i lera, idem.
Idem: 1 int° idem. idem.
Armazent ignora lo—Cravo :	 garrafão

sem numero, quebrado.
I lem :1 dito idem. idem.
Idem: 1 dito idem, idem.
Vapor lacte?. OrteTc, procedente de Lim-

pai e entrado CM II de dezembro do 1907.
Armazena ignerado—PCC: 1 caixa e. 828,

reit:034a.
S—KM: 1 dita a. 15.093, avariada.
96: 1 dita som numero. repregada.
II: 1 dita n. 17.389, idem.
D: 1 iLta ». 4.839, idem.
10-1113C: I dita mi. 1.172. ident.
Vapor aneinat ,Siefiltnd, prece lente de

New-York, o entrai° em ti de dezembro de
1907.

Armazena n. 1—DG—Rio: 2 CliELS as. 126
e 125, reprigadas.

113): 2 duas ii. 9.628, idem e avariadas.
2931—litem: I dita a. 11.577, roreemdit.
2323—ElIC: 1 dita ri. 19.51d, idem. ,
VM: I dita n. 19.030, idem.
AU': 1 dita u. 1, avariada.
ale: 1 amarrado o. 1, repregado.
AL: 1 caixa n. E, repragada.
FOC: 1 amarra lo, roregalo.
DC: 2 barricas ç. 445 e 123, reprega
J130-2335 : 2 ditas as. 9. 1339 o 9.039,

idem.
Idem-2828 : 2 ditas as 11.588 a 11.582,

idem.
Idem: 1 dita. n. 11.083, idem.
Vapar francez Cainpinai, procedente do

[lavre, entrado em 25 de novembro do
1037.—Mailifesto n. 1,031.

Armarem n. O — JNIPC: 1 caixa n. -1,293,
repregaila.

.1AOG : 1 dita n. 111.855, avariada.
Mi: 1 dita n. 21, rapregada.
Armazern n. 9— L51C: 2 cains ns. 2.158

e 2.157, raprogadas.
1,1 2 ditas as. 9.42) e 9.433, idem.
IIRE: I dita n. 1.022, repregaa e ava-

riai
liPa3. 1: 1 dita a. 1, avariadi.

RH: 1 dita n. 1.301, idem.
ESC: 2 ditas ris. 1.882 o 1.683, idem;
SÃO: I dita a. 215, filma.
A: 2 ditas na. 519 e 517, repregadas.
C: 1 dita n. 1.771, idem.
NP: 1 dita n. 558, avariada.
Campas: 1 dita n. 4.280, idem.
DIER: 1 dita n. 408, avariada.
C: 1 dita a. 5.233, repregada.
ET?: 1 dita n. 1. iitnin.
ER: 1 dita n. 136, avariada.
Tale : I dita a. 33. idem,
TRT : 1 dita n. 2.555, raprenda.
Vapor Meles Caisiny, entrado em 3) de

novembro—mauifesto n. 1.072.
Armazein n. 9—SCLTT : 1 caixa ti. 1.561,

repregada.
blem 1 barrica, ». 1861, idem.
11—SM—W: 2 caixas as. 9.071 o 9.050.

Idem.
LUC: 2 caixas as. 2 e 3.701, ideal.
C—R—LPA: 1 dita n. 1.277, idem.
E—C—A: 2 ditas Is. 4.977 e 5.031, ilem
Idem: 1 dita a, 4.957, avariada.
FGS: 1 dita n. 21, ropregada.
PI: 1 dita a. 6.67, idem.
ENIC • 1 dita n. 3.703, Idem. 	 •
Armazom n. 9-1.10: I Caixa n. 906, re-

pregada.
1'-60-11—L: 1 dita n. 9,933,
It—SM—W: 1 dita u. 0.068, idam. •
Vapor inalei Ifinnen, entrada era IA de

d ezembro de 1907:

Arrimem a. 1 — AF: I barrica s. 3.012.
repregada.

DL& 1 dita n. 3. rasgada • avariada.
Vapor franeez Onnpinas. procedente do

Havre, entrado em 24 de novembro de 1007.
—Manifesto n. 1.051

	

Armazem n.	 1 caixa n. 1.20_
repregada.

T13C: 3 ditas as. 1, 1 c 1, idem.
Idem: :3 dit Ls as. 1, 1 e I, idem.
Ideia: :3 ditas ma. I, I e I, id dn.
Mein: 4 dit ts sem numeres, l'aprOM3.3 1/4,

avariadas.
Vieitas: 1 dita, a. 0.152, avariada.

' Vapor allemil) Belyrome, precedente de
Hamburgo, entrado em 24 da novembro do
1907.— Manifesto n. 1.038.

Atanazem n. I — GAC: 1 caixa som ai
mero, repregada.

.116: 2 barris sem namoros, vaqando.
liane 1 barril sem nu clero. vazio.
Vapor tecles Aires. prxedento de f.ondrek

entrado em 9 de dezembro de 1907.— Il.-
nifesto u. 1 095.

Ara/azei°. 10 -- Vil: 1 caixa a. 19, re

PreEXti:d'ILdita n. 1, F.-Tragada o avariada.
AC: I dita n. 934 ideai idem.
Matt>: 3 ditas ris. 12.6 e 13, rawcada/
T-01'—W-32. I dita n. 200, idem.
\V—R1: I dita u. 11, idem.
Werneek — Pharmacia: 1 dita n. 4.156,

idem.
Vapor nacional lapiler, entrado em 18 de

dezembro (1.?. 1907.— Manifesto n. 1.121.
Armaz m n. 3 — In 1,1110 Reis da Guerra

3 olhas os. 5, 8 o O, repregadas e ava

Idem: 3 caixas ai. 7, 4, 3, idem idem.
Intendeneia da Guerra : 3 caixas tis. 'J. 1 e

2, repregadas e avariadas.
Nasci da Abriu; 1 dita sem numero

idem.	 •
Barca russa Dell:, entrado cru 5 do de-

zembro de 1957. Ilauife do a. 1.008.
Ari:Luzem a. 8 — PLC: 1 caixa n. 1.413,

repregada.	 •
Moa: I dita a. 1.405, idem.
XYZ: 1 dita n. 124. idem.
NU: 1 dita n. 5, idem.
Vapor inglez Aragon, entrado em 16

dezembro de 1907. Manifesta n. 1.117.
Armam!» de amostras —EAC: 1 caixt

n. 5.0 3315.201, repregztda e avariada. 	 •
lem: 1 dita it. 4.538/4,782, avariada.

blem: dita o. 4.54,4.04, idem.
Idem: 1 diti rt 5.015/5.0 2, idem.
I leni: 1 dita n. 4.038/4,145, idem.

idem.
Ideia : dita *s. 1.0/3 e 4.233, idem, ideia,

• '
NW : dita n. 2.433, repregada,..,ideatin

Theod r Witte: sem numera, um paeotti
if em Itt

Lupas Comp.: 1 caixa sem' numero, idem
idem.

À. G. Fontes : dita sem namoro, idem
idem.

atlifal: 1 dita n. 3.942.530, idem "idem.
WC: 1 dita n. 1 idem idem.
120-122:1 dita n. 333, i tem, idem.
S—W m um pacote sem num tro, idem,

idem.	 •

M.Carles: 1 dito, idem idem.
TWC: 1 encapado sem numero.. idem,

idem.

idem.

•

•



GR: 1 caixa n. 1, avariada.
Walter Brothers: 1 dita n. 3.836, idem.
CPC: I dita». 7.444, idem.

Vapor inglez Arayon, entrado em 15 de
de dezembro do 190— Arm izom da Ra-
tragem—Sera marca: 1 caixa sem numero,
aberta.

Ruy Barbosa:1 dita, sem numero, idem.
• Sem marca: 1 mala sem numero, idem.

• Vapor inglez Artigo», entrado orn 16 do
dezembro de 1907—Annazem de Amostras
-'-Manifestou. 1.177

Armazem do Amostras—Ilonorio
Rio—Nb-1.038—Vo—Vazio—EF Central: 1
caixa sem numero, repregada e avariada.

A C Ferreira' : 1 pacote idem, roto e ava-
riado.

SM: 2 caixas na. 426 e 421-2 caixas re-
pregadas e avariadas.
; Ilard Rana: 1 dita sem numero, idern

C. D. Sismonn: 2 ditas idem, idem idem.
Marc Ferres: 1 dita n. 162, idem idem.
SM: I pacote n. 423, roto e avariado.

' F : 3 caixas na. 15, 12 e 14, repregadas e
avariadas.

• idem: 1 dita». 13, idem idem.
Paulo Monteiro,: 1 pacote sem numero,

Iroto e avariado.•
Ia: 2 caixas na. 7:30 e 757, avariadas.
idem: 2 ditas na. 758 e 746, ideia.
hleiti: 3 ditas as. 749. 759 o 744, idem.
Maury Linche: 1 dita sem numero, idem.
'Albino Castro: 1 encapado idem, ident.

tislander : 1 pacote idem, idem.
Ch. A. Baronia:1n: 1 encapado idem, ident.
Ptt: 1 caixa». 2.523, Ident.
Armazem de amostras—SC: 1 caixa n.221,

atliwiada.
CGS; 1 dita n. 1, idem idem.
Vapor inglez A pegou, entrado em IG de

dezembro de 1907—Manifesto n. 1.117.
Amostras— Francisco Pereira Passos: 1

pacote, avariado.
Theodor avilte: 3 ditos, sem numero.

idem idem.
A. J. Elas dos Santos: 3 ditos, sem nu-

mero, idem idem.
DP:

;idem 
3 caixas as. 946, 547.0 947, idem

--.1111111%ak.
- Lopes rrraão: 4 ditas ris. 9,7, I e 6, idem
idem.

Idem t3 ditas na. 5, 8 e 3, idem idem.
ECA: 1 dita ns: 3.357 o4.002, idem idem.
Idem: 1 dita na. 4.298 e 4.315, idem

idem.	 ai"
Idem: 1 dita na. 4.821 e 5.003, idem

idem.
idenr 1 dita; as.. 4.070 e 4.092, idem

idem.
Idem:1 caixa». 4.783.-4.783, avariada,
bIFB. 2 ditas na. 212 e 224. repregada e

avariada.
Idem: 3 ditas as. 211, 303 e 213, Mein,

idem.
. Idem: I dita n. 304, idem, idem.

ÇpC: 2 ditas na. .190 e 10.179,14em, ident.
' ESC: 2 ditas as. 375 0 378, idem, idem.

•
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, Theodor Willo: 2 Galrai n. 739 e 752,
idem idem'

Idem: 2 ditas os. 742 e 745, idem, idem.
Idem: 2 ditas na. 754 e747, idem idem.
Idem: 741 e755, idem idem.
Armazem de Amostras—Elemart: 1 caixa

n. 38, avariada.
. Ferreira Passarelli: 1 pacote sem numero,
avariado.

11em: 2 ditas tis. 377 e 376, idem, idem.
ETS mal: 2 ditas ns. 41 o40, idem, idem.
Ideia: 2 ditas ns. 39-39. idem, idem.
IIPE: 1 dita n. 4, idem, idem.
Almeida c Rebelo: 2 sán numero, idem,

idem.
Alf.:adega, 21 de dezembro de 1907.--Pelo

inspector. Antenine de Carvalho Aranha,

Minisierio da Marinha
INSPECTORIA DA 31ARIN1IA

De ordem da Sr. contra-almirante inspe-
ctor, deve comparecer nesta inspectoria,
para objecto de serviço, o capitão de cor-
veta Arthar Alvim.

Inspectoria de Marinha, 30 de dezembro
de 1907.-0 sub-insnector, &trino Jesd de
Carvalho Mak, capitão de mar e guerra.

OREM N. 1—AÇOUGUE

Do ordem do Sr. contra-almirante presi-
dente, faço publico que. até o dia 31 do cor-
rente mez. se acha aberta no enfiei° da
211 secção do Deposito Naval a inseripção
para o fornecimento a Enfermaria do Beribe-
ricos em Copacabana e a divisão de torpe-
deiras em Mocangue.

Os pretendentes devem sitisfazer as exl-
gencias dos artigos 20, 210 22 d ) regula-
mento em vigor.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1907.-
O secretario, A. Jansen Tarares. 	 (•

GRUPO N. 10 —CAIÁJADo . E OUTROS ARTIGOS

De ordem do Sr. contra-almirante presi-
dente, faço publico que, no dia 3 do janeiro
Proximo, serão recebidas e abertas no °dia-
cio da 2" secção do Deposito Naval as pro-
postas para o fornecimento dos artigos per-
tencentes a este grupo.

Os concurrentes ficam obrigados a apre-
sentar suas amostras.

Rio de Janeiro. 28 de dezembro de 1907.-
O secretario, .1. Jansen Tarares,

—
3Iinistorio	 Industria, Via-

ção e Obra publicus
Pela Directoria- Geral da Contabilidade da

Secretaria de Estado dos Negocios da In-
dustria, Viação e Obras Publicas se faz pu-
blico, de ordem do Sr. ministro, que serão
recebidas ate o dia 15 de janeiro presto°,
as2 horas da !ar le, propostas para forneci-
monto de objectas a expediente e artigos
de escriptorio, para o :se da mesma Secre-
taria de Estado, durante o anuo de 1908,
conforme as amostras exigentes na mesma
directoria geral, as quaes poderão sor exa-
minadas pelos interessados todos os dias
uteis das 11 horas da manhã 4s3 da tardo.

As propostas deverão ser apresentadas em
duas vias e sem rasuras, sendo a primeira
saltada.

Os coneurrentes deverão depositar no 'fixe-
somo Federal a quantia de 30):5 para ga-
rantir a as.signatura do contracto, perdendo
essa caução o proponente escolhido si o não
aságnar cinco dias depois de avisado para
fazei-o.

C) proponente escolhido depositará no The-
somo Federal, antes de assignado o con-
tracto, a quantia de 500$, para garantia da
execução deste.	 .

O proponente escolhido obriga-se a for-
necer ás repartiçães annexas • á este minis-
torio, pelos mesmos preços da proloosta

acceita, quaesquer oojectoa que por cilas
lhe sejam requisitados.

Directoria Geral da Contabilidade da Se-
cretaria de Estado dor Negocies da Industria,
Viaaão e Obras Publicas, 28 de dezembro
do 19o7.— J. N. Machado de Assis.

• •
Papel para guiado pagamento, sociedades

anOnyula.s.
Papel para certidão de termos de dopo

sitos.
Papel para certidão, uso olfactivo da pa

tente.
Papel para continntmin de informações.
Papel para certidões diversas.
Papal para quadriculado duplo.
Lapis 'abar as. I a 4.
Lapis bicolores.
Canetas diversas.
Lapis de borracha.
Canetas com puna de vidro.

.Canetas Eagl: ns. 1, 2, 3 e4.
Canetas Eagle com pearia de vidro.
Canetas Perry.
Lapis preto Bismrirck.
Lapis azul.
Lapis encarnado.
Lapis verde.
Lapis graphite Fabor.
Pennas
Pennas Perry.
Colchetes'
Papel diplomata.
Enveloppes.
Lacre vermelho.
Alfinetes.
Nanas de alumiai= 5'30.
Papel parras directorias.
Papel para as cartas untei:um.
Envoloppes para as directo las.
EnVeloppOS para cartas otliciaes.
Pennas Esterbroock.
Pomas Gillots.	 •
Pennas rond.
Pennas Leonardt 503.
Pennas Figueiras.
Pennas Soennecken as. 2e 100.
Papel para gabinete do ministro.
Enveloppes para gabinete do ministro
Envelopam portarias 0a,24 x 0a,105.
Enveloppes portarias 0ie,30x0m,13.
Enveloppes portarias 00,42x "145.
Enveloppes portarias Ora24x0m,19.
Enveloppes portarias Ma26X0a.40;
Enveloppes portarias 00,55x 0,30.-
Papel impresso para telegrarnma.
Envoloppes.

Relaçáo dos objectes de exp d€eate e artigos
de eseryorio a que se refere o edital
acima

Papel para °Meios.
Papel para avisos.
Papel para informa.çaes.
Papol para Minutas do avia is.
Papel para minutas de enleios.
Papel para extracto do expediente.
Papel para decretos.
Papel para portarias.
Papel almasso pautado superior.
Papel eia tiras-blocks.
Papel cartão branco.
Papel seira pauta.
Papel de linho pautado com margem.
Papel de linho pautado sem margem.
Papel almasso sem pauta.
Papel de decretos para privilegio.
Papel para cartas patentes.
Papel para certidão de melhoramentos.
Papel para garantia provisorta.
Papel para guia de pagamento, nanai-

dado.
Papel para guia de pagamento, solto carta

patente.
Papel para guia de pagaram°, garantia

precisaria.



Faca de osso para cortar papeis.
Faca de marfim para cortar papeis.
Machinas para grampos.
Pasta para archivo.
Pasta grande de oleado.
Spring-folio n.
Pasta 'e/ cadarço n. 5.
Pegadeira de madeira c/ mola de latão.
Matta-borrão em tiras. 	 '1
Vidro de tinta escarlate..
Vidro de gomma arabica Torrays 26.
Barbante rançado fino.
Barbante trançado grosso.
Barbante de diversas cores.
Papel para embrulho!.
Camplera.
PÓ da Persia.
Cadarço de linho n. 4.
Tinta Sardinha.
Tinta da China.
Tinta verde.
Fita verde e amarella.
Cartão borrão.
Papelão.
Papetaira.
Papel para castas C. Bani em b2.
Papel para cartason idio T.
Diplomata.
Papel em 8° para carta *Eives):

•

Terça-feira 31	 DIÁRIO OFFICIÁL
	

neiembro — 1 907 030 1
Tinteira do crystal.	 •
limpa pennas.
Canivete! Ro lgers, qinaro folhas.
Fundei.
Peso do ferro para papel.
Talão de titules do pensão.
Talão de pagamento de prestaçães.
indica alphabetico.
Memorial Fluminense.
Porta canetas do ferro.
Porta muletas do metal branco'.
Tinteiro c/ estante.
Tira linhas de Eern.
Raspadeiras Rodgers e/ marfim.
Regua ile borracha ar.
Regua de borracha CO ditos.
Regna de abano.
Regna de faia de 1 metro.
Manetas do madeira. - .
Caderneta de Campo cfcarneira.
Pasta de marroquim.
Tesoura grande.
Pasta para transporte de papeis.
Borracha crua.
Pasta do papelà) para guardar papeis.
Broetteta em metal ou madeira.
Cesta para papeis.
Esponja tino.
Espon a °Ninaria.

Papel em 8° para cartas com enVeloppes:
Livro para Montepio do 300 fls. 0,55x 0,41;
Indica de Si fls. 0,48)(0,24.
Protecollo do remessa para secção dff.

200 fls. 0,40x 0,21.	 1'
Protocollo do requerimentrs de 100 fls.'

0,48 x 0,34.
Protocolto de orneies de 100 fis..018 x 0,34.
Livro numerador de avisos de 100 fls.

x 0,23.
Livro numerador de officloa de 10) lis.

0,30x0,0a5.
Livro para eonstractos de roOils. 48x28.
Livro protocollo para remessa para a

portaria do 100, 34x 14.
Livra protucollo geral de 20) fls. 40X34.'
Livro p/ otocollo de ollelos. de 370 lia.

3.1x30.
Livro protocolle de requefrintenios da

150 fh. 86 x38.
Livro protocollo de remessa do 100 fls.

42x 14.	 .	 .
Livro numerador de orneias, avisos

100 fls. 40x20.
Livro para pnnto de 150 fls. 40X26.
Segunda Secção da Directoria Geral da

Contabilidade da Seer Meia da Viação, em
28 de dezembra do I907.—.Y. de Oliveira -
director de secção interino.

do

DIRECTORIk Elikti DE OBRKS E 1i1100

Coastrnigão di EiSfala ds rarri S. Laia a Catclas d ramal do
ta Estado do Naranhão

• •

março do MS, prosam) vindoura, ao meio-dia. nesta Directoria
Coral. sarão recebi ias e abarias pr mastim para a construcção, por
unidade de preços, da estrada de ferro de S. Lniz a Caxias e ramal
ao Daqui, no Lotado do Maranhão de accaelo com as seg.:lutes

De ordem do Sr. Ministro sai-se publico que no dia 10 de

condições:	
P.

A estiada de ferio, de conformidade com as plantas appravadas
pelo decreto n. 8.070 do 3 de outubro do 1007, constzwa de unt
Cosmo principal tendo para pontos extremos as cidades do S. Luiz
e CASEIS e mais um ramill do S. Luiz a ltimui.

2.

03 trabalhos de construeção, a cargo do contratante, serão
pagcs par medição e tabellas do preço e const irão de:

a) roçado e destocamento
14) terraplanagem necessaria á constelação da estralt d3 ferro

o de suas dependeucias
' c) obras de arte

d) edillcios ;	 •
e) fornecimento o asseutamento do material fixa;
n fornecimento e assentamento da linha telegraphica
g) fornecimento. e montassem da material rouaata que a Go-

verno julgar conveniente
construcção e fornecimento das dependencias da estrada da

feito que forem indicadas pelo Governa.
g Todos Os trabalhos accessorios necessarioa á execução

das obras, Mita como caminhos Oe serviços. estivas; abrigo para
trabalhadores, etc. e bem assim o transporte de todos os mate-
Maca ate o lugar do ansprigo, com a excepção apenas dos mate.
riaes de terraplanagem e de escavação para obras de arte, cor-
rerão. por conta do contractante, devendo o respectivo custo ficar
incluido aos preços de unidade da tabella.

• g 2.° Os materiaes que houverem de ser importados do estran-
geiro, como superstructura metallica de pontes, material rodante
o outros comprelmadidos nas ladras g e h desta condição, poderão

• per fornecidos velo coatrae.tante ou pelo Governo, a juizo deste, que
'spoderá, outroem, adoptar para as pontes, viaductos e meras obras
de arte o emprega de mastára de prenencia sobre qiialquer outro
Material..

• ••
•

Sa.

A construcelia da slitrada deverá sor encetada dentro do praz(
de tres 'Jaezes contados da data da aasignatura do contracto.

O engenheiro chefe da fiscalização por parle do Governo po •
dera, quanto entender conveniente, alterar es projectos das obra
e a propila direcção da estrada. som que de tios alidarties result.(
par.i o eonteactauto o direito de reclamai qualquer indenmizaçãd
a titulo do projuizo, lucros cessados ou por algum outro tfanda.
mento, salvo apenas o disposto no paragrapuo seguinte. • 	 •

Paragrpito un iam. Si das altorac5es ordonadai resultar aban-
dono de obras feitas ou encetadas, serão es- as medida4 'definitiva-
mente e soa valor creditado ao mtraetaate.

AS mediOes dos trabalhoa exentados serão feitas trimensal
mente e com o caracter provisoi ia...Javan lo-se proceder á mei
dição dual antes do recebimento de qualquer sucção da estrala,
pelo Governo.

g 1. • O Governo palerá tatuar conta do qualquer treeh) coo'
emitia para estabelecer o respectivo trafego, como jUlgar couVe
niente.

g 2.° Na parte da estradla em pio o Governo mantiver tra i-
rego, o contractmte terá direito ao transporte com . abatiin 3i tJ da
50 %, do pessoal e do material access:trios para a coastrtçã).

a•.,

Os .pagamentos serio trintensa4. e refle a juizo do Governo,
em dizaefro az em titulas amortizavei4 aa d. e i ao 33 adilar , (Log o
Governa eaddtiri., vencendo os juros de 5 	 e n papel ou 4 01, em

. ouro, tudo de aceirai] com o decreto le !isl divo n. 1.3z.n. de 3 de
, janeiro de 1005, e da importam:1a de cad : pie imanta serão cio-

2 'Apara reforço da caução de que trata a condição É P.

ler

o contractante seri resputsavel pela conservação e solidez das
obras de terraplanagem pelo prazo de seis mexes e das obras do
arte pelo prazo de um anuo, a contar da data da metição final,

, devendo reconstruir á sua custa qualquer de taes obras fine vier a.
ficar damnificada.

No caso de recusa da parte do coatractanie, o Governo proa
moverá a reeonstrucção por conta do 1110131/3.0, comojulgar prelo-
rival, lançando. mãe da canção e dos respectivos reforços a que 49
refere. a cendiçáo 1.1.4.
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Na. execução das obras ç no estabelecimento da estrada
serão observadas, em tudo em que interessar a parto teelinica,
as disposições do decreto n. 7.959, de 29 de dezembro do ISSO,
e as especificações approvadas pelas portarias de 22 de dezem-
bro de 1903 o 25 de julho de 1905 para o prolongarefento da Es-
trada do Ferro Central do Brun, ficando entendido que o Go-
verno terá o direito _de &alatoem., para cada natureza de
trabalhos a executar, on de material fixo ou rodante que hou-
ver de ser fornecido, as condições especiaes que julgar necessa-
rias á vista das circumstancias, tomando jia- base as melhores
condições da execução, a melhor qualidade de mataria prima e a na-
tureza das mercadorias a transportar, sem que o contaraame possa

•Fazer qualquer reclamação, salvo no que contrariar o contracto
celebrado.

9.

O Governo fiscalizará, a execução das obras o o serviço como
julgar conveniente, expedindo as neeessateas instruções.

104

Por qualquer infracção das clausulas do coe traeto, que não esti-
ver sujeita á pena especial, poderão sor impostas ao contratante
multas de 200$ a 2:000$ e do dobro nas reincidencias.

Os proponentes deverão fazer no Thesouro Federal ou nas suas
delegacias uma caução do 20:e00$ para garantia de suas propostas'
que não serão recebidas sinão á vista do recibo ou do certificado da
mesma caução.

O proponente, cuja proposta fôr preferida, deverá elevar
a caução a 50:000$ para garantia do contracto, e antes de as-
signal-o.

Esta caução será reforçada por um fundo eonstituido pelas
quotas de 2 °h deduzidas dos pagamentos, na forma da condição

• Os, a será restituida ao coniractaate depois da recepção definitiva
de toda a estrada.

12'

: • A rescisão do contracto terá togar de pleno direito, indopsn-
dente de acção ou interpellação judicial, em cada uni dos seguintes
casos
• 1. 0 Si deixar do iniciar a abastei/ação dentro do prazo fixado
- 2.9 Si suspender os trabalhos de construção por mais de 15
dias, sem o consentimento do Governo ;

3. 0 Si não integrar no prazo do 60 dias, contados da notificação
pelo engenheiro chefe da fiscalização, a caução e seus reforços
quando desfalcados;

9.° Si deixar de concluir as obras ou de etrectuar os forneci-
mentos nos prazos marcado/ ;

5,0 Si empregar (apuaríeis em numero tão instai:lente que
demonstre da parte do contractante desidia ou proposito de fugir
á execução do contracto, salvos as casos extraorilinarios e indepen-
dentes da vontade do contraetante. reconhecidos a juizo do Go-
verno.

13'

Verificada a rescisão do contracto nos termos da condição
precixionie, nenhum i indemnização seri, devida ao e ,ntraetante,
além da que corresponder a impuriancia das obras rellizadas nas
Condições o pelos preços do contracto, cujo pagamento não tenha

4 ido effectuado, perdendo elle, além disso, em favor da União, a
caução e seus reforços..

- 14a
As propostas deverão indicar:
a) o prazo dentro do qual deva ficar conclulda toda a eatrairst ;

. 1,) os preços das unidades constantes da relação impressa, que
os proponentes encontrarão na Directoria Geral de Obras e Viação,
devendo ser e .ses preços escriptos por extenso e sambem pot alga-
r:smos na mesma relação, que, devidamente salada, acompanhará
a proposta.

Paragrapho unico. Para os demais trabalhos não espeeificadoa
na relação impressa aqui mencionada, mas que o contratante
será obrigado a executar por detenninação do Governo, serão ado-
ptados os preços de unidades para as empreitadas do prolon ga-
mento da Estra Ia do Ferro Central do Brazil, approvados pela
portaria de 22 de dezembro de 1003.

15`

A caução de 20:010;s. Sella na fôrma da condição 11", fieira
pertencendo á União $i o proponente acceito deixar de assignar o con-
tracto no prazo de 10 dias contados da data em que fôr publicado
no Maria Official o convite para este fim.

16.
A caução o o respectivo reforço. do que trata a al adida con-

dição IP, poderão ser feitos em apolices 	 divida publica federal.

17°
A coneurrenela versará sobro:
a) o preço da construção ;
/0 o prazo da conclusão das obras,
C) a idoneidade do proponente.

181

O calculo do preço da cens:estação rara os eis s a can/lição Via
terá por base os volumes e qualidades constantes do relatorio
apresentado pelo engenheiro Ernesto Antonio 1,:tassnee Cunha e que
figuram na relação impressa exigida Dl condição 14'.

Paragrapho mico. Fiai expreaSIonente outundid0 que os TO -
lumes o quantidades indicados servirão apenas para termo de
comparação das propostas, devendo ser opportunamente recti-
ficados som alteração dos preços das untlailes, segundo os estudos
o as medições definitivas, as necessidades do serviço o as indicações
do Governo, nos termos das presentes condições.

10'
E' reservado ao Governo o direito de annullar a pres.-ate Mn-

~renda, declarando-a sem °Meto, caso nenhuma das propostas
apresentadas seja par elle julgada acceitavet, sem que dali posso
resultar para Os contraetantes algum direito a qualquer juro ou
indemnização.

20'
Os proponentes poderão fazer acompaubar as suas propos:as da

indicaçao de bases para o arrendamento definitivo da estrada da
puis de conclui la, ficando, porem, livre ao Governo offectuar ou
não o respectivo contracta do arrendamento, quando o julgar
opportuno, com o proponente preferido para a constei:ação.

Parag.rapho unias. Fica. outrosim, exores; inunde entendido que
o Governo não se obriga a preferir a proposta que contiver Os
menores preços.

Directoria Geral de Obras e Viaçã'o, 10 dc dezembro de 1907. —
1. P. Parreiras Horta.

•
CONCERIWNCIA PARA O FORNECIMENTO Do MA-

TERIAL METALLICo DESTINADO CON.sTRu-
EÇA0 DE UMA PONTE FENsIL SOBRE O RIO
PARANAIIYEA, NO LOCAR DENOMINADO
• cmilDOR is, ENTRE OS ESTADOS DE MINAS
GERAM E Cicnisz

De ordem do Sr. Ministro. faz-se publico
queatê ás 12 horas do dia 31 de janeiro de
1003, nesta directoria geral, serão rocebidas
propostas, que . serão abertas nesse dia e
hora, para o fornecimenta do material me.
'Milico para uma ponte pensil sobre o rio
Faranahyba, no logar denominado Cahirlor,
entre os Estados do Minas Geraes e de Goyaz,
de aererdo com o projecto e respectivas es-
pacificações que na mesma directoria ge-
ral podem ser examinadas.

As cond ições são as seguintes:
1^, o material será de primeira quali-

dado;

2', as peças de ferro para a formação das
systemas de sinuosa° deverão apresentar
uma resisteneia absoluta, nunca inferior a
33 kilogram mas por millimetro quadrado,
quando em barras ou em vergalhões, e a
64 kilogrammas, quando se tratar de fio do
ferro;

31, as peças principaes da ponte deverão
ser divididas quando o seu peso exceder a
1.200 kilogrammas ;

4", cada um dos cabos do suspensão com
o comprimento de 219 01,0, no maximo, po-
derá pesar no maximo 1.500 kilogramnms,
trabalhando os mesmos na razão de 1/4 da
resiswncia absoluta; -

5', os cabos 'obliquos (haubans) 'trabalha-
rão Sambem pela 4' parto da resistencia
absoluta e deverão ser fornecidos por v olu-
mes,de modo que o peso do cada um não ex-
ceda a 1.200 kilogrammas,

6a, as ligae5es do guarda-corpo e do coa-
traventamenW horizontal á ponto serão
feitas por meio de parafusas e braçadei-
ras.

7",o material deverá ser entregue ao Go-
verno sobre o cães do Santos") será acceito
depois de realizadas alli experiencias do re-
sistencia.	 •

8", os pr000nentes deverão fazer no The-
souro ou nas delegacias Umes uma cau-
ção de 500s, para garantia do suas propos-
tas. as gimes devidamente assigmul Is, M-
iadas e rechaáas, deverão acompanhar es re-
cibos de certificado daquelles deposites ;

9's , o proponente preferido não poderá ás-
signar o contracto antes de garantes° com
a caução de 3:0001000.

10, o Governo nao i1 obrigado a aeceitar a
proposta mais baixa, mas a que lhe parecer
mais vantajosa.	 •
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.Apolices genes do 5%. 	 1:0106000
Elidis idem, liam, do 1:000$..,... 1:030$000
Ditas do Emprestimo Nacional

	

do 1897, nom ...... ............	 : 3 5 $ 0 0 0
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, da 100$, 4 */,„ port 	
Banco do Brazil 	

Dito do Commercio, Integ.., 	

• Comp. Estrada de Ferro Minas do
• S. lorooymo 	 	 13;1500

Dita Tecidos S. Pddro de Alem-
tara 	 , •

Debs. da Comp. Mercado Muni-
cipal 	

Ditos da Comp. Ferro Carril do
Jardim Botanico, 1" série 	 	 234000

Vendas por atroam!

4 acolites gomes de 23O$, 5 %	 1:0103030
1 dita, idem do 1:004, 5 0/e. st 	  1:0163000
7- ditas do Emprestlroo Nacional

do 1897, nem 	
G acçacs do Banco do Braziainteg..

	

150 conpons •da Comp. Soroca	 -
bana 	 	 $010

13 lettras do Banco Credito Real
do Bmzil, ouro 	

3 lettras do Banco Rural e Ilypo-
thecario 1:119$120 	

	

6 ditas provisorio.s de Its. tes 	
1794545.... ..... 	 ......

•

62000
II t$009
166r300

155610

1943.00

1:036$000
114000

1$300

25 ie

5$000

lançado em acta um voto de louvor á mes-
ma directoria.	 -Rio de Janeiro, 27 do dezembro de 1097.--";
R. da .C,astro Maga,— Alexandre Dirtiardista
de Moura,—Lrcas M. de Barros litro. •

Finda a lutara o Sr. presidente pus em
discussão, separadamente, o relaturio da
directoria.. o balanço geral e o parecer.do
conselho fiscal e não havendo quem pedisse -
a palavra di Sr. presdente suje tou a vota-
çãostrido a non Imemonte a pprovados,absten
do-se de votar a directoria.

Por proposta do Sr. DP. Joaquim atochado
do Mello soo notnim los para liquidantos dos
haveres sociaos os Si,. Drs. Miran Latira
alario de Oliveira Roxo. ia lepondente de re-
muneração, o que ê meado pelos indicados o
aporovado pela a:sambla. 	 •	 -

Nada Inata havendo a tratarseo Sr. pre-
sidente agradeceu aos senhores accionista; o
seu emnparecimenta e encerrou os trabalhos
declarando em lijuidaça) a Empraza Cons-
truenra da Avenida /leira Mar e mandando
lavrar a presente acta que foi lida, appro-
Vida e a;signada por tidos os prosentes.:

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1907.-
Minaa aatif.— R. de C 'saro Moya.-- Pedro
E tiui Paes Leme.- Luis da Rocha Miranda.
—Harto da °a peira Roso,—Joaguias Machado
de Mello.— Em .as: 11. de -Barras Roxo,—
Monteiro de Barros Ro

-
to CiOnp.,	 .

PATENTES DE INVENÇÃO

11, ' a coação de 500$, feita na fôrma da
condição 8', ficará pertencendo 4. União si o
propooeuto preferido deixar do assignar o
çontracto no prazo de 10 dias, contados 'da
data em que for chatnada para esto fim pelo
Diario Offiçiat ;
• 12 a coneurrencia versará Pobre a ido-
neidtkde do proponente, prazo para entrega
do material o preço deste.

Directoria. Geral do Obras e Viação, 11 de
dezembro de 1907.— J. F. Parreiras Horta
director geral.

,

PARTE COMMERCIAL
Camara Syri Oleai ql e st Corre-

Urres de Pandos Publicos
do Capital Federal

CURSO OVVICIAt. DE CAMBIO E II0ED
METALLICA

,
00 dits A'	 vista

Sobro Londres 	 15 5/32 .	 15 1/64
a	 Paris 	 .$641
a	 Hamburgo 	 117?' $79T
a UM ia 	 — $643
s	 Portugal 	 — $324
a	 Nova Varia._ — asSal

	Libraentedioa, em moeda,....„	 14025

	

Ouro nacional t em v ales, por 1$000	 1$793
• •

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS ?MICOS

	

. E PARTICULARES •	 -

Secretaria da Camara Syndical do Rie
de Janeiro, 30 de dezembro de 19(Y7.— Jossi
gatidio da Silva. syndico.

• .juntados Corretores
COTAMS DO DIA 28 Dia mostal380 DE 1907
Asencar branco, crystal, de Pernambuco,

480 róis por kilo.	 • -	 .	 ,
• Dito idom, 3" sorte, iiletn,tin réis por kilo,

Dito maseneinho, idem, 895 ate por kilo.
Dito mascaro, idem, 260 a 290 réis por

Dito branco, cristal, de Campos, 465 a
480 réis por kilo.	 .
• Dito mascavo de Songipe, 265 riu por
Elo.	 •

Algodão em rama 1" sorte da ParaDYbat
11$850 por 10 kilo..

Dito idom, mediano, do Ceará, 1l9200
por 10 kilos.

Café, 55750 por arroba.
Sebo do Rio Grande, 670 reis por kilo.
Rio de Janeiro, 30 do dezembro de 1907.—

O presidente, Jeao Sevarias) da Situa
secretario, Sebastilo S. da Rocha.

SOCIEDADES ,ANONYMAS

Em preza constructora do
-Avenida -Beira Mar

ACTA DA assa:nata ,O g ital REALIZADA EM 28
DE DEZEMBRO DE 1907, PARA PRESTAÇÃO DE
CONTAS E L/QUIDAÇA‘O DA SOCIEDAD::

Aos 2R dias do moa de dezembro do anno
de 1907, reunidos no escriptorio da empresa,
il rua da Allandega n. 20, sobrado, ás 2 bons
da tarde, oito accionistas representando 4.200
amAes, 'conformo se verificou do livro do
presença.

O Sr. Dr. Miran Latiu!, director da em-
presa, assume a presidencia dos trabalhos
tia assemlAtia o convida para socretarios
Srs. Drs. Raymundo de castro Maya e Pedro
Botim Paes Leme que, sondo unanimemente
acceitos pela as:emblda, ocupam cs seus
togares.

O Sr. presidente dá começo aos trabalhos
declarando que o fim da presente reunião é
o constante dos annunciot poblicados no
Diario Officiat e Jornal do Cambiar io dos
dias 24, 2-1, 27 e28 deste luz, e convida o
Sr. 1 0 secretario a proceder zt sua leitura,
concebjda nos seguintes termos :
Empreaa Constructora da Aneni la Beira-

Mar
Assembléia geral. Não n tendo reunido os

accionistas desta empraza, convocados para
assernblêa geral 'te prestação de contas
e dissolução da Empraza, em 21 de cor-
rente, são .de novo convidados a 83 ren-
nirein para o referido fim no dia 28 deste
mesmo mezats 2 hotel da tardo no escripto-
rio da empresa á rifa da Atroadora n. 20.
sobrado. Ido de Janeiro, 21 de dezembro de
1900. A directoria.

Eia seguida dá a palavra ao Sr. Dr. Ma-
rio de Oliveira Roxo afim de proceder á. lei-
tura do Relatei-lo da directoria, balanço ge-
ral da Empraza. Por proposta do Sr.Dr.Ltriz
da Rocha Miranda è dispousada a referida
Iodara, em virtude de se achar publicado
no Bicudo Officiat de 27 do corrente e Jornal
do Commercio de hoje e por isso já, ser co-
nhecida dos Srs. acoionstas.

Foi então dada a. palavra ao. Sr. Dr. Ale.
modal Bernardino de Moura, um dos D13/11-
tros do conselho fiscal, afim de proceder a
leitura do parecer do mesmo conselho que é
do theor seguinte.

Empresa Constructora da Avenida Beira-
Mor.Srs, accionistas. Os abaixo assignados
membros do conselho fiscal desta Em preza
tendo examinadó as contas apresentadas
cola sua directoria e- bem assim a escriptu-
ração do Emanas, que encontraram feita
com todas clareza e asseio são de opinião
que Sejam as referidas contas approvadas e

IV 5.181 — Memoricit descriotito acomper-
sihnurio 1071 pedido de Oricitegio, , durante
15 anuas, na Republica doi Estados Unidos
do Brasif. para:4•Procono eperfeivoodo para
se obter g easeDia do foice*. tore,;çito de
Edgar Bailes,- domiciliado nesta Capitai

Varias processos são empregados para se
obter a caserna do feita de vacu; no em-
tanto todas eitin dlicientett e apresentando
um producta amarello o gorduroso.

O leite contdm geralmente dez a Sa to de
caselea em estada Imitido que SO obtem dei-
tando lio leite certa q , iantida le de nina solu-
ção acida para coallutl-o e apresentando en-
tão coalhada' a caseina em estado luso-

- À ca'saina é mu composta) chi albumina e
oxido do cardite), dl:intendo 100 partes' de
caseina 1,55 de oxido Sentiu (cal), O mo-
tivo da caseina se tornar iusoluvel, adindo-
tinido-go atidos, explica-se pelo Meto do
acido se ligar á cal da caseina precipitando

•a caso,na.
A invenção se refere a um novo processo

para se obter a • menina branca livre do
gordura sem empregar alcooles etharicas,
consistindo qin tratar o leite desaatado sub-
mettendo-o, em estado aquecido Go com ail-
dicção de alcali, a, uma centrifuga ' para
separação da gordura sendo depois precipi-
tada a fascina por Inalo de acido- sulphorico,
lacte° ou acetico. Precipitando-se a caseína
com acido sul p u rico é n !cessamo idelonar-
se uma soluça° de bicarbonato de sodio para
obter caaeinu. branca.

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da invençao:

Um novo processo do co obter a ementa
do leite desnatado eia estado aquecido. era
centrifugas para illitiattação da gordura
sendo a caseina precipitada pelo ac i do sul-
;Morim) e urna so:uçao de bicarbonato do

pe*o acido lacte) ou pelo acido aoe-
tico.

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 1907,—
Por procuração, Buschsnami it Comp.
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5.189—Memorial descriptivo do una pe-
dido de privircok, na Min/Nina dos Es-
tados Unidos do Brasil, pare e Nono molde
para vigas artificiam». Invento de Bustelli,
Acione y Cs ., domiciliados em Buenos Aires,
Republica Argentina

Nossa invenção tampar objecto um macho
de milite para vigas artificlaes. represen-
tado no desenho anexo.

Pelo nome de vigas artificiaes entendemos
aqui os supportas (ticos O secção rectan-
guiar formados de uma magma empasta
por exemplo do cimento e areia. entenden-
do-se lambem pelo nome de areia cascalho
ou pedra pulverizada. Construem-se geral-
mente estas peças com uma armação de
ferro. Para os corpos imas cylindric . ou
eitypticos que torvem de tubos do tanali-
anão, trem-se em pregai° di freiam tas Iiirmaa
do macho que geralmente se fecham por
meio de uma peça longitudinal formando
comporta. No que diz respeito is seesõss
rectangulares, o problema se acha esolvido
por ursa invençao, em que a :Impa do ferro
do macho dotada em sua parto superior
do urna connesão alistam

A fig. 1 reprosenfa uni macho do metal
em cação longitudinal por A—ft, • c—D da
fig. 2. As figs. 2 o 3 são secções transver-
nos de um macho de moela deste genero e
de uma viga artificial construida em redor

,
O macho, que se acha aberto em um lado,

~praticado chapas de ferro curvadas a e
b, reunidas entre si por meio do nina lamina
de aço e, o outras chapas de ferro d e e,
'reunidas ás chapasa o Is pelas charneiras f
e que se terminam por rebordos d' e e' do-

• brados longitudinalmente e dimostoaem
frente um do outro, que limitam a parte
aberta do macho.

Debaixo da lamina do aço c e sustentada
pelas guias g os supportas j, existe uma
barra puxadora li, ligada a tirantes in-
clinados i,i'. A peça h é dotada de uma
porca 4 na qual trabalha o eixo roscado s»,
montado nos rnancaes a o mantido em
posição por meio de um aunei NI'. O eixo

• na O dotado de uma manivella o. Os 6111»
portes corredios p são dispostos sobro os
guias inclinados i,i', e se fixam rigidamente
nas 'chapas d e c por meio de seus braços de
charneira q.	 •

Para fabricar uma vigaartifirial dispãe-se
o macho sobre uma placa preparada (de es-
pessura r, por mem" fig. 2), que, depois
de acabada a viga, deve formar um dos
lados desta ultima e deita-se immeliata.
mente depois sobre o macho, massa que
deve formar a viga.

Para retirar o macho no objectivo fabri-
cado, revolve-se o eixo :n po meio da ma-
nivella o, de modo a se moverem a porca h o
os tirantes 4, i e d'recçã' da minirelia.
Pelo atreito deste movimento e a acção dos
guias inclinados	 os aupporkis corredios
p que se agiam sobre estes guias, movem-se
verticalmente para cima. Deste modo, os
braços q. articuladosnos suprimes p, im-
peliam para dentro as chapa: d e e, e . assim
como as chapas a e b, curvando-se um pouco
a mola de aço e para permistir estes movi-
mentos (fig. 3). M chapas a a b, assim como
as chapas d e c gyrain sobre as charneiras
(e pela effeito deste movimento, a caixa
eerv indo de macho se °acolha diminuindo
suas dimonsées do modo a se poder remover
facilmente do moela.

Em resumo. reivindicamot como pontes ti
caracteres constitutivos da invenção:

1 0, um macho de molde para vigas artifi-
eines, constituido par elementos articulados
longitudinalmente. consistindo chapas
magnificas curvadas reunidas entre si-em
sua parte superior por meio . de uma mola
ou lamina do connexão ~fica, para depois

de supprimido o fecho, que não tem macho
dilatado, poder este reduzir-se livremente
para baixo, pelo effeito de sua elasticidade;

2°, no macho de moldo reivindicado em 1,
o dispositivo para approximar uns de ou-
tros os elementos reunidos entre si, parte
por articufiições e parto por um orgão de
connexão Mastim; condstindo em uma bar-
ra paradora disposta em um guia, um eixo
roscado dotado de uma manivella e ligado
a esta barra, tirantes moveis com guias in-
clinados e supportes corredios nestes guias
e que, por meio do braços articulados do
charneira, se ligam ás partes articuladas,
entre si da caixa formando o macho, de
modo a, polo movimento rotativo do eixo
roscado e a deslocação subsequente do ti-
rante, se moverem para dentro, sob a acção
dos guias inclinados, os supportes corredi
que correram sobre CIIPS e os elementos li-
gados a estes supportea e articulados en-
tre si ;	 •

3s, una macho de molde para vigas artifi-
chias, semelhante em seu conjuncto e seus
detalhes ao que se desireveu acima e que
representa o desenho annexo.

Rio de Janeiro, 23 de outubro de I9)7.—
Por procuraçã lides Gerated Lettere &C,•.

. 5 .100-3Iemorial descriptive de uns pe-
dido de peroilegfo, na Republica dos Estados
Unidos do Braiii, para nora processa para
Bal iu° cate em amo. losença) de Julio
Timm, domiciliado eia Brod°. Allemonha.

Refere-se esta invenção a um primem
para limpar o café em grão, melhorando-o,
e consiste,particul irmeatemm que os grãos
de café são submettides a lavagem e. simul-
taneamente, a unia escovagem radical, ti-
rando-s i assim a minima particula de im-
purezas por mais telhara:Aos que estejam
ao grão, particularmente no sulco que este
tem, o ao mesmo tompi abrindo-lhe os
poros, dissolvendo e extrahindo-se assim a
cariina existante na supernal° dos grãos, es-
pecialmente no sulco que alies temi.

O man assa pãe-se em execução, collocan-
de-se os grãos de café em uni reci p iente de
fundo forte e perfurado (por exemplo de
folha de litro perfurada) e amontoado para
um dos lados, o depois In agulha-ai o reei-
pieate em um grau le tanque conten lu agua
quente. A temperatura da agua (a que se
poderá juntar soda) depende da qualidade do
cafa, o ledo :Atingir a CO' C. O resipieutis
que contam o cale sela mergulhado no li-
quido tanto quanto baste para que esto
anemia seenanto a altura do um grão de
café, isto é de seis 10 21M, acima do fundo
perfurado. Collocado assim o recipiente com
cm grãos de café amontoados a um lado, o
operador toma unia ess4ai e começa a es-
covar e lavar o café meando-o com a es-
cova do monte para a parto de fundo co-
berta de agua, aem deixar que os grãos
fluctuem.

Consiste portanto o proce.so não somente
em uma lavagem, lambem em urna esc°.
vagem por meio da qu ti os grãos entram
em contacto com a agua. O bom resultado
desta escovagem depende de haver bastante
agu s para a lavagem dos grãos trazidos ao
tunda purl arado, e que arrasta as impurezas
tiradas pela fricção energias. CD/11~01'4 as.
peta (de raiz, por exemplo). E preciso
piram, ter cuidado CM que a agua não at-
tinja, no recipiente do fundo perfurado,
altura superam á mareada acima, para que
os grãos não !litiguem, do contrario Mies não
seriam apaahadda com facilidade pela es-
cova, e na, se poderia fazer uma fricção
energica.

Conclue-se a operação tirando-se da agita
quente o recipiente contendo o café já es-
covado, e faz-se passar pelo interior urna
corrente de agua fresca que acaba a limpozas

•

Deste processo resulta- não somente um
produto limpo do todas as impurezas
que estavam adherentes aos grãos chi café,
mas ainda a extracção do uma grande por-
centagem de cafeína Turtles contida, e que
pode attingir a 300/.. O café limpo e me-
lhorado por este systema é milito superior
em pureza e gosto ao cala não lavado e es-
covado, e muito mais hygtenico do que este
visto conter menor quantidade do carcela.

. Uma outra vantagem que tem o café tra-
tado por este processo é o de se conservar
por minto tempo depus de torrado; só pas-
sadas muitas $0 nanas é que chega a perder
uma parte minima das suas excellentes qua-
lidades.

Em resumo, reivindico como pontes e ca-
racteres constitutivos da invençao:

1. 0 Processo para limpar o mollioraz o
café em grato, ciracterisado pelo seguinte :
os grãos de café são satbrnettidos a uma es-
covagern energica em contacto com a agua ;

2.° Processo segundo a reivindicação 1.
caracterisado pelo seguinte: os grãos de café
são amontoados a unidos lados de um fundo
perfurado e rijo, coberto d'ag.ma até á altura
de um grão de café, e levados por escova
para o outro lado do mesmo fundo perfura-
do, pelo que são submettidos a Unla escova-
gem energica em pequena quantidade de
agua.

Rio de Janeiro, 25 de entalira de 1007 .—
Por procuração, Mos Geraud Leclere & C°.

A-. 5 .104-31emocird descriptiro do um pe-
dido de prio.legio na Republica dos Estados
fados do	 PoWl em 'mecanismo de

&atribuição de agua paru prensa hydraulica
diferencial e a b(117711.1 flOCCSS4 ri 's para pasta
atimentscia 017 geral». 'avença° do es-
tabelecimento de Tualieco intitulado • Pon-
dera Pianos, na cidade do
&terno (anila)

O objecto da invenção está representado
no desenho annexn e o funecionamento é o
seguinte:

A agua sob pressão, provindo da bomba.
lancelonando continuamente, chega por
meio do um °rilhe° lateral a unia camara.
do distribuição ordinaria 4 (fig. I), munida
de tele metidos C, De E.

Os orificioa C,. E ao/muniam, C com a
extremidade superior e E. com a extremi-
dade inferior do cylindro bydrauiico, e o
(aldeio 1) communiea com a descarga para
conduzir a agua ao corpo da bomba.

Um distribuidor . commum 11, do forma
circular, com dons orifícios separados na
parte da mesa do fricção por um diaphra-
gma o communicaudu entro si por meio de
uma cavidade intarior, como mostra clara-
mente o desenho, serve para conduzir a
agua ata onda elia é emassaria para o fune-
cionamenro, como em seguida se verá.

O distribuidor, que s3 suparie achar-se em
uma extremidade do curso, é construido de
rondo que, °mo/tanto elle pão °Meiem em
commimicaeão com a agita SO) pressão,
comente/Ma o outro com D. isto é, com a
Mascaro, e por isso n embolo da prensa se
porá em movimento em um dos dons
sentidos.

Supponhamos, ao contrario, o distribuidor
na podais° indicada no desenho, 03 meneios
C, E nau se communicando nem cum a agua
sob pressão. nem com a descarga (a volvida
sendo coberta no interior o no exterior), o
embolo ficará immovel na posição em que
se acha, o a agua, que continu imante chega
á bomba pelaaentradas i do diaphragma do
separação dos orificios da valvula corrediça,
se descarrega pelo tubo D. 'Um pequeno
deslocamento do distribuidor .estabelece
commanicação com a descarga por um dos
orlados C, E e em seguida a admissão da
agua do lado opposto.	 •	 .	 .

•
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Os deslocamentos da. Parida do distribui-
ção são obtidos ou á mão, por meio da ala-
vanca I, ou automaticamente, por meio do
curso limitado da dita alavanca, mas de um
modo ditTeronto entre a parte inferior o a
parte superior do embolo. O embolo, cada
vez que se acha em uma extremidade do
curso, se move no distribuidor por melo
do tirantes o alavancur, afastando o dis-
tribuidor da posição extrema ; até a po
aição superior do embolo, as pequenas en-
tradas i se communicam com a descarga o
Impedem o curso, emquanto que, no fim de
um curso em pressão, isto O. quando o em-
bolo se acha na posição inferior e que a vai.
vota é impellida automaticamente até pôr
as entradas i em commuaicaçao com a des-
carga, o embalo teria do parar na posição
mais baixa, mas o contrapeso P, rolando at0
a extremidade da alavanca 11, faz descer o
braço da alavanca o continuar o movimento
tIa valvula que alio conduz rapidamente á
sua pbsição extrema superior, fazendo subir
o embolo.

O contrapeso P, gyrando sobre a. alavanca,
é canado do modo que, quando o distri-
buidor envia a agua á parto superior do
cylindro hydraulico, seu braço do supporta
é inclinado para o ponto do rotação da ala-
vanca, emquanto que o contrapeso se acha
na parte mais prostro:1 do pivot da ala-
vanca, como trilha o desenho. Si, ao con-
trario, a alavaaca, como so acaba de dizer,
6 conduzida pela acção da prensa, na po-
sição indicada pelo desenho, o braço do
supporta, achando-se inclinado em sentido
contrario, o conWapsoio P rola ata a extra-
midado mais afastada do ponta de rotação, e
mediante sua Raça.) mais Alou, elle trans-
porta mime liatamente o distribuidor a
outra extrem i dade do curso, e em seguira
o embolo da prensa, desde que deixou de
descer, recomeça a subir.

Eliminou-se a vigitancia do operador para
dar á prensa a posição da volta. O appa-
relho distribuidor deseripio acima pode-se
apoucar a qualquer parte da prensa (Dife-
rente da iniciada Ia fig.111.

A agua, provindo da bomba, antes do
entrar no MEU ei g no acima, devo passar
polo regulador do velocidade O (lig. ID, que
consiste essencialmente tin tini per nono em-
bolo oyl ind rico, interiormente miado de uri-
Retos, no sentido duerx a num espaço d, e que
tem transversalinento varias ordens de ori-
Rens equidistantes, em coam unis:ação com o
orificio central. O dese rho mostra que, na po-
alça° do pequeno embolo, a agua, provOrdo
da lioniba,a obri cada a entrai- tola na prensa,
pois que alia não tem ponto de sa-hisla ; Com.*
tudo, st o pequeno embolo O deslocado de
modo a conduzir os primeiros pequenos orill
elos transvers les acima do anual que compri-
me o couro, uma parte da agn I. esc toará pela
caixa annullar, comua nto que a massa prin-
cipal irá á prensa. Nestas condiWes o Minto
«til da bamba será reduzido o por conse-
guinte o embolo da prensa realizará em
mais tempo o curso, evitando casualmente
um accrescimo excessivo na pressão. E' °a-
cusado dizer que, si se continua a deslocar -
dito embolo peabenta até descobrir uni nu
mero maior do orificios para a descarga, a

• velocidade do embo o pôde ser diminuida
ainda até o minimo, quando todos os oriU-
cios estiverem descobertos.

Uma agulha g no exterior marca o nu-
mero de orlados descobertos o a velocidade
que se pôde °atingir, de modo que o opera-
dor pôde regular a duração do trabalho
como lhe convier. liMa .valvula de segu-
rança, de contrapeso commum, actuando
directamente sobre as valvulas de aspiração
das bombas, não permitia em caso algum
acerescirnos excessivos do pressão. •• 	 • •

Reivindicações:
A invenção tem principalmente por ob-

jecto:
1 0 , tornar completamente automatica a

volta-do embolo da prensa enn sua posição
inferior, immediatamento depois 4,3 st oiro-
chiar a descida, para comprimir a pasta,
detendo automaticamente o embolo, quando
olle attinge sua posição superior.

2°, poder mudar á vontade e commoda-
mente a velocidade do embolo sem prejudi-
car o funcciona mento regular e uniforme da
bomba, garantindo uma alimentação igual
da prensa e obtendo uma duração illimitada,
da operação, com uma segurança absoluta
do funecionamento.

Rio d Janeiro, 18 de outubro do 1901.—
Corno procuradoras, Moura ic Insott.

N. 0.196 — ittmorial deseriptivo de um pe-
dido de privilegio na Republica dos Estados
tini/os do Brasil, para *Pomo electrico de
afta pot 084. Invenção de Jean Meneais
domiciliado os Paris (França).

Os fornos electrieas actualmente usados
dão po cor resultado em relação á energia
electrica dispendida o a neeessarra para re-
duzir as substancias a tratar. A causa desta
anomalia é que a mistura ti introduzida fria
no forno e que o arco deve manter em fusão
a massa reduzida, até que a reacção com-
pleta da carga seja operada.

Alam disso, todos os systemas postos em
pratica icem demonstrado que os electrodos
collocados de uma extremidade á outra, ver-
ticalmente, só reduziam cerca de uni terço
da mistura submettida á acção da corrente
em um cadinho, no centro da qual mergulha
uni electrodo ; só a parte atm se acha nas
proximid ides do arco 6 reduiida, anum:oito
que a outra não salta° sinão uma transfor-
mação incompleta.

Esses ineonveni :ates são evitados por
moio do dispositivo alui descript0, e raPre-
sentado pelo desenho annexo.

A fig. 1 é um corte tomptuainl de um
forno de alta outonala munido desse dispo-
sitivo; fig. 2 é um córto transversal do
mesmo; fig. 3 é urna vista em plano.

Nas duas figuras as lottras indicam : a,
forno de reação; b, cuba; c, abertura da
cuba b, d; abertura qus dá accesso na cuba b;
e, electrodos hurizontaes; g, carrinhos con-
duzindo os eletrodos; li, orlado de escoa-
mento; 1, forno de refinação; »e, calino de
aefinação; o, ebactrodo negativo do cadinho
positivo ri; ^o, opinai° de escoamento do ca-
dinho as; r, trilhos c mductores; r', trilhos
de ramificação; z, chaminé.

O funcionamento é o seguinte : 03 ele.
cteodos e, conduzidos sielos carrinhos mo-
veis q, g, sobre os triluos r, r, e movidos
por Meios mecanicos adequados, são trans-
portados do uma extromidale á outra no
forno e:. Põe-se no torno a mistura em quan-
tidade sualmente para cobrir os eleetros,
assim como as p medes do forno. O electreto
o está em contacto com o cadinho de carvão
tu; aberturas de entrada d e e são fecha-
das. Por uni movimento de recrio dos car-
rinhos g, g, afastam-se os electrodos e e, o
arco s 'inflita e a mistura que se acha pus
xima (leste entra em fusão, passa entro os
°teatro:los e, are én no forno de purifica-
çao na pelo °raleio de atoamento h.

Desde que começa o trabalho de redueçã"o,
colloca-se no fura .1, pela abertura d, a mis-
tura em quantidade sulliciante para que
erma lk fique quasi cheia, para que o calor o
os gazes da rança° atravessem a mistura e
a aqueçam, transportando-se á chaminé a.
Quando amassa em 'fusa° esta no cadinho
NI em quantidade sufficiente, eleva-se o ele-
ctreto o, o arco seintilla o mantem em fusão
a dita:massas. 	 '	 •

O eleetrodo o, estando collocado porto dá
orificio de escoamento p, obriga a sulista:1:
eia reluzida a soffrer pela segunda vez a
acção do arco, antes de se escoar para fóra,
o por isso liberta a dita substancia das im-
purezas que poderiam ser acarretadas na
sua inassagem entre os Medrados e, e,

O trabalho é coatinuo, quando se usam os
°ladrados e, e, elles são retirados do forno
o substituidos por novos, que são transpor-
tados pelos trilhos do ramitleacão r'. A
abertura c pado servir para a primeira en-
trada da mistura, no forno, para mexer a
mistura em caso do necessidade e seguir a
marcha da tenção.

Em resumo, o invenção consiste em ora
dispositivo applicavel aos fornos electricok
de alta potoncla, caracterizados:

I°, pela disposição do forno, que permitias
aquecer a mistura, antes de a submetter á.
acção do arco, utilizando o calor o os gazes
da reacçãc. ;

2°, pela disposição horizontal dos &achar
dos principaes em carrinhos moveis sobre
trilhos conductores de corrente, com ramij
&ações, permittindo a substituição instou:
trona dos oleei rodos usados, afim do tornar
o trabalho continuo

3°, pelo emprego de um cadinho especial
onda a substancia reduzida é purificada por
um arco auxiliar, antes do se escoar para
fóra.

Finalmente, reivindico os benefielos da
Convenção Int irnaeional, sancclonada pelos'
decretos ns. 9333, de 28 de junho de 1881,
e n. 981, de 9 de janeiro de 1903, por tef
sido depositado o mesmo pedida do privi-
legio na Repartição ()Metal da França, em
23 de abril de .907, sob n. 377A19.

Rio de Janeiro, 8 do novembro do 1007.—
Como procuradores, Moura & yrilgoyk.

X, .5.197-31ontoriat descrrpfieo de to» ),e,Pda
de privilegio. na Repiddieve dos Evadas m-
itos do Brasil, para «Nora ',latiam: para
cortar cilia./ de material prast'co•, inuencea
de Baste/li, ArienE y Co . domiciliados em
Buenos Aires, Republica Argentina.	 •

A invenção tem por objecto uma rimai-
na para cortar vigas artificiaes, em que
rta facas se achem dispuataa em um.
mesmo plano e • guiadas de tal modo que,
para efluiu ir o corte, Mias SP movem uma.
para outra e, obliquamente, cai relação á
viga, afim de dividir era duas seeçaes
vigas artitIciaes em estado endurecido.

Nos desenho: anexos que representam a
machina da nossa favonio ; a figura 1 a
urna elevação cru secção parcial ; a3 figs. 2,
2, 3 e 4 são secções transversaes por A-is,
Cd) o E-larespectivamente.

Uma plataforma movei 3, dotada de ira-
•ess is 41 o montada :obra roda; 2, que cor-

rem sobre trilhos 1, supporta dona trilhas4,
situados á mansa altura que diversos parar
de trilhos 43, entro os quaes se %ha dis-
posto um acalma 4, em que assentam as vi-
gas artificiosas 43,41, que se devem cortar:

A maehina de cortar pó Ia correr sobre 03
trilhos 4 c 48 por meio das rodas 5, sobre
cujos eixos assentam doas supporta, 4CO3 0,
qui, servem do apoio ás duas vigas 7, pa-
rallelas, separadas por uni espaço livre onde
funcionam quatro cremalheiras 8-8, 9-9,
parallelas duas a duas. Ambos os pares de
cremalheiras são inclinados para a extremi-
dades das vigas 7 e, partanto, em sentido
inverso Ilff/ do outro. Cada cremalheira ia
guiada por uma roldana II e engrena cem
um rodete 10, montado no eixo de uma roda
helicoidal 12, que engrena com um parafuso
sem fim 13 do eixo 14, situado acima do 7.
Em cada extremidade do eixo 14 existe um
volante 15 para o revolver a mão, afim de
erguer ou • abaixar as cremalheiras. Cada

•

•
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par de cremalheiras 8-8, 9-9, tem em sua
parte inferior dons ferros angulares16 e 17,'
entre os gimes funecionam as faca 16 ele,
situadas no mesmo plano vertical.

Sobro os ferros angulares 16 e 17 &apli-
cam-se livrementa quatro placa.' elasticas
21 de comprimento um pouco maior qu e.
altura das facas e dotadas em sua parte
inferior do duas barras cantoneiras 20,
cujos lados inferiores deixam um pente-
/I0 intervalo entre si. As placas 21 se lixam
mn hastesta roscadas, tocadas per ema roda
holicoi .lal 21, parafusada eanantida immo-
te/- ornanut caixa 25. Cada roda helieoidal
23 engrena com um parafuso sem fim 211 dó
Mio commum 24, que pado res Aver por
meio de ura volante 47. Os fenos anemia-
ras 18 e 17 sal) aniadei por meio de as-Ma-
Ores nos intervasilos existentes entra as pá-

• cor: 50, fixadas em 7.
Para se puder Mover a maehina de cortnr

sobre os trilhos 4, os eixos das rodas 5 tra-
zem urna roda dentada 27, sobre que passa
uma cadeia sem fim 22, actuada per uma
outra roda dentada 29, cujo eixo 32 assenta
çrn supportes fixados em uma das Vin3 7.

O eixo 32 tem uma roda helicoidal 33,
que engrena com um parafuso 30 operado
por uma manivela 31. Para fixar a Ma-
china. num posMito determinada, emprego
dons mecanismos de fixação 34 que operam
sobre a cabeça tios trilhos 4 o são chavetados
cada um cru uma haste roscada 35 que tra-
balha em uma roda' helicoidal 36: mantida
ent,-e duas travessas 38 e engrenar' to com
um parafuso sem fim 39, actuado ' por uni
volante 40.

A machina para cortar vigaâ artificiaes
• fulicrama do seguida modo: depois de. se

calcetar a plataforma movei 3, de modo a
coincidirem os trilhos 4 com os trilhos 48,
por melo do vante 31 se faz passar a ma-
china sobre estes trilhos, em rpm se Immo-
balsa, depois de graduar sua posição de
moda a se a liarem as facas situadas exacta-
/halita no plano vertical mediano entro as
duas vigas da fig. 3, as gimes -foram pra-
-st -amante moldadas juntas com outras, for-
mando como tuna placai. Urna vez fixada á
machina na posiçãa conveniente, bastando
para este fim Mover os volantes 40 que 01'3
gueM e applieam fortemente. as _garras 31
contra a cabeça dos trilhos, ravolvem-se
Volantes 14, que mus em as facas 18 o 10',
obliquamente para baixo, appraxiinando-se
estas facas uma de puiria amimara os forras
21 se abaixam tambem por meio volante 47,
att se acharam o4 lados verticaos inferiores
destes ferros em um encaixo loagitudinal 43,
das vigas artificiaes, que comprimem for-
temente contra o sen. As guias continuam
então a se mover por . si mesmas, o sopa_
rando os ladoAverticaes d..os ferros 20, os
applicarn contra as paredes lateraes do en-
calte longitudinal 43; depois de que, es-
tando guiadas conveniente cate, dividem
a viga arufleal por mulo de Tons carrinhas
guia:desçam para outro.	 . .
• Revolvem-se depois os volantes no sentido
imposto ; erguem-se primeiro as Pacas e em
seguida os ferros 2J, e depois de se afrouxar
o mecanismo de fixação 31. faz-se correr a
machina sobre os uainos 48, e lixa-se de novo
a. machiaa da moda a cahirem as facas sobre
a segundo encaixe 43, e assim succeedva.
mente. Emquaato se corta unia placa de
vigas, molda-se uma nova placa entre deus
oatros trilhos peralteias 348 a de traz de-
tes. Bepois da cortadas e seoaradas todas as
vigas da primeira será, torna-se a colocar
sobre a. plataforma movei a machina, que
se move cora Gsta.plataferinade modo a vir
colocar-se em frente da nova placa da vi-
gas, ultimamente mutilada, sobre que se faz
correr. Neste momento, esta neva placa já
adquiria o mato de plasticidade necessaria
Pa.ra ser cortada, emquanto se molda uma

terceira placa de vigas e se-endurecem as
vigas cortarias em manietam legar. E t a opa-
poção se reparo 6 vezes, por exemplo, temuo
sudle.ente para_ se endurecerem perfeita-
mente as plena cortadas 0111 primeiro jogar.
Operada • sexta placa. removem-se as vigas
endurecidas, e moia-se em Siti lagar uma
nova placa de . .5 is assim successivamen-
te. soada o (Unta das vigas continuo.

Em resumo, rei .. indicamos como pontos e
caracteres constitutivos da invenção:
' 1. 0 1 m maehina para cortaa vigas arti-

ficias, caraeteri4ada por duas facas dis-
p sóis a um lado da viga p . ria cortar o no
mesmo plano do certa e guiadas de tal
mudo que, para cortar, elas se movam ap-
proxim andamo uma de outra obliquamante,
em relação á viga, dividiu lo assim em
du seeeões distintas, de cada vez, as vi-
gas anil:tamis em ratado eadurecido

2.* Unia machia a para cortar vigas ai-ti'
tintos, como a mencionada em .1, na qual
cada fana, 4 impportaila por duas cremalhei-
ras, guia-U pararellamente entre si entre
da is vigas moveis, q m engrenam com um
rodeie actua lo por um eixo communi
vendo acima da sacais placas &astutas fi-
ntas em hastes roscadas, guiadas por rodas
beliceidaes de pos ção invari tarei e actuadas
oor um eixo, sendo estas hiatos dotadas, ent
sua parte. Inferior, de barras entoneiras
(201. para comprimir as vigas aaificiaed
contra sou supp )rte, obtendo-se assim o ali-
nhamento parasito das fatiai;

3. 0 Uma machias, para cortar as vigas
adiar iam, coma a mencionada nas reivin-
•icações preetylentes, em que- se applica
sobre a cabec dos trilhas monta.losnt plaa
taturana movei uru mecanismo- do lisaaao
tis, por meio de uru parafuso sem fim e
uma roda helicoidal, se applea fortemente
contra caias telhos; afim de regular a po-
sição das facas sobre a viga que . se deve
cortar.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 1907.—
Por pra arawto, Jates Gdrattd Lettere & (7.0

.	 ,
..11antoriul (asseria/ice de um podido do privile-

gio na Repiddica dos Ratados Unidos do
R -si', para um soco prliCeSSO: paro confec-
ção da cortinados 6 mosquiteiros isicombiss,
Rocio , btooteiso da Josd Bonansea,
fitai	 Buenos..1yras (Repub:ica Argen-

11‘111 1: )11a, invenção refere-se a unia confec-
ção de cortinados e mosquiteiros incombits-
tireis.

Ninguem ignora o perigo que ha em ser-
vir de curtiu Mos e mosquiteiros, devido á
facilidade com que alies se incendeiam ou
pegam fogo ao conta's da chamma da ve-

LS ou ;Ampliares, guie. geranente, se em-
pregam para destruir os mosquitos-. Atê o
preseati não se tem- empregado tecidos in-
~Mutáveis para fabricar cortinas, cortt-
nados e mosquiteiros, e a minha invenção
tom pog. fim preencher essa lacuna. •

Para confeccionar os cortidados
'
 mosqui-

teiros e semelhantes, de minha Invenção;
em trago filas, gizes e outros tecidos leves e
apropriados, os quads mergulho em um re-
cimenta esmaltado contendo nina sOluÇãO do
phosphato de ammonlaca de 10 a 20 n, coa
formo o tecido, banho este que ê de uma
duração de 10 horas mais em menos, no fim
das gamas retira-se 6 tecido e deisa-se seccar
natural nente. Podendo-se empregar tom-
bem soluees mais fracas ess banho das te-
cla e noile . durar menos tempo. Tenho tam-
bem obtido bons resultados com o emprego
do chlornreto de ealni0.

Os tecidos snbinettidos á acção desse ba-
nho, carboaisarn-se sem se inflarnmar; de
medo que não ha nenhum perigo de incei'.
tio,

Reinnindicaçass

Reina:rafem como pontas e caracteres da
mátha. invenção :

O novo punir ias° de confeccionar cortina-
dos e mosquiteiros incombusi ateia serviu-
da-me para esse lha de tecid is que torno
previamente ineombustiveis, pelo facto de
Os subsnetter a um processo, que consiste
em suieital-os a um banho pelo espaço de
10 horas mais ou menos, em recipientes dis-
p 'atos exnres,amente com uma solução do
ph emnhato de ammoniaat do 10 a 20 st, ou
então empregando lambem soluções mais
fracas ou banhos de menor duração, deixan-
do-os em seguida secar ao ar livre, 'e tudo
mais como acima foi descripto. e especifi-
cado.

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 1907,
como procuradores. — Motim& Wilson.

ANNU1NCIOS
Empreza de Obram 1Publicag

no Eiritzil
ASSESIFILEA GERAL EXTRIORDINARIA

São convidados os Srs. accionistas para ao
reuna em em assembléia geral axtrandina-
ria, no dia 15 del Incita peoximo, as 2 horas
da arde, á rua da Quitanda n. 139, alho de
rasolvemom sobre a reforma dos estatutos
da empresa ou sua d Sainção e liquidação
aniigavel. Ficam sespensas iiS treinsferencias
atd depois do realizada a assemblea.

Rio de Janeiro, 30 asidesambra de 1907:
—1 directoria.	 •

- Co taipa ala ia Cervejaria
Enlatara

Convida-se 03 Srs. portadores dedebenture,
-desta companhia a virem /Saloia no aBrasi-
li anisehe Bank fiar Degtseldagds, nesta, do
dia 31 do entanto em demite, os juros rela-
tivos ao segundo nastro do 1907.

Rio de Janeiro, 28 do dezembro do 1007.-
4 directoria

Equitativa dom Estado-4 Uni-
dou tio Brasil

125 AvENMA CENTRAL
São convidados os Srs. mutuarás a se reu-

nirem em assemblaa geral ordiriaria, no
dia 31 do corrente, ao meio dia, no °infiel°
desta sociedade, Para, de accôrda com o
art. 21, dos estatutos, tomarem conheci-
mento do relataria, balanço e contas do ul-
timo pujado social.

Rio de Janeiro, 12 do dezembro de 1907:
—A directoria,

Cautela .
O abaixo nasignado faz publico que perdeis
caut n."121 firmada pelos syndicos ela.

companhia Lloyd Brasileiro, em liquidação
forçada, em 2 de maio de 1902, de-30 debote
turas da 1 serM daquela companhia, com a
segundo rateio pago ; previnimos que, si na
preza de 30 dias desta declaração, não appa-
recer a referida cautela, Os syndieos passa-
rão time, nova, em substituição daquela, •
que ficará sem valor algum.

Rio do Janeiro, 30 de novembro de 1007.—
P.	 Aduchado Nunes.	 (•

Imprensa Nacional -
AvISO

Na thesouraria deste estabeleciments en-
contram-se á venda as tabelas da preço, ul-
timamente approvadas pela Repartição da
Policia, para carros e automaveis de praça,
custando 00 o exemplar cartonado. s

•



Decisões de 1832 	

Decisões dj Governo Provi-
auto (1° o 2 0 fascículos) 	

Decisões do GovernoProviso-
rio (3° e ultimo fascículo) 	

Decisões do Gov•amo Precisa-
rá (Additament0s) 	

Decisões de 12°1	

Decisões de	 .....
Decisões de 1893 	

Decisões de 1831 	

Decisões do 1895 ..... .

Decisões de 1800

Decisões de lar	

Decisões do 1898 	
Decissaes de 18)9 	

Decisões de 1900 	

Decisões do 1901 	

Decisões do 19)?

Decisões de 1903 	

Decretos do Governo Provi-
Porá, novembro o dezembro de
ISSO.,,... 	

Decretos do Governo Provi-
sono, janeiro do 1890 	

Decretos do Governo Provi-
sor)°, fevereiro de 1890 	

Decretos do Governo Provi-
sono, março de 1890 	

Decretos do Governo Provi-
sonio, abril de 1890 	

Dec retos•  do Governo Provi-•será, maio de 1899 	

Decretos do Governo Provi-
sorte, junho de 1830 	

Decretos do Governo Provi-
serio, julho de 1830 	

Decretos do Governo Provi-
sono, agosto de	 .....

Decretos do Governo Provi-
sora), setembro do 1800 	

•
Decretos do Governo Provi-

sono, outubro do MI 	
•

Decretos 'do Governo Provi-
sorío, novembro de 1890 ,.

34000

Wznen

2*neo

14-10o

455(0

4400)_ •
,°4500

449:0

34,104

34000

2040 •

3$0»

:140J0

34000

44001

3,30)10

24003

14090

23001i

241•0

44000
•

2:3000

34000

240®

3$0r0

44000

• •
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Acham-se á venda, na thesouraria desta Repartição, as seguintes obras.

Consolidação das Lieis
da Justiça Ifederal., 	 54000

Consolidação das 1_,eist
referentes á organização muni-
cipal do District° Federal 	 	 $500

Constituição da Repu-
blica tio 1 ;vaza 	 	 1‘0Gt

Cc.nsultas do Consellio
do Est xdo, secção de Fa-
zendo, tomo 2o 	 	 23000

Consultas do Conselho
do Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 3° 	 	 24)00

Constai tt s do Conselho
do Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 4° 	 	 24000

Consol tas do Conselho
do Estado, secção tio Fa-
zenda, tomo 5o 	 	 24090

Cousa:11i as do Consellati
tio Estado, secção do Fa-
zenda, tomo Go 	 	 24000

Consultas tio Conselho
do Estado, sução de Fa-
zenda, tomo 7° 	 	 24000

Consultas do Conselho
de Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 8° 	 	 14500

Cons til t (trd do Conselho
de Es. todo, secção de Fa-
zenda, tomo 9° 	 	 14500

Consultas do Conselho
de Estado, sucção de Fa-
zenda, tomo 10" 	 	 54300

Consid I. as do Con solho
de Estado, Fincão de Fa-
zenda, tomo I l°. • 	 	 44000

Consultas do Conselho
tio Uh:Lado, secção de Fa-
zenda, tomo 12° 	 	 24)00

Consultas tio Conselho
do IJsL ttlt,, secção de Fa-
zenda, tomo 13° 	 	 14509

Conctui ta s: do Conselho
do 'Cstatio, Negocios Eccle-
siastieos, tomo 1° 	 	 24000

Consultas doConselho
do Esta do, Negocias Ecele-
siastleo°, tomo 2° 	 	 3$000

•
Constai t as do Conselho

de Estado, Negocios Eccle-
siasticos, tonto 3° 	 •	 2$030

•.	 .
Cliortr,trra Maio da pro-

víncia, • do • Cearii, por
Jose Pompeu de A. Cavalcanti.	 14000

Ateeordilos do Supre-
nu. nihunal Federal
de IS'-

idem idem do 1893... ....... 1. • 	

Idem idem de 1897 	

Idem filen/ de 1898 	

Idem idem do 1899 	

Idem idem do 1900 	

Apontamentos para o pie-
cionario Geoffraphico do Brazil,
pelo Dr. Alfro lo Moreira Pinto,
contendo a descripeão do todas
as cidades, cilia% caiados, etc 	 ,
tres grosas volumes 	

As minas gr 1-b-axil o
IS ;11, .LeP.cisic tçtito, pelo
Dr. J. Pandia C:dogmas, 1 0 vo 	
lume 	

Idem, 25 volume 	

dom, 30 volume 	

Boletim d.) conetssZás e privi-
,	 !agias 	

Dotei int an, 11011 ie 	
do do 1 mlust ri ai, (publi-
cação mensal) cada laseiculo 	

Cen s: til liberte, 4:3 TA C AS
nicas da Repu-

blica. 	

Carta Cerigraphien do
Ma É CO O i-oo, por Eram.
el ,eo Antonio Pimenta Bueno 	

Carta Gorai da Repu-
blica, pelo Dr. Crockatt do

• S:i 	

Carta s Jesui ticos, do
padre Manoel da Nobrega (15W
a 1509), de Vali° Cabral 	

•
Cod igo renal da Re-
, publica dos Estados
Unidos do ltrazil, coa-

• versão das penas, (lança, pre-
scripção,syâtenia penitenciará,

. eeltults. ore., por um magis-
• irado mineiro 	

Codigo das Relações
Exteriores (2 vols.) 	

Condições do admis-
são no Crymnasio Na-
cional 	

Consolidação das Leis
• tittS4 Altiontle.gtts_t e Me-

. ISni St lie Rondas „ , 	
-	 •

24500

44000

04000

84000

94000

0.3000

2.04(00

4000

6$000

G$000

34000

14500

54000

12.3000

104300

24000

34000

84000

4200

9$000

•
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Decretos do Governo Provi-
sono, dezembro de 1890 	

Decretos do Governo Provi-
serio, janeiro de 1891 	

Decretos do Governo Provi-
Serio, fevereiro de 1891 	

Decreto n.
tora varias disposições da Con-
solidação das Leis das Alfande-
gos 	

Decreto u. 1.1tS — era
e Jogar de contador nas Dele . .
goelas Fiscais:4 	

rdecionario dos ver-
bos irregulares, pôr a	 '
do R 	

»leciona/4o 131 bl i o-- •
- grap1kicol3razileiro,

contendo noticia das obras e as
biographias fio todos os twert-
piores brazileiros, pelo fly [Au-
gesto %lotaria° Alves Sacra- -
mento 131ttlik, 7 grs. voLá. ia 6,*.	 .	 .	 .	 .

Diecionario Creogra-
phico tItt4 Minas cio,
13razil, pelo . Dr. Francisco
Ignacio Ferreira 	 • -

Esboço Ililographieo
de Abralhão Line& n,
traducção do capitão de fra-
gata Orozimbo Munir Barrete.:

• Escripturação Mer-
cantil 	

Estatutos da Escola
Polyteclinica 	

Facturas Consulares
(Dec. 1.103, de 21 de novembro
de 1903) 	

rormularia do rro-
cesso Criminal, Milb.
tar 	

rabula.sde ta U011-
tal/10, vertidas e almofadas
pelo barão de Paranaplocabaz •
2 grossos volumes em 8° 	

Cenera et Species Orchi-
dearum Nevarem emas col- -
legit,descripsit et leonibus Mus-
travit r. Barbosa Rodrigues. .
20 volume. 	

Historia dos tres grau"
dem capitães da anti-
guidade (Annibal, Cesar o
Alexaa Ire), pelo Dr. Cesar ama

•Historia Vinanceira e
•Orçamenta ria cio Tia-
peno do lirazil, de,de

• a, sua fundação, precedida de
alguni apontamentos acerca da
sua indepeadencia, pelo Dr.
Liberai° de Castro Carreira, 1
grosso volume de 79C pago 	
em 8° 	

Trez„ronianas -- Poesias de
Victor Hugo.' traduzidos per
poetas brazileiros, 'precedidas
da biographia do mestre, por
Macio Teixeira 	

Hydrographie. da
ilaut San-Francisco,
por From. Liais 	
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Instrucções para o serviço. Leis de 1816 a 1817 	 2$000
35000 de prophylaniaespecilica da fe-

bre amarella 	 I‘000 Leis de 1818 a 1819 	 2$000

2$000 Instrueções para o
alistraento iie elei-

Leis de 1820 	 2$009

tores na Itepublica- Leis de 1821. 	 23000
4000 Decreto n. 5.391,	 de	 12 de de-

zembro de 19o4 	 $500 Leis de 1 	 c) 25000

Indico alphabetico da legisla- Leis de 1823 	 25000

$100 ção, 1871 a 1873 	 55000 Leisde 1324 	 25000

Informações o fragmentos Leis de 1825	 23000
historicos 	 .1$000

'toco Leis de 1826 	 15:500
Instr . occões para conecta-

rias federaes 	 " 5$00.4 Leis de 1827	 23000

Ipoo Leis de 1823 	 4000
Instrocções para maus

parezliados 	 1$000 Leis do 1829 	 35000
•	 „--

-
•

Instruce•C4es para a , Policia
Federal 	 Não()

Leis de 1830 	

Leis de 1831-2 volumes 	

23200

atwn

153000 Lei n. 221—Justiça Federal... $500 Leis de 1832 	 45000

Lei n. 426—(eleitoral) de 7 do Leis de 1833 	 4$600
dezembro de 189d 	 $100 Leis de 1834 	 35200

6$000 Lei n. 499—Direitos outonos.. $300 Leis de 1835, 2 volumes 	 45000

Lei n. 623—Amplia a acção pe- Leis de 1836 	 '	 	 3$000
nal 	 $300 Lieis de 1837 	 35000

$500 Lei n. 1.209 —Legislação elei- teist de 1838 	 •	 • 25300
toral 	 $5°0 Leis de 1839 	  	 ,, -,15400

35000 Lei do Orçamento—I839	 $500 Leis do 1840 	 •	 . 25000
.

$500 Lei do Orçamento-1892.,... . '	 $500 Leis de 1811 	 15900
Lei do Orçamento-1893 	 $500 Leis de 1849 	 _ 88590

15000 Lei do Orçamento-1895 	 $500 Leis de 18-13 	  • 25500

Lei do Orçamento-1897 	 15000 Leis de 1844 	 2$800

$600 Lei do Orçamento-1898 	 •	 15200 Leis de 1815 	 25300

Lei do Orçameato-1899 	 15000 Leis de 1840 	 25600

Lei do Orçamento-1901 	 1$500 Leis de 1817 	 .¥00
5$000 Leis de 1848.... ...... 15500Lei do Orçamento-1902 	 1$000

Leis de 1849 	 35-100
Lei do Orçamento-1903 	 1$00e Leis de 1352, 2 90111111es 	 5$200

1$000 Lei do Orçamento—I904 	 15090 Leis de 1853, 2 volumes 	 45000
Lei do Orçamento-111905 	 15000 Leis de 1854' 	 55100

Lei do Orçamento-1905 	 15600 Leis de 1355 	 	 • • 4600
35000 -Lei do Orçamento—I907....5.. 15,500 Leis do 1,350 	 . 55300

Lei do Casamento Civil e reca- • Leis de 1857, 2 volumes 	 5$000
pitulação em ordem alphabetica Leis de 1858, 2 volumeS...3,•. • 03000por M. Andre da Rocha 	 2$009 Leis do 1859 .. 2 volumes.‘.-... 55500

Lei de fallencias 	 -- • 15000 Leis do 1800, a voluines:...,.. 105000

5$000 Lei do fanem:ias—comparada.
Lei das Sociedades Actonymas

1$500 Leis do SI, 2 volUmMi 	 •
Leis de 1862, 2 volumes: 	

55500 11
53500

Hypothecarlas 	 1$000 Leis de 1803, a vouNes;...',.: .sboc•

Lei Torreis 	  •• $500 Leis de 1864, 2 voltimes 	 • • 55300'
2$000 Leis de 1808 a • '1809— 	 2$500 Leis de 1864,	 addita.mento.... $500

Leis de 1810 a 1811 	 4;00 Leis de 1885,. 2 'volumes 	 •	 74500

15$00 Leis de 1812 a.1815. 	 40% Leis do 1866, 2 volumes 	 4800,



31 anual do Fim (>1-0-
>r a (1 o de Fazenda
(Toma 201 	

3111, 31 tini tio Um pro-
0: a d o cio Vozearia
cromo 211 	

31i ntiii do Em are-
st a d. o tio Fazenda,
(Tomo ,..°91 	

SI a titia) do Vint are-
s': a ti o de Fazenda,
(Tonto 23)) 	

31 anual do Vim nre-
,w a do tlo Fazenda.
(Tomo 211 	

31 anual do Um ave-
st a, a o do Fazenda
(Torno 231 	

Mn man toaogra abico:
do 1C.spiri to Santo 	

-
marcas do fabrica o

do era Minerei0— I.ei nu-
mero 1.234, de 21 de setembro
de 1931—Modifica n decreto nu-
mero 8.313.de 14 de outubro de
1887—Irecreto n. 5.421,de 10 do
janeiro do 1905 —Approva O re-
gulamento para a execução da
lei a. 1.236, de 24(10 setembro
do 190 I,sobre marcas de fabrica
e de commurei° 	

31todelostio balanço 	 4S0aa

Noticia 1 1 1 si to r le a, dosser-
viços, instituições e er t .abe'oci-
mentos do Ministerio da Justiça
e Negocios Interior° 	 	 6$00C

Org-anização
ria, comprebendendo 0 ,4 de-
cretos n. 2.464, de 7 de feve-
reiro de 1897 e n. 2.579, de 16
de agosto de 1897 	 	 28090

Ordenança dos toques
de corneta o elitri
pelo corpnol 'Moreira Casar 	 	 2060

Primeiras Lieções do
Coesas, de N. A. 'Coarias
(da 404 edição americana), ver-
são e adaptação pelo Dr. Ray
Barbosa,' grande volume em 8^ 	 	 4$009

Parecer tio Senador
Ittly llarlmsta, sobro o
Codigo Civil Brasileiro, I grande
volume 	 	 6V00

•
Pacificação fios 1i301- •

clulla:O., passado e preside
dos Krielianas, etbnoraphia,
arcireologia o geograpida, do•
cimentos, vocabulario, etc..por
J. Barbosa Rodrigues 	 	 4000

5309

a000
18000

28100

3800)

28500

2.:'8500

38000

38000

3$00O

3$900

3$009

38000

3,8000

38000

38000

3$00q

38080

t$509

4$00Ó1

280',0

2730

38000

28000

4000

18100
•

Projecto do CO(lig0Civii litrazi1011"0>Prece.
dido de um projecto de lei pre-
liminar, apresentado pelo Dr.
Antonio Coelho Rodrigues...... • ,

ato®

2Sbo' o $4000
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Leis de 1837, 2 volumes. 	
444

Leis do 1868, 2 volumes

'Leis do 1839 	

Leis do 1870 	

Leis de 1873, 4 volumes 	

' Leis de 1874, 3 volumes 	

Leis de 1875, 3 volume-

Leis de 1876, 3 volumec 	

Leis. de 1877, 3 volumes. 	

Leis de 1lr8, 2 voltunes 	

Leis do 1879, 2 volume 	

Leis de 1880, 2 volumes 	

Leis de 1881, 3 volumes 	

Leis de 1882, 3 volumes 	

Leis de 1883. 3 volum 	

Leis de 181, 2 volumes.

Leis de 1885, 2 volume'	

Lei s de 1880, 2 volumes 	

Leis de 1 q 7, 2 volumes
• •

Leis do IS% 3 volumes 	 ,

Leis de 1889, 3 volumes 	

Leis do 1891, 2 volumes 	

Leis de 1892 	

Leis de 1893 	

Leis de 1891, 2 volume

Leis do 1895 	

Leis de 180?	

Leis de 1897 	

Leis de 1898 (2 volumes) 	

Leis do 1899 (2 volumes)..., 	

Leis do 19J0 2 volumes) 	
Leis de 1901 (2 volumes) 	

Leis de 1902 (2 volumes).., 	

Leis de 1903 	

Leis de 1904 	

Leis do 1905 	 • 

	

Leis de 1000 2 volumes 	

Leis adunes tia, Iteata -
',Uca 'Vim 1 n2,stat dos

r Unidos o 13razil, pe-
los Drs. Tarq_uinio de Souza,• I lente catliedraydeo da Escola Na-
Nal o da Faculdade Livre do
§cienclas Juridicas e Sociacs do
Rio do Janeiro, o Caetano Mon-
tenegro, juiz do T1,514111111 Civil
it Criminal do District° Federal,
1 grosso volume do 992 pags 	

Licções do Playsica,
professadas no Lyceu do Artes e
OffIcios, por Francisco Xavidr

: 'de Oliveira Menezes 	

08000

08000

G,$(309

7 $500

91/2,0,1[00

98100

98500

l08000

78500

88000

0$000

-:$009

1%080

1%90ao

108000

08000

68000

68000

08e00

9$000

F8000

118000

l28onn

ki00

12::;000

8.,;:o0o

s$500

1%000

a$000

14$000

12,8000
148000

12$000

108000

138600

158200

158000

108000

1$009

Lei e Iftestulamento so-
bre desapropriações por neces-
sidade ou utilidade puldi In da.
Uniti/ e do District° Federal, de-
cretos os. 1.021, de 20 de
agosto de 1903, e4.050, do 9 de
setembro de 1903	

Lista de eleitores tio
1° dist ricto 	

Idem idem do 2 0 districto 	

31 anual do	 In tire-
gra do de Fazenda
(Tomo Ia) 	

31 a ii 11 a 1 410 liba pree
gflt do de razen(114
(Tomo 21 	

318 ia ta a 1 do Untare-
s: a do do Fazenda
(Torno 3") 	

Ma a it ai do Flana re-
g; a 11 4> fiC FaZen•la
(Tomo 4°) 	

Ma II 11 a 1 do 1T.znpre-
g. a ti o de Fazenda,
(Tomo 51 	

311 a a ta a 1 do 1liatpre-
g udo do Fazenda
(Tomo 61 	

Manual do 17impre-
a: a ti o de Fazenda
(Tomo 71 	

PI nanai do nanare-
s .: a ti o de Fazenda.
(Tonto 80) 	

Manual do 1-4: inpre-
st a ti o do Fazenda
(Torno 91 	

31 anual tio Em tare-
g- a ti o do Fazenda
(Torno 100) 	

Manual do Una are-
g-a do do Fazenda,
(Tomo 11°) 	

Manual do lilmpre-
rt a do de Fazenda
(Torno 121 	

Dl anual do flr miare-
s; a ti o do Fazenda
(Torno 13°) 	

Man a 1 tio Umpre-
st acto  de Fazenda
(Tomo .11°) 	

131 a 11 a a i do 1nra pre-
g- a do do Fazenda
(Tomo 15°) 	

31 xt nua 1 do Uni pro-
rt ci o fio Fazenda

	(Torno 181	

31o0 ti it 1 (10 ICittpre•
g' a d o do Fazenda

	

' (Tomo 191 	   

•

(Tomo 161 	

Mata a ai do Flana re-
or a dl o de F1 a tenda	
(Torno 171 	

Manual do Em are-
a d o do Fazenda

1,3•000

ss000

Prosadores O Poetas
Latinos, pelo Dr. Cesarzaina 

Projecto do Co ri igo
Civil ltrazileiro (8 vo-
lumes) 	

58000 

20$000

•



Regulamento para o
consumo de agua, de-
creto o. 5.141, do 27 de- teve-
miro de 1904 	 	 $300

Regulamento das Ca-
pitanias dos Portos,
decreto n.3.929, de 20 de retro-
reiro de 1901 	 	 19)000

Regulamento de mar-
cas de fabrica-, decreto,
a. 1.230, do 24 de setembro de
1904 	 	 $506

neper toldo .T nrid Joe°
31inei ro,consol Mação alp h a-
betiva e ebronologica do todas
as disposições sobre minas, com-
prehendendu a legislação antiga
e moderna de Portuzal e do
Brazi I, pelo Dr. Francisco Igna 	
cio Ferreira, 1 granito volume
em 8^ 	 	 4$000

1$000

$300

;$000

000

•
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Planta da Cidade de
S. Sebastião em 1808....

Regimento de custas
Justiça local 	

Regimento de eus tass
da Justiça Federal 	

Re crutamento dos arma-
ZellS geraes

Itegulameiuto do corre de
orphãos 	

Regulamento dos Corre,
teres 	

Regulamento sobre divi-
dendos do Companhias

Regulamento, para a coa-
~o da isenção de direitos
de consumo e de expediente.„.

Regulamento da .1F

ti a, Civil Federal....

Regulamento sobre TO-
tuim 	

Regulamento para o ser-
viço dia facturas consulares
(Dec. n. 3.732, de 7 de agosto
de 1900) 	

Regulamento das empas
• nhia.s ou sociedades omonymas..

Regulamento de transmis-
são de propriedade 	

Regulamento para arreca-
dação do imposto do transporte
(Doo. n. 5.874, do 27 do ja-
neiro de 1906) 	  • •.

Regulamento da navega-
çao de cabotagem (Doe. nume-
2.304, do 19043) 	

Regulamento para laa co-
brança do imposto sobre venci-
mentos o subsidies 	

Réplica do Senador
Ruir Darbosa, sobre as
defesas da redacção do Pro;ectodo ceais.° Civil, da Camara dos
DeptitadOn 	

Reforma (Judiciaria
do District° Federal
—Lei n. 1.338, de Ode janeiro
de 1905— Roarganiza a justiça
local da District° Federal— e
Decreto lin. 5.433, de In de jos
*eixo de 1905—Manda observar
as disposições provisorias para
a execução da lei ti. 1.338, de 9
de janeiro 	

	

Regulamento apores 	
sai/ da J ustiça sa &-
tarja, decreto ri. 5.221, de 30
de maio de 1901 	

Regulamentos para os;
Institutos Militares;
de ILusino, approvados
pelo decreto n. 5.698, de 2 do
outubro do 1905 	

Regulamento Sanita.
rio, decreto n. 1.151, de 6 de
janeiro de 1904 	

R egi.gr I. I n, In e 11 to das
Companhias de Se-
g u ros.docroto n. 5.072, do 12
do dezembro de 1903 	

Regulamento das to-
terias, decreto n. 5.107,de 9
de janeiro de 1901 	

Regulantento da
Junta Commercial,
decretou. 5.122, de 26 de ja-
neiro de 1904 	

Regulamento do solto,
(de 1900), decreto n. 3.564, de
22 de janeiro de 1900 	

Regulam ento para
arrecadação e fisca-
lização dos impostos
de consumo (fico. nume-
ro 5.890, de 1906) 	

Regulamento de in-
dustrias e profissões
(novo), decreto n. 5.142, de 27

7$000	 de fevereiro de 1974 	
•

10$000

$500

$500

$500

1$000

$500

$2.00

$200

$500

$200

$800

$500

$300

is000

$500

$200

1$000

$500

1$000

1$000

Relação dos cidadãos
que tomaram parte no Governo
do Brazil desde o anilo de 1838

$500	 a 1889, por NI. AU  •

Rei torio apresentado ao
Exm, Sr. Ministro da Fazenda

$500	 sobre lisealizaçãadas alfandegas,
por Leopoldo Leonel de Alencar.

Steno o-raphia Intuam-
cional, por A. Fred 	

Tarifas das .A.1 ronde-
gas 	

Taxa judiciaria do
Dist ricto Federal....

Trabalhos da COM.
missão especial do
Senado sobre o Codigo Civil
(vol. 3-) 	

Vida do lflarquez de
Darba.cena (blographia),
por Antonio Augusto do Aguiar.
um grosso volume de 974 pags.
em 8° 	 •

As vendas superiores a 100$ tema o abate
mento de 15 %.

2$00b

14'00

1$003

8000

$200

5$00

4000

Reforma .Intlicia ria
da Justiça ramal do
District° Federal o
regulamento, de1905....	 3$000

•
•	 •

•

•

lis da Janeiro --Imprent; Nacional-1901
•


